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Anchieta

Prefeitura

DECRETO Nº.  119/2016, de 08 de agosto de 2016
DECRETO Nº. 119/2016, de 08 de agosto de 2016
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através 
da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância 
de até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) e contém outras 
providências. O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 
2.222, de 10 de dezembro de 2015 e demais dispositivos constitu-
cionais e legais,

DECRETA :
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.222, de 10 de 
dezembro de 2015, mais precisamente o Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura 
de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), distribuídos em conformida-
de com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de até R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentos reais), destinado 
a reforçar as dotações orçamentárias abaixo especificadas e cons-
tantes do Orçamento Geral do Município, nas seguintes contas, a 
saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0434.2.105 – Adm. Geral dos Bens e Serv. Vigilância em 
Saúde
(38) 3.3.90.00.00.00.00.00.0110 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 3.500,00
Total ............................................................... R$ 3.500,00

Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e 
geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, 
a fonte de recursos sob nº. 110 (00.01.0110) Transf. Sist .Único 
Saúde-SUS-Vigilância Sanitária, em conformidade com o disposto 
deste ato.

Art. 3º Para o atendimento ao Crédito aberto no artigo anterior 
deste ato fica utilizado o produto do provável Excesso de Arreca-
dação no exercício financeiro de 2016, no valor de até R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), atinente a execução orçamentária do 
Orçamento Geral deste Ente Federado, concernente a nova fonte 
receitaria sob código 4.1.7.21.33.05 – Transferência de Receita do 
Sistema Único de Saude – SUS- VIGILANCIA SANITÁRIA, Recurso 
sob nº. 0110 (00.01.0110), no Banco do Brasil S/A, Conta Corrente 
nº. 58.048-1, no valor de até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais), em conformidade com o disposto no art. 9°, da Lei Munici-
pal nº Lei Orçamentária nº. 2.222, de 10 de dezembro de 2015,, 
Lei Federal nº. 4.320/64 art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, e demais 
dispositivos constitucionais e legais em vigência.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.216, de 20 de novembro de 2015, em conformida-
de com o disposto nos artigos anteriores deste Ato, relativamente 
às suplementações e reduções introduzidas ao presente ato.
Art. 6º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
08 de agosto de 2016.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 08/08/2016

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão

DECRETO Nº. 118/2016, de  22 de julho de 2016
DECRETO Nº. 118/2016, de 22 de julho de 2016
Altera o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suple-
mentar na importância de até R$ 1.630,49 (um mil, seiscentos e 
trinta reais e quarenta e nove centavos) e contém outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.222, de 10 de 
dezembro de 2015 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.222, de 10 de 
dezembro de 2015, mais precisamente o Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura 
de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
1.630,49 (um mil, seiscentos e trinta reais e quarenta e nove cen-
tavos), distribuídos em conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 1.630,49 (um mil, seiscentos e trinta reais e quarenta 
e nove centavos), destinado a reforçar as dotações orçamentárias 
abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral do Municí-
pio, nas seguintes contas, a saber:

09– SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0434.2.105 – Adm. Geral dos Bens e Serviços Vigilância 
Sanitária
(35) 3.3.91.00.00.00.00.00.0136-Aplicações Diretas ....................
.............. R$ 1.630,49
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Total ......................................................... R$ 1.630,49

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante neste 
ato fica autorizado à redução da dotação na importância de até R$ 
1.630,49 (um mil, seiscentos e trinta reais e quarenta e nove cen-
tavos), em conformidade com as seguintes contas, a saber:

09– SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0434.2.105 – Adm. Geral dos Bens e Serviços Vigilância 
Sanitária
(39) 3.3.90.00.00.00.00.00.0136-Aplicações Diretas ....................
.............. R$ 1.630,49
Total ......................................................... R$ 1.630,49

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4 º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.216 de 20 de dezembro de 2015, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.
Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC), 22 de julho de 
2016
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 22/07/2016

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão

DECRETO Nº. 120/2016, de 08 de agosto de 2016.
DECRETO Nº. 120/2016, de 08 de agosto de 2016.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO E ANEXA-
ÇÃO DOS LOTES URBANOS Nº 190 E 191, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pela Lei Complementar n. 026/2010, em seu art. 55 e 
seguintes;

Considerando o projeto de desmembramento de parte do lote ur-
bano nº 354, com o respectivo memorial descritivo e ART, aprova-
do pela área técnica do Município e pelo Conselho de Desenvolvi-
mento Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento de Parte do Lote Urbano 
nº 354, com a área atual de 800,00m2 (oitocentos metros quadra-
dos), com benfeitoria constante de uma casa residencial mista com 
a área de 176,00m2, construída no ano de 1982. Situado na Ave-
nida Brasil, esquina com a Rua Guilherme Wildner, na cidade e co-
marca de Anchieta - SC. O imóvel matriculado no Cartório Registro 
de Imóveis de Anchieta-SC sob nº 1.561. Para ser desmembrado a 
área de 360,00m2 (trezentos e sessenta metros quadrados). Fican-
do a área remanescente de 440,00m2 (quatrocentos e quarenta 
metros quadrados).

I - SITUAÇÃO ATUAL DO IMÓVEL

Parte do Lote Urbano nº 354, com a área de 800,00m2 (oitocentos 
metros quadrados), com benfeitoria constante de uma casa resi-
dencial mista com a área de 176,00m2 construída no ano de 1982. 
Situado na Avenida Brasil, esquina com a Rua Guilherme Wildner, 
nesta cidade e Comarca de Anchieta – SC. O imóvel com as seguin-
tes confrontações:

Ao Noroeste: Com parte do lote urbano nº 354, por linha seca de 
20,00 metros.
Ao Nordeste: Com parte do lote urbano nº 355, por linha seca de 
40,00 metros.
Ao Sudeste: Com a Avenida Brasil, numa extensão de 20,00 me-
tros.
Ao Sudoeste: Com a Rua Guilherme Wildner, numa extensão de 
40,00 metros.

II - ÁREA DESMEMBRADA:

Parte do Lote Urbano nº 354, com a área de 360,00m2 (trezentos 
e sessenta metros quadrados), situado na Rua Guilherme Wildner, 
nesta cidade e Comarca de Anchieta – SC. O imóvel com as seguin-
tes confrontações:

Ao Noroeste: Com parte do lote urbano nº 354, por linha seca de 
20,00 metros.
Ao Nordeste: Com parte do lote urbano nº 355, por linha seca de 
17,05 metros. Com parte do lote urbano nº 354 por duas linhas 
secas medindo 1,71 metros e 2,63 metros.
Ao Sudeste: Com parte do lote urbano nº 354, por três linhas secas 
de 14,08 metros; 2,85 metros e 3,07 metros.
Ao Sudoeste: Com a Rua Guilherme Wildner, numa extensão de 
21,46 metros.

III - ÁREA REMANESCENTE:

Parte do Lote Urbano nº 354, com a área de 440,00m2 (quatro-
centos e quarenta metros quadrados), com benfeitoria constante 
de uma casa residencial mista com a área de 176,00m2 construída 
no ano de 1982. Situado na Avenida Brasil, esquina com a Rua 
Guilherme Wildner, nesta cidade e Comarca de Anchieta – SC. O 
imóvel com as seguintes confrontações:
Ao Noroeste: Com parte do lote urbano nº 354, por três linhas 
secas, medindo 14,08 metros; 2,85 metros e 3,07 metros.

Ao Nordeste: Com parte do lote urbano nº 355, por linha seca de 
22,95 metros.
Ao Sudeste: Com a Avenida Brasil, numa extensão de 20,00 me-
tros.
Ao Sudoeste: Com a Rua Guilherme Wildner, numa extensão de 
18,54 metros. Com parte do lote urbano nº 354 por duas linhas 
secas de 1,71 metros e 2,63 metros.

Art. 2º. As despesas decorrentes para a execução do presente De-
creto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
orçamento municipal, vigente em cada exercício financeiro.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), 08 de agosto de 2016.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado nesta data e na 
forma da Lei em 08 de agosto de 2016.

Eduardo Scholtze - Secretário de Administração e Gestão
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LEI Nº.   2.267/2016
LEI Nº. 2.267/2016
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO ESCO-
LAR NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE ANCHIETA - SC.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 
votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º Ficam criados os Conselhos Escolares nas Escolas Públicas 
Municipais de Anchieta, SC.

Art. 2º O Conselho Escolar é um colegiado permanente de debate 
e articulação entre os vários segmentos da comunidade escolar 
e local, tendo em vista a democratização da escola pública e a 
melhoria da qualidade socialmente referenciada da educação nela 
ofertada.
§1º Entende-se por comunidade escolar, para efeito desta Lei, o 
conjunto de alunos, pais ou responsáveis legais por alunos, traba-
lhadores em educação docentes e não docentes em efetivo exercí-
cio na unidade escolar.
§2° Por comunidade local entende-se pessoa que mora e/ou tra-
balha nas imediações da escola e que não pertença a nenhum dos 
outros segmentos definidos nesta Lei.

Art. 3° O Conselho Escolar constitui-se no órgão máximo da gestão 
escolar e exercerá as funções consultiva, deliberativa, fiscalizadora, 
propositiva e mobilizadora, nos assuntos referentes à gestão peda-
gógica, administrativa e financeira da unidade escolar, resguarda-
dos os princípios constitucionais, as disposições legais e as diretri-
zes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º O Conselho Escolar será constituído por membros das se-
guintes representações:
I – Diretora(o) da Escola;
II - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente dos trabalhadores 
em educação docentes;
III - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente dos/as trabalha-
dores em educação não docentes;
IV - 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) suplentes dos pais ou 
responsáveis legais pelos alunos.
§ 1° O Diretor da Escola tem assento nato no Conselho Escolar 
e não poderá exercer os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado.
§2° As escolas poderão incluir no Conselho Escolar 01 (um) repre-
sentante da comunidade local que não poderá exercer os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente deste colegiado tendo como objetivo 
a articulação entre escola e comunidade na qual está inserida.
§4° O representante da comunidade local será indicado pelo Con-
selho Escolar em sua primeira reunião.
§5° Na indicação do representante da comunidade local serão con-
siderados, entre outros, os critérios de disponibilidade, relação com 
o trabalho educacional desenvolvido na escola e representatividade 
junto à comunidade local.

Art. 5º Todos os segmentos existentes na comunidade escolar 
deverão estar representados no Conselho Escolar, assegurada a 
proporcionalidade de 50% para o conjunto dos segmentos pais ou 
responsáveis legais e 50% para os segmentos trabalhadores em 
educação não docentes e docentes.
§1° O número total de integrantes do Conselho Escolar deverá ser, 
necessariamente, ímpar.
§20 Cada representante terá 01 (um) suplente que assumirá no 
caso de impedimento, desistência ou vacância do titular, com ex-
ceção da Diretora.
§3° Entende-se por responsável legal pelo aluno as pessoas que 
apresentarem documentação que comprove sua responsabilidade 
legal informada no ato da matrícula e/ou rematrícula na Escola 

Pública Municipal.

Art. 6° O Conselho Escolar terá as seguintes atribuições:
I - Participar da elaboração do calendário escolar e fiscalizar seu 
cumprimento, observando as normas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Educação e a legislação vigente;
II - Participar do processo de discussão, elaboração ou alteração do 
Regimento Escolar, incluindo nele as competências e funcionamen-
to do Conselho Escolar;
III - Convocar assembleias gerais da comunidade escolar, junta-
mente com a equipe diretiva, ou de seus segmentos, quando hou-
ver a necessidade de discussão de algum assunto pertinente a sua 
competência;
IV - Avaliar o desempenho da escola, considerando as diretrizes, 
prioridades e metas estabelecidas;
V - Acompanhar a evolução dos indicadores educacionais (eva-
são, cancelamento, aprovação, reprovação, aprendizagem, entre 
outros) propondo, quando necessárias, ações pedagógicas e/ou 
outros encaminhamentos visando à melhoria da qualidade social 
da educação escolar;
VI - Criar e garantir mecanismos de participação efetiva e demo-
crática das comunidades escolar e local na definição do Projeto Po-
lítico Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, sugerindo 
modificações sempre que necessário;
VII - Elaborar o plano de formação continuada e permanente dos/
as conselheiros/as escolares, visando ampliar a qualificação de sua 
atuação;
VIII – Participar de atividades de formação para os conselheiros 
escolares elaborado pela Secretaria Municipal de Educação visando 
ampliar a qualificação de sua atuação;
IX - Participar da elaboração e aprovar o plano de aplicação de 
recursos financeiros oriundos de transferências, repasses, progra-
mas ou captados pela escola, em consonância com a legislação 
vigente e o Projeto Político Pedagógico da Secretaria Municipal de 
Educação;
X - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da 
Unidade Escolar;
XI - Analisar e aprovar a prestação de contas da aplicação finan-
ceira da escola;
XII - Divulgar periodicamente, de acordo com a prestação de con-
tas, informações referentes ao uso dos recursos financeiros, resul-
tados obtidos e qualidade dos serviços prestados;
XIII - Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros 
Conselhos Escolares;
XIV - Encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, junto com a 
equipe diretiva, proposição para ampliação e/ou reforma do prédio 
escolar, bem como de recursos pedagógicos;
XV - Mobilizar campanhas de esclarecimento sobre o zelo e conser-
vação do patrimônio público, do prédio escolar, da importância da 
educação para a prevenção da violência física, psicológica e moral, 
entre outras:
XVI - Propor atividades culturais e/ou pedagógicas que favoreçam 
o enriquecimento curricular, o respeito ao saber do aluno e a valo-
rização da cultura da comunidade local;
XVII - Elaborar seu Regimento Interno.
Parágrafo único. O Conselho Escolar poderá criar subcomissões 
que tratem de temas, discussões, proposição e encaminhamentos 
específicos.

Art.7º O mandato de cada Conselheiro será de 2 (dois) anos, com 
direito a uma recondução consecutiva.
Parágrafo único. Em caso de vacância do Presidente, o Vice-Presi-
dente assume por período pré-determinado, até convocar-se nova 
eleição.

Art. 8° O integrante do Conselho Escolar perderá seu mandato em 
caso de:
1 - Destituição pelo plenário por 2/3 (dois terços) do Conselho 
Escolar, mediante representação fundamentada do segmento que 
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representa ou de qualquer outro conselheiro, assegurada ao inte-
grante ampla defesa durante o processo de apuração dos fatos;
II - Ausência injustificada a 2 (duas) reuniões ordinárias, no prazo 
de 12 (doze) meses;
III - Mais de 3 (três) ausências justificadas, em reuniões do CE, no 
prazo de 12 (doze) meses;
IV - Renúncia;
V - Falecimento;
VI - Perda de vínculo com a escola e/ou comunidade local.
§1º O suplente assume em caráter de substituição, no caso das 
ausências justificadas, previamente comunicadas e, em caráter 
permanente na ocorrência de vacância.
§2° Comprovada a vacância, o segmento deverá realizar novo pro-
cesso de escolha de representante no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.

Art.9º O Conselho Escolar reunir-se-á ordinariamente a cada tri-
mestre e extraordinariamente sempre que convocado pelo presi-
dente ou atendendo solicitação de, no mínimo, 1/3 (um terço) de 
seus integrantes titulares.
Parágrafo único. O quórum mínimo para funcionamento e delibe-
ração do Conselho Escolar será a presença de 50% (cinquenta por 
cento) mais 01 (um) de seus integrantes.

Art.10 O exercício da função de membro do Conselho Escolar não 
será remunerada e é considerado de relevante interesse público.

Art. 11. As atas das reuniões do Conselho Escolar serão registradas 
em livro próprio.

Art. 12. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
do orçamento do Município.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), Em 05 
de agosto de 2016.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que a presente Lei foi publicada nesta data e na forma 
da Lei.
Em 05 de agosto de 2016.

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão

MINUTA CREDENCIAMENTO 003_2016
EDITAL DE CHAMAMENTO DE CREDENCIAMENTO N°003/2016

O Município de Anchieta - SC, através do Fundo Municipal de Saúde 
torna público para ciência dos interessados que iniciará, a partir do 
dia 11 de agosto de 2016, as 08:00 horas, o processo de creden-
ciamento de pessoas jurídicas na área de saúde para prestação de 
serviços em consultas especializados, com objetivo de credenciar 
empresas prestadoras de serviços de sessões de fisioterapia na 
área de saúde nas seguintes especialidades: (Método neuroevoluti-
vo bobath), para atendimento a pacientes do Município de Anchieta 
que necessitam de cuidados especiais quanto na sua reabilitação, 
em consultórios ou estabelecimentos de saúde. Os documentos da 
habilitação poderão ser remetidos via postal, com Aviso de Rece-
bimento (AR), ou ainda entregues diretamente na Prefeitura Mu-
nicipal Anchieta – SC., sita na Avenida Anchieta, 838, no setor de 
compras e licitação, no horário das 07:30 hrs às 11:30 hrs e das 
13:30 hrs às 17:30 hrs, de segunda a sexta-feira.

Anchieta – SC, 10 de agosto 2016.
MAGLI GISELE ROSCETE – Ordenadora de Despesas do FMS
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Antônio Carlos

Prefeitura

CONVITE: AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEFINIÇÃO E DISCUSSÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 
LDO – 2017.
CONVITE: AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEFINIÇÃO E DISCUSSÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO – 2017.

ADELINO BONIFÁCIO KRETZER, Prefeito Municipal em exercício, em cumprimento ao disposto no Artigo 48, parágrafo único, I, da Lei Com-
plementar nº 101/2.000, - Lei de Responsabilidade Fiscal, - CONVIDA as entidades civis organizadas e a população em geral, para participa-
rem da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada às 18:00 horas do dia 16 DE AGOSTO de 2016 no auditório da Câmara Municipal de Vereadores.
O objetivo é a discussão e a definição das prioridades e metas da Administração Municipal relacionadas aos investimentos e geração de 
despesas a serem incluídos na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO - PARA 2017.

A sua participação é muito importante.

Antônio Carlos, 10 de agosto de 2016.
ADELINO BONIFÁCIO KRETZER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº 066/2016
DECRETO Nº 000066/16 de 10 de Agosto de 2016
Abre crédito adicional -suplementar -originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001494/15 de 15 de Dezembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.500.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.15.451.0006.1.008-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 1.500.000,00

Art 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Operações de crédito 1.500.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de Agosto de 2016.
ADELINO BONIFÁCIO KRETZER
Prefeito Municipal em Exercício
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Arabutã

Prefeitura

DECRETO Nº.1917/2016
DECRETO N° 1917, DE 09 DE AGOSTO DE 2016.
Institui a Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME, do Município de Arabutã, Estado 
de Santa Catarina.

O PREFEITO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 63, inciso VI, da Lei Orgânica Muni-
cipal e art. 5º da Lei nº 822, de 24 de junho de 2015 que aprova o Plano Municipal de Educação – PME e dá outras providências;

DECRETA:
Art. 1° Fica Instituída a Comissão Coordenadora para Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação de Arabutã, Estado de 
Santa Catarina, aprovado pela Lei nº 822, de 24 de junho de 2015, que prevê o acompanhamento e avaliação das metas e estratégias em 
cada nível e modalidade de ensino do Município.

Art. 2° São atribuições da Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME:

I – Promover reuniões para estudo, análise e aprovação dos dados encaminhados pela Secretaria Municipal de Educação;
II – Organizar Consulta Pública para analisar os dados preliminares do monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação;
III – Sistematizar os resultados da Consulta Pública em documento: Plano Municipal de Educação – Versão Final e encaminhar à Secretaria 
Municipal de Educação;
IV – Publicitar os resultados do monitoramento do Plano Municipal de Educação.

Art. 3° Ficam designadas os seguintes órgãos/segmentos e respectivos representantes de para comporem a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação:

I – Secretaria Municipal de Educação
Titular: Lise Mara Arend
Suplente: Indiriana Glendi Fedrizzi Patzlaff

II – Conselho Municipal de Educação
Titular: Ivete Ivoneide Deuner
Suplente: Paulo Hassemer

III – Comissão de Assuntos Gerais da Câmara de Vereadores
Titular: Rosane Dall’Agnol Arend
Suplente: Lauri Enck

IV – Fórum Municipal de Educação
Titular: Marcelo Heinrichs
Suplente: Silvia Salgadinho da Rocha

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 09 de agosto de 2016.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 09 de agosto de 2016.
Greici Fernanda Sonntag
Responsável pelas publicações
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DECRETO Nº.1918/2016
DECRETO N° 1918, DE 09 DE AGOSTO DE 2016
Institui e nomeia a Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME, do Município de Arabutã, Estado 
de Santa Catarina.

O PREFEITO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 63, inciso VI, da Lei Orgânica Muni-
cipal e Lei nº 822, de 24 de junho de 2015 que aprova o Plano Municipal de Educação – PME e dá outras providências;

DECRETA:
Art. 1° Fica instituída a Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação de Seara, Estado de Santa Catarina, 
aprovado pela Lei nº 822, de 24 de junho de 2015, que prevê o acompanhamento e avaliação das metas e estratégias em cada nível e 
modalidade de ensino do Município.

Art. 2° São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME:

I – coletar dados, anualmente, em fontes de pesquisas oficiais e instituir indicadores confiáveis relativos à educação em âmbito municipal;

II – relacionar metas e estratégia de forma cronologia;

III – analisar as estratégias anuais de monitoramento, emitir nota técnica quando necessário, para futura revisão do Plano Municipal de 
Educação;

IV – apresentar e encaminhar as fichas de monitoramento à Comissão Coordenadora do PME;

V – elaborar a versão preliminar e revisão do Plano Municipal de Educação e encaminhar o documento à Secretaria Municipal de Educação 
para análise e validação;

VI – divulgar anualmente os resultados do monitoramento e das avaliações, do cumprimento das metas e estratégias do PME, nos respec-
tivos sítios institucionais da internet e em outros meios de divulgação que a Secretaria Municipal de Educação entender necessários;

VII – verificar previsões orçamentárias e participar efetivamente da elaboração do PPA – LDO e LOA do Município;

VIII – verificar prazos e o período de validação bianual;

IX – verificar e analisar a evolução dos indicadores que foram definidos;

X – verificar se os indicadores estão apropriados para aferir as metas do PME.

Art. 3° Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Equipe Técnica instituída pelo art. 1º do presente Decreto:

I – representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Lise Mara Arend
Suplente: Indiriana G. F. Patzlaff

II – representantes da Diretoria de Administração e Fazenda:

Titular: Leandra Christina Coldebella
Suplente: Jair Fassbinder

III – representantes do Fórum Municipal de Educação

Titular: Rosane Dall’Agnol Arend
Suplente: Marcelo Heinrichs

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 09 de agosto de 2016.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 09 de agosto de 2016.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pelas publicações
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DECRETO Nº.1919/2016
DECRETO Nº 1.919, DE 09 DE AGOSTO DE 2016
Abre crédito adicional suplementar por conta de anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 40.000,00 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, Estado de Santa Catarina, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 836 de 16 de outubro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a 
Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 – LDO e dá outras providências e com a alínea “d” do inciso IV do art. 4˚ da Lei Municipal n° 845, 
de 21 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa a Despesa, da Administração Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, 
para o exercício de 2016, e dá outras providências – LOA, combinado com o inciso III, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:
Órgão: 16 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
Unidade: 2 Gerência de Transportes Rodoviários

Projeto Atividade: 2065 Atividades Gerais da Infraestrutura Rodoviária

Modalidade: 131
33900000000000

Aplicações Diretas 40.000,00
0000

TOTAL ............................................................................... R$ 40.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º do presente Decreto será aberto por conta da anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 16 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
Unidade: 2 Gerência de Transportes Rodoviários

Projeto Atividade: 2065 Atividades Gerais da Infraestrutura Rodoviária

Modalidade: 130
31900000000000

Aplicações Diretas 40.000,00
0000

TOTAL ............................................................................... R$ 40.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 09 de agosto de 2016.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se.
Em 09 de agosto 2016

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pelas Publicações

EXTRATOS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS – PERÍODO DE 01/07/2016 A 31/07/2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS – PERÍODO DE 01/07/2016 A 31/07/2016
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: Ata 93/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : 31.144,50 (trinta e um mil cento e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 08/07/2016 Término: 08/07/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2016
Objeto .......... : Registro de preços de gás liquefeito e papel toalha para órgãos da Administração Pública, conforme identificação constante 
do Formulário-Proposta em anexo ao Edital.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: Ata 94/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: JUVIANO PEDROTTI 04081459940
Valor ............ : 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 08/07/2016 Término: 08/07/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2016
Objeto .......... : Registro de preços de gás liquefeito e papel toalha para órgãos da Administração Pública, conforme identificação constante 
do Formulário-Proposta em anexo ao Edital
-----------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: Ata 95/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: VIAGENS E TURISMO ARABUTÃ LTDA
Valor ............ : 32.311,00 (trinta e dois mil trezentos e onze reais)
Vigência ....... : Início: 15/07/2016 Término: 15/07/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2016
Objeto .......... : Registro de preço para prestação de serviço de transporte rodoviário de passageiros, no âmbito municipal, intermunicipal 
e interestadual, para execução de viagens destinadas a atender as necessidades do Município, conforme Formulário Proposta, anexo I.

-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: Ata 96/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP
Valor ............ : 11.600,00 (onze mil seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 18/07/2016 Término: 18/07/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de preço de nitrogênio líquido e luvas plásticas para o Programa de Inseminação Artificial, conforme identificação 
constante do Formulário-Proposta no anexo I do Edital.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: Ata 97/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: JONAS FERNANDO RIFFEL 08555612977
Valor ............ : 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 18/07/2016 Término: 18/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2016
Objeto .......... : Registro de preço de nitrogênio líquido e luvas plásticas para o Programa de Inseminação Artificial, conforme identificação 
constante do Formulário-Proposta no anexo I do Edital.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ata 59/2016 adt2 - Contrato Nº: Ata 59/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTD
Vigência ....... : Início: 13/07/2016 Término: 16/02/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2016
Objeto .......... : Na clausula primeira – Do Objeto ficam alterado e rescindindo os seguintes itens:
a) Alterada a marca do item abaixo mencionado, tendo em vista solicitação e aceitação da fiscalização da ata, conforme termos anexos:
Item Especificações Detalhadas dos Gêneros Alimentícios Marca

36

Extrato de Tomate simples concentrado, com no mínimo 20% de substância seca e de 18 a 20% de brix, com no mínimo 1% de 
carboidrato e 5% de sódio por porção, deverá ser preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sem semente, 
o produto deverá estar isento de fermentação e não indicar processamento defeituoso, ingredientes: tomate, açúcar e sal, não 
contendo glúten, com valor nutricional para porção de 100g de aproximadamente: 8,9g de carboidrato, 1,7g de proteína e 0,2g de 
lipídio, em sache de 350g, original do fabricante, sem aditivos ou conservantes, na embalagem devem constar as especificações 
do produto, informações do fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço 
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

Stella Doro

b) Rescindindo amigavelmente o item abaixo relacionado, com amparo na cláusula nona, da Ata de Registro de Preços nº. 59/2016 e art. 
79 II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e diante das justificativas apresentadas pela CONTRATADA em documento 
protocolado em 05 de julho de 2016, que fica fazendo parte integrante do presente aditivo, eximindo-se cada uma das partes das respon-
sabilidades assumidas na contratação primitivamente entabulada, nada mais tendo a reclamar uma da outra.
Item Especificações Detalhadas dos Gêneros Alimentícios Marca

9

Amido de Milho, produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terro-
sas e parasitos, não podendo estar úmido, fermentado ou rançoso, deve estar sob a forma de pó e produzir ligeira crepitação 
quando comprimido entre os dedos, umidade máxima de 14%, acidez de 2,5%, mínimo de 84% de amido e resíduo mineral fixo 
de 0,2%, não contendo glúten, acondicionado em embalagem plástica de polietileno leitoso de 500g, original do fabricante, com 
especificações do produto, informações do fabricante, prazo de validade, produto isento de registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

3717 
AMAFIL

-----------------------------------------------------------------------------
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EXTRATOS CONTRATUAIS – PERÍODO DE 017/07/2016 A 31/07/2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATOS CONTRATUAIS – PERÍODO DE 01/07/2016 A 31/07/2016

-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 29/2016adt01 - Contrato Nº: 29/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: MARAVIMAQUINAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA
Valor ............ : 1.419,50 (um mil quatrocentos e dezenove reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 13/07/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2016
Objeto .......... : Na Cláusula Primeira – Do objeto, do contrato primitivamente celebrado entre as partes ficam aditados o fornecimento dos 
seguintes óleos, sendo estes necessários para o bom funcionamento do trator de esteiras, evitando prejuízos futuros, conforme comunicado 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo:
Produto Qtd Valor unt R$ Valor Total R$
Óleos hidráulicos 10W30 80 litros 15,98 1.278,40
TO30 6.80 6,80 litros 20,75 141,10
TOTAL 1.419,50

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 21/2016 adt02 - Contrato Nº: 21/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: SOBERANA CONSTRUTORA LTDA - EPP.
Valor ............ : 5.813,52 (cinco mil oitocentos e treze reais e cinquenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 13/07/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2016
Objeto .......... : Na Cláusula Primeira – Do objeto, do contrato primitivamente celebrado entre as partes ficam aditados os serviços e mate-
riais, conforme Comunicado da Engenheira Civil do Município, responsável pela fiscalização da obra, nos termos seguintes:
a) Item 3.2 – Infra e supraestrutura: A espessura do bloco de fundação, que estava especificado no projeto de 40 cm, passou para uma 
espessura média de 60cm numa lateral e em outra, espessura de 90cm, tendo em vista a profundidade e irregularidade do maciço rochoso 
do leito do rio;
b) Item 4 – Obras complementares: Acrescidos os serviços de horas máquinas necessários ao assentamento de rede de água que passa 
nas laterais do rio. Foram escavadas valas, assentada tubulação e reaterradas para que as mesmas não sofram danos com a passagem de 
caminhões.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 21/2016 adt03 - Contrato Nº: 21/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: SOBERANA CONSTRUTORA LTDA - EPP
Vigência ....... : Início: 29/07/2016 Término: 30/08/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2016
Objeto .......... : Na Cláusula vigésima segunda - Dos prazos, do contrato primitivamente celebrado entre as partes fica prorrogada a execu-
ção da obra, conforme comunicado da empresa anexo, tendo em vista a necessidade de adequação no projeto.
I - VIGÊNCIA: até 30 de agosto de 2016, acréscimo de 60 (sessenta) dias.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 89/2013 adt06 - Contrato Nº: 89/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: EMPRESA EDITORA CONCORDIA LTDA - EPP
Valor ............ : 286,26 (duzentos e oitenta e seis reais e vinte e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 18/07/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2013
Objeto .......... : Na Cláusula Terceira - Do valor contratual, fica reajustado em 9,81987% o valor dos serviços de publicações dos atos ad-
ministrativos, publicações institucionais do Município de Arabutã, de acordo com a variação do índice do INPC - IBGE acumulado no período 
de 12 (doze meses) passando para R$ 6.402,24 (seis mil, quatrocentos e dois reais e vinte e quatro centavos), saldados em 12 parcelas 
mensais e sucessivas de R$ 533,52 (quinhentos e trinta e três reais e cinquenta
centavos).
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 50/2014 adt04 - Contrato Nº: 50/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: MAIKON JECKSON KIEKOW 03737458936
Valor ............ : 1.247,28 (um mil duzentos e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 19/07/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 36/2014
Objeto .......... : Na Cláusula Terceira – Do valor contratual, fica reajustado em 11,09369% o valor da prestação de serviços profissionais 
para ministrar aulas de música, instrumentos musicais de sopro e de fanfarra, de acordo com a variação do índice do IGP-M/FGV acumulado 
no período de 12 (doze meses) passando para R$ 24.981,00 (vinte e quatro mil novecentos e oitenta e um reais), saldados em 12 parcelas 
mensais e sucessivas de R$ 2.081,75 (mil oitocentos e setenta e três reais e oitenta e sete centavos).
-----------------------------------------------------------------------------
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Aditivo Nº ..... : 44/2015 adt 02 - Contrato Nº: 44/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: FAEE Suprimentos e Locação de Sistemas Ltda
Valor ............ : 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/07/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2015
Objeto .......... : Na Cláusula décima quarta – Dos prazos, do contrato primitivamente celebrado entre as partes fica prorrogada a sua vigên-
cia, para o período compreendido entre 1º de julho de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 010/2016 adt01 - Contrato Nº: 010/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada....: L.A. SUPER ALEGRIA DO ESPORTE LTDA - ME
Vigência ........ : Início: 08/07/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : Na Cláusula Segunda, do objeto e na Cláusula Décima Sexta, dos prazos do contrato primitivamente celebrado entre as 
partes fica suspensa prestação de serviços de locução radiofônica e divulgação na emissora de rádio Belos Montes e no jornal Folha Sete de 
eventos esportivos do Município de Arabutã, no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, devido o período eleitoral (conduta 
vedada, art. 73, VI, "b", da Lei 9.504/97).
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 36/2014 adt06 - Contrato Nº: 36/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: TRANSPORTE HELBING LTDA
Vigência ....... : Início: 12/07/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2014
Objeto .......... : Na cláusula primeira – Do objeto, fica alterada a linha, do contrato celebrado primitivamente, conforme descrição abaixo:
a) LINHA 07 - Lª SERRA ALTA: No final da tarde: Parte da EEB Marcolino Pedroso e NEMNova Estrela, segue pela geral em direção de Lin. 
Iracema, retorna passando pelo Sr. Gerart entrando até Anselmo Laux, vai até a entrada de Milton Wermeier, seguindo até a propriedade de 
Vantuir Malakowski, na travessa de Arsenio Koch seguindo em direção ao cemitério até a estrada geral até o Clube de Guaraipo, seguindo 
em direção a Sério Dannenhauer, subindo o moro de Erci Mews até a estrada geral de Serra Alta até próximo a propriedade de Helio Löesch 
seguindo até Gerson Wildner.
Aditivo de 1.4 km.
Total da Linha: 83,4 km
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 20/2014 adt06 - Contrato Nº: 20/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: JAIME ERALDO HARTMANN-ME
Vigência ....... : Início: 13/07/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014
Objeto .......... : Na cláusula primeira – Do objeto, fica alterada a linha e a quantidade estimada de alunos, do contrato celebrado primiti-
vamente, conforme descrição abaixo:
a) LINHA 13 – LINHAS SCHNACK E FRITCH
Pela Manhã – Parte da escola Básica Marcolino Pedroso, sobe o morro em direção a Linha Schnack, até a propriedade de Adir Nied, retorna 
seguindo até a Linha Fritch até a propriedade de Antonio Felipe retornando até a Escola de educação Básica Marcolino Pedroso, descarrega 
os alunos e segue em direção a Linha Costa e Silva até a propriedade de Valdemar Weirich retornando até a Escola de Educação Básica 
Marcolino Pedroso, retorna seguindo em direção a Lª Costa e Silva até a propriedade de Cleia de Castro retornando até a Escola de Educação 
Básica Marcolino Pedroso.
Antes do meio dia – parte da Escola de Educação Básica Marcolino Pedroso seguindo em direção a Linha Costa e Silva até a propriedade de 
Valdemar Hoffmann, retorna até a Escola de Educação Básica Marcolino Pedroso, retorna a Linha Costa e Silva até a entrada da propriedade 
de Milton Kolling retornando até a Escola de Educação Básica Marcolino Pedroso, carregando os alunos da Linha Fritch e Schnack, subindo 
o morro e seguindo em direção a Linha Fritch até a propriedade de Inácio Mausolf, retornando e seguindo em direção a Linha Schnack 
até a propriedade de Valdir Fangmeier, retorna até a estrada geral e segue em direção a Linha Pelotas até a propriedade de Selvino Appel 
retornando para a Escola de Educação Básica Marcolino Pedroso.
Antes da noite – Parte da Escola de Educação Básica Marcolino Pedroso subindo o morro seguindo em direção a Linha Fritch até a pro-
priedade de Inácio Mausolf, retorna e segue em direção a Linha Schnack até a propriedade de Valdir Fagmeier, retornando até a Escola de 
Educação Básica Marcolino Pedroso.
Previsão de alunos: Passando de 9 alunos para 20 alunos, de forma parcelada.
O itinerário passou de 61km para 66,6 km.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 55/2015 adt05 - Contrato Nº: 55/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Contratada...: EXATTA ENGENHARIA LTDA - ME
Vigência ....... : Início: 29/07/2016 Término: 30/09/2016
Licitação ...... : Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 6/2015
Objeto .......... : Na Cláusula vigésima segunda - Dos prazos, do contrato primitivamente celebrado entre as partes fica prorrogada a execu-
ção dos projetos, conforme comunicado da empresa em anexo, em vista da demora na liberação dos Projetos e pelo surgimento de novas 
solicitações, por parte dos Bombeiros Militares:
I - VIGÊNCIA: até 30 de setembro de 2016, acréscimo de 270 (duzentos e setenta) dias.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 38/2015 adt04 - Contrato Nº: 38/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
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Contratada...: CONCISA PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA
Vigência ....... : Início: 29/07/2016 Término: 29/10/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 3/2015
Objeto .......... : Na Cláusula vigésima segunda - Dos prazos, do contrato primitivamente celebrado entre as partes fica prorrogada a exe-
cução da obra e o contrato, conforme comunicado da empresa em anexo, tendo em vista o desembolso financeiro por parte do Ministério 
da Cidade/Caixa:
II - EXECUÇÃO DA OBRA: até 29 de outubro de 2016, acréscimo de 90 (noventa) dias.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 86/2014 adt03 - Contrato Nº: 86/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA
Contratada...: JC PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS E FISIOTERAPICOS
Vigência ....... : Início: 12/07/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 4/2014
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA
Objeto .......... : Na Cláusula Quinta – Dos reajustes, fica reajustado em 10,09854% o valor dos serviços de consulta médica, de acordo com 
a variação do índice do IGPM/FGV acumulado no período de novembro de 2014 a outubro de 2015 - 12 (doze meses) passando para R$ 
275,25 (duzentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).
a) O valor correspondente ao percentual não repassado, referente aos meses de dezembro/2015 a junho/2016, que totaliza o montante de 
R$ 454,50 (quatrocentos e cinquenta e quatro e cinquenta centavos), referente aos serviços de 18 (dezoito) consultas, será repassado em 
única parcela, conforme cronograma de pagamentos estabelecido pelo Decreto Municipal nº. 1.832, de 04 de janeiro de 2016.
-----------------------------------------------------------------------------
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HOMOLOGAÇÃO Nº. 45/2016

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  31/2016 - PR

46/2016
45/2016

14/07/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  JACKSON LUIZ PATZLAFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

45/2016
31/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/08/2016
10/08/2016
Registro de preços para contratação de empresas especializada em serviços de hidroterapia, para 
atender os pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações do 
Formulário Proposta, anexo I do Edital.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

JOSIELE TELLES DA ROCHA GAIO - ME     (8612)

1 Seções de hidroterapia SEC 144,00  0,0000 55,00    7.920,00

Total do Fornecedor: 7.920,00

Total Geral: 7.920,00

Arabutã,   10   de  Agosto   de   2016.
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Ascurra

Prefeitura

DECRETO Nº 2857, de 29/07/2016
DECRETO Nº 2857, de 29 de julho de 2016.
Dispõe sobre a interrupção do transito na Rua Hermenegildo Poffo e da Rua Mamãe Margarida, no período de 05 à 07 de agosto de 2016, 
objetivando a realização do 8º Mangia Parole.

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, 
do Art. 72 da Lei Orgânica do Município de Ascurra/SC e,
CONSIDERANDO, o § 1º do art. 33 da Lei Complementar n° 88, de 12 de novembro de 2008 - Código de Posturas, que disciplina as inter-
rupções totais e parciais de trânsito, provenientes da execução de obras na via pública ou qualquer solicitação de alteração temporária de 
trânsito;

CONSIDERANDO, que aos finais de semana nos termos do Decreto n° 2630, de 25/09/2014 que regulamenta a interrupção parcial da Rua 
Hermenegildo Poffo;
CONSIDERANDO, que a interrupção parcial não acarreta prejuízo ao trafego e ao fluxo normal do transito na área central do Município;
CONSIDERANDO, que haverá sinalização informando a interrupção nos termos do § 1º do Art. 33, da já citada Lei:

DECRETA:
Art. 1º - Fica interrompido o tráfego na Rua Hermenegildo Poffo e da Rua Mamãe Margarida no período de 05 à 07/08/2016, para a reali-
zação do evento 8º Mangia Parole.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 29 de julho de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 29 de julho de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 16

Atalanta

Prefeitura

EDITAL R.P 9/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2016
REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Atalanta, do Estado de Santa Catarina, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
9/2016, Registro de Preço, para o seguinte. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS SERVIÇOS DE MAO DE OBRA E CONSERTO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ATALANTA. Julgamento: Menor Preço por Item. Abertura dia 19 de agosto de 2016, ás 11:00 horas. 
Informações e/ou copia na integra deste Edital junto ao departamento de Compras Licitações, no horário normal de expediente, à Av. XV 
de novembro 1030, na cidade de Atalanta ou pelo e-mail compras@atalanta.sc.gov.br ou pelo fone (47)3535-0015. Atalanta, 10 de Agosto 
de 2016. TARCISIO POLASTRI - Prefeito Municipal

mailto:compras@atalanta.sc.gov.br
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PORTARIA285/2016
PORTARIA N.º 285/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 89, 
inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e por estar em conformidade com o Art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e Art. 64 §1º da Lei Complementar nº 331/2013, considerando o que consta no Processo nº 1279/2016.

RESOLVE:
Art. 1 Conceder APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROF. EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO, a Senhora MARIA RAQUEL MARTI-
NI DELLANDREA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Professor, Nível 1-4 P-3, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com 
proventos integrais de acordo com a Legislação, tornando sem efeito todas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de agosto de 2016.
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 10 de agosto de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/PMBR/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/PMBR/2016.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 23/08/2016 às 17h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente, para prestação de serviços de forma parcelada, com caminhão, incluindo motorista 
para transporte de matéria prima, para conservação de ruas, no Município de Balneário Rincão/SC, durante o exercício de 2016.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 08:00 
as 17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.com.

Balneário Rincão – SC, 10 de Agosto de 2016.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

DECRETO Nº. 412/2016
DECRETO Nº. 412/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA UNIDADE SAMAE DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO DE 2016, POR 
CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são conferidas 
pelo inciso IV do Artigo 72 da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Artigo 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da Unidade SAMAE de Balneário Rincão do Exercício de 2016 na importância 
de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), na Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 1000: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Unidade: 1001 � SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
Proj./Ativ.: 1072 –

4.4.90.00.00.00.00.00.0621 (26) – Aplicações Diretas R$ 300.000,00

TOTAL ..............................................................................................................R$ 300.000,00

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior correrá por conta do Superávit Financeiro do Exercício anterior, correspondente 
aos saldos em 31 de dezembro de 2015, creditados na conta corrente Caixa Econômica Federal nº 167-9 Agência nº 1785-0 Içara; Banco 
Cooperativo Sicred S/A na conta corrente nº 25006-6 Agência nº 100-0 Porto Alegre e Banco do Brasil S/A nº na conta corrente 25606-4 
Agência nº 2118-0 Içara.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 8 de Agosto de 2016.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 de Agosto de 2016.

VALBERTO BERKENBROCK
Secretário de Administração e Finanças
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Benedito Novo

Prefeitura

TERMO DE ESCLARECIMENTO - PP 57/2016
TERMO DE ESCLARECIMENTO
EDITAL DE PREGÃO Nº 57/2016

O MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC, esclarece aos interessados que questionaram, que na descrição do objeto, mais precisamente na 
unidade de medida quando tratamos em “JG”, o pretendido foi de expressar que um jogo é composto por 02(duas) peças de lâmina, sendo 
uma direita e uma esquerda.

Porém como ainda pode gerar dúvidas, vamos tratar da seguinte forma:

- 400 PARES DE LÂMINA PARA ENXADA ROTATIVA MEC-RUL TIPO C COMPOSTO POR UMA LÂMINA DIREITA E UMA ESQUERDA
- O preço máximo admitido para o “par” é de R$ 25,00 (vinte e cinco reais).

As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas e estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que ainda se fizerem neces-
sários.

Publique-se.

Benedito Novo/SC, 10 de agosto de 2016.
JOÃO ULLER   LADEMIR KUMMROW
Pregoeiro   Assessor Jurídico
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Biguaçu

Prefeitura

PP122/2016-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 122/2016 PMB
OBJETO: Aquisição de Material Permanente para o uso do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e Secretaria de Assistência 
Social.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: até as 13:45 horas, do dia 23 agosto, 2016, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 14:00 horas, do dia 23 agosto, 2016, no Setor de Licitações desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.bigua.
atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 e 3279-8022.

Biguaçu, 10 de agosto de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

TP117/2016-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 117/2016 PMB
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e prestação de serviço de mão de obra para a pavimentação asfáltica da Rua 
Leopoldo Freiberger, Bairro Centro, neste Município, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro 
e projetos, parte integrante deste edital.
DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Até às 13h45min horas do dia 30 de agosto de 2016, no Setor 
de Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 14h00min horas do dia 30 de agosto de 2016, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: site da PMB: https://biguacu.atende.net ou na Diretoria de Licitação da PMB, mediante a apresentação de 
um pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 e 3279-8019.

Biguaçu 10 de agosto de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

https://biguacu.atende.net
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Blumenau

Prefeitura

EXTRATO CONVÊNIO - 10
EXTRATO – CONVÊNIO

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

OBJETO: Cooperação técnica mútua com o objeto de estabelecer 
condições de realização de estágio curricular obrigatório dos cursos 
disponibilizados pelo SENAC.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei 8.666/93.

SECRETARIA GESTORA: Secretaria Municipal de Administração – 
SEDEAD

PRAZO: De 10 de agosto de 2016 até 09 de agosto de 2017.

DATA: 10 de agosto de 2016.

EXTRATO Nº 248/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 248/2016
Dispensa de Licitação n°. 193/2016

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o de-
vido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com 
fundamento no Artigo 24, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 
alterações, para a aquisição de lixeiras de 30 (trinta) litros, com 
acionamento da tampa via pedal, para o Complexo de Saúde da 
Universidade. Contratada: Global Comércio de Produtos Higiênicos 
LTDA. – ME (CNPJ nº. 08.884.798/0001-93). Forma de Pagamen-
to: O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis após 
a entrega dos materiais, desde que os mesmos sejam aprovados 
pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados 
da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos 
bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancá-
rios da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais 
documentos deverão acompanhar a NF-e). Valor Total/Programa 
de Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 1.134,00 (mil, cento e trinta 
e quatro reais)/01.09.10.302.0078.2292 (Hospital Universitário e 
Ambulatório)/3.3.90.30.00.

Blumenau, 11 de agosto de 2016.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 249/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 249/2016
Dispensa de Licitação n°. 192/2016

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o de-
vido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com 
fundamento no Artigo 24, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 
alterações, para a aquisição de materiais e equipamentos para 

diversos departamentos e laboratórios da Universidade. Contrata-
da: Labglass Comércio de Equipamentos para Laboratórios LTDA. 
– EPP (CNPJ nº. 13.445.498/0001-48)/Dsyslab Equipamentos e 
Materiais Médico, Hospitalares e Laboratoriais LTDA. – ME (CNPJ 
nº. 21.340.859/0001-10)/Bioprimer Comércio de Equipamentos e 
Produtos para Laboratório LTDA. – ME (CNPJ nº. 15.399.485/0001-
05). Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 5 
(cinco) dias úteis após a entrega dos materiais, desde que os mes-
mos sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE 
e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), 
através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá 
conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancá-
rios (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e). 
Valores Totais por Vencedora/Programas de Trabalho/Elemento de 
Despesa: R$ 639,42 (seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e 
dois centavos)/R$ 949,07 (novecentos e quarenta e nove reais e 
sete centavos)/R$ 1.634,76 (mil, seiscentos e trinta e quatro reais 
e setenta e seis centavos)/01.15.12.364.0076.2015
/01.19.12.364.0076.2019/01.14.12.364.0076.2014/
3.3.90.30.00.

Blumenau, 11 de agosto de 2016.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 250/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 250/2016
Dispensa de Licitação n°. 179/2016

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o de-
vido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com 
fundamento no Artigo 24, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 
alterações, para a aquisição de fertilizante e substrato para permi-
tir a produção de mudas e a respectiva execução do cronograma 
de trabalho do Projeto de “Restauração de 500 (quinhentos) hec-
tares de Mata Atlântica no Parque Nacional da Serra do Itajaí”, 
advindo de contrato de concessão e colaboração financeira não 
reembolsável firmado entre a Universidade e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento (BNDES). Contratada: Metalúrgica e Viveiro Da-
cko LTDA. (CNPJ nº. 02.609.742/0001-44). Forma de Pagamento: 
O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis após a en-
trega dos materiais, desde que os mesmos sejam aprovados pelo 
Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos ban-
cários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários 
da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais docu-
mentos deverão acompanhar a NF-e). Valor Total/Programa de Tra-
balho/Elemento de Despesa: R$ 126.160,00 (cento e vinte e seis 
mil, cento e sessenta reais)/01.30.12.364.0076.2030/3.3.90.30.00.

Blumenau, 11 de agosto de 2016.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 09-16
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS

ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2016

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte aditivo a Ata de Registro de Preços:

Contratado: Romaplan Serviços de Terraplanagem ME.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº. 595/2016
Objeto: Contratação de empresa para terceirização de serviços de hora máquina para os departamentos do DMER, agricultura e urbanismo.
Valor: R$ 1.470,00 (um mil quatrocentos e setenta reais).
Vigência: 09 de Agosto de 2016 a 19 de Agosto de 2016.
Assinatura: 09 de Agosto de 2016.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 142/2016 DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
PORTARIA Nº 142/2016, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
NOMEAR SERVIDORA PARA CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal em Exercício de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. Jucilene da Silva, classificada no Edital nº 002/2016, para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar, com carga horária 
de 40 horas semanais, conforme Leis Municipais nº 851/2012 e Lei nº 965/2015, em substituição a servidora titular que está desincompa-
tibilizada para atividade política, sendo a nomeação a partir de 11/08/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 10 de agosto de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 23

Botuvera

Prefeitura

DECRETO 1.924/2016
=====================
D E C R E T O Nº 1.924/2016
==========================

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO 
EXERCÍCIO DE 2016”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere o Art.6º, inciso IV, da Lei nº 1.320/2015, de 17 de 
dezembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor total de R$ 
31.839,96 (trinta e um mil oitocentos e trinta e nove reais e noven-
ta e seis centavos) conforme abaixo especificado:
07.00 Secretaria de Transportes
07.01 Divisão de Transportes
26-782-135-2.36 Implantação e Conservação de Abrigos de Passageiros
4.4.9.0.00.00.00 -Aplicações Diretas
0.3.00(316) Superávit Recursos Ordinários ............. R$ 31.839,96

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 
1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos retroativos desde 05 de agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 05 de agosto de 2016.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1926/2016
=====================
D E C R E T O Nº 1.926/2016
==========================

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO 
EXERCÍCIO DE 2016”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere o Art.6º, inciso IV, da Lei nº 1.320/2015, de 17 de 
dezembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor total de R$ 
107.555,50 (Cento e sete mil quinhentos e cinquenta e cinco reais 
e cinquenta centavos) conforme abaixo especificado:
06.00 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
6.01 Divisão de Obras e Serviços Urbanos

26-782-0125-2.35 Manutenção e Restauração de Rodovias Municipais 
e Logradouros Públicos

4.4.9.0.00.00.00 -Aplicações Diretas
0.3.00(315) Superávit Recursos Ordinários ........ R$ 107.555,50

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 
1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no 

exercício anterior.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos retroativos desde 10 de agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 10 de agosto de 2016.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1927/2016
======================
DECRETO Nº 1.927/2016
======================
“AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DE 2016”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere a Lei nº 1.341/2016 de 10 de agosto de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar até no valor total de R$ 
157.000,00 (Cento e cinquenta e sete mil reais) conforme abaixo 
especificado:
11.00 Fundo Municipal de Saúde de Botuverá
11.01 Fundo Municipal de Saúde de Botuverá

10-301-090-2.29 Serviços Programas e Ações de Saúde de Atenção 
Básica

3.1.9.0.00.00 Aplicações Diretas

0.1.02(55) Recita de Impostos e Transf. de Impostos Saude ........
.............................................. R$ 78.000,00

10-301-090-2.30 Manutenção e Funcionamento das Unidades de Saúde 
da Família.

3.1.9.0.00.00 Aplicações Diretas

0.1.02(46) Recita de Impostos e Transf. de Impostos Saude ........
.............................................. R$ 79.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º 
deste decreto, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
do orçamento vigente.
02.00 Gabinete do Prefeito
02.01 Gabinete do Prefeito

04-122-005-2.2 Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito 
e Assessoria Geral

3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00(240) Recursos Ordinários ................. R$ 39.000,00
02.02 Assessoria Jurídica
04-122-005-2.64 Manutenção da Assessoria Jurídica
3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00(90) Recursos Ordinários ...................... R$ 12.000,00
02.03 Assessoria de Planejamento
04-121-005-2.64 Manutenção de Assessoria de Planejamento
3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00(92) Recursos Ordinários ............................ R$ 40.000,00
06.00 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.01 Divisão de Obras e Serviços Urbanos
26-782-0125-
2.35

Manutenção e Restauração de Rodovias Municipais e 
Logradouros Públicos
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3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00 (158) Recursos Ordinários ...............  R$ 26.000,00
07.00 Secretaria de Transportes
07.01 Divisão de Transportes
26-782-0135-
2.65 Manutenção da Secretaria de Transportes

3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00 (213) Recursos Ordinários .........................  R$ 10.000,00
10.00 Secretaria de Turismo, Cultura, Esportes e Juventude
10.01 Divisão de Turismo

23-695-170-2.48 Manutenção e Funcionamento do Parque Municipal das 
Grutas de Botuvera

3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00 (179) Recursos Ordinários .......................  R$ 13.000,00
11.00 Fundo Municipal de Saúde de Botuverá
11.01 Fundo Municipal de Saúde de Botuverá

10-122-090-2.28 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 
Administração Geral

3.1.9.0.00.00 Aplicações Diretas

0.1.02(77) Recita de Impostos e Transf. de Impostos Saude .........
............................................. R$ 17.000,00

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos retroativos desde 10 de agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 10 de agosto de 2016.
José Luiz Colombi
Prefeito Municipal

LEI 1341/2016 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
======================
LEI Nº 1.341/2016
======================
“AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DE 2016”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a câmara de 
Vereadores aprovou e ou sancionou a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar até no valor total de R$ 
157.000,00 (Cento e cinqüenta e sete mil reais) conforme abaixo 
especificado:
11.00 Fundo Municipal de Saúde de Botuverá
11.01 Fundo Municipal de Saúde de Botuverá

10-301-090-2.29 Serviços Programas e Ações de Saúde de Atenção 
Básica

3.1.9.0.00.00 Aplicações Diretas

0.1.02(55) Recita de Impostos e Transf. de Impostos Saude .......
............................................... R$ 78.000,00

10-301-090-2.30 Manutenção e Funcionamento das Unidades de Saúde 
da Família.

3.1.9.0.00.00 Aplicações Diretas

0.1.02(46) Recita de Impostos e Transf. de Impostos Saude .......
............................................... R$ 79.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º 
desta Lei, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do 
orçamento vigente.
02.00 Gabinete do Prefeito
02.01 Gabinete do Prefeito

04-122-005-2.2 Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Pre-
feito e Assessoria Geral

3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.00(240) Recursos Ordinários ......... R$ 39.000,00
02.02 Assessoria Jurídica
04-122-005-2.64 Manutenção da Assessoria Jurídica
3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00(90) Recursos Ordinários ......... R$ 12.000,00
02.03 Assessoria de Planejamento
04-121-005-2.64 Manutenção de Assessoria de Planejamento
3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00(92) Recursos Ordinários ......... R$ 40.000,00
06.00 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.01 Divisão de Obras e Serviços Urbanos

26-782-0125-2.35 Manutenção e Restauração de Rodovias Municipais 
e Logradouros Públicos

3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00 (158) Recursos Ordinários ....................  R$ 26.000,00
07.00 Secretaria de Transportes
07.01 Divisão de Transportes
26-782-0135-2.65 Manutenção da Secretaria de Transportes
3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00 (213) Recursos Ordinários ........................  R$ 10.000,00

10.00 Secretaria de Turismo, Cultura, Esportes e Juven-
tude

10.01 Divisão de Turismo

23-695-170-2.48 Manutenção e Funcionamento do Parque Municipal 
das Grutas de Botuvera

3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00 (179) Recursos Ordinários ........................  R$ 13.000,00
11.00 Fundo Municipal de Saúde de Botuverá
11.01 Fundo Municipal de Saúde de Botuverá

10-122-090-2.28 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Saúde Administração Geral

3.1.9.0.00.00 Aplicações Diretas

0.1.02(77) Recita de Impostos e Transf. de Impostos Saude .....
................................................. R$ 17.000,00

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do efeitos retroativos desde 10 de agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 10 de agosto de 2016.
José Luiz Colombi
Prefeito Municipal



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 25

Braço do Trombudo

Prefeitura

EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 26/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 36/2016
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 26/2016

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhecimento dos interessados que as 08h30min do dia 29.08.2016, estará sele-
cionando a melhor proposta para Registro de Preços para aquisição de troféus e medalhas para premiação das competições desenvolvidas 
pela Comissão Municipal de Esportes (CME) do Município de Braço do Trombudo., informações pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licita-
cao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 10 de agosto de 2016.
Romildo Teske 
Prefeito Municipal

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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Brunópolis

Prefeitura

DECRETO 54/2016
DECRETO MUNICIPAL Nº 54 DE 08 DE AGOSTO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DO DIÁRIO DE BORDO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS

Ademil Antonio da Rosa, Prefeito Municipal de Brunópolis, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 100, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Brunópolis; e
Considerando a necessidade de controle da frota de máquinas e veículos automotores do Município de Brunópolis,

DECRETA:
Art.1º. Todo veículo público, máquinas rodoviárias ou outro equipamento motorizado, pertencente ao Município de Brunópolis, deverá pos-
suir Diário de Bordo.

Art. 2º. O Diário de Bordo deverá ser individual por veículo/máquina, devendo conter a respectiva identificação; o itinerário a data, hora e 
quilometragem de saída e retorno ao local onde permamence o veículo, bem como a quilometragem ou quantidade de horas constante do 
respectivo instrumento de medição; a identificação do condutor do veículo e um campo destinado ao registro de observações sobre fatos 
relevantes, como problemas ou defeitos apresentados, intercorrência durante a sua utilização, destino da viagem.

Art. 3º. Compete aos Secretários Municipais a fiscalização do correto e obrigatório preenchimento do diário de bordo dos veículos e máqui-
nas sob sua responsabilidade.

Art. 4º. O Diário de Bordo deverá ser remetido ao Departamento de Controle de Frotas do Município de Brunópolis até o dia dez do mês 
subsequente.

Art. 5º. O não preenchimento do diário de bordo deverá ser comunicado a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda, 
a quem competirá tomar as medidas necessárias visando o cumprimento deste Decreto e à eventual aplicação de sanção disciplinar.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brunópolis (SC), 08 de agosto de 2016.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal

José Thieres Alves Ribeiro
Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda
Publicado o presente decreto no Diário Oficial dos Municípios

DECRETO Nº 884/2016 – ANEXO ÚNICO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
DIÁRIO DE BORDO
DADOS DO VEÍCULO:
MARCA: _______________________  _ MODELO: _________________________ PLACA: _____________________________
RENAVAM: ____________________ CHASSI: _____________________________  NÚMERO DE SÉRIE: _________________
MÊS: ___________/2016 CONDUTOR: __________________________________________
DATA HORA SAIDA HORA RETORNO KM/HORIMETRO DESTINO OBERVAÇÕES
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EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO 01/2014
EDITAL 014/2016 DE CHAMAMENTO DE APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 001/2014

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal, de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 020 /06.

REALIZA CHAMAMENTO:
De candidato classificado no Concurso Público 001/2014 para Ingresso em cargo efetivo na Administração do Município de Brunópolis – SC., 
conforme Edital de Concurso Público nº 001/2014, conforme quadros abaixo:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
NOME Nota Final Classificação
JULIANA APARECIDA GRAUPNER 6,06 2º Lugar
ALEXANDRE DACOL 5,85 3º Lugar

Fica estabelecido o prazo que determina o edital para a apresentação no Departamento de Pessoal, da documentação necessária conforme 
estabelece o Edital 001/2014.
A não apresentação dos documentos acima no prazo estipulado, implicará na exclusão do candidato.
Caso o candidato não possa assumir a função quando chamado, poderá solicitar a sua reclassificação para o último lugar dos classificados.

Brunópolis – SC em 09 de agosto 2016
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL
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Brusque

Prefeitura

  PORTARIA Nº  974/2016
PORTARIA Nº 974/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, o(a) servidor(a) Sr(a). SERGIO LUIS FAGUNDES COUTO, 
matrícula n° 4766-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, em de-
corrência do atestado do dia 18/04/2016 de 30 (trinta) dias, sendo 
seu afastamento no dia 03/05/2016.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 18/04/2016, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de maio de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

  PORTARIA Nº 11.177, 25 DE JULHO DE 2016
PORTARIA nº 11.177, 25 DE JULHO DE 2016.
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alinea a do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar nº 143, de 31 de agosto de 
2009 e alterações, Anexo I-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ariberto Galassini para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão, Padrão CC-VI, como Chefe Operacional, lota-
do na Secretaria de Assistência Social e Habitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir da vigência do termo de posse.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de julho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

  PORTARIA Nº 11.187, 25 DE JULHO DE 2016
PORTARIA nº 11.187, 25 DE JULHO DE 2016.
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alinea a do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c Lei Complementar n. 143, de 31 de agosto de 2009 
e alterações, Anexo IV - E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Sílvio Rode para ocupar o cargo de provimento em 
comissão, Padrão CC-V, com Coordenador, lotada na Secretaria de 
Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir da vigência do termo de posse.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de julho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

 PORTARIA Nº  1097/2016
PORTARIA Nº 1097/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a ser-
vidora Sra. DORINEZ DE JESUS, matrícula n° 411205-06, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Servente Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria de Orçamento e Gestão, a contar de 23/05/2016.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 23/05/2016, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de junho de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº  1098/2016
PORTARIA Nº 1098/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo o 
servidor Sr. JORGE RICARDO JESKE, matrícula n° 424749-00, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Agente Serviços Espe-
ciais, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Traba-
lho e Renda, a contar de 23/05/2016.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 23/05/2016, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de junho de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 11.183, 25 DE JULHO DE 2016
PORTARIA nº 11.183, 25 DE JULHO DE 2016.
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alinea a do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c Lei Complementar n. 143, de 31 de agosto de 2009 
e alterações, Anexo I-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Arno de Souza para ocupar o cargo de provimento 
em comissão, Padrão CC-V, como Coordenador, lotado na Secreta-
ria de Obras e Serviços Públicos/DGI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir da vigência do termo de posse.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de julho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

 PORTARIA Nº 973/2016
PORTARIA Nº 973/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo e 
reiniciar a contagem do Estágio Probatório, o servidor Sr. CATARI-
NO ANTONIO HERNANDEZ MORENO, matrícula n° 17906-2, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, por ter recebido alta médica, 
retornando às atividades laborais a partir de 13/05/2016.
Parágrafo 1° - O reinício da contagem do Estágio Probatório do 
artigo supracitado será observado da data de reinício do exercício 
do cargo do qual ocupa.
Parágrafo 2° - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
- Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2012.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 13/05/2016, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de maio de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 975/2016
PORTARIA Nº 975/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar o afastamento em decorrência de licença – Au-
xílio Doença – concedido nos termos da Lei pelo Instituto Brus-
quense de Previdência - IBPREV e suspender do Estágio Probató-
rio, a servidora Sra. PATRICIA MEURER, matrícula n° 813389-00, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Autoridade 
de Trânsito, lotada na Secretaria de Trânsito e Mobilidade, em de-
corrência do atestado do dia 16/05/2016 de 60 (sessenta) dias, 
sendo a prorrogação do auxílio doença e a suspensão do estágio 
probatório a contar de 16/05/2016.

Art. 2° - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com 
o art. 39, parágrafos 1° e 4° da LC 174/2011.

Art. 3° - A suspensão do Estágio Probatório do artigo supracitado 
será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, item 1, da Lei 
Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de maio de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº 981/2016
PORTARIA Nº 981/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a 
servidora Sra. NOEMIA GROH, matrícula n° 12467-00, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 17/05/2016.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de maio de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
102/2012
EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 102/2012

Espécie: 5º Termo Aditivo, Contrato n° 102/2012 - entre o Mu-
nicípio de Brusque e a Empresa LUQUIPEÇAS LTDA EPP, em 
08/08/2016. Objeto: Acréscimo quantitativo 25% do contrato, cujo 
objeto é o acréscimo quantitativo dos serviços que compõe a pla-
nilha orçamentária (proposta comercial) do Contrato nº 102/2012, 
cujo objeto consiste na prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva através de serviços mecânico, elétrico, funilaria 
e pintura com fornecimento de peças e acessórios para usina de 
asfalto - Valor: R$ 10.150,00 - Fundamento legal: Art. 65, §1º da 
Lei 8.666/93. Origem: Pregão nº 113/2012. Dotação Orçamentá-
ria: Conforme processo administrativo. Signatários: CARLOS HEN-
RIQUE BEUTING e WILLIAN DE PIEIRI TEIXEIRA.

EXTRATO DO CONTRATO 096/2016 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 096/2016

ESPÉCIE:Fornecimento e execução de coberturas metálicas. MO-
DALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITA-
TÓRIO: 041/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.1192.0004
.0122.0300.34490.5199000.02000000 VIGÊNCIA: 90 DIAS. DATA 
DA ASSINATURA: 09/08/2016; VALOR: R$ 29.699,99. CONTRATA-
DA: Brusfogo Extintores e Equipamentos de Segurança Ltda ME. 
Diretora do SAMAE.

Brusque, 09 de agosto de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidentel
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO 097/2016 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 097/2016

ESPÉCIE:Fornecimento e execução de coberturas metálicas. MO-
DALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITA-
TÓRIO: 041/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.1192.0004
.0122.0300.34490.5199000.02000000 VIGÊNCIA: 90 DIAS. DATA 
DA ASSINATURA: 09/08/2016; VALOR: R$ 42.499,99. CONTRATA-
DA: Ancora Metal Ltda EPP. Diretora do SAMAE.

Brusque, 09 de agosto de 2016.

PUBLIQUE-SE

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidentel
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2016 LEGISLATIVO
Extrato do Contrato nº 07/2016
Contratante: Câmara Municipal de Brusque/SC. Contratada: Be-
tha Sistemas Ltda. Processo Licitatório nº 09/2016 – Dispensa nº 
05/2016; objeto: licença de uso de sistema para gestão de patrimô-
nio público; valor: R$ 3.288,84; Dotação orçamentária: 33903908; 
data da assinatura: 07/07/2016; vigência: doze meses.

PORTARIA Nº  1.751/2016
PORTARIA Nº 1.751/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c Decreto Municipal de nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder licença para tratar de assuntos particulares, a 
servidora PATRICIA SOARES VENZON, matrícula nº 443743, efetiva 
e estável no cargo de Coordenador Pedagógico, por um período 
de 04 (quatro) anos, conforme solicitação da mesmo, a contar de 
15/08/2016.

Parágrafo 1º – A licença de que trata o caput deste artigo, se dá 
com fulcro no Art. 137, da LC 147/2009, nos termos do pedido da 
servidora e, a anuência da Secretaria de Educação.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 15/08/2016, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de Agosto de 2016.
ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretário de Orçamento e Gestão

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº  1096/2016
PORTARIA Nº 1096/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a 
servidora Sra. KEILA TAISE KUHN , matrícula n° 313670-08, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, a contar de 22/05/2016.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 22/05/2016, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de junho de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.173, 25 DE JULHO DE 2016
PORTARIA nº 11.173, 25 DE JULHO DE 2016.
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alinea a do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar nº 143, de 31 de agosto de 
2009 e alterações, Anexo I-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Carlos Alexandre Reis para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão, Padrão CC-IV, como Diretor, lotado no Ga-
binete do Prefeito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir da vigência do termo de posse.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de julho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.179, 25 DE JULHO DE 2016
PORTARIA nº 11.179, 25 DE JULHO DE 2016.
Nomeia servidora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alinea a do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c Lei Complementar n. 146/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Jerusa Olinger para ocupar o cargo de provimento 
em comissão, como Diretora de Escola, lotada no Centro Municipal 
de Educação Infantil Laura Cattani Leite.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir da vigência do termo de posse.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de julho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.181, 25 DE JULHO DE 2016
PORTARIA nº 11.181, 25 DE JULHO DE 2016.
Nomeia servidora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alinea a do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c Lei Complementar n. 143, de 31 de agosto de 2009 
e alterações, Anexo I-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Bruna de Andrade para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão, Padrão CC-V, como Coordenadora, lotada na 
Secretaria de Saúde do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir da vigência do termo de posse.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de julho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 11.184, 25 DE JULHO DE 2016
PORTARIA nº 11.184, 25 DE JULHO DE 2016.
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alinea a do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c Lei Complementar n. 143, de 31 de agosto de 2009 
e alterações, Anexo I-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Elpídio João Grignani Cruz para ocupar o cargo de 
provimento em comissão, Padrão CC-III, como Diretor-Geral, lota-
do na Secretaria de Assistência Social e Habitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir da vigência do termo de posse.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de julho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.185, 25 DE JULHO DE 2016
PORTARIA nº 11.185, 25 DE JULHO DE 2016.
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alinea a do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c Lei Complementar n. 145, de 31 de agosto de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Sílvio Bertolini para ocupar o cargo de provimento 
em comissão, Padrão CC-4, como Diretor, lotado na Fundação Mu-
nicipal de Esportes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir da vigência do termo de posse.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de julho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.191, 26 DE JULHO DE 2016
PORTARIA nº 11.191, 26 DE JULHO DE 2016.
Nomeia servidora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea a da Lei Orgâni-
ca do Município, c/c a Lei Complementar nº 143, de 31 de agosto 
de 2009 e alterações, Anexo I-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Meri Ester Wachholz para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão, Padrão CC-IV, como Diretora, lotada no Ga-
binete do Prefeito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir da vigência do termo de posse.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de julho de 2016.
JOSE LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.193, 26 DE JULHO DE 2016
PORTARIA nº 11.193, 26 DE JULHO DE 2016.
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea a da Lei Orgâni-
ca do Município, c/c a Lei Complementar nº 143, de 31 de agosto 
de 2009 e alterações, Anexo I-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Júlio Cesar dos Santos para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão, Padrão CC-III, como Diretor-Geral, lotado 
na Secretaria de Obras e Serviços Públicos/DGI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir da vigência do termo de posse.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de julho de 2016.
JOSE LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 11.198, 29 DE JULHO DE 2016
PORTARIA nº 11.198, 29 DE JULHO DE 2016.
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alinea a do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c o § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 143, 
de 31 de agosto de 2009 e alterações, Anexo V-E, art. 1º da Lei 
Complementar nº 112, de 18 de julho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Wilson Schmidt Junior para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão, Padrão CC-V, como Coordenador, lotado no 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de julho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

FABIANA AMÁLIA DALCASTAGNÉ
Diretora Presidente do SAMAE

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 34

Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 6.875
DECRETO Nº 6.875, de 09 de agosto de 2016.
Aprova desmembramento de terreno urbano.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 
6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 – Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 
com área total de 801,88m² (oitocentos e um metros e oitenta 
e oito decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 4385, do 
Registro de Imóveis desta Comarca, localizado na Rua Aristiliano 
de Almeida, Bairro Bello, nesta cidade, de propriedade de Bereni-
ce Castilho, ficando após o desmembramento constituído de 02 
(duas) áreas, com as seguintes medidas e confrontações, tudo de 
conformidade com o mapa e o memorial descritivo, que ficam fa-
zendo parte integrante do presente Decreto:

I – área 1 com superfície de 400,40m² (quatrocentos metros e 
quarenta decímetros quadrados), iniciando no vértice 13, situado 
no limite com área 02; deste, segue com azimute de 131°55'24” e 
distância de 40,10m, confrontando neste trecho com área 02, até 
o vértice 10; deste, segue com azimute de 221°33'18” e distância 
de 10,00m, confrontando neste trecho com Rua Aristiliano de Al-
meida, até o vértice 11; deste, segue com azimute de 311°55'24” e 
distância de 40,00m, confrontando neste trecho com Leandro Bello 
(34.536), até o vértice 12; deste, segue com azimute de 41°00'45” 
e distância de 10,00m, confrontando neste trecho com Leandro 
Bello (34.536), até o vértice 13, ponto inicial da descrição deste 
perímetro.

II - área 2 com superfície de 401,48m² (quatrocentos e um metros 
e quarenta e oito decímetros quadrados), iniciando no vértice 14, 
situado no limite com Espólio de Aristiliano de Almeida (0.128); 
deste, segue com azimute de 131°55'24” e distância de 40,19m, 
confrontando neste trecho com Espólio de Aristiliano de Almeida 
(0.128), até o vértice 9; deste, segue com azimute de 221°33'18” 
e distância de 10,00m, confrontando neste trecho com Rua Aris-
tiliano de Almeida, até o vértice 10; deste, segue com azimute de 
311°55'24” e distância de 40,10m, confrontando neste trecho com 
área 1, até o vértice 13; deste, segue com azimute de 41°00'45” 
e distância de 10,00m, confrontando neste trecho com Leandro 
Bello (34.536), até o vértice 14, ponto inicial da descrição deste 
perímetro.

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos 
competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergên-
cias entre as medidas e confrontações resultantes deste desmem-
bramento.

Art. 3º O registro do Desmembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis desta Comarca, deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, nos termos do 
art. 14, da Lei Complementar nº 128, de 12/05/2008.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de agosto de 
2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.876
DECRETO Nº 6.876, de 09 de agosto de 2016.
Aprova unificação de áreas de terrenos urbanos, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 
6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 – Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a unificação de duas áreas de terrenos urba-
nos, objetos das matrículas nºs 12928 e 2593, do Registro de Imó-
veis desta Comarca, abaixo descritas, de propriedade de Gilberto 
Natal Casagrande e outros, resultando em 01 (uma) área com as 
seguintes medidas e confrontações, tudo de conformidade com o 
mapa e o memorial descritivo, que ficam fazendo parte integrante 
do presente Decreto:

I – terreno urbano com 321,14m² (trezentos e vinte e um metros 
e quatorze decímetros quadrados), situado na Rua Ricardo Fen-
dt, nesta cidade de Caçador-SC, inicia no ponto denominado P01, 
dividindo-o com o imóvel constante da matrícula nº 2593; segue 
confrontando com imóvel constante da matrícula nº 2593, com o 
azimute de 147°09'10” e a distância de 20,40m até o ponto P02; 
segue confrontando com Rua Ricardo Fendt, com o azimute de 
238°00'33” e a distância de 15,80m até o ponto P03; segue con-
frontando com o imóvel constante da matrícula nº 9.040, com o 
azimute de 326°34'37” e a distância de 20,00m até o ponto P04; 
segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 2.058, 
com o azimute de 56°33'45” e a distância de 16,00m até o ponto 
P01; ponto inicial da descrição deste perímetro.

II – terreno urbano com 329,57m² (trezentos e vinte e nove metros 
e cinquenta e sete decímetros quadrados), situado na Rua Ricardo 
Fendt, nesta cidade de Caçador-SC, inicia no ponto denominado 
P01, dividindo-o com o imóvel constante da matrícula nº 2589; 
segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 2589, 
com o azimute de 147°09'18” e a distância de 20,80m até o ponto 
P02; segue confrontando com Rua Ricardo Fendt, com o azimute 
de 237°58'49” e a distância de 16,00m até o ponto P03; segue 
confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 12928, com 
o azimute de 327°09'10” e a distância de 20,40m até o ponto P04; 
segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 1.494, 
com o azimute de 56°32'52” e a distância de 16,00m até o ponto 
P01; ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2º As áreas acima descritas formam uma área total com 
650,71m² (seiscentos e cinquenta metros e setenta e um decí-
metros quadrados), situada na Rua Ricardo Fendt, nesta cidade 
de Caçador-SC, iniciando no ponto denominado P01, dividindo-o 
com o imóvel constante da matrícula nº 2589; segue confrontando 
com imóvel constante da matrícula nº 2589, com o azimute de 
147°09'18” e a distância de 20,80m até o ponto P02; segue con-
frontando com Rua Ricardo Fendt, com o azimute de 237°58'49” e 
a distância de 16,00m até o ponto P03; segue confrontando com 
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Rua Ricardo Fendt, com o azimute de 238°00'33” e a distância 
de 15,80m até o ponto P04; segue confrontando com o imóvel 
constante da matrícula nº 9.040, com o azimute de 326°34'37” e a 
distância de 20,00m até o ponto P05;

segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 2.058, 
com o azimute de 56°33'45” e a distância de 16,00m até o ponto 
P06; segue confrontando com o imóvel constante da matrícula nº 
1.494, com o azimute de 56°32'52” e a distância de 16,00m até o 
ponto P01, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 3° A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos 
competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergên-
cias entre as medidas e confrontações resultantes desta unificação.

Art. 4º O Registro da Unificação no Cartório de Registro de Imó-
veis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de agosto de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.187
PORTARIA Nº 27.187, de 05 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 
23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal,

RESOLVE
EXONERAR, a pedido, o Servidor Público Municipal PAULO ROBER-
TO GONÇALVES, do cargo em comissão de Secretário Municipal 
de Educação - “Grupo Ocupacional – Comissão”, matrícula 13417, 
referência CC-1, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas se-
manais, nomeado pela Portaria nº 23.901, de 19 de maio de 2014, 
com efeitos a contar de 09 de agosto de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de agosto de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.188
PORTARIA Nº 27.188, de 05 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 
23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal,

RESOLVE
EXONERAR, a pedido, o Servidor Público Municipal EDUARDO SCA-
PINELLI, do cargo em comissão de Secretário da Agricultura e De-
senvolvimento Rural - “Grupo Ocupacional – Comissão”, matrícula 
12726, referência CC-1, com carga horária de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, nomeado pela Portaria nº 22.823, de 17 de julho 
de 2013, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de agosto de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.
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Camboriú

Prefeitura

DECRETO N.° 3.121/2016
DECRETO N.º 3.121/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 2.869 de 01/12/2015-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.862 de 27/10/2015-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
54.300,00 (cinquenta e quatro mil e trezentos reais) no orçamento 
vigente do Fundo Municipal Agropecuário.

Órgão: 04 – Fundo Municipal Agropecuário
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal Agropecuário
Função: 15 – Urbanismo
Sub-função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0008 – Gestão de Apoio a Agropecuária e Agricultura
Atividade: 1.008 – Investimentos na Construção e Reformas de 
Praças
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5.0000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 1
VALOR: R$ 30.000,00

Órgão: 04 – Fundo Municipal Agropecuário
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal Agropecuário
Função: 20 – Agricultura
Sub-função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0008 – Gestão de Apoio a Agropecuária e Agricultura
Atividade: 2.035 – Manutenção do Fundo Municipal Agropecuário
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5.0000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 8
VALOR: R$ 24.300,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
Camboriú, na mesma importância, conforme preceituam os artigos 
18 e 30 da Lei Municipal n.° 2.869 de 01 de dezembro de 2015 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA) e de acordo com o inciso III do § 1° do 
artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Órgão: 04 – Fundo Municipal Agropecuário
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal Agropecuário
Função: 15 – Urbanismo
Sub-função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0008 – Gestão de Apoio a Agropecuária e Agricultura
Atividade: 1.008 – Investimentos na Construção e Reformas de 
Praças
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5.0000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 2

VALOR: R$ 30.000,00

Órgão: 04 – Fundo Municipal Agropecuário
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal Agropecuário
Função: 20 – Agricultura
Sub-função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0008 – Gestão de Apoio a Agropecuária e Agricultura
Atividade: 2.035 – Manutenção do Fundo Municipal Agropecuário
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5.0000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 10
VALOR: R$ 24.300,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 27 de julho de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Igor de Oliveira Pinho
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 3.123/2016
DECRETO N.º 3.123/2016
Dispõe sobre desafetação de área de terras do Município de Cam-
boriú autorizada pela Lei Municipal n.º 1.273/1998 e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
Republica Federativa do Brasil e pelo artigo 79, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO o levantamento topográfico das áreas de terras 
de propriedade do Município de Camboriú, ocupadas por famílias 
com ânimo definitivo para fins de moradia, realizado pela Secreta-
ria Municipal de Proteção e Defesa Civil;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n.º 1.273, de 12 
de junho de 1998;

DECRETA:
Art. 1º Fica desafetada de sua destinação originária, passando 
a integrar a categoria de bens dominiais do patrimônio disponí-
vel da Administração Municipal, nos termos da Lei Municipal n.º 
1.273/1998, a área de terras de 220,00 m² (duzentos e vinte me-
tros quadrados), localizada no Loteamento Albert Hermann Putter, 
representada pelo Lote n.° 394, situado na Rua Olho de Boneca, 
Bairro Monte Alegre, Camboriú/SC, de propriedade do Município 
de Camboriú.
Parágrafo único. A área descrita no caput deste artigo possui as 
seguintes medidas e confrontações:
I - faz frente ao SUL com a Rua Olho de Boneca, onde mede 10,00 
m (dez metros); com igual medida nos fundos ao NORTE com a 
área remanescente 03; estrema ao LESTE com o lote 393, onde 
medem 22,00 m (vinte e dois metros), com igual medida na estre-
ma ao OESTE com o lote 395.



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 37

Art. 2º Fica reconhecida, nos termos do artigo 2º da Lei Municipal 
n.º 1.273/1998, a legitimação da posse da área descrita no artigo 
1º deste Decreto em favor ELIZABETH VICENTE, portadora do RG 
n.º 4/R-2.868.860 e inscrita no CPF sob o n.º 764.486.309-53, 
residente e domiciliada na referida área.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de agosto de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Igor de Oliveira Pinho
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 3.124/2016
DECRETO N.º 3.124/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 2.869 de 01/12/2015-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.862 de 27/10/2015-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
260.000,00 (duzentos sessenta mil reais) no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde.

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0009 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.028 – Manutenção do Bloco de Atenção Básica – PAB 
Fixo
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5.038 – Transferências do Sistema Único de 
Saúde - SUS/União
Código Reduzido: 18
VALOR: R$ 60.000,00

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0009 – Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.034 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5.002 – Receitas e Transferências de Impostos 
– Saúde
Código Reduzido: 36
VALOR: R$ 200.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 

deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação da 
Prefeitura Municipal de Camboriú, no exercício corrente, conforme 
preceituam os artigos 18 e 30 da Lei Municipal n.° 2.869, de 01 
de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo 
com o inciso IV do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 
17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de agosto de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Igor de Oliveira Pinho
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 3.125/2016
DECRETO N.º 3.125/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 2.869 de 01/12/2015-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.862 de 27/10/2015-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) no orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Educação.

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.040 – Manutenção das Atividades do Transporte Es-
colar
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 –Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5.062 – Transferências de Convênios - Estado/
Educação
Código Reduzido: 36
VALOR: R$ 100.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o excesso de recursos do convênio trans-
porte escolar com a Prefeitura Municipal de Camboriú, na mesma 
importância, conforme preceituam os artigos 18 e 30 da Lei Mu-
nicipal n.° 2.869, de 01 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária 
Anual - LOA) e de acordo com o inciso II do § 1° do artigo 43 da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de agosto de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Igor de Oliveira Pinho
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 3.126/2016
DECRETO N.º 3.126/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 e 21 da Lei n.º 2.746 de 02/12/2014-LOA e artigo 
30 da Lei n.° 2.727 de 28/10/2014-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
23.500,00 (vinte três mil e quinhentos reais) no orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 13 – Fundação Municipal da Cultura
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal da Cultura
Função: 13 – Cultura
Sub-função: 392 – Difusão Cultural
Programa: 0004 – Gestão de Apoio a Cultura
Atividade: 2.055 – Manut. da Fundação Municipal da Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 7
VALOR: R$ 23.500,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
Camboriú, na mesma importância, conforme preceituam os artigos 
18 e 30 da Lei Municipal n.° 2.869, de 01 de dezembro de 2015 
(Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com o inciso III do § 
1°do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Órgão: 13 – Fundação Municipal da Cultura
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal da Cultura
Função: 13 – Cultura
Sub-função: 392 – Difusão Cultural
Programa: 0004 – Gestão de Apoio a Cultura
Atividade: 1.019 – Investimentos em Ações da Fundação de Cul-
tura
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 01
VALOR: R$ 500,00

Órgão: 13 – Fundação Municipal da Cultura
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal da Cultura
Função: 13 – Cultura

Sub-função: 392 – Difusão Cultural
Programa: 0004 – Gestão de Apoio a Cultura
Atividade: 2.055 – Manut. da Fundação Municipal da Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 – Transf. a Inst. Priv. Sem Fins 
Lucrativos
Fonte de Recurso: 5000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 06
VALOR: R$ 20.000,00

Órgão: 13 – Fundação Municipal da Cultura
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal da Cultura
Função: 13 – Cultura
Sub-função: 392 – Difusão Cultural
Programa: 0004 – Gestão de Apoio a Cultura
Atividade: 2.055 – Manut. da Fundação Municipal da Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.91.00.00 – Aplic. Dir. Decor, de Op. En-
tre Órgão
Fonte de Recurso: 5000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 10
VALOR: R$ 3.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 04 de agosto de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Igor de Oliveira Pinho
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 3.129/2016
DECRETO N.º 3.129/2016
Dispõe sobre desafetação de área de terras do Município de Cam-
boriú autorizada pela Lei Municipal n.º 1.273/1998 e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
Republica Federativa do Brasil e pelo artigo 79, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO o levantamento topográfico das áreas de terras 
de propriedade do Município de Camboriú, ocupadas por famílias 
com ânimo definitivo para fins de moradia, realizado pela Secreta-
ria Municipal de Proteção e Defesa Civil;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n.º 1.273, de 12 
de junho de 1998;

DECRETA:
Art. 1º Fica desafetada de sua destinação originária, passando 
a integrar a categoria de bens dominiais do patrimônio disponí-
vel da Administração Municipal, nos termos da Lei Municipal n.º 
1.273/1998, a área de terras de 226,84 m² (duzentos e vinte e 
seis vírgula oitenta e quatro metros quadrados), localizada no Lo-
teamento Albert Hermann Putter, representada pelo Lote n.° 80, 
situado na Rua Paraná, Bairro Monte Alegre, Camboriú/SC, de pro-
priedade do Município de Camboriú.
Parágrafo único. A área descrita no caput deste artigo possui as 
seguintes medidas e confrontações:
I - faz frente ao SUL com a Rua Paraná, onde mede 10,50 m (dez 
vírgula cinquenta metros); fundos ao NORTE com a Rua B, onde 
mede 10,70 m (dez vírgula setenta metros); estrema ao LESTE 
com o lote 79, onde mede 21,10 (vinte um vírgula dez metros) e 



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

estrema ao OESTE com o lote 81, onde mede 21,70 m (vinte um 
vírgula setenta metros).
Art. 2º Fica reconhecida, nos termos do artigo 2º da Lei Municipal 
n.º 1.273/1998, a legitimação da posse da área descrita no artigo 
1º deste Decreto em favor de CIRO JOSÉ CARNEIL, portador do 
RG n.º 5.323.496-0 e inscrito no CPF sob o n.º 487.212.639-49 e 
MARIA TEREZA CARNEIL, portadora do RG n.º 7.497.297 e inscrita 
no CPF sob o n.º 942.669.999-68, ambos residentes e domiciliados 
na referida área.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 09 de agosto de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Igor de Oliveira Pinho
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.927/2016
LEI N.º 2.927/2016
Denominação de Rua.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de Rua: “RIO CONGONHAS”, a rua situada 
na localidade Congonhas, devidamente cadastrada na Secretaria 
Municipal de Finanças como “ESTRADA RURAL D” e sob o código 
8330, na Cidade de Camboriú.
Art. 2º Fica estabelecido ao Poder Executivo o prazo de noventa 
dias, para colocar a placa de identificação na rua denominada.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de agosto de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Igor de Oliveira Pinho
Secretário M. de Administração

TERMO DE ERRATA PR 80/16 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 080/2016-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 080/2016 - PMC, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”, sofreu a 
seguinte alteração:
Foram excluídos os itens 6.4.7 e 6.4.8 do Edital.
6.4.7 - A empresa licitante deverá apresentar o registro da empre-
sa no CRA-SC.
6.4.8 – Os atestados de capacidade técnica deverão estar registra-
dos no CRA-SC.
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 25/08/2016 as 15h00min
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 10 de Agosto de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA PREGÃO 66/2016
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 66/2016)

Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, na cidade de Campo Alegre, às dez horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Irineu Woitskovski Júnior e Lilian Terezinha Bartsch, 
membros da equipe de apoio, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 66/2016, modalidade Pregão (presencial), para 
procederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto o o REGISTRO DE PREÇOS 
visando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de mão de obra mecânica para manutenção dos veículos 
pesados (caminhões) da frota do município de Campo Alegre – SC. Passou-se ao recebimento dos envelopes (proposta e documentos) das 
empresas proponentes: VANDIESEL LTDA – CNPJ: 01.106.070/0001-91 E PAULI OFICINA MECÂNICA DIESEL E TRANSPORTES LTDA – CNPJ: 
75.822.783/0001-98. Passou-se ao credenciamento dos licitantes, sendo o Sr. Carlos Alberto Zulauf, representante da empresa PAULI OFI-
CINA MECÂNICA DIESEL E TRANSPORTES LTDA, e Sra. Rosemari Oliveira Hilgenstieler, representante da empresa VANDIESEL MECÂNICA 
EIRELI EPP. Todas empresas apresentaram a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e somente a empresa VANDIESEL 
LTDA comprovou o enquadramento como empresa de pequeno porte. Após, procedeu-se à abertura dos envelopes da proposta comercial. 
O critério de julgamento é pelo requisito MENOR PREÇO POR LOTE.
Empresa Valor da proposta inicial (R$) Valor proposta após lances (R$) Classificação Situação Habilitação
PAULI OFICINA 51.351,50 25.000,00 1ª HABILITADA

VANDIESEL MECÂNICA EIRELI EPP 30.801,50 27.000,00 2ª -------

Após, abriu-se o envelope de documentos da licitante primeira classificada conforme tabela acima. Estando de acordo com o exigido no 
edital, a licitante VANDIESEL MECÂNICA EIRELI EPP foi declarada vencedora com o valor global de R$ 25.000,00. Não houve manifestação 
de intenção de recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

DECRETO Nº 9.935 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.935 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em seu Artigo 91; Decreta:

Art.1º) Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder Executivo Municipal, a Servidora Pública Municipal GISLENE MARIA UHLIG 
FUCKNER, Matrícula Funcional nº 000765, Registro no Sistema sob nº 955372, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Aten-
dente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fica declarada a vacância do respectivo Cargo Público, a partir de 10 de agosto 
de 2016.

Parágrafo único – A exoneração de que trata o caput deste Artigo em atenção ao Requerimento do pedido de exoneração devidamente 
assinado pela Servidora Pública Municipal, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 10 de agosto 
de 2016 sob nº 4329.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 10 de agosto de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 11/08/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 9.936 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.936 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.435 de 16 de dezembro de 2015; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), na seguinte Dotação do Orçamento vigente.
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
11.03 - Coordenadoria de Esporte e Lazer
27.812.0084.2.002 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Esportes
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídico R$ 1.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação Parcial de Dotação do Orçamento vigente.
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
11.03 - Coordenadoria de Esporte e Lazer
27.812.0084.2.002 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Esportes
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339014.00.896 - Diárias - Civil R$ 1.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 10 de agosto de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 11/08/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 20/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2016 FMS

Objeto: Aquisição de 12.500 litros de gasolina comum para manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde, no exercício 2016, 
descrito na Cláusula Primeira, de acordo com o processo licitatório, modalidade Pregão Presencial, nº 25/2015.
Dotação orçamentária:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 91.01 Manutenção das Atividades Administrativas
Função 10 Saúde
Subfunção 301 Atenção Básica
Programa 52 Manutenção das Ativ. Administrativas da Secretaria
Projeto 2.114 Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria
Elemento de Despesa 3.90.30.00.00.00 Material de Consumo

Valor: R$ 44.750,00 (quarenta e quatro mil setecentos e cinquenta reais).
Vigência: 10/08/2016 a 31/12/2016.
Contratada: POSTO PLANALTO LTDA

Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

CAROLINA DA COSTA TELMA - Gestora

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

PRORROGA PRAZO ABERTURA EDITAL CRESIM N. 05/2016
CONSÓRCIO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL – CRESIM
PROCESSO LICITATÓRIO N° 06/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA

Consórcio da Região do Rio Sargento de Integração Municipal – CRESIM, com sede no Município de Campo Ere - SC, através de seu 
Presidente Sr. RUDIMAR BORCIONI, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados que fica 
PRORROGADO O PRAZO PARA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO para o dia 18 de agosto de 2016. Justificativa: 
Impossibilidade de membros da Comissão Julgadora de estarem presentes na sessão de julgamento. O Pregoeiro Oficial do Consórcio estará 
recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo Licitatório n° 06/2016 na modalidade de Pregão Presencial Nº 05/2016 – 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO, para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE HIGIÊNE E LIMPEZA 
PARA O CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) - MICROREGIONAL E A CASA LAR - REGIONAL, conforme especificado nesse Edital, 
e em conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes. Demais informações serão fornecidas pelo Depar-
tamento de Licitações do CRESIM no Centro Administrativo Municipal - Rua 1º de Maio, 736, Campo Ere - SC, de segunda a sexta-feira no 
horário das 7:00hs às 13:00hs, pelo fone 49 3655 3028, e-mail admcresim@gmail.com , Campo Erê - SC, 10 de Agosto de 2016 – Rudimar 
Borcioni – Presidente do CRESIM.

mailto:admcresim@gmail.com
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LEILÃO 002/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS

LEILÃO Nº 002/2016

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 31 de agosto de 2016 às 13h30min, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, situada na Rua Genoval Alves Sampaio, n° 90, Bairro Santo Antônio, Campos Novos/SC, o 
LEILÃO DE BENS INSERVÍVEIS AO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida 
nº 323, no horário das 13h30 às 18h30, diariamente.

Campos Novos, 11 de agosto de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PREGÃO 36/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 82/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2016

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 25 de agosto de 2016 às 16 horas Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço Por Item, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO UTILITÁRIO PARA USO DA SECRETARIA DE OBRAS. O Edital que está 
amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, lo-
calizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 13h30min às 18h30min diariamente.

Campos Novos, 11 de agosto de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO EDITAL 16/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 16/2016
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 16/2016
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à aquisição parcelada conforme necessidade de medicamentos destinados a atender as Uni-
dades Básicas de Saúde do Município, conforme especificações constantes no Anexo II, para o exercício 2016, parte integrante do Pregão. 
DATA DE ABERTURA: 19 de agosto de 2016, às 09:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor, está a disposição 
dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.
br. Canelinha/SC, 08 de agosto de 2016. ANTÔNIO DA SILVA - Prefeito do Município

EXTRATO EDITAL 17/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 17/2016
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 17/2016
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à aquisição parcelada conforme necessidade de materiais médico hospitalar, destinados a 
atender as Unidades Básicas de Saúde do Município, conforme especificações constantes no Anexo II, para o exercício 2016. DATA DE ABER-
TURA: 22 de agosto de 2016, às 08:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados 
no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 
08 de agosto de 2016. ANTÔNIO DA SILVA - Prefeito do Município

EXTRATO EDITAL 52/2016 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 52/2016
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 36/2016
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à contratação conforme necessidade de 300 horas de serviços de sonorização móvel e 16 horas 
de sonorização fixa, para eventos de pequeno e médio porte, visando a divulgação e uso em eventos e campanhas do Programa Nacional de 
Acesso ao Mundo do Trabalho – ACESSUAS do Município de Canelinha, conforme itens descritos nos anexo II, parte integrante deste Pregão. 
DATA DE ABERTURA: 23 de agosto de 2016, às 08:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição 
dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.
br. Canelinha/SC, 09 de agosto de 2016. ANTONIO DA SILVA – Prefeito do Município

RESOLUÇÃO 03/2016 - FIA
RESOLUÇÃO Nº 003, 10 DE AGOSTO DE 2016.
INSTITUI A COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DO EDITAL 001 REFERENTE AOS PROJETOS FINANCIADOS PELO FIA- FUNDO DA INFANCIA E 
ADOLECENTE DO MUNICIPIO DE CANELINHA. O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CANELINHA 
- CMDCA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.754 de 17 de maio de 2000, alterada pela 
Lei Municipal nº 1.977, de 15 de julho de 2003 e pela Lei Municipal nº 3017, de 17 de setembro de 2014, e ainda; Considerando as nome-
ações prevista no Decreto Municipal nº 1788, de 20 de janeiro de 2016; Considerando os resultados da sessão plenária realizada dia 28 de 
julho de 2016; RESOLVE: Art. 1º Nomear a Comissão para elaboração do edital 001/2016, e aprovação dos projetos a serem executados 
nos anos de 2016 e 2017. I - coordenador: John Lennon Piva. II - Membros: Josiani Grimm. III - Membros: Luana Silvano Machado. Art. 
2º A função dos representantes da Comissão do edital 001/2016 e aprovação dos projetos estão prevista no edital 001/2016. Art. 3º Esta 
resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Canelinha (SC), 10 de agosto de 2016. John 
Lennon Piva - PRESIDENTE DO CONSELHO

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº. 223/2016  NOMEIA MEMBROS PARA 
COMPOR OS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO 
E FISCAL DO INSTITUTO CANOINHENSE DE 
PREVIDÊNCIA - ICPREV
DECRETO Nº. 223/2016
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR OS CONSELHOS DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FISCAL DO INSTITUTO CANOINHENSE DE PREVIDÊN-
CIA - ICPREV

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Artigo 66, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
resolve:

DECRETAR
Art. 1º - Ficam nomeados os 09 (nove) membros titulares e 08 
(oito) membros suplentes, abaixo relacionados, para comporem o 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO CANOINHENSE 
DE PREVIDÊNCIA - ICPREV, para o Quadriênio 2016/2020, como 
segue:

I) Diretor Executivo do ICPREV (membro nato)
a) Titular: Jonas dos Santos Lima

II) Representante do Poder Executivo
a) Titular: Luís Gustavo Vieira de Britto
a1) Suplente: Arnaldo Soares

III) Representante do Poder Legislativo
a) Titular: Diego Rafael Alves
a1) Suplente: Márcio Juliano Seleme

IV) Representantes dos segurados ativos e aposentados
a) Titular: Izane Maria Pereira
b) Titular: Claudio Henrique Mathias
c) Titular: Cibele Neudorf Batista
d) Titular: Viviana Wachtel Seleme Uba
e) Titular: Marilin Rosana Munhoz da Silva Werka
f) 1º Suplente: José Carlos Herbst
g) 2º Suplente: Roseli Dobroshinskei
h) 3º Suplente: Mauro Edson Jungles
i) 4º Suplente: Lorival Schipitoski
j) 5º Suplente: Vilcéia Regina Tavares

V) Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
a) Titular: Paulo Drachinski
a1) Suplente: Marilene Terezinha Paulo Artner

Art. 2º - Ficam nomeados os 07 (sete) membros titulares com igual 
número de suplentes, abaixo relacionados, para comporem o CON-
SELHO FISCAL DO INSTITUTO CANOINHENSE DE PREVIDÊNCIA 
- ICPREV, para o Quadriênio 2016/2020, como segue:

I) Representante do Poder Executivo
a) Titular: Zenilda Lemos de Souza
a1) Suplente: Diogo Carlos Seidel

II) Representante do Poder Legislativo
a) Titular: Morgana Dirschnabel Lessak
a1) Suplente: Jaqueline Wrublevski

III) Representantes dos segurados ativos e aposentados

a) Titular: Danielle Ludka
b) Titular: Marilise Vieira de Lima Krauss
c) Titular: Marili de Fatima Pereira Ecker
d) Titular: Luciane Wagner de Miranda
e) 1º Suplente: Eliane Pereira Pieczarka
f) 2º Suplente: Joana Scheffer de Castilho
g) 3º Suplente: Zenite Lech
h) 4º Suplente: Francisco Tischler Filho

IV) Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
a) Titular: Roberto Ivan Ludka
a1) Suplente: Lúcia Sueli Brzozowski

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de agosto de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 01/08/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 768/2016
PORTARIA Nº. 768/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
de acordo com a Lei Complementar nº 038/2011, de acordo com a 
Lei nº 4.851/2011 de acordo com a Lei Municipal nº 5.528/2015;
CONSIDERANDO; o Edital de Processo Seletivo nº 007/2015/SME;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em Licença Para Trata-
mento de Saúde;
CONSIDERANDO: que a educação é serviço público essencial, re-
solve:

CONTRATAR
Art. 1º - Fica contratada a profissional LORENA MOREIRA MAYER, 
na função de Professor de Anos Iniciais, MAG I, 20 horas sema-
nais, 30% de regência, para atuar na EBM Severo de Andrade, no 
período de 11/08/2016 a 22/12/2016. Em conformidade com a Lei 
nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga 
vinculada da Professora de Anos Iniciais Rosana Grossl Krauss, a 
qual está em Licença Para Tratamento de Saúde, ou término do 
contrato no retorno do titular, conforme Comunicação Interna nº 
227/SME/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 09 de agosto de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 09/08/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO  DA ANULAÇÃO DO CONTRATO Nº PMC 
63/2016
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
AVISO DE ANULAÇÃO DO CONTRATO N.º PMC 63/2016

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a ANULAÇÃO do Contrato n.º PMC 63/2016, 
que tem por objeto contratação de empresa para realizar levan-
tamento topográfico planialtimétrico do terreno municipal a ser 
utilizado para construção da nova Escola Frei Fabiano, localizada 
na Rua Adão Tyska, Canoinhas/SC, para fins de aterro e terraplana-
gem. Motivo: Contratado anulado pelo fato das CND estarem ven-
cidas, ficando assim o contrato ANULADO. Contrato não assinado 
pelas partes. Informações de Segunda a Sexta-feira, das 08h00min 
às 12h00min e das 13hs30min às 17hs30min, fone (47) 3621 7705.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA ANULAÇÃO DO CONTRATO Nº PMC 
152/2016
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
AVISO DE ANULAÇÃO DO CONTRATO N.º PMC 152/2016

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a ANULAÇÃO do Contrato n.º PMC 152/2016, 
que tem por objeto contratação de empresa especializada para 
gerenciamento pedagógico e monitoria pedagógica nas escolas de 
ensino fundamental do município de Canoinhas. Motivo: Contrata-
do anulado para readequação de valores em novo contrato, ficando 
assim o contrato ANULADO. Contrato não assinado pelas partes. 
Informações de Segunda a Sexta-feira, das 08h00min às 12h00min 
e das 13hs30min às 17hs30min, fone (47) 3621 7705.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA ANULAÇÃO DO CONTRATO Nº PMC 
154/2016
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
AVISO DE ANULAÇÃO DO CONTRATO N.º PMC 154/2016

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a ANULAÇÃO do Contrato n.º PMC 154/2016, 
que tem por objeto contratação de empresa para assentamento 
de 750m² de lajota sextavada na Delegacia Regional De Polícia 
De Canoinhas- 22ª CIRETRAN. Motivo: Contratado anulado para 
readequação de quantitativos, ficando assim o contrato ANULADO. 
Contrato não assinado pelas partes. Informações de Segunda a 
Sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13hs30min às 17hs-
30min, fone (47) 3621 7705.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA ANULAÇÃO DO CONTRATO Nº PMC 
155/2016
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
AVISO DE ANULAÇÃO DO CONTRATO N.º PMC 155/2016

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a ANULAÇÃO do Contrato n.º PMC 155/2016, 
que tem por objeto contratação de empresa para assentamento 
de 50 metros lineares de meio fio na Delegacia Regional De Polícia 
De Canoinhas- 22ª CIRETRAN. Motivo: Contratado anulado para 
readequação de quantitativos, ficando assim o contrato ANULADO. 
Contrato não assinado pelas partes. Informações de Segunda a 
Sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13hs30min às 17hs-
30min, fone (47) 3621 7705.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA ANULAÇÃO DO CONTRATO Nº PMC 
166/2016
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
AVISO DE ANULAÇÃO DO CONTRATO N.º PMC 166/2016

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a ANULAÇÃO do Contrato n.º PMC 166/2016, 
que tem por objeto contratação de serviço para substituição de 
191,60 m² de calhas, para troca no CEI Rodolfo Linzmeyer. Moti-
vo: Contratado anulado de acordo com a solicitação de Secretaria 
Municipal de Planejamento, ficando assim o contrato ANULADO. 
Contrato não assinado pelas partes. Informações de Segunda a 
Sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13hs30min às 17hs-
30min, fone (47) 3621 7705.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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Capinzal

Prefeitura

PMC TERMO ADITIVO 001/2016 C222
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA 001/2016 C222 - Contrato Nº: 0222/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 312,88 (trezentos e doze reais e oitenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 10/08/2016 Término: 08/11/2017
Licitação ...... : Processo Licitatório Nº 0132/2013
Modalidade..: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0055/2013
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente termo aditivo e o acréscimo de mais um (01) usuário ao sistema de Folha de Pagamentos do Betha Sistemas, onde 
o valor a ser acrescido será de R$ 312,88 (trezentos e doze reais e oitenta e oito centavos) , tudo nos termos do art. 65, § 1º, da lei 8.666/93. Conforme 
justificativa e parecer jurídico nº 248/2016 em anexo.

Capinzal, 10 de Agosto de 2016
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Catanduvas

Prefeitura

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMAS N° 0018/2011
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMAS Nº 0018/2011

TERMO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL PARA USO DA SOCIEDADE PATRONATO ANJO DA GUARDA – SPAG, AUTORIZADO PELAS 
LEIS MUNICIPAIS Nº 2.314/2011 E 2.406/2013, que fazem entre si o Municipio de Catanduvas – SC e O SR. ELÓI CLÁUDIO PAVIANI.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
CONTRATADO: ELÓI CLÁUDIO PAVIANI

Reportando-se ao contrato firmado entre as partes em 1º de agosto de 2011 e:
CONSIDERANDO a necessidade de alterar a razão da parte CONTRATADA, devido a venda do imóvel para a empresa ANA CAROLINA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO;
CONSIDERANDO a necessidade de redefinir a data contratual;
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA – No contrato originário onde se lê:
“CONTRATADO: ELÓI CLÁUDIO PAVIANI, pessoa física, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 448.347.139-20, residente e domiciliado na Rua 
Nereu Ramos, Bairro Sayonara, Catanduvas/SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO.”.
Leia-se:
“CONTRATADA: ANA CAROLINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº19.618.390/0001-
96, com sede a Rua Almirante Barroso, nº429, Bairro Tobias, Joaçaba/SC, CEP 89.600-000, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA.”
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato tem vigência de 01 de julho de 2016 a 30 de setembro de 2016.
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.

Catanduvas – SC, 01 de julho de 2016.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Luciane T. Vieira
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 62/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 62/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2016

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 23 de agosto de 2016, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é a formação de registro de preços para a aquisição de 
medicamentos, visando atender a demanda apresentada ao Fun-
do Municipal de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo 
II. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser 
solicitados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 
0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, en-
dereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou 
ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, 
desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, 
Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada 
para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 11 de agosto de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 314/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 314/2016
DESIGNA SERVIDOR COMO FISCAL DE CONTRATOS ADMINISTRA-
TIVOS DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de sua competência legal que lhe confere o Art. 
70, inciso II da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado 
– SC e, em conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor público municipal abaixo relacionado 
para, sem prejuízo das atividades normalmente desenvolvidas, 
atuar como Fiscal de Contratos Administrativos celebrados no âm-
bito da Administração Municipal, em obediência ao art. 67 da Lei 
8.666/93, sendo eles:

I- CONTRATO Nº 27/2016- FMS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
10/2016, INEXIGIBILIDADE Nº 02/2016
OBJETO: Credenciamento de Clínica Médica para prestação de ser-
viços especializados na área de saúde, para fins de atendimento 
em consultas médicas especializadas em ortopedia.
FISCAL: Jhon Lucas da Silva de Oliveira

Art. 2º O Fiscal ora designado deverá observar as disposições no 
Decreto nº 029 de 04.04.2016, para o desempenho da função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 10 de 
agosto de 2016.
José Braulio Inácio
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 315/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 315/2016

- CONSIDERANDO, a necessidade dos préstimos dos serviços na 
área dos Recursos Humanos;

- CONSIDERANDO, que as férias podem ser interrompidas por con-
veniência do serviço público;

- CONSIDERANDO, a necessidade do serviço;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei 
Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o gozo das férias concedidas, através da Portaria 
n. 311, de 04/08/2016 e, convocar, a Servidora DEBORA SCHMIDT 
DE SOUZA, por motivo de necessidade para atender os serviços na 
área dos Recursos Humanos, devendo o período remanescente de 
05 (cinco) dias (12/08/2016 a 16/08/2016) ser usufruído em época 
oportuna, de acordo com a conveniência e oportunidade adminis-
trativa e de interesse público.

Art. 2º Fica revogado os efeitos da Portaria nº 311/2016, de 
04/08/2016.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado-SC, 10 de agosto 
de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.04-2015
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N.º04/2015.

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N.º04/2015

N.º do Contrato: 04/2015.
Processo Licitatório n.º01/2015.
Contratante: Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado.
Contratada: Rádio Ituporanga LTDA.

Fundamento Legal: art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 
1988 c/c a letra b) do inciso I, do art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto temporariamente 
de 01/08/2016 a 01/10/2016 reduzir para 04 (quatro) minutos o 
tempo de transmissão das inserções mensais com redução propor-
cionais dos pagamentos referente à EXECUÇÃO DO CONTRATO N. 
04/2015, celebrado em 09/04/2015, com a Empresa Rádio Itupo-
ranga Ltda.

Data da assinatura: 01 de agosto de 2016.
ANDRÉ SEBOLD
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE ESTUDOS E 
FORMALIZAÇÃO DE PARECER A PROPOSTA DE 
EMENDA A LEI ORGÂNICA N.01-2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

COMISSÃO DE ESTUDOS E FORMALIZAÇÃO DE PARECER A PRO-
POSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N.º01/2016.

Parecer ao Projeto de Emenda a Lei Orgânica n.ºNº01/2016.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2016.

 .................................................. 
Ivan Carlos Pereira
Presidente da Comissão

Encaminho o referido Projeto ao Vereador Marcos Aurélio Jasper,

 ............................................................... 
Marcos Aurélio Jasper
Relator

PARECER: Designado para Exarar meu parecer aoProjeto de Emen-
da a Lei Orgânica n.º01/2016,que“ALTERA O §7.º DO ART. 27 E 
§2.º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO 
DO LAGEADO”.
Primeiramente, a Comissão deverá atentar-se para a admissibili-
dade ou inadmissibilidade do Projeto de Emenda a Lei Orgânica 
n.º01/2016, conforme dispõe o §2.º do Art. 146.º do Regimento 
Interno dessa Casa Legislativa, portanto entendemos que quanto 
ao mérito do assunto não podemos nos pronunciar.
A formalização do Projeto do seu ponto de vista constitucional 

apresenta-se adequado, visto que a Emenda Constitucional n.º76, 
de 28 de novembro de 2.013 que alterou o §2.º do Art. 55.º e o 
§4. do Art. 66.º que aboliu a votação secreta nos casos de perda 
de mandato de Parlamentares e de apreciação de veto se coaduna 
com o conteúdo proposto pelo presente Projeto que visa alterar o 
§7.º do Art. 27.º e §2.º do Art. 36.º da Lei Orgânica do Município 
de Chapadão do Lageado.
Vejamos no caso em comento o que dispõe o §2.º do Art. 55.º e 
§4.º do Art. 66.º da CF.

“Art.55. §2.º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato 
será decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, 
por maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou 
de partido político representado no Congresso Nacional, assegura-
da ampla defesa”.

“Art. 66.º §4.º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro 
de trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejei-
tado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores”.

Portanto a Proposta de Emenda a Lei Orgânica se apresenta em 
acordo com a nossa Constituição Federal.

Procuramos esclarecer todos os aspectos legais relacionados sobre 
assunto. No entanto, sem adentrar no mérito da propositura, exa-
minando a matéria quanto a sua constitucionalidade, legalidade o 
parecer conclusivo do Relator dessa matéria é no seguinte sentido:

APÓS EXAMINAR A MATÉRIA OPINO PELA SUA ADMISSIBILIDADE.

MARCOS AURÉLIO JASPER
Relator

ATA: Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis reu-
niram-se os membros da COMISSÃO DE ESTUDOS E FORMALI-
ZAÇÃO DE PARECER A PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA 
N.º01/2016, verificando-se a seguinte votação em relação ao pa-
recer do Relator:

IVAN CARLOS PEREIRAAPROVADO
Presidente

MARCOS AURÉLIO JASPER APROVADO
Relator

VALCENIR JOSÉ DE OLIVEIRA APROVADO
Membro

ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER APROVADO
Membro

AMILTON CARLOS WESTPHAL APROVADO
Membro
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 20/2016-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
20/2016 – FMS

Objeto: Aquisição de equipamentos diversos para equipar a Es-
tratégia da Saúde da Família Novo Horizonte e demais unidades 
do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes 
nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 24/08/2016.
Abertura: dia 24/08/2016, às 14h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
no Compras do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia, situada 
na Doutor Maruri, 1342, 2º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 
08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo te-
lefone (49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 09 de agosto de 2016.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

DECRETO N° 577/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 577/2016, DE 13 DE JULHO DE 2016.
Altera dispositivos do inciso I do art. 1º do Decreto nº 786/2015, 
de 27 de agosto de 2015 e alterações, que nomeiam membros para 
compor o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – 
CMHIS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.989, de 17 de 
setembro de 2008 e no Decreto nº 5.397, de 23 de abril de 2009.
DECRETA:
Art. 1º O inciso I do art. 1º do Decreto nº 786/2015, de 27 de 
agosto de 2015 e alterações, que nomeiam membros para compor 
o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS, 
terá dispositivos alterados na forma abaixo:

I – o item 1 da alínea “a” passa a vigorar com a seguinte redação:

“1. titular: DARINE GRACIELE POTTRATZ;” (NR)

II – o item 2 da alínea “e” passa a vigorar com a seguinte redação:

“2. suplente: ELISANGELA DE SOUZA STRINGHINI;” (NR)

III – o item 1 da alínea “f” passa a vigorar com a seguinte redação:

“1. titular: EMERSON BORTOLOTTO;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

NEUSA APARECIDA DAHMER
Secretária Municipal de Desen-
volvimento Social, Cidadania e 
Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de julho de 2016.

DECRETO N° 578/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 578/2016, DE 14 DE JULHO DE 2016.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ROSANE SIMIONE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2016, à servidora RO-
SANE SIMIONE, ocupante do cargo de Escriturário, o gozo de um 
mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remune-
ração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo 
de 2 de setembro de 2006 a 1º de setembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

NEUSA APARECIDA DAHMER
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 579/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 579/2016, DE 14 DE JULHO DE 2016.
Dá nova redação ao inciso XII do art. 1º do Decreto nº 902/2015, 
de 8 de outubro de 2015 e alteração, que designam membros para 
integrar o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – COM-
DECON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 621, 
de 16 de fevereiro de 2012 e alterações, e no Decreto nº 4.514, de 
8 de outubro de 2002 e alterações.
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DECRETA :
Art. 1º O inciso XII do art. 1º do Decreto nº 902/2015, de 8 de ou-
tubro de 2015 e alteração, que designam membros para integrar o 
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – COMDECON, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

XII – representantes do Poder Legislativo Municipal:

a) efetivo: PEDRO HENRIQUE MARTINI CAMPANIN;

b) suplente: FRANCIELE CRISTINA DA SILVA.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 580/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 580/2016, DE 14 DE JULHO DE 2016.
Altera dispositivos do inciso I do art. 1º do Decreto nº 734/2013, 
de 30 de julho de 2013 e alterações, que designam membros para 
integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 5º da Lei Complemen-
tar nº 593, de 25 de setembro de 2011 e alterações e no Decreto 
nº 4.327, de 13 de agosto de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º O inciso I do art. 1º do Decreto nº 734/2013, de 30 de julho 
de 2013 e alterações, que designam membros para integrar o Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
terá dispositivos alterados na forma abaixo:

I – o item 2 da alínea “a” passa a vigorar com a seguinte redação:

“2. suplente: TEREZINHA CONTE SOLIGO;” (NR)

II – a alínea “b” passa a vigorar com a seguinte redação:

“b) representantes da Secretaria Municipal de Educação:

1. efetivo: CASSIA BORTOLI RONCAGLIO;

2. suplente: MONICA CRISTINA TONDELLO MORETTI;” (NR)

III – o item 1 da alínea “e” passa a vigorar com a seguinte redação:

“1. titular: MARISETE PAZ DE OLIVEIRA;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

NEUSA APARECIDA DAHMER
Secretária Municipal de Desenvol-
vimento
Social, Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de julho de 2016.

DECRETO N° 581/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 581/2016, DE 14 DE JULHO DE 2016.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ELIANE MARIA PE-
DOTT.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2016, à servidora 
ELIANE MARIA PEDOTT, ocupante do cargo de Enfermeiro, o gozo 
de um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 3 de janeiro de 2000 a 2 de janeiro de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 582/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 582/2016, DE 15 DE JULHO DE 2016.
Designa membros para integrar a Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes – CIPA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.503, de 14 de 
novembro de 2003 e no Decreto nº 4.748, de 12 de fevereiro de 
2004.

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados membros para integrar a Comissão Inter-
na de Prevenção de Acidentes – CIPA, no âmbito do Poder Execu-
tivo, suas Fundações e Autarquia, pelo período de um ano, a partir 
de 18 de julho de 2016, na forma abaixo:

I – representantes do Poder Executivo:

a) efetivos:
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1. JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO – Presidente;

2. LUANA UBERTI;

b) suplentes:

1. CATIANE ALBIERO;

2. NEIVA MARIA MAIER;

II – representantes dos servidores:

a) efetivos:

1. ELISANDRA GOZZI;

2. KELLI ROSA BOMBANA BENELLI;

b) suplentes:

1. TIAGO ROBERTO D'AVILA DOS SANTOS;

2. CARLOS ALBERTO BROCH.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 583/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 583/2016, DE 15 DE JULHO DE 2016.
Nomeia JOSÉ MODOLON DANDOLINI no cargo de Encarregado da 
Seção Agropecuária, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei 
Complementar nº 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor JOSÉ MODOLON DANDOLINI, para 
exercer o cargo de Encarregado da Seção Agropecuária – Secre-
taria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Am-
biente, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo – Cargos de Pro-
vimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, 
nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a 
partir de 18 de julho de 2016.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica exonera-
do o servidor JOSÉ MODOLON DANDOLINI, do cargo de provimen-
to em comissão de Responsável do Setor de Infraestrutura do Meio 
Rural, a partir de 18 de julho de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administra-
ção

LEONIR GRIGOLLO
Secretário Municipal de Agricultu-
ra, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 584/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 584/2016, DE 15 DE JULHO DE 2016.
Nomeia TANAISA BARANOWSKI DOS SANTOS no cargo de Respon-
sável do Setor de Infraestrutura do Meio Rural.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora TANAISA BARANOWSKI DOS SAN-
TOS, para exercer o cargo de Responsável do Setor de Infraestru-
tura do Meio Rural – Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo – Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 
40% (quarenta por cento), a partir de 18 de julho de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

LEONIR GRIGOLLO
Secretário Municipal de Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 585/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 585/2016, DE 18 DE JULHO DE 2016.
Designa a servidora CINTIA MARA RAMOS para responder pelo car-
go de Chefe do Departamento da Policlínica Concórdia e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
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DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora CINTIA MARA RAMOS, ocupan-
te do cargo de Agente Administrativo, para responder pelo cargo 
de Chefe do Departamento da Policlínica Concórdia, no período 
de 18 a 31 de julho de 2016, em face do afastamento da titular, 
percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, nível 3, 
acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento).

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica suspensa, 
no mesmo período, a gratificação concedida à referida servidora, 
pelo inciso II do art. 2º do Decreto nº 166/2016, de 2 de março 
de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 586/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 586/2016, DE 18 DE JULHO DE 2016.
Nomeia FERNANDA DE BARROS KRAUZER no cargo de Procurador.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, FERNANDA 
DE BARROS KRAUZER, no cargo de Procurador, Grupo Ocupacional 
Especialista – GE, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a 
partir de 25 de julho de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 587/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 587/2016, DE 19 DE JULHO DE 2016.
Concede gratificação pelo exercício de função de direção à servido-
ra JAQUELINE MAIARA DE AUGUSTIM.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei 
nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora JAQUELINE MAIARA DE AUGUS-
TIM, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, gratificação pelo 
exercício de função de direção, equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) sobre o vencimento, pelo desempenho da coordenação do 
Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Acalanto, com dedi-
cação exclusiva, a partir de 19 de julho de 2016, enquanto perdu-
rar o afastamento da titular, em licença maternidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 588/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 588/2016, DE 19 DE JULHO DE 2016.
Altera dispositivos do art. 1º do Decreto nº 865/2015, de 18 de se-
tembro de 2015 e alterações, que nomeiam membros para compor 
o Conselho Municipal de Saúde – CMS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 56, 
de 20 de outubro de 1992 e alterações e no Decreto nº 6.107, de 
5 de maio de 2016.

DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 865/2015, de 18 de setembro de 
2015 e alterações, que nomeiam membros para compor o Conse-
lho Municipal de Saúde – CMS, terá dispositivos alterados na forma 
abaixo:

I – o inciso I terá as seguintes alterações:

a) o item 1 da alínea “a” passa a vigorar com a seguinte redação:

“1. ALESSANDRO VERNIZE, Secretário Municipal de Saúde;” (NR)

b) o item 1 da alínea “b” passa a vigorar com a seguinte redação:

“1. MARIA CRISTINA BERTA, Diretora de Saúde e Medicina do Tra-
balho;” (NR)
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II – o item 1 da alínea “a” do inciso III passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“1. ANDRIELI TRINDADE, Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias da Alimentação, em Cooperativas, Agroindústrias e Indústrias 
no Meio Rural de Concórdia e Região – SINTRIAL;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2016.

DECRETO N° 589/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 589/2016, DE 19 DE JULHO DE 2016.
Exonera, a pedido, a servidora LETICIA SAVARIS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora LETICIA SAVARIS, do 
cargo de provimento efetivo de Especialista em Educação, código 
11.12, matrícula 1046969-00.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 18 de julho de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 590/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 590/2016, DE 19 DE JULHO DE 2016.
Designa o servidor ADEMIR RAMOS CUCHI para responder pelo 
cargo de Encarregado da Seção de Patrimônio, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor ADEMIR RAMOS CUCHI, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, para responder pelo cargo de 

Encarregado da Seção de Patrimônio, no período de 19 de julho a 2 
de agosto de 2016, em face do afastamento do titular, percebendo, 
nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, nível 4, acrescidos 
da gratificação de 40% (quarenta por cento).

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica suspensa, 
no mesmo período, a gratificação concedida ao referido servidor, 
pelo inciso I do art. 2º do Decreto nº 44/2016, de 25 de janeiro 
de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 591/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 591/2016, DE 20 DE JULHO DE 2016.
Exonera, a pedido, o servidor VANDERLEI KLODA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor VANDERLEI KLODA, 
do cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Topografia, a partir de 20 de julho de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de julho de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON Diretora Administrativa

DECRETO N° 592/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 592/2016, DE 20 DE JULHO DE 2016.
Dá nova redação ao inciso III do art. 1º do Decreto nº 902/2015, 
de 8 de outubro de 2015 e alterações, que designam membros 
para integrar o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – 
COMDECON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
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Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 621, 
de 16 de fevereiro de 2012 e alterações, e no Decreto nº 4.514, de 
8 de outubro de 2002 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º O inciso III do art. 1º do Decreto nº 902/2015, de 8 de ou-
tubro de 2015 e alterações, que designam membros para integrar o 
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – COMDECON, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

III – representantes da Associação Empresarial de Concórdia – 
ACIC:

a) efetivo: ISABEL CRISTINA PICCOLI;

b) suplente: RUBENS MASCELANI FILHO;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 593/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 593/2016, DE 20 DE JULHO DE 2016.
Suspende a gratificação, pelo exercício da função de chefia, conce-
dida ao servidor NEURI JOSE DE AGOSTINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, e considerando a CI DRH 394, de 20 de julho 
de 2016, da Diretoria de Recursos Humanos.

DECRETA:
Art. 1º Fica suspensa, no período de 12 a 30 de julho de 2016, a 
gratificação pelo exercício da função de chefia, concedida ao ser-
vidor NEURI JOSE DE AGOSTINI, ocupante do cargo de Servente 
Braçal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 594/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 594/2016, DE 22 DE JULHO DE 2016.
Designa a servidora DIOLAINE SUZIN CAMARGO, para responder 
pelo cargo de Diretora Pedagógica.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações, e 602, de 29 
de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora DIOLAINE SUZIN CAMARGO, 
ocupante do cargo de Chefe do Departamento de Ensino Funda-
mental II, para responder pelo cargo de Diretora Pedagógica, no 
período de 21 a 31 de julho de 2016, em face do afastamento da 
titular, em gozo de férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos 
próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oi-
tenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 595/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 595/2016, DE 22 DE JULHO DE 2016.
Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da 
servidora LIANE MARIA DE CARLI PETRY.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados, nos assentamentos funcionais da ser-
vidora LIANE MARIA DE CARLI PETRY, ocupante dos cargos de 
Professor, tempo de contribuição, na forma abaixo:

I – matrícula 88455-03, código 10.12:

a) 742 dias, ou seja: 2 (dois) anos e 12 (doze) dias, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pela Secretaria da 
Educação do Estado de Santa Catarina, em 15 de janeiro de 2013;

b) 597 dias, ou seja, 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 22 (vinte e 
dois) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em 2 de janeiro 
de 2013.

II – matrícula 88455-00, código 10.10:
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a) 3.584 dias, ou seja: 9 (nove) anos, 9 (nove) meses e 29 (vinte 
e nove) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expe-
dida Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em 2 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2016.

DECRETO N° 596/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 596/2016, DE 22 DE JULHO DE 2016.
Dá nova redação ao inciso VII do art. 1º do Decreto nº 860/2013, 
de 24 de setembro de 2013 e alteração, que designam membros 
para integrar a Comissão Municipal de Trânsito – C.M.T.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 0549/97, de 4 
de março de 1997 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º O inciso VII do art. 1º do Decreto nº 860/2013, de 24 de se-
tembro de 2013 e alteração, que designam membros para integrar 
a Comissão Municipal de Trânsito – C.M.T., passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º (...)

VII – representantes da Associação Empresarial de Concórdia – 
ACIC:

a) efetivo: HAROLDO VENDRUSCOLO;

b) suplente: RAFAEL LANDO MENUTE.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 597/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 597/2016, DE 26 DE JULHO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora ELIA-
NE SETTE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2016, à servidora 
ELIANE SETTE, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, ma-
trícula 50016-03, um mês de licença, a título de prêmio por assi-
duidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de 
fevereiro de 2011 a 31 de janeiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 598/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 598/2016, DE 26 DE JULHO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora ELI-
SABETE REGINA SANTORI GASPARIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2016, à servidora 
ELISABETE REGINA SANTORI GASPARIN, ocupante do cargo de 
Professor, código 10.12, matrícula 57541-05, um mês de licença, a 
título de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equiva-
lente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – pe-
ríodo aquisitivo de 4 de fevereiro de 2009 a 3 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 599/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 599/2016, DE 26 DE JULHO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora FRAN-
CIELE JUSTI LOPES GROSS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2016, à servidora 
FRANCIELE JUSTI LOPES GROSS, ocupante do cargo de Profes-
sor, código 10.12, matrícula 17469-09, um mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 3 de fevereiro de 2011 a 2 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 600/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 600/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.
Interrompe licença para acompanhar cônjuge, concedida à servi-
dora MARAISE FATIMA DE MARCO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 113 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica interrompida, a pedido, a partir de 1º de agosto de 
2016, a licença para acompanhar cônjuge, concedida pelo Decreto 
nº 851/2015, de 14 de setembro de 2015, à servidora MARAISE 
FATIMA DE MARCO, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 601/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 601/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.
Concede licença remunerada para cursar mestrado à servidora NA-
TALIA SILVEIRA LIMA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 58 da Lei Complemen-
tar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações e no Decreto 
nº 5.678, de 25 de janeiro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, a partir de 1º de agosto de 2016, à ser-
vidora NATALIA SILVEIRA LIMA, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.12, matrícula 54461-00, licença remunerada para cursar 
mestrado, pelo período de um ano.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 602/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 602/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora DA-
NIELLE TIETZMANN HENTZ.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2016, à servidora 
DANIELLE TIETZMANN HENTZ, ocupante do cargo de Psicólogo, 
um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido 
em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio – período aquisitivo de 11 de abril de 2011 a 10 de 
abril de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

NEUSA APARECIDA DAHMER
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação
Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de julho de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 603/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 603/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora CLAU-
DINETE DE SOUSA LEANDRO NARDI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2016, à servidora 
CLAUDINETE DE SOUSA LEANDRO NARDI, ocupante do cargo de 
Odontólogo, matrícula 92304-00, um mês de licença, a título de 
prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à re-
muneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aqui-
sitivo de 24 de julho de 2010 a 23 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 604/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 604/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor SE-
BASTIÃO PEREIRA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2016, ao servidor 
SEBASTIÃO PEREIRA, ocupante do cargo de Operador de Equipa-
mentos, um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efeti-
vo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de janeiro de 
2009 a 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 605/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 605/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora SIMO-
NE PASQUALON MARTINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2016, à servidora 
SIMONE PASQUALON MARTINI, ocupante do cargo de Escriturário, 
um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido 
em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio – período aquisitivo de 18 de julho de 2011 a 17 de 
julho de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

LEONIR GRIGOLLO
Secretário Municipal de Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 606/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 606/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.
Dá nova redação a alínea “a” do inciso V do art. 1º do Decreto nº 
658/2014, de 28 de agosto de 2014, que nomeia membros para 
compor o Conselho Municipal de Cultura – CMC.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.691, de 28 de no-
vembro de 2005; no Decreto nº 5.067, de 16 de janeiro de 2006 e 
alteração e no Decreto nº 5.122, de 17 de julho de 2006, que apro-
va o Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura – CMC.

DECRETA:
Art. 1º A alínea “a” do inciso V do art. 1º do Decreto nº 658/2014, 
de 28 de agosto de 2014, que nomeia membros para compor o 
Conselho Municipal de Cultura – CMC, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º (...)
a) titular: ELISANGELA DE SOUZA STRINGHINI;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 70

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 607/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 607/2016, DE 28 DE JULHO DE 2016.
Altera dispositivos do art. 2º do Decreto nº 376/2016, de 3 de maio 
de 2016, que constitui e designa Comissão Gestora Integrada de 
Implantação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 12.594, de 
18 de janeiro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 376/2016, de 3 de maio de 2016, 
que constitui e designa Comissão Gestora Integrada de Implanta-
ção do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, terá dispo-
sitivos alterados na forma abaixo:

I – a alínea “a” do inciso VII, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:
“a) CLECI BISON;” (NR)
II – os incisos XI e XII passam a vigorar com a seguinte redação:

“XI – VANDRA LEISER RIBEIRO, representante da Polícia Militar;
XII – GLAUCIA MAGALHÃES DA SILVA, representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administra-
ção

NEUSA APARECIDA DAHMER
Secretária Municipal de Desen-
volvimento Social, Cidadania e 
Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de julho de 2016.

DECRETO N° 608/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 608/2016, DE 28 DE JULHO DE 2016.
Altera dispositivos do inciso III do parágrafo único do art. 1º do 
Decreto nº 146/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e alteração, que 
constitui e designa comissão especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações e no Decreto nº 3.546, de 19 de 
setembro de 1994.

DECRETA:
Art. 1º O inciso III do parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 
146/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e alteração, que constitui e 
designa comissão especial com a incumbência de proceder à ava-
liação dos bens móveis e receber bens adquiridos pelo Município, 
terá dispositivos alterados na forma abaixo:

I – a alínea “j” passa a vigorar com a seguinte redação:
“j) BRUNO SBARAINI;” (NR)
II – a alínea “o” passa a vigorar com a seguinte redação:
“o) NAIR KOPPE VOGT;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 609/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 609/2016, DE 28 DE JULHO DE 2016.
Altera dispositivos do art. 1º do Decreto nº 786/2015, de 27 de 
agosto de 2015 e alterações, que nomeiam membros para compor 
o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.989, de 17 de 
setembro de 2008 e no Decreto nº 5.397, de 23 de abril de 2009.

DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 786/2015, de 27 de agosto de 2015 
e alterações, que nomeiam membros para compor o Conselho Mu-
nicipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS, terá dispositivos 
alterados na forma abaixo:

I – o item 2 da alínea “e” do inciso I passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“2. suplente: GLAUCIA MAGALHÃES DA SILVA;” (NR)

II – o item 2 da alínea “b” do inciso III passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“PATRICIA PREZOTTO – União Municipal das Associações de Mora-
dores de Concórdia – UMAMC;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

NEUSA APARECIDA DAHMER
Secretária Municipal de Desen-
volvimento Social, Cidadania e 
Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 6123
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6.123, DE 15 DE JULHO DE 2016.
Abre crédito suplementar, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.887, de 15 de julho de 
2016.

DECRETA:
Art. 1º Ficam anuladas partes das dotações constantes nos elementos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:
Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.0365.0021.2608 Ações de Educação Infantil para Pré-Escola – SEMED
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos da Educação ................ R$ 430.000,00
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% ............................................. R$ 525.000,00
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos da Educação ................ R$ 500.000,00
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% ............................................ R$ 800.000,00

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.0122.0047.1010 Modernização e Organização Administrativa – SEDES
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ....................................... R$ 10.000,00
Projeto/Atividade 08.0243.0045.2034 Ações de Assistência à Criança e ao Adolescente – SEDES
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ........................................... R$ 500,00
Projeto/Atividade 08.0244.0046.2035 Ações de Assistência Comunitária – SEDES
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ........................................ R$ 9.000,00
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ........................................... R$ 500,00
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ........................................... R$ 500,00
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ............................................ R$ 500,00
Unidade Orçamentária 09.02 Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social de Concórdia
Projeto/Atividade 16.0481.0048.2252 Ações das Habitações Rurais – FMHIS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ....................................... R$ 40.000,00
Projeto/Atividade 16.0482.0048.2253 Ações das Habitações Urbanas – FMHIS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ......................................... R$ 7.950,85
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ........................................... R$ 500,00

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais
Projeto/Atividade 28.0846.0058.2043 Ações de Outros Encargos Especiais
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ....................................... R$ 50.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações de Atenção Básica – FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.380002 Atenção Básica ............................ R$ 600.000,00
Projeto/Atividade 10.0303.0062.2103 Ações de Média e Alta Complexidade – FMS
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Impostos de Saúde ........................................... R$ 559.233,40
Projeto/Atividade 10.0304.0063.2104 Ações de Vigilância em Saúde – FMS
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Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências à Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 02.000000 Recursos Ordinários ...................... R$ 10.000,00
Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – CRAS – FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 01.610002 Transferência de Convênio- Estado/Assistência Social – Programa Básica Custeio/Investimento 
..................... R$ 16.146,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0811.0076.2452 Ações do desporto e Rendimento – FMEC
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições privadas sem fins lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ..................................... R$ 300.000,00
TOTAL ANULADO .............. R$ 3.859.830,25

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, ficam suplementas as dotações constantes nos elementos dos seguintes pro-
jetos/atividades do orçamento vigente:
Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade 04.0122.0008.2007 Manutenção das Atividades-Meio da SEMAD
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC ....... R$ 50.000,00

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.01 Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade 12.0122.0018.2012 Manutenção das Atividades-Meio da SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos da Educação .............. R$ 500.000,00
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2013 Ações da Administração Escolar – SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB 40% .......................................... R$ 800.000,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB 40% .......................................... R$ 350.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.0365.0021.2018 Ações de Educação Infantil para os CMEIS – SEMED
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos da Educação .............. R$ 430.000,00
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% .......................................... R$ 175.000,00

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.0122.0043.2032 Manutenção das Atividades-Meio da SEDES
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura .................................... R$ 69.450,85

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações de Atenção Básica – FMS
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.380002 Atenção Básica ......................... R$ 600.000,00
Projeto/Atividade 10.0303.0062.2103 Ações de Média e Alta Complexidade – FMS
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Impostos de Saúde ........................................ R$ 559.233,40
Projeto/Atividade 10.0304.0063.2104 Ações de Vigilância em Saúde – FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 02.000000 Recursos Ordinários ................... R$ 10.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – CRAS – FMAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas
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Fonte de Recursos 01.610002 Transferência de Convênio – Estado/Assistência Social – Programa Básica Custeio/Investi-
mento .................. R$ 16.146,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0811.0076.2452 Ações do Desporto e Rendimento – FMEC
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura .................................. R$ 300.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO .......................................................................................... R$ 3.859.830,25

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 15 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 6124
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6.124, DE 20 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a transferência de bens móveis a Unidades Administrativas.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 8º, I, da Lei nº 2.289, de 
20 de janeiro de 1989.
DECRETA:
Art. 1º Fica transferido, para integrar o patrimônio da Fundação Municipal de Cultura – FMC, os bens abaixo descritos, pertencente ao pa-
trimônio do Fundo para Infância e Adolescência – FIA.

I – um acordeon 80 baixos, marca Minuano, 37 teclas, código patrimonial 297;

II – um piano elétrico digital, marca Yamaha, modelo P-45B, com 128 notas polifônicas, código patrimonial 298;

III – dois violões elétricos, marca Tagima, Vegas Tuner, cor preta, modelo com braço, com cordas de Nylon, códigos patrimoniais 299 e 300;

IV – duas guitarras com ponte Floyd Rose, marca Memphis, modelo MG 330, cor preta, com estojo rígido, códigos patrimoniais 301 e 302.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 20 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 6125
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6.125, DE 26 DE JULHO DE 2016.
Regulamenta o comércio de alimentos em vias públicas do Municí-
pio de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Concórdia, art. 63, IV c/c disposto nos arts. 226, 227, 
232 e 234 da Lei Complementar nº 188, de 11 de maio de 2001 
e alterações, que dispõem sobre normas relativas à utilização do 
espaço e o bem estar público do Município de Concórdia, Estado de 
Santa Catarina – Código de Posturas.

DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado o comércio de alimentos em vias e 
áreas públicas do Município Concórdia, de que dispõe os arts. 226, 
227, 232 e 234 da Lei Complementar nº 188/2001 e alterações, 
que dispõem sobre normas relativas à utilização do espaço e o bem 
estar público do Município de Concórdia, Estado de Santa Catarina 
– Código de Posturas.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O comércio de alimentos em vias e áreas públicas será exer-
cido mediante permissão de uso, onerosa, pessoal e intransferível, 
sem que assista ao permissionário, qualquer direito à indenização.

§ 1º Fica definido nos mapas constantes nos Anexos I e II deste 
Decreto, o número, a localização e o espaço máximo dos pontos a 
serem outorgadas.

§ 2º A permissão de uso dos pontos de que trata o § 1º deste artigo 
será precedida de processo licitatório para seleção de propostas.

§ 3º A indicação dos pontos passíveis de outorga de permissão de 
uso e o processo licitatório previstas neste artigo, serão divulgados 
quando verificada a disponibilidade de locais ou a necessidade, a 
critério da autoridade responsável.

§ 4º O período da permissão de uso dos pontos será de até cinco 
anos, podendo ser cancelado mediante pedido do interessado, por 
interesse público ou infração legal.

§ 5° O prazo estabelecido no § 4º deste artigo poderá ser prorro-
gado por igual período, a critério do Município.

§ 6° Em caso de interrupção da atividade em período superior a 
20 (vinte) dias, o permissionário deverá apresentar justificativa, fi-
cando a critério da Municipalidade aceitá-la ou não, podendo assim 
efetuar ou não a rescisão do Termo de Permissão de Uso.

§ 7º O permissionário deverá iniciar as atividades no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Termo de Permissão 
de Uso.

Art. 3º As normas para a permissão dos espaços serão determina-
das em edital específico o qual deverá ser integralmente atendido 
pelo permissionário.

CAPÍTULO II

DO COMÉRCIO DE ALIMENTOS

Seção I

Dos Equipamentos

Art. 4º O comércio de alimentos de que trata este Decreto compre-
ende a venda direta, conforme as seguintes categorias de pontos:

I – Categoria A: alimentos comercializados em ponto fixo definido 
no Anexo I deste Decreto, devendo o equipamento ter estrutura 
móvel, para ser relocado a critério da autoridade competente, com 
o horário de funcionamento do comércio de bares e restaurantes 
definidos no Código de Posturas Municipal, estando restrito ao fe-
chamento do espaço público no qual está localizado, permitindo-
se o uso de mesas, cadeiras ou banquetas, desde que instaladas 
dentro da área destinada ao permissionário;

II – Categoria B: alimentos comercializados em vagas de estacio-
namento das vias públicas definidas no Anexo II deste Decreto, 
em veículos automotores, assim considerados os equipamentos 
montados sobre veículos a motor ou rebocados por estes, até o 
comprimento máximo de 5,00m (cinco metros), ficando proibido o 
uso de mesas, cadeiras ou banquetas, devendo a permanência do 
veículo na vaga, ser exclusivamente nos seguintes horários:

a) segunda a sexta-feira, das 18h às 23h;

b) fins de semana, a partir das 12h do sábado até as 22h do do-
mingo;

c) feriados, das 12h às 22h.

Parágrafo único. Os pontos destinados a ambas as categorias, A e 
B, deverão ser relocados em ocasiões especiais, caso estabelecido 
pela Municipalidade, a ser comunicado ao permissionário com an-
tecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 5º É de responsabilidade dos permissionários:

I – promover a limpeza das intermediações do ponto, quando do 
encerramento das atividades diárias;

II – zelar pela guarda, segurança e manutenção do equipamento 
a ser utilizado;

III – manter o equipamento sempre em boas condições de higiene, 
limpeza, boa aparência e conservação.

Parágrafo único. Somente poderão ser utilizados nos pontos, equi-
pamentos que requeiram o uso de energia elétrica, ficando expres-
samente proibido o uso de gás, lenha ou carvão.

Art. 6º Fica vedado ao permissionário:

I – instalar máquinas de jogos eletrônicos;

II – fazer uso do espaço ou permitir a realização de jogos de azar;

III – realizar ou incentivar qualquer manifestação de caráter políti-
co-partidária, religiosa ou racial;

IV – utilizar som mecânico e/ou “ao vivo”;

V – colocar mesas e cadeiras em passeios e vias públicas;

VI – a comercialização de bebidas alcoólicas.

Seção II

Dos Alimentos

Art. 7º Somente poderão ser comercializados nos pontos 
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outorgados, alimentos preparados e produtos alimentícios indus-
trializados prontos para o consumo, sejam estes perecíveis ou não 
perecíveis, devidamente aprovados pela Vigilância Sanitária.

§ 1º A Administração Municipal poderá estabelecer, em editais, 
quais os produtos proibidos para comercialização em cada espaço.

§ 2º Somente será permitida a comercialização de produtos ou 
alimentos perecíveis mediante a disponibilização de equipamen-
tos específicos, em número suficiente, que garantam as condições 
especiais de conservação dos alimentos resfriados, congelados ou 
aquecidos.

§ 3º É permitido servir, preparar e comercializar bebidas, concomi-
tantemente à alimentação.

Art. 8º O armazenamento, transporte, manipulação e venda de 
alimentos deverão atender à legislação sanitária vigente no âmbito 
federal, estadual e municipal.

Parágrafo único. Todos os equipamentos deverão possuir depósito 
de captação dos resíduos líquidos gerados, e ser aprovados pela 
Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 9º A Vigilância Sanitária Municipal poderá aplicar, além do dis-
posto neste Decreto, outras normas vigentes que assegurem as 
condições higiênico-sanitárias e o cumprimento das boas práticas 
nas atividades relacionadas com alimentos, equipamentos e uten-
sílios mínimos para a comercialização de alimentos com segurança 
sanitária.

Seção III

Dos Pontos para o Exercício do Comércio

Art. 10. Poderão ser objeto de permissão de uso, as vias e logra-
douros públicos, praças e parques municipais previamente defi-
nidos pela Administração Municipal, constantes nos Anexos I e II 
deste Decreto.

Art. 11. O ponto da Categoria A será fixo, porém, com equipamento 
que possa ser relocado facilmente, caso estabelecido pela Munici-
palidade, durante feiras ou eventos, a ser comunicado ao permis-
sionário com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 12. Os pontos da Categoria B serão de uso concomitante com 
o estacionamento rotativo, devendo o veículo ser obrigatoriamente 
retirado da vaga de estacionamento fora dos horários estabeleci-
dos, podendo ser relocado para outra vaga, caso estabelecido pela 
Municipalidade, que comunicará ao permissionário, com antece-
dência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 13. A Administração Municipal disponibilizará pontos de água e 
energia elétrica aos permissionários, os quais ficarão responsáveis 
pela sua ligação.

CAPÍTULO III

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 14. A fiscalização das normas higiênico-sanitárias e a apuração 
das infrações de natureza sanitária serão exercidas pela Vigilância 
Sanitária Municipal, com base nas disposições do Código Sanitário 
do Município, podendo incidir sobre o equipamento utilizado para 
o exercício do comércio e sobre o estabelecimento utilizado pelo 
permissionário para preparação ou manipulação do alimento a ser 
comercializado.

Art. 15. A fiscalização das normas do Código de Posturas Municipal 

e deste Decreto, caberá à Fiscalização Municipal de Obras e Postu-
ras e à Fiscalização de Tributos, concomitantemente.

Art. 16. A fiscalização das normas do Código Tributário Municipal 
caberá ao Setor de Fiscalização de Tributos.

Art. 17. A fiscalização dos parâmetros estabelecidos no Edital e no 
Termo de Permissão de Uso fica a cargo do gestor de contrato.

Art. 18. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 6126
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.126, DE 28 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a transferência de bens móveis ao Município.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Ficam transferidos, para integrar o patrimônio do Município, 
os bens abaixo descritos, pertencentes ao patrimônio do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Con-
córdia – IPRECON:

I – um microcomputador 3GB RAM, 320 GB, modelo Thrink Center 
M90, código patrimonial 173;

II – uma impressora multifuncional, copiadora e scanner a laser, 
marca HP Laserjet, modelo 3020, resolução 1200x1200 dpi, memó-
ria padrão de 32 MB RAM, conexão USB e paralela, resolução 25% 
a 400%, código patrimonial 100;

III – um microcomputador P4, 3.0 GHZ, placa mãe Asus Deluxe, 
HD 500 GB, 1024 MB, gravador de DVD, drive 1.44, placa de vídeo 
128, teclado, mouse, caixa de som, código patrimonial 116;

IV – um nobreak senoidal microprocessador gerenciável, forma 
de onda do inversor, senoidal pura, chave liga/desliga temporiza-
da para evitar acionamentos e desligamentos acidentais e invo-
luntários, controle remoto com fio, com as funções liga/desliga e 
leds indicadores de carga de bateria/autonomia (bargraph) e que-
da de rede, entrada bivolt com seleção automática de voltagem 
(115/220V), saída fixa de 115V, potência de 0,65KVA, estabilizador 
interno, código patrimonial 169;

V – um monitor LCD, 15 polegadas, série 02865, código patrimonial 
257.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 6127
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6.127, DE 1º DE AGOSTO DE 2016.
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via 
amigável ou judicial, áreas de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, arts. 5º, VIII e 80, I, “e”, c/c o disposto no art. 5º, “i”, do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, por via amigável ou judicial, as áreas de terras abaixo 
descritas, necessárias para implantação da pista de espera prevista 
no projeto de revitalização da Rua Tancredo de Almeida Neves, 
neste Município:

I – área de terras de 84,41m2, do imóvel caracterizado como: parte 
do lote rural nº 789, individuado como terreno urbano “C” com área 
de 999,43m2 e partes dos lotes rurais nºs. 791 e 792, com área de 
353,34m2, ambos do 6º Bloco da Colônia Concórdia, propriedade 
Rio do Engano, perfazendo as áreas o total de 1.352,77m2, sem 
benfeitorias, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, nesta cidade 
de Concórdia, SC, de propriedade de MÁRCIO CESAR ROSSINI e 
MARLI PICOLLI ROSSINI, registrado no 2º Ofício de Registro de 
Imóveis desta Comarca sob nº 19.353, Livro nº 2 – “CF”, tendo a 
área de 84,41m2, as seguintes medidas e confrontações: inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice V4C, de coordenadas 
N 6987766.69 m. e E 400087.38 m., situado no limite com terras 
de Claudinei Antônio Darigo, CPF nº 558.859.009-06 e Genoveva 
Stedile Darigo, CPF nº 549.493.519-15, matrícula nº 8.774, deste, 
segue em linhas quebradas na distância de 49,38 m., confrontando 
neste trecho com área remanescente, até o vértice V3C; deste, 
segue com azimute de 278°51'49" e distância de 1,05 m., con-
frontando neste trecho com Joni Bergamo, até o vértice V2C, de 
coordenadas N 6987719.40 m. e E 400076.58 m.; deste, segue em 
linhas quebradas pela margem da Rua Tancredo de Almeida Neves 
na distância de 48,74 m., confrontando neste trecho com a Rua 
Tancredo de Almeida Neves, até o vértice V1C, de coordenadas N 
6987766.67 m. e E 400085.80 m.; deste, segue com azimute de 
90°6'55" e distância de 1,59 m., confrontando neste trecho com 
terras de Claudinei Antônio Darigo, CPF nº 558.859.009-06 e Ge-
noveva Stedile Darigo, CPF nº 549.493.519-15, matrícula nº 8.774, 
até o vértice V4C, de coordenadas N 6987766.69 m. e E 400087.38 
m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordena-
das aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, refe-
renciadas ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como o Datum, o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros 
foram calculados no plano de projeção UTM.

II – área de terras de 24,21m2, do imóvel caracterizado como: 
parte do lote rural nº 789, do 6º Bloco da Colônia Concórdia, pro-
priedade Rio do Engano, individuado como lote urbano “B” com a 
área de 300,57m2, sem benfeitorias, sito à Rua Tancredo de Almei-
da Neves, Concórdia, SC, de propriedade de CLAUDINEI ANTONIO 
DARIGO e GENOVEVA STEDILE DARIGO, registrado no 2º Ofício de 

Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 8.774, Livro nº 2 – “AL”, 
tendo a área de 24,21m2, as seguintes medidas e confrontações: 
inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V2B, de coordena-
das N 6987766.69 m. e E 400087.38 m., situado no limite com ter-
ras de MARCIO CESAR ROSSINI, CPF nº 526.222.159-91 e MARLI 
PICOLLI ROSSINI, CPF nº 843.659.359-68, matrícula 19.353, des-
te, segue em linhas quebradas na distância de 24,13 m., confron-
tando neste trecho com área a remanescente, até o vértice V1B; 
deste, segue com azimute de 359°12'57" e distância de 2,01 m., 
confrontando neste trecho com a Rua Tacredo de Almeida Neves, 
até o vértice B1; deste, segue com azimute de 179°12'56" e distân-
cia de 24,16 m., confrontando neste trecho com a Rua Tancredo de 
Almeida Neves, até o vértice V3B, de coordenadas N 6987766.67 
m. e E 400085.80 m.; deste, segue com azimute de 90°6'55" e 
distância de 1,59 m., confrontando neste trecho com MARCIO CE-
SAR ROSSINI, CPF nº 526.222.159-91 e MARLI PICOLLI ROSSINI, 
CPF nº 843.659.359-68, matrícula 19.353, até o vértice V2B, de 
coordenadas N 6987766.69 m. e E 400087.38 m. Ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encon-
tram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridia-
no Central 51° WGr, tendo como o Datum, o SIRGAS2000. Todos 
os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no 
plano de projeção UTM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de agosto de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 6128
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6.128, DE 1º DE AGOSTO DE 2016.
Dá nova redação ao art. 1º do Decreto nº 6.122, de 14 de julho de 
2016, que declara de utilidade pública, para fins de desapropria-
ção, por via amigável ou judicial, área de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, arts. 5º, VIII e 80, I, “e”, c/c o disposto no art. 5º, “d” 
e “e” do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e 
alterações.

DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 6.122, de 14 de julho de 2016, 
que declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, por 
via amigável ou judicial, área de terras de propriedade de Osmar 
Antonio Lorenzet, e sua esposa, senhora Ivonete Lorenzet, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, por via amigável ou judicial, a área de terras de 450,00m2, 
localizada em área de risco de alagamento, decorrente de constru-
ção de barragem, do imóvel caracterizado como: parte do lote rural 
nº 793, do 6º Bloco da Colônia Concórdia, situado na Rua Tancredo 
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de Almeida Neves, nesta cidade, de propriedade de Osmar Antonio 
Lorenzet, e sua esposa, senhora Ivonete Lorenzet, registrada no 2º 
Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 20.492, Livro 
nº 2 – “CJ”.

§ 1º A área de terras de 450,00m2 possui as seguintes dimensões: 
16,60m de frente para a Rua Victor Sopelsa, conforme consta no 
Sistema de Informação Geográfica, e aproximadamente 27,10m de 
profundidade, confrontando com terras do mesmo proprietário.

§ 2º No imóvel constante no caput deste artigo, encontra-se edifi-
cada uma casa de alvenaria, com tijolos aparentes, com 130,23m2.” 
(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), 
em 1º de agosto de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de 
Urbanismo e Obras

LEI ORDINARIA Nº 4886
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.886, DE 15 DE JULHO DE 2016.

Dá nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 9º da Lei nº 4.116, 
de 17 de novembro de 2009, que dispõe sobre a Lei Geral do Sim-
ples Nacional, em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Os parágrafos 3º e 4º do art. 9º da Lei nº 4.116, de 17 de 
novembro de 2009, que dispõe sobre a Lei Geral do Simples Na-
cional, em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 9º (...)

§ 3º O microempreendedor individual fica isento do pagamento de 
todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, inscrição, 
registro, funcionamento, alvará, licença, cadastro, alterações e pro-
cedimentos de baixa e encerramento.

§ 4º O microempreendedor individual poderá utilizar sua residência 
como sede do estabelecimento, quando não for indispensável a 
existência de local próprio para o exercício da atividade.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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LEI ORDINARIA Nº 4887
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.887, DE 15 DE JULHO DE 2016.
Autoriza abertura de crédito suplementar, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a anular partes das dotações constantes nos elementos dos seguintes projetos/
atividades do orçamento vigente:
Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.0365.0021.2608 Ações de Educação Infantil para Pré-Escola – SEMED
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos da Educação ................. R$ 430.000,00
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% .......................................... R$ 525.000,00
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos da Educação .............. R$ 500.000,00
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% ............................................. R$ 800.000,00

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.0122.0047.1010 Modernização e Organização Administrativa – SEDES
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ....................................... R$ 10.000,00
Projeto/Atividade 08.0243.0045.2034 Ações de Assistência à Criança e ao Adolescente – SEDES
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ............................................ R$ 500,00
Projeto/Atividade 08.0244.0046.2035 Ações de Assistência Comunitária – SEDES
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ......................................... R$ 9.000,00
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ............................................ R$ 500,00
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ............................................ R$ 500,00
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ............................................ R$ 500,00
Unidade Orçamentária 09.02 Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social de Concórdia
Projeto/Atividade 16.0481.0048.2252 Ações das Habitações Rurais – FMHIS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ....................................... R$ 40.000,00
Projeto/Atividade 16.0482.0048.2253 Ações das Habitações Urbanas – FMHIS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ...................................... R$ 7.950,85
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ............................................ R$ 500,00

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais
Projeto/Atividade 28.0846.0058.2043 Ações de Outros Encargos Especiais
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ....................................... R$ 50.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações de Atenção Básica – FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.380002 Atenção Básica ......................... R$ 600.000,00
Projeto/Atividade 10.0303.0062.2103 Ações de Média e Alta Complexidade – FMS
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Impostos de Saúde ........................................... R$ 559.233,40
Projeto/Atividade 10.0304.0063.2104 Ações de Vigilância em Saúde – FMS
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências à Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
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Fonte de Recursos 02.000000 Recursos Ordinários ..................... R$ 10.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – CRAS – FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 01.610002 Transferência de Convênio- Estado/Assistência Social – Programa Básica Custeio/Investimento 
..................... R$ 16.146,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0811.0076.2452 Ações do desporto e Rendimento – FMEC
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições privadas sem fins lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura ..................................... R$ 300.000,00
TOTAL ANULADO ............  R$ 3.859.830,25

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º desta Lei, fica o Poder Executivo do Município autorizado a suplementar as dotações cons-
tantes nos elementos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:
Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade 04.0122.0008.2007 Manutenção das Atividades-Meio da SEMAD
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC ....... R$ 50.000,00

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.01 Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade 12.0122.0018.2012 Manutenção das Atividades-Meio da SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos da Educação .............. R$ 500.000,00
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2013 Ações da Administração Escolar – SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB 40% .......................................... R$ 800.000,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB 40% .......................................... R$ 350.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.0365.0021.2018 Ações de Educação Infantil para os CMEIS – SEMED
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos da Educação .............. R$ 430.000,00
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% .......................................... R$ 175.000,00

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.0122.0043.2032 Manutenção das Atividades-Meio da SEDES
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura .................................... R$ 69.450,85

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações de Atenção Básica – FMS
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.380002 Atenção Básica ......................... R$ 600.000,00
Projeto/Atividade 10.0303.0062.2103 Ações de Média e Alta Complexidade – FMS
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Impostos de Saúde ........................................ R$ 559.233,40
Projeto/Atividade 10.0304.0063.2104 Ações de Vigilância em Saúde – FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 02.000000 Recursos Ordinários ................... R$ 10.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – CRAS – FMAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas
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Fonte de Recursos 01.610002 Transferência de Convênio – Estado/Assistência Social – Programa Básica Custeio/Investi-
mento .................. R$ 16.146,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0811.0076.2452 Ações do Desporto e Rendimento – FMEC
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura .................................. R$ 300.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO .......................................................................................... R$ 3.859.830,25

Art. 3º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.573, de 20 de setembro de 2013; 4.766, de 1º de junho de 2015 e 4.835, de 18 de dezembro de 
2015, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 15 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4888
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.888, DE 22 DE JULHO DE 2016.

Denomina via pública dos Bairros Santa Cruz e Jardim.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º A via pública que parte da Rua Andrea Adelino Biezus do Bairro Santa Cruz e faz ligação com a Rua Luiz Morelatto do Bairro Jardim, 
passa a denominar-se Rua Dionisio Angelo Granella.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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PORTARIA Nº 136/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 136/2016, DE 18 DE JULHO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto nas Leis 
Complementares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
257, de 9 de dezembro de 2002, e considerando:

- o Adendo nº 296/2016, ao Laudo Técnico de Condições Ambien-
tais do Trabalho – LTCAT da Secretaria Municipal de Educação;

- a CI DRH 389/2016, de 18 de julho de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora LUCIA MERI BRANDÃO, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Gerais, Adicional de Insalubridade, 
grau médio, correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o sa-
lário mínimo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de julho de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 137/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 137/2016, DE 19 DE JULHO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Finanças, na CI SEMUF 131/2016, protocolizada em 18 de julho 
de 2016.
RESOLVE:

Art. 1º Convocar o servidor SANDRO COLOMBO, ocupante do car-
go de Fiscal de Tributos, em gozo de férias, para o exercício de 
suas funções, por absoluta necessidade do serviço, a partir de 21 
de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 138/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 138/2016, DE 22 DE JULHO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto nas Leis 
Complementares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
257, de 9 de dezembro de 2002, e considerando:

- o Adendo nº 06/2016 ao Laudo Técnico de Condições Ambien-
tais do Trabalho – LTCAT da Secretaria Municipal de Transportes 
– SEMUT;

- a CI DRH 397/2016, de 22 de julho de 2016, emitida pela Direto-
ria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor PAULO ADRIANO DOS SANTOS, ocu-
pante do cargo de Operador de Equipamentos, Adicional de Pericu-
losidade, correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento 
(salário base), enquanto estiver exercendo as funções no posto de 
combustível da SEMUT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 11 de julho de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 139/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 139/2016, DE 26 DE JULHO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I – CLEIDE ALVES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, a partir de 26 de julho de 2016;

II – IVONEI CAZAROTTO, ocupante do cargo de Motorista, no pe-
ríodo de 1º a 15 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 140/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 140/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor estável ANDERSON DAL PRA DAL VES-
CO, ocupante do cargo de Técnico Legislativo, Grupo Ocupacional 
Especialista – GE, como Presidente das Comissões de Processos 
Administrativos Disciplinares, instaurados pelas Portarias nºs. 
155/2015, de 8 de setembro de 2015 e 181/2015, de 8 de outubro 
de 2015.
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Art. 2º Designar a servidora estável LETICIA FARINA PUNTEL, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, Grupo Ocupacional Especialista 
– GE, como Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 191/2015, de 19 de outubro 
de 2015.

Art. 3º Designar a servidora estável TÁBARA PASQUALOTTO, ocu-
pante do cargo de Técnico Legislativo, Grupo Ocupacional Espe-
cialista – GE, como Presidente da Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 92/2016, de 16 de 
maio de 2016.

Art. 4º Designar a servidora ISABEL CRISTINA TAGLIARI DA SIL-
VA, ocupante do cargo de Técnico Legislativo, Grupo Ocupacional 
Especialista – GE, como Presidente das Comissões de Sindicância, 
instauradas pelas Portarias nºs. 218/2015, de 18 de dezembro de 
2015; 1/2016, de 4 de janeiro de 2016 e 32/2016, de 5 de fevereiro 
de 2016.

Art. 5º Designar a servidora MARCIA ROSELI CORDEIRO DE SOU-
ZA DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico Legislativo, Grupo 
Ocupacional Especialista – GE, como Presidente da Comissão de 
Sindicância, instaurada pela Portaria nº 189/2015, de 15 de outu-
bro de 2015.

Art. 6º Designar a servidora estável DARLINE NEUMANN, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional Funcional – 
GF, como Presidente da Comissão de Sindicância, instaurada pela 
Portaria nº 219/2015, de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º Designar o servidor LEANDRO BOEIRA ZORZAN, ocupante 
do cargo de Contador, Grupo Ocupacional Especialista – GE, como 
Presidente da Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria nº 
10/2016, de 13 de janeiro de 2016.

Art. 8º O inciso II do art. 2º da Portaria nº 155/2015, de 8 de se-
tembro de 2015, que instaura Processo Administrativo Disciplinar, 
a fim de apurar a veracidade dos fatos envolvendo o servidor IGOR 
AUGUSTO BOLOGNEST, ocupante do cargo de Técnico Desportivo, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

II – secretário: EDSON FABRICIO, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo;” (NR)
Art. 9º O inciso II do art. 2º da Portaria nº 10/2016, de 13 de janei-
ro de 2016, que instaura Sindicância, a fim de apurar a veracidade 
dos fatos envolvendo as servidoras CLARI BOMBANA e GILVANA 
DUARTE MANDIAL ROSA, ocupantes do cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

II – secretária: ISABEL CRISTINA TAGLIARI DA SILVA, ocupante do 
cargo de Técnico Legislativo;” (NR)

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 141/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 141/2016, DE 28 DE JULHO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I – ANDERSON DANIEL MÜLLER, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, no período de 1º a 15 de agosto de 2016;

II – ANGELA GOSENHEIMER KROMBAUER, ocupante do cargo de 
Psicólogo, no período de 1º a 14 de agosto de 2016;

III – CINTIA MARA RAMOS, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo, no período de 1º a 7 e a partir de 23 de agosto de 2016;

IV – GESSI SALETE VICARI HOCH, ocupante do cargo de Agente de 
Alimentação e Nutrição, no período de 1º a 7 de agosto de 2016;

V – MARIA DE FATIMA ZAMBONI, ocupante do cargo de Encarre-
gada da Seção Administrativa, no período de 8 a 17 de agosto de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 142/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 142/2016, DE 1º DE AGOSTO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto na Lei nº 
1.874, de 2 de dezembro de 1983 e alteração e no Decreto nº 
2.040, de 14 de dezembro de 1983 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a pedido, a autorização concedida ao senhor 
ODAIR VIVAN, para operar com serviço de táxi, no Ponto de Táxi 
nº 2, localizado na Rua Dr. Maruri, em frente à edificação nº 911, 
objeto da Portaria nº 366.007/82, de 20 de janeiro de 1982.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 12 de fevereiro de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 143/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 143/2016, DE 1º DE AGOSTO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto nas Leis 
Complementares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
257, de 9 de dezembro de 2002, e considerando:

- o Adendo nº 05/2016, ao Laudo Técnico de Condições Ambientais 
do Trabalho – LTCAT da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Cidadania e Habitação;

- a CI DRH 402/2016, de 28 de julho de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ELIANE AMPESE, ocupante do cargo 
de Assistente Social, Adicional de Insalubridade, grau médio, cor-
respondente a 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 13 de julho de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE COMPROMISSO DE DESAPROPRIAÇÃO 
AMIGÁVEL Nº 4/2016
Termo de Compromisso de Desapropriação Amigável nº 4/2016
Processo nº 9578/2016

Ao 1º dia do mês de agosto de 2016, o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato repre-
sentado pela Secretária Municipal de Administração, senhora BEA-
TRIZ FÁTIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA, doravante denominado 
MUNICÍPIO e os senhores OSMAR ANTONIO LORENZET, inscrito 
no CPF sob nº 137.781.029-15, e sua esposa, senhora IVONETE 
LORENZET, inscrita no CPF sob nº 385.714.719-91, doravante de-
nominados PROPRIETÁRIOS, ajustam celebrar o presente Termo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O MUNICÍPIO necessita adquirir a área de terras de 450,00m2, 
localizada em área de risco de alagamento, decorrente de constru-
ção de barragem, do imóvel caracterizado como: parte do lote rural 
nº 793, do 6º Bloco da Colônia Concórdia, situado na Rua Tancredo 
de Almeida Neves, nesta cidade, registrada no 2º Ofício de Registro 
de Imóveis desta Comarca sob nº 20.492, Livro nº 2 – “CJ”.

Parágrafo único. Sobre o referido imóvel encontra-se edificada uma 
casa de alvenaria, com tijolos aparentes, com área de 130,23m2.

CLÁUSULA SEGUNDA:
OS PROPRIETÁRIOS concordam com o valor da indenização de R$ 
100.000,00, atribuído à área de terras e R$ 140.000,00, atribuído à 
edificação, objeto da avaliação efetuada pela Comissão designada 
pelo Decreto nº 212/2015, de 26 de fevereiro de 2015, que será 
pago pelo MUNICÍPIO, após efetuado o Registro do Imóvel.

CLÁUSULA TERCEIRA:
OS PROPRIETÁRIOS outorgarão a escritura da área adquirida, após 
a competente autorização legislativa, e comprometem-se a firmá-la 
logo que chamadas para essa finalidade, correndo as despesas por 
conta do MUNICÍPIO.

Os Proprietários autorizam a imissão na posse do imóvel a partir da 
data da assinatura do Termo.

CLÁUSULA QUARTA:
O MUNICÍPIO compromete-se a promover a necessária autoriza-
ção legislativa e os indispensáveis e próprios procedimentos para 
regularizar o pactuado, inclusive no que tange ao registro público.

CLÁUSULA QUINTA:
Os signatários do presente, para os efeitos de direito, declaram 
aceitar este instrumento nos expressos termos em que está ins-
culpido, obrigando-se por si e seus sucessores a bem e fielmente 
cumpri-lo.

CLÁUSULA SEXTA:
Para dirimir quaisquer questões que direta ou indiretamente de-
corram deste Termo de Compromisso de Desapropriação Amigável, 
as partes elegem o Foro da Comarca de Concórdia, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 
três vias, perante as testemunhas abaixo.

Concórdia, SC, 1º de agosto de 2016.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Proprietários
OSMAR ANTONIO LORENZET IVONETE LORENZET

Testemunhas:
1.
Nome:
CPF:

2.
Nome:
CPF:

TERMO DE COMPROMISSO DE PERMANÊNCIA Nº 
1/2016
Termo de Compromisso de Permanência nº 1/2016
Protocolo nº 17714/2015

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO DE PERMANÊNCIA NO 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, consoante previsão contida no art. 
58 da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e 
alterações e no Decreto nº 5.678, de 25 de janeiro de 2012, a 
servidora NATALIA SILVEIRA LIMA, ocupante do cargo de Profes-
sor, código 10.12, matrícula 54461-00, 20 (vinte) horas semanais, 
integrante do Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público 
Municipal, requerendo a concessão de licença remunerada para 
cursar mestrado, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 1º de 
agosto de 2016, ofertado pela Universidade Federal da Fronteira 
Sul – UFFS, sediada na cidade de Chapecó, SC, assume os seguin-
tes compromissos legais:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Após o retorno, não requerer licença para tratar de interesses 
particulares, aposentadoria ou dispensa voluntária, transferência 
para outro órgão ou instituição ou exoneração voluntária, antes de 
decorrido prazo igual ao do afastamento, contado do término da 
licença, salvo mediante ressarcimento antecipado de todas as des-
pesas havidas com o referido afastamento, devidamente corrigidas 
monetariamente à época do pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Continuar, durante período igual ao do afastamento concedido, a 
prestar serviços ao órgão municipal no qual está lotada, utilizando 
os conhecimentos adquiridos durante o afastamento, em benefício 
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do serviço público.

CLÁUSULA TERCEIRA:
Fica a servidora, desde já, ciente e compromissada de que:

I – na hipótese de exoneração, aposentadoria ou dispensa volun-
tária da servidora, antes de findo o prazo de que tratam as Cláu-
sulas Primeira e Segunda deste Termo, fica a mesma obrigada ao 
ressarcimento de todas as despesas havidas pela Municipalidade 
com o afastamento, inclusive: remuneração e quaisquer vantagens 
pecuniárias percebidas pela servidora com o afastamento ou em 
razão dele;

II – não será concedida à servidora aposentadoria voluntária, li-
cença para tratar de interesses particulares ou transferência para 
outros órgãos, antes de findo o prazo previsto nas Cláusulas Pri-
meira e Segunda deste Termo, senão mediante prévia restituição 
ao Município das despesas havidas com o referido afastamento;
III – em caso de impossibilidade da servidora comprovar as exi-
gências da legislação municipal, a licença poderá ser convertida em 
licença-prêmio, ou acarretará a devolução aos cofres públicos dos 
recursos percebidos durante o afastamento.

CLÁUSULA QUARTA:
A servidora declara ter conhecimento da legislação aplicável, a qual 
ficará fazendo parte deste Termo, como se transcrita estivesse, 
comprometendo-se a cumprir o previsto na Lei Complementar nº 
602/2011 e alterações e no Decreto nº 5.678/2012, bem como o 
contido no presente Termo.

Concórdia, SC, 27 de julho de 2016.
NATALIA SILVEIRA LIMA
Servidora

Testemunhas:

1.
Nome:
CPF:

2.
Nome:
CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 1/2016
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 1/2016
Processo nº 8588/2016

Termo de Cooperação que celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA e o SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DE NI-
VEL MÉDIO DE SANTA CATARINA – SINTAGRI, para os fins que 
especifica.

Aos 4 dias do mês de julho de 2016, o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato repre-
sentado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI, do-
ravante denominado MUNICÍPIO e o SINDICATO DOS TÉCNICOS 
AGRÍCOLAS DE NIVEL MÉDIO DE SANTA CATARINA – SINTAGRI, 
pessoa jurídica de direito privado, entidade sindical sem fins lucrati-
vos, inscrito no CNPJ sob nº 80.460.785/0001-14, com sede na Rua 
Felipe Schmidt, 390, Sala 1309, Centro, Florianópolis, SC, neste 
ato representado pelo seu presidente, senhor ANTONIO TIAGO DA 
SILVA, inscrito no CPF sob n° 481.079.309-59, doravante deno-
minado COOPERADO, celebram o presente Termo de Cooperação 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente Termo objetiva a conjugação de esforços visando 

o desconto, em folha de pagamento dos servidores públicos mu-
nicipais, associados ao COOPERADO, e que tenham previamente 
autorizado, dos valores da contribuição mensal associativa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
2.1. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o desconto de 1% (um 
por cento) do salário base nos demonstrativos de pagamento dos 
servidores associados ao COOPERADO, que tenham previamente 
autorizado o desconto, e promover o repasse na forma ajustada 
no presente Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COOPERADO:
3.1. Caberá ao COOPERADO a responsabilidade de encaminhar à 
Diretoria de Recursos Humanos do MUNICÍPIO a autorização de 
desconto em folha, devidamente assinada pelo associado, original;

3.2. caberá tão somente ao associado, cancelar a devida autoriza-
ção de desconto em folha, bastando para isso encaminhar direto à 
Diretoria de Recursos Humanos do MUNICÍPIO, requerimento de 
cancelamento devidamente assinado.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E FORMA DE REPASSE DOS VA-
LORES:
4.1. O MUNICÍPIO terá o prazo de até dez dias após o desconto da 
contribuição mensal sindical para promover o repasse dos valores 
ao COOPERADO;

4.2. O repasse dos valores por parte do MUNICÍPIO serão efetua-
dos através de transferência bancária, em conta de titularidade do 
COOPERADO, junto à Caixa Econômica Federal, Agência nº 0408, 
Operação 003, Conta Corrente nº 1812-3.

CLÁUSULA QUINTA – DOS CUSTOS DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO:
5.1. A execução deste Termo não importará acréscimo de despesa 
para o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, DENÚNCIA E DEMAIS DISPO-
SIÇÕES:
6.1. O Presente Termo de Cooperação terá vigência por tempo 
indeterminado, a partir da data da assinatura;

6.2. o presente Termo poderá ser interrompido por qualquer uma 
das partes, sem nenhuma multa pecuniária, bastando apenas que 
haja comunicação oficial entre as partes;

6.3. as dúvidas e situações omissas, que eventualmente ocorrerem 
na execução do presente Termo serão dirimidas mediante negocia-
ção entre os celebrantes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO:
7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia para dirimir quais-
quer questões decorrentes da execução deste Convênio.

E, por estarem acordes, as partes assinam este Termo em três vias, 
perante as testemunhas abaixo.

Concórdia, SC, 4 de julho de 2016.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

ANTONIO TIAGO DA SILVA
Presidente do SINTAGRI

Testemunhas:

1.     2.
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 438/2016
DECRETO Nº438/2016, DE 05 DE AGOSTO DE 2016
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto 
no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor Municipal Sr. ANDRÉ LUIZ NASSINGER , ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura , 20 (vinte) dias de férias relativas ao período aquisitivo de 02/01/2014 a 01/01/2015, que serão gozadas a 
partir de 09/08/2016.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga no mês de agosto do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de Agosto de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANDRÉ LUIZ NASSINGER 

Ciente em ___/___/2016

DECRETO N. 445/2016
DECRETO Nº445/2016, DE 09 DE AGOSTO DE 2016
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto 
no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor municipal Sr. HELVICO JOSÉ SABBI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
municipal de Infraestrutura , 15 (quinze) dias de férias relativas ao período aquisitivo de 13/04/2015 a 12/04/2016, que serão gozadas a 
partir do dia 22/08/2016.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga no mês de agosto de 2016.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de Agosto de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

HELVICO JOSÉ SABBI 

Ciente em:       ____/____/2016
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Coronel Martins

Prefeitura

DÉCIMO SÉTIMO EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDATA CLASSIFICADA NO CONCURSO PÚBLICO N. 
001/2013, HOMOLOGADO PELO DECRETO MUNICIPAL N. 062, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
DÉCIMO SÉTIMO EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDATA CLASSIFICADA NO CONCURSO PÚBLICO N. 001/2013, HOMOLOGADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL N. 062, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

Dirceu Favretto, Prefeito Municipal do Município de Coronel Martins-SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso 
II do artigo 37 da Constituição Federal, inciso IX do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Complementar nº 
034, de 27 de agosto de 2013, faz saber a todos, que fica convocada a se apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, às 08h00min, até dia 09 de setembro de 2016, para a nomeação, posse e exercício de cargo de provimento efetivo do Poder 
Executivo Municipal, a seguinte candidata e respectivo cargo classificada no supramencionado concurso público:
Cargo Nome Classificação
SERVENTE SIDINEIA BIAZIN 13°

A candidata supra relacionada deverá apresentar-se até o dia 06 de setembro de 2016, junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, cópia acompanhada dos originais dos seguintes documentos:

1. Carteira de Identidade;
2. Cadastro de Pessoa Física – CPF;
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de quitação eleitoral;
5. Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. Certidão de Nascimento de filhos menores (se houver);
7. Quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
8. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes;
9. Número de Inscrição no PIS/PASEP;
10. Carteira de Trabalho – CTPS;
11. Diploma ou Certificado de Conclusão fornecido por instituição de ensino, comprovando a escolaridade exigida para o cargo;
12. Registro do respectivo Conselho Regional (para cargos de profissão regulamentada);
13. Carteira Nacional de Habilitação (para cargos exigíveis);
14. Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo;
15. Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Foro do domicílio do candidato;
16. Declaração negativa de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em Lei;
17. Conta Bancária (Bancos: Brasil, ou CEF...);
18. Declaração de bens e fontes de rendas;
19. Declaração de dependentes junto ao INSS;
20. Declaração de ter ou não sofrido, nos últimos 05 (cinco) anos contados da data de 06 de novembro de 2013, no exercício da função 
pública, penalidade disciplinar de demissão do serviço público.

Com relação ao documento previsto no item 14 (atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo), a candidata deverá compa-
recer junto a Secretaria Municipal de Saúde do município de Coronel Martins localizado na Rua Araranguá, nº 51, centro, Coronel Martins/
SC, telefone n° (49) 3459-0014, no dia 25 de agosto de 2016, às 09:00 horas, a qual será atendida para realização de consulta médica, a 
ser realizado por profissional contratado pelo município para tal fim, o qual poderá solicitar os exames necessários para verificar a aptidão 
do paciente, cujos exames ficarão a cargo de cada candidato.

A não apresentação da documentação relacionada até o prazo estabelecido implicará na exclusão da candidata aprovada e convocada.

Caso a candidata, por qualquer motivo, não possa assumir o cargo desta convocação, poderá solicitar, desde que o faça por escrito, a sua 
reclassificação para o último lugar dos classificados para o mesmo cargo.

A candidata empossada e nomeada entrará em exercício iniciando-se o estágio probatório conforme disposições legais vigentes. O local de 
trabalho será indicado quando da entrada em exercício e não gera direito à estabilidade em relação àquele setor/órgão/local, podendo ser 
remanejado conforme a necessidade da Administração e no interesse público.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC, em 09 de agosto de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal
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Corupá

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 09/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 09/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com funda-
mento no que lhe faculta a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009, resolve tornar público:

Fica convocado o aprovado no concurso público de que trata o Edital de Concurso Público nº 001/2015, conforme o cargo constante do 
Anexo I, parte integrante do presente Edital para a realização dos exames médicos pré-admissionais.

O candidato convocado por este Edital, deverá apresentar-se, na Clínica Henry Ey Ltda. - Humana, sito à Rua Vidal Ramos, nº 222, Bairro 
Centro, próximo a Escola de Educação Básica Teresa Ramos, nesta cidade, no dia e horário conforme estabelecido no Anexo I, munidos do 
documento oficial de identidade, carteira profissional, carteira de vacinação original e cópia.

O não comparecimento do candidato no dia e horário determinado, importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido 
como desistente.

A avaliação médica terá caráter eliminatório, sendo o candidato considerado apto ou inapto.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa Catarina, aos 05 dias do mês de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

ANEXO I

CONVOCAÇÃO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

CARGO: AGENTE EPIDEMIOLÓGICO
Ordem Nome Data Horário
1º Elcio Kaus Gomes 15/08/2016 13:50
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 157/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 157/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE GAVETÁRIO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL, CONFORME PLANILHA E ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 23/08/2016, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal 
Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 23/08/2016, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Lici-
tações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 10 de Agosto de 2016.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para AQUI-
SIÇÃO DE TRATOR, CARRETA BASCULANTE E GRADE ARADORA, PARA USO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
RURAL, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N. 795580/2013 MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO PROCESSO 2622.1011600-
28 E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL. Os 
interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação 
de Habilitação até as 13:30 horas do dia 26/08/2016, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 26/08/2016, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas, no setor de Licitações e Contratos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Curitibanos, 10 de Agosto de 2016.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATOS 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 012/2015.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira.
Fundo Municipal de Assistência Social
Contratado: Invioláveis Três Fronteiras Ltda.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de monitoramento de sistema de alarmes e câmeras na Prefeitura 
Municipal e Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social... Origem: Processo Licitatório 014/2015 Convite 014-2015.
Vigência: 02 meses. Motivo: Por esse instrumento aditiva-se ponto de sistema de alarme para Secretaria de Assistência Social, a ser insta-
lado no prédio onde está instalado o Cras- Centro de Referência de atendimento na Assistência Social, devido as repetidas ocorrência de 
tentativas de furtos. Valor mensal R$ 223,00 – Total R$ 446,00 –Vigência: 10/08/2016 à 10/10/2016.
Dionísio Cerqueira - 10/08/2016.
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
DIONÍSIO CERQUEIRA SC
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 001/2016.
Contratante:.Fundo Municipal de Assistência Social
Contratado: Comunidade Terapêutica Rosa de Sarom.
Objeto: Contratação de casa abrigo para internamento da menor Érica Sabrina da Luz da Silva, para tratamento químico e psiquiátrico, 
conforme Ordem Judicial autos nº 0000038-93.2015.8.24.0017.. Origem: Processo Licitatório 001/2016 DL 001-2016. Vigência: 01/10/2016 
á 31/12/2016.. Valor mensal R$ 1.250,00 – Total R$ 3.750,00 –Vigência: 01/10/2016 à 31/12/2016.
Dionísio Cerqueira - 10/08/2016.
Marilene Limberger – Gestora do FMAS

RESULTADOS LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
O Fundo Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerqueira comunica aos interessados o resultado do Processo Licitatório 017/2016 - Pre-
gão 017-2016 FMAS - Objeto: Aquisição de móveis, eletrodoméstico, equipamento e materiais de informática, material de expediente, ma-
teriais de paisagismo e confecção de panfletos coloridos para o Fundo Municipal de Assistência Social. Vencedores:: Lotérica e Comercio SL 
Ltda. – Valor R$ 4.253,86. Jackson Ubiratan Vargas -ME.– Valor R$ 2.367,00 – Salla Com e Equip. de Informática Ltda. - ME Valor 4.721,40.
Dionísio Cerqueira - 11/08/2016.
Marilene Limberger – Gestora do FMAS
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO Nº. 980/2016
ATA DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
Processo Licitatório Nº. 980/2016
Modalidade: Tomada de Preços Nº. 10/2016

As 14:00 horas do dia 10 de agosto de 2016, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de Licitação 
designada pela Portaria nº. 115/2016, para realizar a abertura dos envelopes da Habilitação e classificação da proposta de preço do propo-
nente interessado em participar do Processo Licitatório que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DE PAVILHÃO INDUSTRIAL COM ÁREA TOTAL DE 701,12m². Manifestou o 
interesse em participar do presente processo licitatório o seguinte interessado: WK SERVIÇOS E OBRAS EIRELI – ME.
Iniciada a sessão com a presença do representante da empresa participante, a comissão de licitações abriu o envelope contendo os docu-
mentos para a habilitação, em seguida os documentos foram analisados e vistados pela comissão de licitações. Feito isso a comissão notou 
que a empresa apresentou a Certidão negativa Municipal vencida, sendo assim o presidente da Comissão de licitação consultou no Site do 
Município de Concórdia e emitiu online nova certidão com data valida, Feito isso a comissão julgou e habilitou a proponente participante, 
pois atendia as demais exigências contidas no edital, sendo que a empresa participante desistiu do prazo de recurso na fase de Habilitação, 
em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela proponente interessada. Após a analise e julgamento 
da proposta de preços do Processo Licitatório foi adjudicado o seguinte proponente:
ITENS QUANT. UNID. VENCEDORA DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

1 1,00 SVÇ WK SERVIÇOS EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DE PAVILHÃO INDUSTRIAL COM 
ÁREA TOTAL DE 701,12m² CONFORME PROJETOS NO ANEXO I. 23.242,79

Sendo um total de:
Fornecedor Valor Total
WK SERVIÇOS E OBRAS EIRELI - ME 23.242,79

Findos os trabalhos de Habilitação e classificação da proposta apresentada, o presidente da comissão encerrou a sessão, sendo que a em-
presa participante desistiu do prazo de recurso na fase da proposta, determinando a lavratura da presente ata que após lida e aprovada, 
será assinada pelos presentes. Flor do Sertão, aos dez dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis.
ADRIANO PEREIRA DIOGO DE BEM MARIA LUCIA FREIBERGER
Membro da comissão Presidente Membro da comissão

De acordo

CONTRATO Nº. 060/2016
CONTRATO nº. 060/2016

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rogério Perin, brasileiro, 
residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 024.900.719-39 e portador da Cédula de Identidade n° 
3.456.574 SSP/SC de ora em diante denominado de contratante, e de outro lado à empresa WK SERVIÇOS E OBRAS EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 22.346.949/0001-80, com sede na Rua Marechal Deodoro, nº. 90, sala 101, Centro 
na cidade de Concórdia - SC, neste ato representada pelo Sr. Marcos Antonio Bringhenti, inscrito no CPF sob o n° 854.137.559-53, dora-
vante denominada de contratada, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 complementada pela Lei 8.883/94, Lei Orgânica 
Municipal e Licitação nº. 980/2016 Modalidade de Tomada de Preço nº. 10/2016, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
I - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DE 
PAVILHÃO INDUSTRIAL COM ÁREA TOTAL DE 701,12m².

II – Relação de Materiais e Serviços:
ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

1 1,00 SVÇ EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DE PAVILHÃO INDUSTRIAL COM ÁREA TOTAL 
DE 701,12m² CONFORME PROJETOS NO ANEXO I. R$ 23.242,79

III - As quantidades descritas no item II são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS
I – DO PREÇO:
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O valor total do presente contrato é de R$ 23.242,79

II – DA FORMA DE PAGAMENTO:

A – O pagamentos será efetuado avista após a conclusão total da obra mediante Laudo de Medição emitido pelo Engenheiro do Município.

B – Para efeito de medição, serão consideradas as quantidades de serviços efetivamente executados e atestados pela fiscalização do mu-
nicípio em cada item;

C – O pagamento será efetuado pelo departamento de tesouraria desta municipalidade mediante recebimento da nota fiscal, apresentação 
da GFIP quitada do mesmo período e pagamento da Previdência do período correspondente;

D – Será descontado no ato do pagamento o ISS devido pela prestação dos serviços;

E – As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente contrato correrão por conta do orçamento municipal, na seguinte 
rubrica contábil:
041220004.2.004000 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ADM. GERAL DO MUNICÍPIO;

4.4.90.51.99. 0000 – Outras Obras e Instalações.

III – DO REAJUSTAMENTO:

A - O preço global apresentado pela empresa proponente não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

I - O prazo de vigência do contrato será de 30 dias, contados a partir da data da assinatura do Contrato, sendo que o prazo máximo de 
execução será de 05 dias contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por mais 05 dias.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

A empresa vencedora obriga-se a:

A – Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizará, pelo fornecimento de materiais e mão-de-obra, 
assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebido;

B – Executar os serviços cumprindo rigorosamente os projetos e memoriais conforme estabelecidos neste edital;

C – Fornecer sempre que solicitado os comprovantes de pagamento de empregados e recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas;

D – Efetuar o pagamento das despesas referentes a taxas e registros em órgãos competentes, bem como cópias dos projetos necessários 
à obra;

E – Atender as requisições do Município prestando os serviços descrito por neste edital, nos preços constantes de sua proposta;

F – Não transferir a terceiros, quer através de subcontratação, cessão, locação ou qualquer forma de terceirização ou repasse total ou parcial 
dos serviços objeto deste procedimento licitatório;

G – Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;

H – Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que 
seus empregados não manterão nenhum vínculo com o Município;

I – Responsabilizar-se por encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a prestação dos serviços, bem como os demais tributos, espe-
cialmente ISS (5%), INSS (11%).

J – Obter todas as licenças e franquias para execução dos serviços propostos;

K – Efetuar o pagamento de todos os emolumentos e taxas necessárias, prescritas em lei, e observar os códigos de postura referentes aos 
serviços objeto do Edital;

L – Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor 
dessa responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Município;

M – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

N – Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra de forma discriminada;

O – A execução das obras, objeto desta licitação, deverá ter acompanhamento diário, através do diário de obra, a ser adotado pela 
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contratada, conforme modelo a ser disponibilizado pela licitante.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital, e Contrato a ser firmado entre as partes, 
procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I – O contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO ou por acordo entre as partes, ficando a EMPRESA obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) da quantidade inicialmente ajustada.

II – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorri-
dos após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais 
ou para menos, conforme o caso.

CLAUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na prestação do serviço sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 90 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês.

II – A multa prevista no item I será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item III, alínea “b”;

III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto 
adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades:
A – Advertência por escrito;
B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
D – Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, 
o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 
será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

I – Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do MUNICÍPIO, mediante acordo escrito obedecido 
os limites legais permitidos.
II – Ocorrendo modificações e/ou alterações no objeto, a correspondente medição ou ajuste será efetuada no final do mês de sua respectiva 
execução.
III – Quaisquer comunicações entre as partes com relação a assuntos relacionados a este CONTRATO serão formalizadas por escrito, em 
duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.
IV – Os casos omissos neste Contrato serão dirimidos pela legislação pertinente à matéria, mormente a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da execução deste contrato fica eleito o foro da Comarca de Maravilha – SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilégio ou especial que possa ser exceto o que dispõe o inciso VIII do art. 29 da Constituição Federal.
E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas (ou mais) vias de igual teor e forma, 
sem rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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Flor do Sertão – SC, aos 10 dias do mês de agosto de 2016.
ROGERIO PERIN MARCOS ANTONIO BRINGHENTI
Prefeito Municipal Contratada

TESTEMUNHAS
LEANDRO NEUHAUS DIOGO DE BEM
CPF: 015.634.579-03 CPF: 010.389.549-32

DECRETO Nº. 059/2016
DECRETO nº. 059/2016
Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo licitatório nº. 980/2016, e dá outras providências.
ROGERIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 115/2016, sobre o processo de 
licitação nº. 980/2016, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA 
EXECUÇÃO DE PROJETO ELETRICO DE PAVILHÃO INDUSTRIAL COM AREA TOTAL DE 701,12m².

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme constatação na Adjudicação do 
referido processo.

WK SERVIÇOS E OBRAS EIRELI - ME R$ 23.242,79

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão pro-
ferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 10 dias do mês de agosto de 2016.
ROGERIO PERIN LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração

PORTARIA Nº 185/2016
PORTARIA Nº 185/2016
CONCEDE FÉRIAS E CONVERTE 10 DIAS EM ABONO PECUNIÁRIO AO SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias regulamentar ao Servidor Municipal JUAREZ CARLOS SCHREINER, ocupante do Car-
go de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 11/08/2016 a 30/08/2016, e converte 10 dias de férias em abono 
pecuniário relativo ao período aquisitivo 05/15 a 05/16.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 11 dias do mês de Agosto de 2016.
ROGÉRIO PERIN 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
124/PMF/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 124/PMF/2016

OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo a contratação 
de empresa especializada para cobertura de seguro de veículo da 
Frota Oficial do Município de Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 24 de agosto de 2016 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 10 de agosto de 2016.
ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI
Pregoeira

DECRETO Nº 164, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
DECRETO Nº 164, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
NOMEIA A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 
ACT – ANO LETIVO 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados a integrarem a Comissão para o Acompa-
nhamento do Processo Seletivo Simplificado de ACT – Ano Letivo 
2017, as servidoras ROSANE GAVA PADOIN, DAIANA CANDIDO DA 
SILVEIRA MINATTO e JUCELMA DA SILVA MARTINS BERETTA, sob 
a Presidência da primeira.

Art. 2º Esta nomeação não acarreta ônus aos cofres públicos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data se sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 10 de agosto de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 10 de agosto de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 161, DE 10 DE AGOSTO 2016.
DECRETO Nº. 161, DE 10 DE AGOSTO 2016.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
artigo 13, incisos IV da Lei Municipal nº 2.140 de 30 de novembro 
de 2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2016, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) distribuídos na 
seguinte conta:

Órgão 13 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.048 – Manutenção Serviço de Prot. e Atend.Especializado à Famí-
lia e Indivíduos - PAEFI
211 – 3390.00.01.52 – Aplicações Diretas .................R$ 5.000,00
TOTAL ........................... R$ 5.000,00

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será uti-
lizada como fonte de recursos, a anulação de valores da dotação 
da seguinte conta:

Órgão 13 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.048 – Manutenção Serviço de Prot. e Atend.Especializado à Famí-
lia e Indivíduos - PAEFI
210 – 3190.00.01.52 – Aplicações Diretas ................R$ 5.000,00
TOTAL ........................... R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 10 de agosto de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 10 de agosto de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 98/2016
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 98/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO – CONSTRUTORA NELGUI LTDA
DO OBJETO – O presente contrato tem como objetivo a contrata-
ção de empresa especializada para execução, de forma parcelada, 
de pavimentação com revestimento a base de lajotas sextavadas 
pré-moldadas de concreto de cimento Portland em logradouros do 
Município de Forquilhinha/SC, compreendendo material, mão-de-o-
bra, equipamentos e ferramentas normais e especiais necessárias.
VALOR – R$ 115.582,01 (cento e quinze mil quinhentos e oitenta e 
dois reais e um centavo).
VIGÊNCIA – 31/12/2016.
DOTAÇÃO – 0702.1017.4490 (131).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Tomada de Preço nº. 112/

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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PMF/2016
DATA DA ASSINATURA – 08 de agosto de 2016
JOSÉ RICARDO JUNKES
Prefeito Municipal em Exercício

PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2016 PMF - ATA DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 29/2016
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 72/2016 PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 29/2016 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de tubos de concreto 
de vários diâmetros, com as resistências mínimas especificadas nas 
normas da NBR, para atendimento às diversas secretarias e Fundos 
do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 09/05/2017
2ª Publicação
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Fraiburgo

Prefeitura

DECRETO Nº 208/2016
DECRETO Nº 208, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da Lei 
2324 de 09 de Dezembro de 2015;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo crédito 
adicional suplementar para o exercício de 2016 no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), nas seguintes dotações:
10.00 – Secretaria de Infraestrutura
10.01 – Secretaria de Infraestrutura
26.782.0018.2.041 – Manutenção da Malha Rodoviária Municipal
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(122) R$ 10.000,00

Total R$ 10.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.
41721010200 – Cota Parte do F.P.M. R$ 10.000,00

TOTAL R$ 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 10 DE AGOSTO DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1643/2016
PORTARIA Nº 1643, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
nº 0019 de 03 de setembro de 2015, e Contrato Administrativo;e 
em conformidade com a comunicação interna nº 01159/2016 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;

Considerando que estará substituindo por 24 horas semanais o 
professor CRISTOVÃO JOSÉ SCHNEIDER, que pediu rescisão con-
tratual;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário EDNA WALTRICK DE SOU-
ZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 005.744.109-02, 
na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – HISTÓRIA, 
com carga horária de 24 horas semanais, no período de 11 de 

agosto de 2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1644/2016
PORTARIA Nº 1644, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 01161/2016 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que estará por 20 horas auxiliando no transporte 
escolar devido a demanda de crianças pequenas matriculadas na 
Escola Carlos Gomes e que utilizam o transporte;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária da servidora DARA BRUNA MOTTA ALVES, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 106.376.209-09, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – ENSI-
NO FUNDAMENTAL, no período de 11 de agosto de 2016 até 16 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1645/2016
PORTARIA Nº 1645, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 1158/2016 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a necessidade de desdobramento da turma do Ensi-
no Fundamental – Anos Iniciais no CEM São Sebastião;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 24 (vinte e quatro) horas sema-
nais a carga horária da servidora GRAZIELI APARECIDA ANTON, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 037.782.439-93, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO 
FUNDAMENTAL – ARTES, no período de 11 de agosto de 2016 até 



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 97

16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1646/2016
PORTARIA N.º 1646, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
Retifica e Ratifica a Portaria n.º 1757/2005

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o art. 1º da portaria nº 1757, de 04 de novembro 
de 2005, que exonerou a pedido o servidor JULIANO SOLONYNSKA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 022.117.629-21, no-
meado no cargo de provimento efetivo de FISCAL DE OBRAS, alte-
rando a data de exoneração de 07 de novembro de 2005 para 08 
de novembro de 2005, considerando que efetivamente exerceu sua 
função no dia 07 de novembro de 2005.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria n.º 1757, 
de 04 de novembro de 2005.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ANEXO TC 28

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS ANTECIPADOS

(Adiantamento, Subvenções, Auxílios, Contribuições, Convênios)
Unidade Concedente:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Ordenador da Despesa: IVO BIAZZOLO
Entidade Beneficiada: ASSOC. MUSICOS DE FRAIBURGO - AMUF CNPJ:15.709.862/0001-65
ENDEREÇO: RUA NEREU RAMOS, 905 CEP: 89.580-000

Nota de Empenho: 71 Data:04/01/2016 Valor : R$ 13,500,00
Projeto Atividade: 2.004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

Item/Fonte: 3.3.50.41.99 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES Tr 

Ordem de Pagamento: 5868                               Data:14/07/2016                           Parcela:R$1,125,00

Histórico da Finalidade: .TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEAR DESPESAS DO PRO-

JETO "MUSICA PARA TODOS",QUE ALEM DE AUXILIAR NA COORDENAÇÃO MOTORA E NO PRÓPRIO MELHO-

RAMENTO ESCOLAR  DO ALUNO,TABÉM INCETIVARÁ O DESENVOLVIMENTO DA CULTURA NESTE MUNICÍPIO

DIPONIBILIZANDO 104 VAGAS NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016.CV15PMF0008

Documento
HISTÓRICO RECEBIDO PGTO

NÚMERO DATA
5868 14/07/2016 REPASSE PREFEITURA MUNIC. FRAIBURGO       1.125,00 

29/07/2016 Envio TEV Modesto Vanz-Aluguel 900,00
NFE 201605 08/08/2016 Pagamento Prof Joao lenon Rodrigues 225,00

TOTAL GERAL 1.125,00 1.125,00

Fraiburgo,08 de Agosto  de 2016.

Luan R. Antunes Rangel
Presidente
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº. 826/2016 ABRE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 
(SC).     
DECRETO Nº. 826/2016 DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
ABRE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS (SC).

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito Municipal de Frei Rogério, estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V, da lei orgânica do município de Frei Rogério, e Lei Municipal nº 858/2016 de 10 de agosto de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social Frei Rogério com a seguinte classificação Orçamentária:
Orgão 03 Fundos Municipais
Und 03 Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Ativ. 2.093 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas

24 Aplicações Diretas

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a seguinte classificação orçamentária no 
orçamento vigente:
Orgão 03 Fundos Municipais
Und 03 Fundo Municipal de Assistecia Social
Proj./Ativ. 2.093 Manutenção do Fundo Municipal de Assistecia Social
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas

24 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 3º - Para atender o artigo 1º será utilizado o seguinte recurso disponível, de acordo com art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64.

§ 1º - Fica anulada parcialmente R$ 10.000,00 (dez mil reais) da seguinte dotação orçamentária do orçamento corrente:
Órgão: 02 Chefia do Executivo
Unidade: 04 Secretaria da Educação Cultura e Esporte
Proj./Ativ. 2.033 Contribuição a Apae
63 3.3.50.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

TOTAL R$ 10.000,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 10 de agosto de 2016.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 827/2016 ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS (SC).     
DECRETO Nº. 827/2016 DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 
(SC).

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito Municipal de Frei Rogério, estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V, da lei orgânica do município de Frei Rogério, e Lei Municipal nº 859/2016 de 10 de agosto de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), com a seguinte classificação orçamentária no 
orçamento vigente:
Orgão 02 Chefia do Executivo
Und 02 Secretaria de Administração e Finanças
Proj./Ativ. 2.009 Convenio Secretaria de Segurança Pública
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas

28 Aplicações Diretas R$ 13.000,00
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Art. 3º - Para atender o artigo 1º será utilizado o seguinte recurso disponível, de acordo com art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64.

§ 1º - Fica anulada parcialmente R$ 13.000,00 (Dez Mil Reais) da seguinte dotação orçamentária do orçamento corrente:

Órgão: 02 Chefia do Executivo
Unidade: 04 Secretaria da Educação Cultura e Esporte
Proj./Ativ. 1.007 Obras no Sino Da Paz
82 4.4.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas R$ 13.000,00

TOTAL R$ 13.000,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 10 de agosto de 2016.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 858/2016 AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS (SC).     
LEI MUNICIPAL Nº. 858/2016 10 DE AGOSTO DE 2016.
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS (SC).

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, faço saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social Frei 
Rogério com a seguinte classificação Orçamentária:
Orgão 03 Fundos Municipais
Und 03 Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Ativ. 2.093 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas

24 Aplicações Diretas

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), com a seguinte classificação orçamentária no orçamento vigente:

Orgão 03 Fundos Municipais
Und 03 Fundo Municipal de Assistecia Social
Proj./Ativ. 2.093 Manutenção do Fundo Municipal de Assistecia Social
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas

24 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 3º - Para atender o artigo 1º será utilizado o seguinte recurso disponível, de acordo com art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64.

§ 1º - Fica anulada parcialmente R$ 10.000,00 (dez mil reais) da seguinte dotação orçamentária do orçamento corrente:
Órgão: 02 Chefia do Executivo
Unidade: 04 Secretaria da Educação Cultura e Esporte
Proj./Ativ. 2.033 Contribuição a Apae
63 3.3.50.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

TOTAL R$ 10.000,00

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 10 de agosto de 2016.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 101

LEI MUNICIPAL Nº. 859/2016 AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS (SC).     
LEI MUNICIPAL Nº. 859/2016 10 DE AGOSTO DE 2016.
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS (SC).

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, faço saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica do Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), com 
a seguinte classificação orçamentária no orçamento vigente:
Orgão 02 Chefia do Executivo
Und 02 Secretaria de Administração e Finanças
Proj./Ativ. 2.009 Convenio Secretaria de Segurança Pública
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas

28 Aplicações Diretas R$ 13.000,00

Art. 3º - Para atender o artigo 1º será utilizado o seguinte recurso disponível, de acordo com art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64.

§ 1º - Fica anulada parcialmente R$ 13.000,00 (Dez Mil Reais) da seguinte dotação orçamentária do orçamento corrente:
Órgão: 02 Chefia do Executivo
Unidade: 04 Secretaria da Educação Cultura e Esporte
Proj./Ativ. 1.007 Obras no Sino Da Paz
82 4.4.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações Diretas R$ 13.000,00

TOTAL R$ 13.000,00

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 10 de agosto de 2016.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 035/2016
EXTRATO DE EDITAL

O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
035/2016, Edital de Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preço 020/2016, tipo menor preço por item até às 09h:00min. do dia 25 de 
agosto de 2016, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação AQUISIÇÃO 
DE ARMÁRIOS E BRINQUEDOS PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE GALVÃO, COM RECURSO DO BRASIL CARI-
NHOSO, conforme descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e 
legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação do 
Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br

Galvão - SC, 11 de agosto de 2016.
Neri Pederssetti    Edijane Borella de Almeida
Prefeito Municipal   Secretária Municipal de Educação

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 148/2016
DECRETO N.º 148, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
ALTERA O DECRETO N.º 144 DE 03 DE AGOSTO DE 2016, QUE 
“Designa membros para formarem o Conselho DE DESENVOLVI-
MENTO MUNICIPAL e dá outras providências”.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Municipal n.º 1.524 de 07 de abril de 2011, e 
demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. A alínea “f”, Inciso I, artigo 1º, do Decreto n.º144, de 03 de 
agosto de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

I - Poder Executivo Municipal:

f) Secretaria Municipal de Infra Estrutura E SERVIÇOS URBANOS
Titular: Alessandra Diniz Gregório - Presidente
Suplente: Rafael dos Santos Ulysséa

Art. 2º. No artigo 1º, Inciso I do Decreto n.º 144, de 03 de agosto 
de 2016, fica acrescido à alínea “h”:

h) – SECRETARIA DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNI-
CIPAL
Mariana Burgos Lobão Barroso - Secretaria

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de agosto de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 11/08/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10.08.2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

LEI Nº 1985, DE 10 DE AGOSTO DE 2016
LEI Nº 1.985, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 
DO MUNICÍPIO DE GAROPABA, NA FORMA DAS LEIS FEDERAIS 
8.987/95, 9.074/95, 11.079/2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Parcerias Público-Privadas 
de Garopaba, visando promover, fomentar, coordenar, gerir, regular 
e fiscalizar a realização de parcerias público-privadas no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município.
PARÁGRAFO ÚNICO. O Programa de Parcerias Público-Privadas de 
Garopaba rege-se pelo disposto nesta lei e na legislação federal 
aplicável.

Art. 2º - Além do disposto na legislação federal, o Programa de 
Parcerias Público-Privadas de Garopaba rege-se pela:
I – qualidade e continuidade na prestação dos serviços, obras e 
atividades;
II – universalização do acesso a bens e serviços essenciais;
III – estímulo à competitividade na prestação dos serviços;
IV – responsabilidade social e ambiental;
V – participação popular, mediante consulta pública;
VI – responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contra-
tos.

Art. 3º - São condições para a inclusão de propostas e projetos no 
Programa de Parcerias Público-Privadas de que trata esta Lei:
I – efetiva demonstração do interesse público na parceria, consi-
deradas a natureza, relevância e valor do seu objeto, bem como o 
caráter prioritário da respectiva execução, observadas as diretrizes 
governamentais;
II – estudo técnico de sua viabilidade, a partir da demonstração de 
metas, meios e resultados a serem alcançados, prazos de execu-
ção, estimativa de custos e amortização do capital investido, bem 
como a indicação dos critérios de avaliação e desempenho a serem 
empregados;
III – viabilidade de indicadores de resultado a serem adotados, em 
função de sua capacidade de aferir, de modo permanente e obje-
tivo, o desempenho do parceiro privado em termos quantitativos 
e qualitativos, bem como de parâmetros que vinculem o montante 
da remuneração aos resultados atingidos;
IV – indicação da forma e prazo de amortização do capital investido 
pelo parceiro privado;
V – indicação da necessidade, importância e valor do serviço, obra 
ou atividade em relação ao objeto a ser executado;
PARÁGRAFO ÚNICO. A aprovação do projeto de parceria público-
-privada condiciona-se, ainda, ao seguinte:
I – elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financei-
ro da parceria, na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 
101/2.000;
II – demonstração da origem dos recursos para seu custeio;
III – comprovação da compatibilidade com a lei orçamentária anu-
al, lei de diretrizes orçamentárias e plano plurianual.

CAPÍTULO II
DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4º - Podem ser objeto de parcerias público-privadas, desde já 
autorizadas a tanto:
I – a implantação, ampliação, melhoramento, reforma, manuten-
ção ou gestão de infraestrutura pública,
II – a prestação de serviço público;
III – a exploração de bem público;
IV – a construção, ampliação, manutenção, reforma, operação e 
gestão de bens de uso público em geral, incluídos os recebidos em 
delegação do Estado ou da União;
V – a execução de obra para alienação, locação ou arrendamento à 
Administração Pública municipal;
VI – a exploração de direitos de natureza imaterial de titularidade 
do Município de Garopaba, tais como marcas, patentes, bancos de 
dados, métodos e técnicas de gerenciamento e gestão, resguarda-
da a privacidade de informações sigilosas.
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Art. 5º - Constituem instrumentos para a realização de parcerias 
público-privadas:
I – a concessão de serviço público, precedida ou não de obra públi-
ca, nas categorias comum, patrocinada ou administrativa;
II – a concessão de obra pública;
III – a permissão de serviço público;
IV – outros contratos ou ajustes administrativos.

SEÇÃO II
DOS CONTRATOS DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Art. 6º - Os contratos de parcerias público-privadas reger-se-ão 
pelo disposto nesta lei, na legislação federal aplicável, bem como 
pelas normas gerais do regime de concessão e permissão de servi-
ços públicos e de licitações e contratos administrativos.

Art. 7º - Os contratos de parcerias público-privadas, com prazo de 
vigência não inferior a 5 (cinco) nem superior a 35 (trinta e cinco) 
anos, incluídas eventuais prorrogações, deverão estabelecer, além 
do disposto na legislação federal, o seguinte:
I – meios e instrumentos, de comprovada eficácia e idoneidade, 
voltados à efetivação das diretrizes do Programa de Parcerias Pú-
blico-Privadas;
II – metas e resultados a serem alcançados, cronograma de execu-
ção e prazos estimados para sua conclusão, critérios objetivos de 
avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante adoção de 
indicadores capazes de aferir os resultados;
III – remuneração pelos bens ou serviços disponibilizados e, quan-
do for o caso, o prazo necessário à amortização dos investimentos, 
observada a natureza do instituto escolhido para viabilizar a par-
ceira;
IV – cláusulas que, a depender da modalidade escolhida, preve-
jam: a) a obrigação do parceiro privado de obter recursos finan-
ceiros necessários à execução do objeto e sujeitar-se aos riscos do 
negócio, bem como as hipóteses de exclusão de sua responsabi-
lidade; b) possibilidade de término do contrato pelo montante fi-
nanceiro retornado ao parceiro privado em função do investimento 
realizado;
V – mecanismo de controle social da contratação e execução da 
Parceria, com ampla transparência e controle das suas condições 
de licitação e operação;
VI – identificação dos gestores responsáveis pela execução e fisca-
lização da parceria.

Art. 8º - Não serão consideradas parcerias público-privadas
I – a realização de obra pública sem atribuição ao contratado do 
encargo de mantê-la e explorá-la pelo período mínimo de 5 (cinco) 
anos;
II – a terceirização de mão de obra, o fornecimento e instalação 
de equipamentos ou a execução de obra pública, que sejam objeto 
único de contrato;
III – a prestação isolada, que envolva conjuntos de atividades;
IV – quaisquer contratos com valor inferior a R$ 5.000.000,00 (cin-
co milhões de reais).

Art. 9º - Poderão figurar como contratantes nas parcerias públi-
co-privadas os entes públicos municipais a quem a lei, o regula-
mento ou o estatuto confiram a titularidade de bens ou serviços 
objeto de contratação, incluindo autarquias, fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público, empresas públicas e sociedades 
de economia mista.

Art. 10 - A remuneração do parceiro privado, observada a nature-
za jurídica do instituto escolhido para viabilizar a parceria, poderá 
ser feita mediante a utilização isolada ou combinada dos seguintes 
meios:
I – tarifas cobradas dos usuários;
II – pagamento com recursos orçamentários;
III – cessão de créditos do Município e das entidades da 

Administração municipal, observada a legislação vigente;
IV – cessão de direitos relativos à exploração comercial de bens 
públicos materiais ou imateriais;
V – transferência de bens móveis ou imóveis, observada a legisla-
ção vigente;
VI – títulos da dívida pública, emitidos em conformidade com a 
legislação pertinente;
VII – outras receitas alternativas, complementares, acessórias ou 
de projetos associados.
§ 1º A remuneração do parceiro privado dar-se-á a partir do mo-
mento em que o serviço, a obra ou o empreendimento contratado 
estiver disponível para utilização.
§ 2º Os ganhos econômicos decorrentes, dentre outros, da mo-
dernização, da expansão ou da racionalização de atividade desen-
volvida pelo parceiro privado, da repactuação das condições de fi-
nanciamento e da redução do ônus tributário serão compartilhados 
com o parceiro público.
§ 3º A remuneração do parceiro privado poderá sofrer atualização 
periódica com base em fórmulas paramétricas, conforme previsto 
no edital da licitação.
§ 4º Os contratos regidos por esta lei poderão prever o pagamento, 
ao parceiro privado, de remuneração variável, vinculada ao seu 
desempenho na execução do contrato, conforme metas e padrões 
de qualidade e disponibilidade previamente definidos.
§ 5º Os contratos regidos por esta lei poderão prever a compen-
sação de créditos do Município, referentes a tributos devidos pelo 
parceiro privado, desde que líquidos, certos e vencidos, na forma 
da legislação vigente, vedada a compensação com impostos cuja 
receita seja constitucionalmente vinculada.
§ 6º Para a definição de prioridade no pagamento, as despesas de-
correntes dos contratos de parcerias público-privadas terão, desde 
que previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, tratamento idên-
tico ao serviço da dívida pública.

Art. 11 - Sem prejuízo das sanções previstas na legislação perti-
nente, os contratos de parcerias público-privadas poderão prever, 
na hipótese de inadimplemento da obrigação pecuniária a cargo 
do parceiro público, a incidência de multa de 2% (dois por cento) 
e juros, segundo a taxa vigente para a mora no pagamento de 
impostos devidos à Fazenda Municipal.
PARÁGRAFO ÚNICO. O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias 
conferirá ao parceiro privado a faculdade de suspender os inves-
timentos em curso, bem como a atividade que não seja estrita-
mente necessária à continuidade de serviços públicos essenciais 
ou à utilização pública de infraestrutura existente, sem prejuízo do 
direito à execução das garantias contratuais ou à rescisão judicial, 
asseguradas as indenizações devidas.

SEÇÃO III
DAS OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO PRIVADO

Art. 12 - Constituem obrigações do parceiro privado nas parcerias 
público-privadas:
I – demonstrar capacidade econômica e financeira para a execução 
do contrato, bem como realizar todo o investimento necessário, na 
forma do contrato;
II – assumir compromisso de resultado definido pelo parceiro pú-
blico;
III – submeter-se ao controle permanente dos resultados pelo par-
ceiro público;
IV – submeter-se à fiscalização do parceiro público, sendo livre o 
acesso dos agentes públicos às instalações, informações e docu-
mentos relativos ao contrato, incluídos os registros contábeis;
V – sujeitar-se aos riscos do empreendimento, ressalvados os ca-
sos expressamente previstos no contrato.
PARÁGRAFO ÚNICO. Antes da celebração do contrato, o parceiro 
privado deverá constituir sociedade de propósito específico, incum-
bida de implementar e gerir o objeto da parceria.
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SEÇÃO IV
DAS GARANTIAS
Art. 13 - Além do disposto na legislação federal, as obrigações 
contraídas pelo parceiro público, nos contratos de parcerias públi-
co-privadas, poderão ser garantidas mediante:
I – garantias reais, pessoais e fidejussórias estabelecidas pelo Mu-
nicípio;
II – utilização de fundo específico, nos termos do artigo 17 e se-
guintes desta lei.

Art. 14 - Para o cumprimento das condições de pagamento origi-
nárias dos contratos de parcerias público-privadas, será admitida 
a vinculação de receitas, nos limites do disposto na Constituição 
Federal e na lei, e a utilização do Fundo Garantidor, nos termos 
dessa lei.

Art. 15 - Fica instituído o Fundo Garantidor das parcerias público-
-privadas firmadas no âmbito do Município de Garopaba, de na-
tureza jurídica privada e com a finalidade de prestar garantia das 
obrigações assumidas pelo parceiro público, nos termos desta lei e 
do Plano Municipal de Parcerias Público-Privadas.
PARÁGRAFO ÚNICO. O Fundo Garantidor que trata o “caput” deste 
artigo ficará vinculado à Secretaria Municipal da área a que o con-
trato administrativo estiver vinculado.

Art. 16 - O patrimônio do Fundo Garantidor será constituído por 
aporte dos seguintes créditos, bens e direitos, na forma do que 
dispuser ato do Prefeito Municipal:
I – ativos de propriedade do Município, excetuados os de origem 
tributária;
II – bens móveis e imóveis, inclusive ações ordinárias ou preferen-
ciais de titularidade do Município, ou das entidades da Administra-
ção indireta, representativas do capital social de empresas públicas 
ou sociedades de economia mista, desde que tal destinação ao 
Fundo não implique a perda do controle estatal;
III – títulos da dívida pública;
IV – recursos orçamentários destinados ao Fundo;
V – contribuições vinculadas aos serviços prestados;
VI – receitas de contratos de parcerias público-privadas, desde que 
expressamente destinadas ao Fundo;
VII – rendimentos provenientes de depósitos bancários e outras 
aplicações financeiras dos recursos do próprio Fundo;
VIII – doações, auxílios, contribuições, legados ou quaisquer ou-
tras receitas destinadas ao Fundo.
§ 1º Os bens, direitos e créditos transferidos ao Fundo Garantidor, 
quando não houver preços públicos cotados em mercados ou pro-
venientes de demonstrações contábeis auditadas, serão, observa-
da a legislação vigente, avaliados por empresa especializada, que 
deverá apresentar laudo fundamentado, com a indicação dos crité-
rios de avaliação adotados e instruído com os documentos relativos 
aos bens avaliado.
§ 2º Os bens imóveis poderão ser aportados ao Fundo Garantidor, 
pelo valor de sua avaliação, mediante desafetação e prévia auto-
rização legislativa, nos termos da legislação própria do Município 
de Garopaba.
§ 3º Os recursos destinados ao Fundo Garantidor poderão ser des-
tinados ao pagamento de obrigações contratadas ou garantidas, 
diretamente ao beneficiário da garantia ou em favor de quem fi-
nanciar o projeto de parceria.

Art. 17 - O Fundo Garantidor será gerido pela Secretaria Municipal 
de Administração.

Art. 18 - As garantias do Fundo Garantidor serão prestadas nas 
seguintes modalidades:
I – fiança, sem benefício de ordem para o fiador;
II – penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do Fundo 
Garantidor, vedada transferência da posse do bem empenhado an-
tes da execução da garantia;

III – hipoteca de bens imóveis do patrimônio do Fundo;
IV – alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos bens 
com o Fundo Garantidor ou com o agente fiduciário por ele contra-
tado antes da execução da garantia;
V – outros contratos que produzam efeito de garantia, desde que 
não importem transferência da titularidade ou posse direta dos 
bens ao parceiro privado antes da execução da garantia;
VI – garantia real ou pessoal, vinculada a um patrimônio de afe-
tação constituído em decorrência da separação de bens e direitos 
pertencentes ao Fundo Garantidor.
§ 1º O Fundo Garantidor poderá prestar garantia mediante a con-
tratação de instrumentos disponíveis no mercado, inclusive para a 
complementação das modalidades previstas neste artigo.
§ 2º A quitação, pelo parceiro público, de cada parcela do débito 
garantido pelo Fundo Garantidor, implicará a exoneração propor-
cional da garantia.
§ 3º A quitação de débito pelo Fundo Garantidor importará sua 
sub-rogação nos direitos do parceiro privado.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-
-PRIVADAS DE GAROPABA

Art. 19 - Fica criado o Conselho Gestor do Programa de Parcerias 
Público-Privadas do Município de Garopaba, vinculado à Secretaria 
Municipal de Administração composto pelos seguintes membros:
I – 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito Municipal, indi-
cado por livre decisão do Chefe do Executivo;
II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administra-
ção;
III – 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;
IV - Um consultor externo, com notória reputação na execução ou 
coordenação de projetos públicos, preferencialmente na área de 
engenharia, gestão pública ou correlatos;
§ 1º Cabe ao Prefeito Municipal indicar, através de Portaria, o Pre-
sidente do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Pri-
vadas de Garopaba, bem como seu substituto, na hipótese de au-
sência ou impedimento.
§ 2º Os membros integrantes do Conselho Gestor poderão se fazer 
substituir por pessoas por eles indicados, desde que vinculadas à 
respectiva pasta.
§ 3º O Conselho Gestor deliberará mediante voto da maioria de 
seus membros, tendo o Presidente direito ao voto de qualidade, 
em caso de empate.

Art. 20 - Compete ao Conselho Gestor:
I – definir as prioridades e supervisionar as atividades do Programa 
de Parcerias Público-Privadas de Garopaba;
II – elaborar o Plano Municipal de Parcerias Público-Privadas e sub-
metê-lo à aprovação do Prefeito Municipal;
III – receber e analisar propostas preliminares de parcerias públi-
co-privadas;
IV – aprovar projetos de parceria público-privada, observadas as 
disposições legais aplicáveis;
V – recomendar ao Prefeito Municipal o projeto de parceria público-
-privada aprovado na forma do inciso anterior;
VI – solicitar e definir a forma de contratação de estudos técnicos 
sobre os projetos de parceiras público-privadas, após deliberação 
sobre proposta preliminar;
VII – aprovar os resultados dos estudos técnicos realizados na for-
ma do inciso anterior;
VIII – aprovar a modelagem aplicável a cada projeto de parceria 
público-privada;
IX – autorizar a abertura de processo licitatório para a contratação 
de parceria público-privada, fundamentada em estudos técnicos, 
observado o disposto na legislação federal;
X – fiscalizar a execução de parcerias público-privadas;
XI – opinar sobre a alteração, revisão, prorrogação, renovação ou 
rescisão de contratos de parcerias público-privadas;
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XII – estabelecer diretrizes para a prestação de garantias através 
do Fundo Garantidor;
XIII – deliberar sobre a alienação de bens e direitos do Fundo 
Garantidor, bem como se manifestar sobre a utilização dos recur-
sos do Fundo para prestar garantias de pagamento de obrigações 
assumidas pelo parceiro público;
XIV – apreciar, deliberar e decidir sobre os Procedimentos de Ma-
nifestação de Interesse – PMIs e Manifestações de Interesse da 
Iniciativa Privada – MIPs, na forma do disposto no artigo 29 e 
seguintes desta lei;
XV – elaborar seu Regimento Interno e submetê-lo à aprovação do 
Prefeito Municipal;
XVI – deliberar sobre qualquer outra matéria de interesse do Pro-
grama de Parcerias Público-Privadas do Município de Garopaba
Parágrafo único. A expedição dos atos do Conselho Gestor, neces-
sários ao exercício de sua competência, dar-se-á sob a forma de 
resolução.

Art. 21 - É vedado ao membro do Conselho Gestor:
I – exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou matéria 
objeto de parceria público-privada em que tiver interesse pessoal, 
cumprindo-lhe cientificar os demais membros do Conselho de seu 
impedimento e fazer constar em ata a natureza e a extensão de 
seu interesse;
II – valer-se de informação sobre processo de parceria público-pri-
vada ainda não divulgado para obter vantagem de qualquer natu-
reza, para si ou para outrem.

CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI E 
DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA INICIATIVA PRIVADA – MIP

Art. 22 - O Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI 

constitui procedimento instituído por órgão ou entidade da admi-
nistração municipal, por intermédio do qual poderão ser solicitados 
estudos, levantamentos ou investigações, pesquisas, soluções tec-
nológicas, dados, informações técnicas ou pareceres, com vistas 
à inclusão de projetos de interessados nos PPPs, de concessão 
patrocinada, de concessão administrativa, de concessão comum e 
de permissão.

Art. 23 - A Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada – MIP 
consiste na apresentação espontânea de propostas, estudos, le-
vantamentos, investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, da-
dos, informações técnicas ou pareceres e projetos, elaborados por 
pessoa física ou jurídica da iniciativa privada, para utilização em 
modelagens de parcerias público-privadas no âmbito da adminis-
tração pública direta e indireta do Poder Executivo municipal.

Art. 24 - O processamento do PMI e da MIP será regulamentado 
através de Decreto do Poder Executivo, que deverá ser editado em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da publicação desta 
Lei.

Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogando 
as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de agasto de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 11/08/2016, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 9 DE 10 DE AGOSTO DE  2016
RESOLUÇÃO Nº 9 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
"Aprova as Contas da Câmara Municipal de Garopaba, referente ao mês de julho de 2016 e dá outras providências".

LUIZ BERNARDO, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, torna público que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a seguinte resolução:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Garopaba, referente ao mês de julho de 2016 deste Poder Legislativo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 10 de agosto de 2016.
Luiz Bernardo
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal de Garopaba, aos 10 dias do mês de agosto de 2016.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 11/08/2016, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Giovana da Silva Defreyn
Diretora de Legislação de Processo
Legislativo
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Gaspar

Samae - GaSPar

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2016 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº. 37/2016

OBJETO: Registro de Preços visando a prestação de serviços de recolocação/manutenção de paralelepípedos em pedra, paver e lajotas 
sextavadas em concreto.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 08:45 horas 
do dia 08/09/2016

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 08/09/2016 às 09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os interes-
sados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, junto 
ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 10 de agosto de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATOS CONTRATOS 36.2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 36/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: JACKSON UBIRATAN VARGAS - ME
Valor ............ : 4.564,00 (quatro mil quinhentos e sessenta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 10/08/2016 Término: 09/08/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AUDIO VIDEO E FOTO, MOBILIÁRIO GERAL PARA O NASF E VIGILÂNCIA SANITÁRIA E
ELETRODOMÉSTICOS E UTENSÍLIOS PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÕES PROCESSO 32.2016 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
PROCESSO Nº 32/2016 HOMOLOGAÇÃO: 10/08/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AUDIO VIDEO E FOTO, MOBILIÁRIO GERAL PARA O NASF E VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ELE-
TRODOMÉSTICOS E UTENSÍLIOS PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
-------------------------
CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 4.564,00 (quatro mil quinhentos e sessenta e quatro reais)
=========================================================
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
036/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial nº 036/2016 – FMS

Processo Licitatório: 036/2016 – FMS
Tipo: Menor preço por item

Objeto: Aquisição de refrigeradores para as unidades de saúde dos 
bairros Vila Amizade e Guamiranga do município de Guaramirim 
(SC).

Entrega dos Envelopes: até 25/08/2016 às 9h.
Abertura dos Envelopes: 25/08/2016 às 9h.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, muni-
cípio de Guaramirim, estado de Santa Catarina, nos dias úteis de 
segunda à sexta feira, das 8h às 14h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 10 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
129/2016 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial nº 129/2016 – PMG
Processo Licitatório: 129/2016 – PMG
Tipo: Menor preço por item

Objeto: Aquisição de material eletro-eletrônico para a administra-
ção do município de Guaramirim (SC).

Entrega dos Envelopes: até 24/08/2016 às 9h.
Abertura dos Envelopes: 24/08/2016 às 9h.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, muni-
cípio de Guaramirim, estado de Santa Catarina, nos dias úteis de 
segunda à sexta feira, das 8h às 14h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 10 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
35/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 35/2016 FMS
Processo Licitatório: 35/2016 FMS
Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE DIE-
TAS ESPECIAIS COM MARCAS ESPECÍFICAS PARA FORNECIMEN-
TO AOS PACIENTES COM DETERMINAÇÕES JUDICIAIS CONTRA 
O MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM E DIETAS ESPECIAIS GENÉRICAS 
PARA PACIENTES ASSISTIDOS PELO SETOR DE SERVIÇO SOCIAL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).

Entrega dos Envelopes: 01/09/2016 às 09h00min
Abertura dos Envelopes: 01/09/2016 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 14:00h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 10 de agosto de 2016.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2016 – FMS
Processo Licitatório nº 021/2016 – FMS

Modalidade: Pregão Presencial.
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA AS UNIDA-
DES DE SAÚDE DOS BAIRROS VILA AMIZADE E GUAMIRANGA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-
60, situado na Rua Henrique Friedemann, nº 155, bairro Centro, 
município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratado: Nelita Gomes Farias – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.943.540/0001-25, estabelecida na Rua 600, nº 500, bairro Cen-
tro, município de Balneário Camboriú, estado de Santa Catarina.

Data da Assinatura: 29/07/2016 Vigência: 31/12/2016

Guaramirim (SC), 10 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL

file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202058/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202058/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202058/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202058/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2016 – FMS
Processo Licitatório nº 021/2016 – FMS

Modalidade: Pregão Presencial.
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA AS UNIDA-
DES DE SAÚDE DOS BAIRROS VILA AMIZADE E GUAMIRANGA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-
60, situado na Rua Henrique Friedemann, nº 155, bairro Centro, 
município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratado: M Mobile EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.764.033/0001-85, estabelecida na Rua Eduardo Neidert, nº 
1803, bairro Barro Preto, município de Rio Negrinho, estado de 
Santa Catarina.

Data da Assinatura: 29/07/2016 Vigência: 31/12/2016

Guaramirim (SC), 10 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2016 – FMS
Processo Licitatório nº 021/2016 – FMS

Modalidade: Pregão Presencial.
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA AS UNIDA-
DES DE SAÚDE DOS BAIRROS VILA AMIZADE E GUAMIRANGA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-
60, situado na Rua Henrique Friedemann, nº 155, bairro Centro, 
município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratado: Ekomob Comércio Ltda – EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 15.825.521/0001-55, estabelecida na Rua Fransciso João To-
bias, nº 100, bairro Escalvados, município de Navegantes, estado 
de Santa Catarina.

Data da Assinatura: 29/07/2016 Vigência: 31/12/2016

Guaramirim (SC), 10 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2016 – FMS
Processo Licitatório nº 021/2016 – FMS

Modalidade: Pregão Presencial.
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA AS UNIDA-
DES DE SAÚDE DOS BAIRROS VILA AMIZADE E GUAMIRANGA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-
60, situado na Rua Henrique Friedemann, nº 155, bairro Centro, 
município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratado: Celi Produtos De Aço Ltda – EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 81.340.960/0001-00, estabelecida na Rua Gonçalves Ledo, nº 
806, bairro Monte Castelo, município de Xanxerê, estado de Santa 
Catarina.

Data da Assinatura: 29/07/2016 Vigência: 31/12/2016

Guaramirim (SC), 10 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2016 – FMS
Processo Licitatório nº 021/2016 – FMS

Modalidade: Pregão Presencial.
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA AS UNIDA-
DES DE SAÚDE DOS BAIRROS VILA AMIZADE E GUAMIRANGA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-
60, situado na Rua Henrique Friedemann, nº 155, bairro Centro, 
município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratado: Alexandre Flores Dos Santos – EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 24.719.305/0001-16, estabelecida na Avenida São Borja, 
nº 1700, sala 4/B, município de São Leopoldo, estado do Rio Gran-
de do Sul.

Data da Assinatura: 29/07/2016 Vigência: 31/12/2016

Guaramirim (SC), 10 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL
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Guarujá do Sul

Prefeitura

111/2016
DECRETO Nº 111/2016
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.455/15 de 26 de novembro de 2015.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatro-
centos reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul, no exercício de 2016, destinado a suplementação do seguinte item 
orçamentário:

04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
02- Departamento Municipal de Trânsito:
Atividade: 0402.06.181.0005.2.035
3.3.90.00-00.00.063- Aplicações Diretas ............................... R$ 1.400,00

Soma ................. R$ 1.400,00
---------------
Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional Suplementar de que trata o artigo 1º, fica utilizado o recurso do Excesso de Arrecadação do 
Exercício de 2016 referente aos recursos do Convênio SSP/Civil, no valor de R$ 1.400,00.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, 10 de agosto de 2016.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Claudio Inácio Weschenfelder
Secretário Administração e Fazenda
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 917/2016
PORTARIA Nº 917/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 16 (dezesseis) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 292/2015, do Servidor FLÁVIO FACENDA (Matr. 582), ocu-
pante do Cargo em Provimento Efetivo de Odontólogo, Nível – 13/1, Referência “I”, 20 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de março de 2014 e 28 de fevereiro de 2015, para serem gozadas a partir 
de 10 de agosto de 2016 a 25 de agosto de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Agosto de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 918/2016
PORTARIA Nº 918/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, ao Senhor LUIZ FERNANDO FRAGOSO (Matr. 4351), a partir de 10 de agosto de 2016, para exercer a 
função de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8 - Referência “A”, 40 horas semanais, constante no Artigo 10 da LC Nº 320/2014, aprovado 
e classificado em 2º lugar pelo Processo Seletivo 002/2016 – SMS/HO de 31 de maio de 2016, homologado em 23 de junho de 2016, para 
atuar na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, de conformidade com a LC Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Agosto de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 32-2016 - FMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2016

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial para contratação de Pessoa 
Jurídica para ministrar aulas de Violão destinados a os projetos desenvolvidos pelo CRAS.
Entrega dos envelopes: até o dia 24/08/2016 até às 13:15 horas
Abertura dos envelopes: 24/08/2016 às 13:30 horas
Tipo de Avaliação: Menor Unitário. Base legal: lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06 e LC 0147/14. O Edital e seus es-
clarecimentos poderão ser obtidos no site www.ibiam.sc.gov.br . 

Ibiam, 10 de Agosto de 2016.
Gilmar Fontana
Prefeito Municipal de Ibiam

http://www.ibiam.sc.gov.br
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Imbituba

Prefeitura

    EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2016
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2016.

O Prefeito Municipal de Imbituba, com base no Parágrafo Único do 
Artigo 48 da Lei Complementar (LRF) nº 101, de 04 de maio de 
2000, convida toda a sociedade civil e organizada com a atuação 
e sede no Município de Imbituba, bem como demais munícipes, 
para participar da Audiência Pública que fará realizar no dia 11 de 
agosto de 2016, as 18:00 hs, nas dependências da Câmara Muni-
cipal de Vereadores, com a finalidade de discutir a Lei de Diretrizes 
Orçamentária – LDO – e a Lei Orçamentária Anual – LOA – para o 
ano de 2017.

Imbituba – SC, 09 de agosto de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal de Imbituba

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 05/2016 (PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO N° 85/2016
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2016
COMUNICADO DE SUSPENSÃO

A Prefeitura de Imbituba, por meio de sua Comissão Permanente 
de Licitações, comunica, que fica suspenso o processo 85/2016 
tomada de preços 05/2016, para revisão do edital após questio-
namentos apresentados, compreendendo assim viabilizar a con-
secução dos objetivos da contratação, com vistas às boas práticas 
administrativas, fazendo uso da discricionari0edade inerente à ad-
ministração pública.

Imbituba, 11 de agosto de 2016
Dilson Petrassem Junior
Presidente da CPL

DECRETO PMI Nº 140, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
DECRETO PMI Nº 140, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para Pre-
feitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 4.638, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$26.186,92 (vinte e seis mil, cento e oitenta e seis reais e no-
venta e dois centavos) para nova dotação e reforço de dotação 
orçamentária, como segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0009-2.006
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0803 
(0174)

Aplicações 
Diretas 976,51

4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0354 
(0175)

Aplicações 
Diretas 21.210,71

Total 22.186,92

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção e do superavit financeiro de acordo com o Termo de Compro-
misso PAR nº 3674 – Ministério da Educação das seguintes fontes 
de recursos, conforme Demonstrativos das Fontes de Recursos:

Demonstrativo das Fontes de Recursos (Excesso)
Fonte de 
Recurso Descrição da Fonte de Recurso Valor total por 

Fonte de Recurso

01.0803 FNDE - Programa Computadores Inte-
rativos 976,51

Demonstrativo das Fontes de Recursos (Superavit)
Fonte de 
Recurso Descrição da Fonte de Recurso Valor total por 

Fonte de Recurso
03.0354 Transferência de Convênios da União 21.210,71

Total das fontes 22.186,92

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de agosto de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amanda Flôr Marques
Chefe de Departamento de Atos Normativos

DECRETO PMI Nº 141, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
DECRETO PMI Nº 141, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Trânsito de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 4.638, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para reforço de dotação orçamentária, 
como segue:
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE IMBITUBA
Manutenção do Fundo de Trânsito
06.181.0017-2.044
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 
(0003)

Aplicações 
Diretas 20.000,00

Total 20.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes da anulação parcial da 
dotação orçamentária, conforme segue:
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE IMBITUBA
Manutenção do Fundo de Trânsito
06.181.0017-2.044
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.000
0 (0005)

Aplicações 
Diretas 20.000,00

Total 20.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de agosto de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amanda Flôr Marques
Chefe de Departamento de Atos Normativos
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 2075/16
. DECRETO Nº 2075/16
. De 10 de agosto de 2016
EXONERA COORDENADOR EXECUTIVO DO PROCON / AETIUS TI-
MAR HENNINGS

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, 
VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Com-
plementar nº 83 de 22 de dezembro de 2008 e demais dispositivos 
legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, do Cargo em Comissão de Coor-
denador Executivo do Procon (símbolo CC-2), previsto na Lei Com-
plementar nº 83/2008 e alterações, Aetius Timar Hennings.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos a partir de 10 de agosto de 2016.

Município de Indaial, em 10 de agosto de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 2076/16
. DECRETO Nº 2076/16
. De 10 de agosto de 2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2016 no 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Su-
perávit Financeiro.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor 
e, considerando a Lei Nº 5261, de 21 de dezembro de 2015,

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 4.202,10 (quatro mil, duzentos e dois reais e dez centavos) 
destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE

30.001.0010.0302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULA-
TORIAL

30.001.0010.0302.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0302.0030.2454 AQUISIÇÃO DE ÓCULOS E APAR.AUDITI-
VOS ATEND.SOCIAL

333900000000000 APLICACOES DIRETAS
03381701 MAC União E.A.

Valor: ( 4.202,10 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 10 de agosto de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito
Publique-se na forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI COMPLEMENTAR 178/16
. LEI COMPLEMENTAR Nº 178
. de 10 de agosto de 2016
ALTERA inciso vi e parágrafos 4º e 5º do artigo 297 DA LEI COM-
PLEMENTAR 79/2007 QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁ-
RIO MUNICIPAL - CTM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município de Indaial que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o item VI do artigo 297, da Lei Complementar 
nº 79/2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“VI - Da locação de espaços junto ao Parque Público Municipal 
Ribeirão das Pedras “Jorge Hardt”:

a) Utilização dos Pavilhões de Eventos (valor por pavilhão):
i - Diária por dia de Evento = 150 UFM’s (por até 24 horas);
ii – Eventos Beneficentes e/ou Religiosos = 100 UFM’s (por even-
to);
iii - Eventos de interesse turístico (aprovados pelo COMTUR - Con-
selho Municipal de Turismo) = 150 UFM’S (por evento);
iv – Eventos Empresariais = 150 UFM’S (por evento);
v – Formaturas de Ensino Superior = 1000 UFM’S (por evento).

b) Utilização da Praça Externa: áreas de shows, estacionamento, 
camping, etc:
i - Diária por dia para Shows = 150 UFM’s (contabilizar a data/hora 
de início da montagem até a data do término da desmontagem das 
estruturas);
ii - Diária por dia de Exploração Comercial (cobrança) de Estaciona-
mento, Camping, e outros = 100 UFM’s;”

Art. 2º - Fica alterado o parágrafo 4º e revoga o parágrafo 5º do 
art. 297, da Lei Complementar 79/2007, que passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“§4º - Ficam isentas das Taxas previstas nos itens V e VI do artigo 
297 acima, as instituições filantrópicas assistenciais sediadas no 
Município.”

https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/indaial/lei-complementar/2007/7/79/lei-complementar-n-79-2007-altera-o-codigo-tributario-do-municipio-de-indaial-e-da-outras-providencias-revoga-lei-complementar-15-97-e-alteracoes-posteriores
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“§5º - REVOGADO.”

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogas as disposições em contrário.

Município de Indaial, 10 de agosto de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito
Publique-se na forma de Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5331/16
. LEI Nº 5331
. de 10 de agosto de 2016
Autoriza permuta de imóvel entre o Município e Teresinha Muller 
Bento e José Vilson Bento.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município de Indaial que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Indaial, autorizado a permutar área 
de terras de sua propriedade matriculado sob o nº 27.751 com 
área de terras de propriedade de Teresinha Muller Bento, CPF nº 
293.165.459-00, registrado junto ao Registro de imóveis desta Co-
marca sob o nº de ordem 28754 - Livro de Transcrição das Trans-
missões nº3-N, fls. 69.

§ 1º - A área de propriedade do Município possui a seguinte des-
crição:

“Um terreno urbano com área de 877,29m², sem benfeitorias, con-
frontando pela frente em 26,90metros, sendo 12,00 metros com o 
virador da Rua 27 de julho, do mesmo Loteamento e 14,90 metros 
com a área verde (M-27750) do mesmo Loteamento; fundos em 
26,70 metros com terras de Indústria e Comércio de Conexões 
União Ltda (M-12734), lado direito em 32,38 metros com o lote 
nº 05 (M-27743) e lado esquerdo em 32,98 metros com terras da 
Associação Atlética Banco do Brasil (M-2470)”

§ 2º - A área de propriedade de Teresinha Muller Bento, possui a 
seguinte descrição:

“Um terreno urbano, com 619m², com a edificação de uma casa de 
madeira, localizado na Rua 7 de setembro, parte de um todo com 
área total de 1.500m², confrontando pela frente 20 metros com 
a Rua 7 de setembro; fundos em 20metros com o Rio Benedito; 
lado direito em 30 metros com terras de Sibirino João dos Santos e 
no lado esquerdo em 30 metros com área remanescente, hoje de 
propriedade de Nilton Samulewski.”

§ 3º- O imóvel descrito no parágrafo 1º passará ao domínio de 
Teresinha Muller Bento e de José Vilson Bento, com a finalidade de 
edificação de residência destes e de seus familiares.

§ 4º - O imóvel descrito no parágrafo 2º do artigo anterior passará 
ao domínio público, sendo considerada área de risco e/ou de pre-
servação ambiental.

Art. 2º - O(s) beneficiário(s), Sra. Teresinha Muller Bento e/ou Sr. 
José Vilson Bento, terão o prazo de 01 (um) ano após a efetivação 
da permuta, para a edificação da residência junto ao imóvel da 
Rua 27 de julho e desocupação do imóvel da Rua 07 de setembro, 
podendo, devidamente justificado, ser prorrogado por iguais perío-
dos, sob pena de cancelamento da presente Lei.

Art.3º - As despesas decorrentes da regularização, escrituração e 
registro da permuta dos imóveis, ficará sob a responsabilidade do 
Município.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 5017/14.

Município de Indaial, em 10 de agosto de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito
Publique-se na forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA Nº. 269/2016 DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EFETIVA NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da 
Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A MIRELI ANDREIA FRIGERI, matrícula 2015, férias de 10 dias, relativas ao período aquisitivo de 22/05/2015 a 21/05/2016 e gozo de 
10/08/2016 a 19/08/2016.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produzirá efeitos a partir de 10/08/2016.

Ipumirim - SC, 10 de Agosto de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA Nº. 270/2016 DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTERIO PUBLICO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERES-
SE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei complementar 
nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indireta e dá Outras 
Providências e Lei Complementar 003/2002, que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profissionais do Magistério Público 
do Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também a homologação do resultado do Teste 
Seletivo Simplificado .

CONTRATA
ADRIANA TANIA SIPP TOFFOLI, sob a Matrícula 2569-0, com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
5398115 e do CPF 061.389.999-75, para ocupar o cargo em caráter temporário de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal 
dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar 
nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga 
horária de 20 horas semanais, lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli, para o período de 09/08/2016 a 15/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzirá efeitos retroativos a partir de 09/08/2016.

Ipumirim - SC, 10 de agosto de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.
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Irineópolis

HoSPital Bom JeSuS

RESOLUÇÃO 018/2016
RESOLUÇÃO NR. 018/2016
CONTRATA SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis cidadã, MARCIA MARIA KERSCHER, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o disposto no artigo 105, inciso VII da Lei Complementar nº 07/2001, de 15.10.2001, e, amparada no que dispõe o Art. 2º, 
inciso V da Lei Complementar n º. 064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art 1st - CONTRATAR CLAUDIO PERDUN, nascido em 23.01.1983 portador do CPF n º 042.552.179-63, RG. n º 4.662.713, SESP/SC, para 
no período de 11.08.16 a 30.11.16, exercer as atividades de Técnico de Enfermagem (40h/sem) junto ao Hospital Municipal Bom Jesus, 
conforme aprovação no Teste Seletivo 001/2016 e Contrato de Trabalho Temporário nº 02/2016, visando suprir necessidades temporárias 
e emergenciais, em substituição a servidores que encontram-se em licença para tratamento de saúde, licença para atividade política e si-
tuações de férias no período.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis, 11 de agosto de 2016.
MARCIA MARIA KERSCHER
Presidente.
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Itá

Prefeitura

EXTRATO DE ATAS ADITIVO COPÉRDIA, OBJETIVA E TEREZINHA
4º ADITIVO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS No 109/2015, PL 060/2015
PARTES: Município de Itá e Cooperativa de Produção e Consumo Concórdia
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 039/2015
OBJETO: Recomposição do valor da Gasolina comum
VALOR REAJUSTADO: R$ 3,73 (três reais e setenta e três centavos) por litro;
VIGÊNCIA: Início: 09/08/2016 Término: 31/12/2016
Leide Mara Bender – Prefeita Municipal

1º ADITIVO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS No 025/2016, PL 011/2016
PARTES: Município de Itá e Terezinha de Oliveira Luz ME
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 010/2016
OBJETO: Aditivo de 25% na quantia do item 18 (água sanitária)
QUANTIDADE ADITADA: 75 unidades
VIGÊNCIA: Início: 29/07/2016 Término: 14/02/2017
Leide Mara Bender – Prefeita Municipal

1º ADITIVO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS No 020/2016, PL 011/2015
PARTES: Município de Itá e Objetiva Comércio de Equipamentos Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 010/2015
OBJETO: Aditivo de 25% na quantia do item 20 (papel toalha)
QUANTIDADE ADITADA: 50 fardos
VIGÊNCIA: Início: 02/08/2016 Término: 14/02/2017
Leide Mara Bender – Prefeita Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO N° 126, DE 9 DE AGOSTO DE 2016
DECRETO N° 126, DE 9 DE AGOSTO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Itapiranga SC, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 3.044, de 9 de agosto de 2016;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto até o seguinte crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Itapiranga SC, exer-
cício de 2016, nas seguintes dotações orçamentárias:

09.01 – Fundo Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
20.608.0145.2041 – Programa de Inseminação Artificial
33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
................... R$ 160.000,00

20.606.0107.2038 – Manutenção das Atividades da Secretaria
33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
................... R$ 257.230,55

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 
1º, a anulação total das seguintes dotações:

09.01 – Fundo Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
20.606.0107.2040 – Programa de Incentivo a Produção
33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
................... R$ 417.230,55

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC., 9 de agosto de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.

LEI MUNICIPAL N° 3.044, DE 9 DE AGOSTO DE 2016
LEI MUNICIPAL N° 3.044, DE 9 DE AGOSTO DE 2016.
Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar 
no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Itapiranga SC, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir até o 
seguinte crédito adicional suplementar no orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Itapiranga SC, exercício de 2016, nas se-
guintes dotações orçamentárias:

09.01 – Fundo Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
20.608.0145.2041 – Programa de Inseminação Artificial

33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
................... R$ 160.000,00

20.606.0107.2038 – Manutenção das Atividades da Secretaria
33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
................... R$ 257.230,55

Art. 2º - Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 
1º, a anulação total das seguintes dotações:

09.01 – Fundo Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
20.606.0107.2040 – Programa de Incentivo a Produção
33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..........................
................... R$ 417.230,55

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC., 9 de agosto de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 98/2016
PORTARIA Nº 98 de 10 de agosto de 2016.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições legais e de conformidade com os dispositi-
vos da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar: Ivair Paulo Tavares, Adrissa Arnhold, Paula 
Prost Welter, Claudia Luisa Stefanello, Elaine Kummer Mueller, Ma-
ria Salete Andrade, Cleusa Maria L. Matte, Lucia Klein, Tânia Rubia 
Renner, Márcio Pauli, Daniele Fengler Liliane B. Werlang, Anita Vo-
gel Berghahn, Márcia Bruxel Schlickmann, Liege Eli Jurach, Liane 
Jaehn Buss, Clicério Loewenstein, Elisabete Werlang, Liane Diniz 
Knak, Ivete Fuhr Petry, Rosane Dill Lauschner, Ivanete F. Forneck 
Tessing, Anisia L. Spies, Cléria M. Deters Klein, Rosália G. Bohnen, 
Janice Ana D. Schnorrenberger, Ane Rohden, Gustavo Frederico 
Scholz e Yasmin Luana C. Noll, servidores públicos municipais, para 
atuarem como fiscais no dia 13 de agosto de 2016 na realização 
das provas do Processo Seletivo, conforme Edital nº 06/2016.

Art. 25º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 10 de agosto de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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Itapoá

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2016
PROCESSO Nº 52/2016

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, do tipo Menor Preço por Item, que será redigida pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal N° 877/2009, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N° 123/06 e Leis Munici-
pais, consoante condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 09h:00min 
receberá o protocolo dos envelopes no órgão tributário, e que às 09h:30min do dia 23 de agosto de 2016, na sala do Departamento de 
Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, realizará a abertura dos envelopes devidamente protocolados, jun-
tamente com credenciamento, indispensável à participação no certame para a Aquisição de peças originais de 1ª linha para manutenção 
e conserto de caminhões, utilitários, máquinas pesadas e equipamentos que compõem a frota da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, e poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, 
ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de Administração e Finanças – Licitações e Contratos das 
08h00min às 14h00min.

Itapoá, 09 de agosto de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL
IRINEU ANTÔNIO IGNÁCIO
DIRETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 127 EDITAL 46 SME
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 127/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo a candidata convocada a comparecer na Secretária de Educação no dia 12/08/2016, às 8h, para 
distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Nº CH Área Candidato Período de Contrato
21 40 Anos iniciais – 1º ao 3º ano Altair José Flores da Silva 18/08/2016 14/12/2016

Itapoá, 10 de agosto de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 128 EDITAL 46 SME
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 128/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo a candidata convocada a comparecer na Secretária de Educação no dia 12/08/2016, às 8h, para 
distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Nº CH Área Candidato Período de Contrato
22 40 Anos iniciais – 1º ao 3º ano Dalva Borba 18/08/2016 14/12/2016

Itapoá, 10 de agosto de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 129 EDITAL 46 SME
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 129/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo a candidata convocada a comparecer na Secretária de Educação no dia 12/08/2016, às 9h, para 
distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Nº CH Área Candidato Período de Contrato
23 40 Anos iniciais – 1º ao 3º ano Francielle Souza 18/08/2016 14/12/2016

Itapoá, 10 de agosto de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

http://www.itapoa.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 10.977/2016     
D E C R E T O Nº 10.977/2016
Substitui Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (Cmdca).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 031/2016/Controle So-
cial, de 09/08/2016, da Secretaria Municipal da Assistência Social, 
Criança e Adolescente;

DECRETA :
Art.1º Ficam designados ADETERSON DAVID DOS PASSOS CRIS-
PIM, como conselheiro titular, em substituição a Mayla Cariny Uller 
Ventura; e KETLIN STRUTZ, como conselheira suplente, em subs-
tituição a Yeda Marssaro, na qualidade de representantes da As-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Cmdca).

Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogado o Decreto Mu-
nicipal Nº 10.428/2015, de 1º/06/2015, no que se refere a desig-
nação de Mayla Cariny Uller Ventura e Yeda Marssaro.
Art.3º O mandato encerrar-se-á em 28 de maio de 2018.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 09 de agosto de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

INSTITUTO JOURDAN - PORTARIA Nº 15/2016
PORTARIANº 15/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO JOURDAN DE PES-
QUISA E PLANEJAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO 
E ECONÔMICO SUSTENTÁVEL DE JARAGUÁ DO SUL – INSTITUTO 
JOURDAN, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no Decreto nº 10.429/2015, Portaria 008/2015, Portaria 
14/2015 e Portaria 14/2016 do Instituto Jourdan, e

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 418/2016/Semur de 20 de 
julho de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º DESLIGAR do Grupo de Trabalho a servidora Alessandra 
Sugawara Prudenciati.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2016.
Ronaldo de Lima
Presidente do Instituto Jourdan

PORTARIA Nº 696/2016 
PORTARIANº 696/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 90-K, II, alínea “e”, da Lei 
Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 204/2016/FC, de 02/08/2016, 
da Fundação Cultural de Jaraguá do Sul;
RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR o GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO que elabora-
rá o projeto arquitetônico da edificação onde deverá funcionar o 
Arquivo Histórico Municipal, na área doada nos termos da Lei Mu-
nicipal Nº 7.216/2016, de 25/04/2016, composto pelas servidoras 
públicas municipais:

I - REPRESENTANTES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO 
SUL
- Silvia Regina Toassi Kita
- Marilene Giese

II - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANIS-
MO (Semur)
- Graziela Bortolini de Cerqueira
- Gilmara Júlia Muller

Art.2º As atividades desenvolvidas pelas integrantes do Grupo de 
Trabalho são consideradas de relevante interesse público e não 
serão remuneradas.

Art.3º O Grupo de Trabalho poderá ter novos membros acrescidos 
à sua composição caso haja necessidade ao longo do processo.

Art.4º A duração do Grupo de Trabalho será determinada de acor-
do com o grau dos estudos necessários à consecução dos seus ob-
jetivos e sua extinção se dará, automaticamente, com a conclusão 
dos trabalhos.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 08 de agosto de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 697/2016 
PORTARIANº 697/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no §1º, do artigo 16, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 339/2016/DGP, de 
09/08/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 18/08/2016, por 30 (trinta) dias, o 
prazo para DANIELE DUARTE DA SILVA, nomeada pela Portaria Nº 
634/2016, de 20/07/2016, tomar posse no respectivo cargo.
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 18/08/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de agosto de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 698/2016 
PORTARIANº 698/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 25116/2016;

RESOLVE :
Art.1º REVOGAR, a partir de 08/08/2016, a Portaria Nº 544/2016, 
de 29/06/2016, que concedeu LICENÇA ao servidor público munici-
pal STÉLIO JOÃO RODRIGUES, matrícula 2720, lotado na Secreta-
ria Municipal da Educação, para concorrer a cargo eletivo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 08/08/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de agosto de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 015/2016/CA/ISSEM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE
SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - ISSEM/JS

RESOLUÇÃO Nº 015/2016/CA/Issem

Dispõe sobre a aprovação de Relatórios de Gestão de Investimen-
tos do Fundo Municipal de Previdência Social – FMPS/Issem, refe-
rentes aos meses de abril, maio e junho de 2016.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Ser-
vidores Municipais - ISSEM, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Complementar Municipal Nº 33/2003, em conformidade com 
a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 4 de 
agosto de 2016, e

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº33/2003 - Subseção I que 
trata da Competência do Conselho de Administração do ISSEM - 
Art.7º incisos I - “aprovar a política e diretrizes de investimentos 
dos recursos do ISSEM” e II - “participar, acompanhar e avaliar 
sistematicamente a gestão econômica e financeira dos recursos”;

CONSIDERANDO que a Comissão de Finanças e Orçamento reuniu-
se no dia 02/08/2016, às 8h, na sala de reuniões dos Conselhos, 
para apreciação dos Relatórios de Gestão de Investimentos do Fun-
do Municipal de Previdência Social – FMPS/Issem, referentes aos 
meses de abril, maio e junho de 2016;

CONSIDERANDO que nos meses de janeiro, fevereiro e março 
de 2016, o FMPS terminou com uma reserva financeira de R$ 
308.608.250,35 (trezentos e oito milhões, seiscentos e oito mil, 
duzentos e cinquenta reais e trinta e cinco centavos);

CONSIDERANDO que neste período, apresentou os seguintes re-
sultados:
1. PLANO PREVIDENCIÁRIO apresentou no período, o resultado de 
5,75% enquanto a sua meta era de 4,18%, conforme estabelecido 
na Política de Investimento;
2. PLANO FINANCEIRO apresentou no período, o resultado de 
3,21%, enquanto sua meta era o CDI que apresentou o resultado 
de 3,25%.

ONSIDERANDO que nos meses de abril, maio e junho de 2016, o 
FMPS terminou com uma reserva financeira de R$ 329.453.279,10 
(trezentos e vinte e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e três 
mil, duzentos e setenta e nove reais e dez centavos).

CONSIDERANDO que neste período, apresentou os seguintes re-
sultados:
1. PLANO PREVIDENCIÁRIO apresentou no período, o resultado de 
9,99% enquanto a sua meta era de 7,66%, conforme estabelecido 
na Política de Investimento;
2. PLANO FINANCEIRO apresentou no período, o resultado de 
6,62%, enquanto sua meta era o CDI que apresentou o resultado 
de 6,72%;

CONSIDERANDO que destaca-se que o Plano Previdenciário su-
perou a meta estabelecida em 2,33%, em boa parte, graças ao 
cenário atual, onde a expectativa de baixa nas taxas de juros tem 
aumentado a rentabilidade dos investimentos em IMA, no qual a 
carteira tem um bom volume de investimentos. Enquanto isso o 
Plano Financeiro ficou próximo à meta estabelecida. Isso se dá de-
vido a forma conservadora de investimentos, conforme determina 
sua política de investimentos;

CONSIDERANDO que é perceptível o alinhamento entre a política 
de investimentos, as aplicações e o cenário atual. Diante disso, 
vem se confirmando a perspectiva de maior rentabilidade, de acor-
do com a projeção apresentada pela SMI, em abril de 2016;

CONSIDERANDO o Parecer Nº05 /2016 da Comissão de Finanças e 
Orçamento favorável à aprovação dos mesmos.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar os Relatórios de Gestão de Investimentos do Fun-
do Municipal de Previdência Social - FMPS, referentes aos meses de 
abril, maio e junho de 2016.
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Jaraguá do Sul, 4 de agosto de 2016.
Egon Lotário Jagnow
Presidente do Conselho de Administração do ISSEM

RESOLUÇÃO Nº 016/2016/CA/ISSEM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE
SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - ISSEM/JS

RESOLUÇÃO Nº 016/2016/CA/Issem

Dispõe sobre a aprovação de Relatórios de Gestão de Investimen-
tos do Fundo Municipal de Assistência e Saúde – FMASA/Issem, 
referentes aos meses de abril, maio e junho de 2016.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Ser-
vidores Municipais - ISSEM, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Complementar Municipal Nº033/2003, em conformidade com 
a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 4 de 
agosto de 2016, e
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CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº33/2003 - Subseção I que 
trata da Competência do Conselho de Administração do ISSEM - 
Art.7º incisos I - “aprovar a política e diretrizes de investimentos 
dos recursos do ISSEM” e II - “participar, acompanhar e avaliar 
sistematicamente a gestão econômica e financeira dos recursos”;

CONSIDERANDO que a Comissão de Finanças e Orçamento reuniu-
se no dia 02/08/2016, às 8h, na sala de reuniões dos Conselhos, 
para apreciação dos Relatórios de Gestão de Investimentos, refe-
rentes aos meses de abril, maio e junho de 2016, do Fundo Muni-
cipal de Assistência e Saúde – FMASA;

CONSIDERANDO que nos meses de janeiro, fevereiro e março 
de 2016, o FMASA terminou com uma reserva financeira de R$ 
12.783.927,72 (doze milhões, setecentos e oitenta e três mil, no-
vecentos e vinte e sete reais e setenta e dois centavos). Neste 
período, a carteira do FMASA apresentou um resultado de +2,84%.

CONSIDERANDO que nos meses de abril, maio e junho de 2016, o 
FMASA terminou com uma reserva financeira de R$ 15.039.164,67 
(quinze milhões, trinta e nove mil, cento e sessenta e quatro reais 
e sessenta e sete centavos). Neste período, a carteira do FMASA 
apresentou um resultado de +5,48%. O resultado apresentado 
pela nossa carteira foi positivo, mas inferior aos resultados apre-
sentados pelo CDI, que apresentou +6,72.

CONSIDERANDO que a Política de Investimento do FMASA, estabe-
lece a meta que, a rentabilidade anual da carteira de investimentos 
alcance, no mínimo, desempenho superior ao Certificado de Depó-
sito Interbancário, o CDI.

CONSIDERANDO que observou-se que o FIM/FMASA possui os 

benefícios apresentados no Parecer anterior, no entanto, vem de-
monstrando resultados inferiores ao CDI, apesar da grande maioria 
de suas aplicações ser fixadas em um percentual superior ao mes-
mo. Chama a atenção, ainda, a aplicação do FIDC Multissetorial 
Silverado Máximum Sênior, que tem demonstrado resultados nega-
tivos consecutivamente, perfazendo uma perda de R$198.735.61 
no ano de 2016, representando 1,43% de seu patrimônio líquido.

CONSIDERANDO o Parecer Nº06/2016 da Comissão de Finanças 
e Orçamento é FAVORÁVEL à aprovação dos relatórios, mas que 
ressalva em seu ítem 4, que o FIM/FMASA vem apresentando 
resultados inferiores à sua meta superior ao CDI e que o FIDC 
Multesetorial Silverado Maximum Senior vem demonstrando re-
sultados negativos consecutivos, apresentando uma perda de R$ 
198.735,61 (Cento e noventa e oito mil e setecentos e trinta e 
cinco reais e sessenta e um centados), que representam 1,43% de 
seu patrimônio líquido, devendo seu desempenho ser acompanha-
do nos próximos relatórios;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar os Relatórios de Gestão de Investimentos referen-
te aos meses de abril, maio e junho de 2016 do Fundo Municipal 
de Assistência e Saúde do ISSEM, com a ressalva do item 4, do 
Parecer 006/2016/CFO/ISSEM/CA;

Art. 2º - que a presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Jaraguá do Sul, 4 de agosto de 2016.
Egon Lotário Jagnow
Presidente do Conselho de Administração do ISSEM

RESOLUÇÃO Nº 017/2016/CA/ISSEM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 017/2016/CA/Issem

Dispõe sobre Recurso do Segurado Makson do Prado Santos, relativo à negativa de custeio, pelo Issem-FMASA, de cirurgia refrativa emitida 
pelo médico auditor.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais - Issem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar Municipal Nº 33/2003 e em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 4 de agosto de 
2016, e

CONSIDERANDO que a Comissão de Assistência e Saúde se reuniu no dia 28 de julho de 2016 para analisar o recurso interposto pelo Se-
gurado Makson do Prado Santos, recebido por este Conselho em 7 de junho de 2016.

CONSIDERANDO que o segurado solicitou recurso da negativa de cirurgia refrativa emitida pelo ISSEM, através do médico auditor, conforme 
os fatos:

1 - O segurado solicitou ao ISSEM a realização de cirurgia refrativa diante do laudo médico emitido por profissional do Hospital de Olhos 
Sadalla Amin Ghanem, que constatou a possibilidade de correção visual da “Miopia + Astigmatismo em ambos os olhos. OLHO DIREITO: 
-2.25 -0.25 X 60º OLHO ESQUERDO: -2.00 -0.25 x 165º”.

2 - O médico auditor do ISSEM, Dr. Roberto Zimath diz em seu parecer:
“...os benefícios de assistência e saúde estendidos aos segurados do ISSEM são liberados e custeados pela forma e nas condições fixadas 
em Lei e ou Regulamento e, além de observar o regramento, haverá necessidade de liberação dos procedimentos de alto custo e procedi-
mentos cirúrgicos cuja atribuição é deste Médico Auditor do ISSEM. No caso em apreço, informamos que o ISSEM/FMASA está seguindo 
como critério para a liberação do procedimento requerido os mesmos utilizados pela ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar) e da 
Sociedade Brasileira de Oftalmologia, conforme Instrução Normativa Nº 167,a saber: […] Diante do exposto, informamos que não está au-
torizado a realização do procedimento através do credenciamento e nem haverá reembolso através do Regime de Livre Escolha.”

3 – O segurado remete recurso a este Conselho.
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CONSIDERANDO a Lei Complementar 33/2003, que dispõe sobre o Sistema de Seguridade dos Servidores Públicos Municipais do Município 
de Jaraguá do Sul:

“Art.103. Das decisões administrativas tomadas pelo ISSEM relativas ao Fundo Municipal de Assistência e Saúde - FMASA caberá, na forma 
de Regulamento, recurso ao Conselho de Administração, que deliberará em instância única e irrecorrível”.

“Art. 105 A concessão de benefícios e a prestação de serviços que dependam de inspeção médica apenas serão efetuadas após exame 
por médicos ou Junta Médica do Regime de Assistência e Saúde do ISSEM, própria ou credenciada, mediante atestado que especificará as 
condições a serem observadas.”

CONSIDERANDO o Decreto nº 5313/2004, que regulamenta o Fundo Municipal de Assistência e Saúde do Servidor:

“Art. 16 Serão objeto de auxílio às despesas comprovadamente realizadas com eventos médico - profissionais, reconhecidos cientificamente 
os quais serão remunerados até o valor estabelecido na tabela de honorários da Associação Médica Brasileira – AMB, dos eventos que nela 
constarem, e até 80 % (oitenta por cento) do preço médio praticado na praça, para outros eventos”. (grifo nosso)

“Art. 18 – Excluem-se da concessão de auxílios os eventos abaixo discriminados, por não guardarem consonância com a política de auxílios 
do ISSEM – FMASA:
VII – Óculos ou lentes de contato, para correção de qualquer deficiência visual, exceto o benefício previsto no inciso IX do Art. 16, deste 
regulamento;”

“Art. 53 – Os Procedimentos cirúrgicos seguem as normas estabelecidas nas Instruções Gerais da Tabela da Associação Médica Brasileira 
– AMB.”

“Art. 82 – O ISSEM – FMASA concederá auxilio para despesas realizadas por seus segurados e respectivos dependentes e beneficiários, 
no regime de credenciamento e/ou convênio, obedecidos as condições da tabela da AMB, os preços nela constantes e o estabelecido nos 
instrumentos de credenciamento e convênio, além das disposições deste Regulamento, dentro de sua capacidade financeira.”

“Art. 131 – As cirurgias de correção visual (ASTIGMATISMO, ESTRABISMO e outras) serão abonadas integralmente.”

CONSIDERANDO que todos os procedimentos médico-hospitalares que são disponibilizados pelo ISSEM, deverão constar na Tabela da As-
sociação Médica Brasileira, e no caso em questão a norma determina condições para a cirurgia, a saber:

“12. CIRURGIA REFRATIVA - PRK OU LASIK 1. Cobertura obrigatória para pacientes com mais de 18 anos e grau estável há pelo menos 1 
ano, quando preenchido pelo menos um dos seguintes critérios:
a. miopia moderada e grave, de graus entre - 5,0 a – 10,0 DE, com ou sem astigmatismo associado com grau até –4,0 DC com a refração 
medida através de cilindro negativo;
b. hipermetropia até grau 6,0 DE, com ou sem astigmatismo associado com grau até 4,0 DC, com a refração medida através de cilindro 
negativo”.
(Anexo II ANS RN 338/2013, Diretrizes de utilização para cobertura de procedimentos na saúde suplementar, atualizado em fev. 2014, 
pg.121)

CONSIDERANDO a atuação do médico auditor e médico perito, a Lei Complementar nº 53/2006 dispõe sobre sua criação e competência:

“Art. 3º São atribuições do Médico Perito:
I - avaliar, mediante parecer, os pedidos de concessão de benefícios que dependam de inspeção médica, nos seguintes casos:
a) afastamento por motivo de doença, superior a 15 (quinze) dias;
b) afastamento dos servidores vítimas de acidente de trabalho;
c) inscrição de dependente inválido; e,
d) avaliação e acompanhamento dos servidores nas concessões de aposentadorias por invalidez.
II - homologar os atestados e/ou laudos médicos particulares;
III - executar outras atividades correlatas e outras que lhe venham ser legalmente conferidas, no âmbito de sua competência.”

“Art. 4º São atribuições do Médico Auditor, auditar os serviços assistenciais prestados pelo ISSEM, executar outras atividades correlatas e 
outras que lhe venham ser legalmente conferidas, no âmbito de sua competência”.

CONSIDERANDO o Parecer Nº 02/2016/CAS/CA/ISSEM/JS que ressalta que os benefícios concedidos pelo FMASA devam estar contempla-
dos na Tabela da AMB – Associação Médica Brasileira, e revendo o parecer do Médico Auditor.

RESOLVE:
Art. 1º Manter a negativa de autorização para realização de cirurgia refrativa para correção de miopia e astigmatismo em ambos os olhos 
ao segurado Makson do Prado Santos, nos termos da presente análise.

Art 2º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 4 de agosto de 2016.
Egon Lotário Jagnow
Presidente do Conselho de Administração do ISSEM
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Joaçaba

Prefeitura

324/2016 PMJ TA 01
CONTRATO Nº 324/2016/PMJ – TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 
378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, por intermé-
dio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, doravante 
denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Secretá-
rio Sr. VENILTON ROGÉRIO TELES, e a Empresa ALEXANDRE CAL-
DEIRA EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.798.043/0001-
05 estabelecida na Rua Duque de Caxias, 537, Sala – G4, Bairro 
Centro, no Município de Joaçaba - SC, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Alexandre Caldeira, 
portador da C. I. nº 6.619.029-0 e inscrito no CPF nº 033.034.619-
96, residente e domiciliado na cidade de Joaçaba – SC, celebram 
entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 324/2016/
PMJ, firmado em 29/07/2016, proveniente do Processo de Licita-
ção nº 59/2016/PMJ – Edital TP nº 15/2016/PMJ, homologado em 
29/07/2016, cujo objeto é a execução pela CONTRATADA, dos ser-
viços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários, 
para a construção de faixas elevadas, onde se ADITA a CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
com a devida anuência da CONTRATADA, a localização das faixas 
elevadas, objeto da contratação, passa a ser a seguinte:

1. Rua Francisco Lindner – entre o Supermercado Coméia Center e 
Padaria e Confeitaria Multisabor.
2. Rua Felipe Schmidt – entre o Fórum da Comarca de Joaçaba e 
a Loja Nana Neném.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 08 de agosto de 2016.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Venilton Rogério Teles

ALEXANDRE CALDEIRA EIRELI ME
Alexandre Caldeira

Testemunhas:

1 _________________________ 2 _________________________

PORTARIA Nº 6432
PORTARIA Nº 6.432 DE 08 DE AGOSTO DE 2016
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ALES-
SANDRA COLUSSO durante o período de 08 de agosto de 2016 a 
21 de dezembro de 2016, para exercer as funções de Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei 
Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e alterações, e por 
ter sido classificado no edital n.º 008/2016 – Chamada Pública, da 
Secretaria Municipal de Educação, para atuar no CERT como se-
gundo professor para aluno com laudo de necessidades especiais.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 08 de agosto de 2016.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6433
PORTARIA Nº 6.433 DE 09 DE AGOSTO DE 2016
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) DIRCE REGINA F. UN-
GERICHT, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito solicitada através de memorando da Secretaria Municipal de 
Gestão Financeira, referente ao período de 01 de janeiro de 2012 
a 31 de dezembro de 2012 (12 dias) por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 15 de agosto de 2016 de acordo com a Lei nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 15 de agosto de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 09 de agosto de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 6434
PORTARIA Nº 6.434 DE 09 DE AGOSTO DE 2016
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) DIRLEI DE OLIVEIRA 
BRESSANELLI, Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito solicitada através de memorando da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, referente ao período de 02 de julho de 
2013 a 01 de julho de 2014 (12 dias) por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 15 de agosto de 2016 de acordo com a Lei nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 15 de agosto de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 09 de agosto de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6435
PORTARIA Nº 6.435 DE 09 DE AGOSTO DE 2016
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) NIVIA MOREIRA BA-
RETTO, Professor Nível II – Pós Graduação, LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito solicitada através do processo n.º 141.704 de 29 de 
fevereiro de 2016, referente ao período de 01 de janeiro de 2013 
a 31 de dezembro de 2013 (12 dias) por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 15 de agosto de 2016 de acordo com a Lei nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 15 de agosto de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 09 de agosto de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6436
PORTARIA Nº 6.436 DE 09 DE AGOSTO DE 2016
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) ROSANGELA APARE-
CIDA GOULART RIBEIRO, Professor Nível II – Pós Graduação, 

LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada através do processo 
n.º 141.556 de 22 de fevereiro de 2016, referente ao período de 
21 de fevereiro de 2011 a 21 de fevereiro de 2012 (12 dias) por 
um período de 12 (doze) dias, a partir de 15 de agosto de 2016 de 
acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 15 de agosto de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 09 de agosto de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6437
PORTARIA Nº 6.437 DE 09 DE AGOSTO DE 2016
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) ELZIRA MEYER, Pro-
fessor Com Magistério – (Nível II – Pós Graduação – cargo em 
extinção), LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada através 
do processo n.º 141.655 de 26 de fevereiro de 2016, referente aos 
períodos de 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013 (12 
dias) e 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014 (12 dias) 
por um período de 24 (vinte e quatro) dias, a partir de 17 de agosto 
de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 17 de agosto de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 09 de agosto de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6438
PORTARIA Nº 6.438 DE 09 DE AGOSTO DE 2016
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) GERSON SIMON, Técni-
co de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada 
através do processo n.º 1571 de 02 de agosto de 2016, referente 
ao período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014 (12 
dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 22 de agosto 
de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 22 de agosto de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.
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JOAÇABA (SC), em 09 de agosto de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6439
PORTARIA Nº 6.439 DE 09 DE AGOSTO DE 2016
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) LUCIANE NITZ PADI-
LHA, Professor Nível I - Licenciatura, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito solicitada através do processo n.º 141.617 de 25 de feverei-
ro de 2016, referente ao período de 25 de fevereiro de 2013 a 24 
de fevereiro de 2014 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, 
a partir de 29 de agosto de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 29 de agosto de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 09 de agosto de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6440
PORTARIA Nº 6.440 DE 09 DE AGOSTO DE 2016
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) NEIDE ABATE PALLA, 
Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direi-
to solicitada através do processo n.º 141.616 de 25 de fevereiro 
de 2016, referente ao período de 01 de janeiro de 2012 a 31 de 
dezembro de 2012 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 29 de agosto de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 29 de agosto de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 09 de agosto de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6441
PORTARIA Nº 6.441 DE 09 DE AGOSTO DE 2016
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) HELLEN CHRISTIAN 
WIEST DABROWSKI, Técnico de Administrativo, LICENÇA-PRÊMIO 
a que tem direito solicitada através de memorando da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrícola, Indústria, Comércio, Turis-
mo e Inovação, referente ao período de 01 de janeiro de 2013 a 31 
de dezembro de 2013 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, 
a partir de 30 de agosto de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 30 de agosto de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 09 de agosto de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6442
PORTARIA Nº 6.442 DE 11 DE AGOSTO DE 2016
“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) WILTON WERNER ZUKOWSKI, Ge-
rente de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana, nível CC-3, 
com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003, Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011, Lei Complementar n.º 173 de 11 de março de 2009 e Lei 
Complementar nº 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 
de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 11 de agosto de 2016

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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Simae - Serviço intermuniCiPal de ÁGua e eSGoto de JoaçaBa

PREGÃO 0032/2016 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0041/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0032/2016
PROTOCOLO JHL 2179/2016
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 0032/2016 – Licitação 0041/2016, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata 
de:
Objeto: AQUISIÇÃO DE TERMONEBULIZADOR PARA O SETOR DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESGOTO DO SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até as 14h00min do dia 24/08/2016 na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 
123, em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 24/08/2016 às 14h10min, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba no horário das 08 horas 
às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 11/08/2016 a 24/08/2016.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 10 de agosto de 2016.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0001/2016 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA TERCEIRA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0001/2016
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0001/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2016
PROTOCOLO Nº 0056/2016
OBJETO: Registro de preços de produtos químicos a serem utilizados no tratamento da água distribuída pelo SIMAE para o exercício de 
2016.
PREÇOS E EMPRESAS REGISTRADAS:
Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unitário EMPRESA

1 10.000 KG

Cloro Gás acondicionado em cilindros de aço de 50 e/ou 68kg a 
ser utilizado no tratamento de água para abastecimento público, 
com as seguintes características: Fórmula Química: Cl2 Concen-
tração de Cl2: mínimo de 99,5% Ferro Total: < 15 ppm Sólidos 
Totais Fixos: < 100 ppm Umidade: < 50 ppm de H2O

R$ 7,18 HIDROMAR INDÚS-
TRIA QUÍMICA LTDA

VIGÊNCIA: 10/02/2016 a 10/02/2017
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o SIMAE, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.

Joaçaba, 10 de agosto de 2016.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.
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HOMOLOGAÇÃO PR 0030/2016 - SIMAE

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  30/2016 - PR

39/2016
39/2016

18/07/2016

Folha:  1/2

       O(a)  Diretor Presidente,  Aluir Flemming, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

39/2016
30/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/08/2016

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO MINIFURGÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MODIFICAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE CARGA DOS VEÍCULOS.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

LOTE:  1

DE MARCO LTDA     (6600)
1 VEÍCULO TIPO MINI FURGÃO, ZERO QUILOMETRO, ANO DE

FABRICAÇÃO/MODELO 2016 OU SUPERIOR, FABRICAÇÃO
NACIONAL, NA COR BRANCA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA. - Marca: RENAULT

UN 2,00  0,0000     65.000,00 130.000,00

Total do Fornecedor: 130.000,00

LOTE:  2

TCA TRANSFORMACOES VEICULARES LTDA     (8436)
2 MODIFICAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE CARGA DE

VEÍCULO DO TIPO MINI FURGÃO, COM COMPARTIMENTO
DE CARGA COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE LIVRES DE
120X145X120CM (LXCXH), DOTADO DE 2 PORTAS, SENDO
UMA NA PARTE TRASEIRA E UMA NA LATERAL DIREITA DO
VEÍCULO, TRANSPORTE DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA
TRATAMENTO DE ÁGUA COM CARACTERÍSTICAS ÁCIDAS E
BÁSICAS, BEM COMO TRANSPORTE DE AMOSTRAS DE
ÁGUA E REALIZAÇÃO DE ANÁLISES LABORATORIAIS DE
CAMPO. O COMPARTIMENTO DE CARGA DO VEÍCULO
TAMBÉM CONTARÁ COM PORTA LATERAL DESLIZANTE DO
LADO DO MOTORISTA OU JANELA DESLIZANTE COM
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 50X50CM PARA
ACESSIBILIDADE TOTAL APÓS A IMPLEMENTAÇÃO DAS
MODIFICAÇÕES.
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - Marca: TCA

SV 1,00  0,0000 23.936,1702 23.936,17

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  30/2016 - PR

39/2016
39/2016

18/07/2016

Folha:  2/2

LOTE:  2

TCA TRANSFORMACOES VEICULARES LTDA     (8436)
3 MODIFICAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE CARGA DE

VEÍCULO DO TIPO MINI FURGÃO AFIM DE TRANSFORMA-LO
EM UMA OFICINA MÓVEL.
SERÁ TRANSFORMADO O COMPARTIMENTO DE CARGA
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE LIVRES DE
120X145X120CM (LXCXH), DOTADO DE 2 PORTAS, SENDO
UMA NA PARTE TRASEIRA E UMA NA LATERAL DIREITA DO
VEÍCULO. O COMPARTIMENTO DE CARGA DO VEÍCULO
TAMBÉM CONTARÁ COM PORTA LATERAL DESLIZANTE DO
LADO DO MOTORISTA OU JANELA BASCULANTE COM
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 50X50CM PARA
ACESSIBILIDADE TOTAL APÓS A IMPLEMENTAÇÃO DAS
MODIFICAÇÕES.
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - Marca: TCA

SV 1,00  0,0000 21.063,8298 21.063,83

Total do Fornecedor: 45.000,00
Total Geral: 175.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.061.4.4.90.00.00.00.00.00 (35),  2.061.4.4.90.00.00.00.00.00 (36)

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
284/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 284/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: A.C.M.M. SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA 
- ME inscrita no CNPJ n.º 07.258.181/0001-08, com sede a Rua 
Erwin Haake, 954 – São Roque – Timbó/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 28/2015, cor-
relato a Concorrência nº 03/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Mão de 
Obra, de 9.181,98 (nove mil cento e oitenta e um unidades e no-
venta e oito centésimos) de Unidade de Serviço de Iluminação Pú-
blica – USIP, para a Execução de Serviços em Rede de Distribuição 
e para Expansão e Manutenção da Iluminação Pública de Lages, 
em conformidade com o Anexo II – Termo de Referência, que pas-
sa a fazer parte integrante do Edital Correlato
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses;
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorroga-
dos nos termos dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 21 de junho de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
330/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 330/2015PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: MADRUGA EMPREITERA DE MÃO DE OBRA inscrita 
no CNPJ sob n.º 02.274.438/0001-93, com sede a Avenida Mare-
chal Floriano, 1500 – Lages/SC.
resolvem celebrar este 5° termo aditivo ao Contrato 330/2015, 
conforme parecer jurídico n° 692/2016, Processo Licitatório nº 
178/2015, correlato à Tomada de Preços nº 26/2015, do tipo Me-
nor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário 
aberta em 17/06/2015 e homologada em 08/07/2015, consoante 
as seguintes alterações:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução Fica prorrogado até 17/11/2016;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica prorrogado até 17/11/2016, podendo ser prorrogado nos ter-
mos dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complemen-
tares
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos

Lages, 04 de agosto de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 60-A/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 60-A/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
PROCESSO Nº 84/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Conservação, Manutenção, Melhoria, 
Recuperação da Sinalização Horizontal, Sinalização Vertical, Sinali-
zação Semafórica e de Meios-fios em diversas Ruas e Avenidas do 
Município, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, 
em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II do 
Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 50/2016.
O valor registrado é de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), sen-
do:
FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – CNPJ 
04.584.756/0001-86 – RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 836 BAIRRO 
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS LAGES/SC CEP 88.508-190.

Lages, 28 de julho 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 60-B/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 60-B/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
PROCESSO Nº 84/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Conservação, Manutenção, Melhoria, 
Recuperação da Sinalização Horizontal, Sinalização Vertical, Sinali-
zação Semafórica e de Meios-fios em diversas Ruas e Avenidas do 
Município, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, 
em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II do 
Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
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A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), 
sendo:
MADEVIA EIRELI – EPP – CNPJ 05.197.303/0001-60 – RUA AUGUS-
TO GNEIDING, 810 BLOCO B BAIRRO INDUSTRIAL NORTE RIO 
NEGRINHO/SC CEP 89.295-000.

Lages, 28 de julho 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 60-C/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 60-C/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
PROCESSO Nº 84/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Conservação, Manutenção, Melhoria, 
Recuperação da Sinalização Horizontal, Sinalização Vertical, Sinali-
zação Semafórica e de Meios-fios em diversas Ruas e Avenidas do 
Município, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, 
em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II do 
Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 7.900,00 (sete ml e novecentos reais), 
sendo:
REFLETTO SINALIZAÇÃO DE TERMOPLÁSTICO LTDA – CNPJ 
11.398.804/0001-07 RUA 24 DE ABRIL, 3057 BAIRRO CENTRO PA-
LHOÇA/SC CEP 88.131-030.

Lages, 28 de julho 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 60-D/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 60-D/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
PROCESSO Nº 84/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Conservação, Manutenção, Melhoria, 
Recuperação da Sinalização Horizontal, Sinalização Vertical, Sinali-
zação Semafórica e de Meios-fios em diversas Ruas e Avenidas do 
Município, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, 
em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II do 
Edital Correlato.

CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 36.660,00 (trinta e seis mil e seiscentos 
e sessenta reais), sendo:
RODO VIAS TINTAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI – ME – CNPJ 
11.607.641/0001-25 RUA OLAVO BILAC, 747 CENTRO COLINAS /
RS CEP 95.8958-000.

Lages, 28 de julho 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 60-E/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 60-E/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
PROCESSO Nº 84/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Conservação, Manutenção, Melhoria, 
Recuperação da Sinalização Horizontal, Sinalização Vertical, Sinali-
zação Semafórica e de Meios-fios em diversas Ruas e Avenidas do 
Município, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, 
em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II do 
Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 63.137,00 (sessenta e três mil cento e 
trinta e sete reais), sendo:
SINASC – SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA – 
CNPJ 07.150.434/0001-17 RUA JULIANO LUCCHI, 134 ÁREA IN-
DUSTRIAL PALHOÇA/SC CEP 88.133-540.

Lages, 28 de julho 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 60-F/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 60-F/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
PROCESSO Nº 84/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Conservação, Manutenção, Melhoria, 
Recuperação da Sinalização Horizontal, Sinalização Vertical, Sinali-
zação Semafórica e de Meios-fios em diversas Ruas e Avenidas do 
Município, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, 
em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II do 
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Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 156.240,20 (cento e cinquenta e seis mil 
duzentos e quarenta reais e vinte centavos), sendo:
SOMA COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME – CNPJ 20.222.787/0001-43 – 
RUA CAETANO VIEIRA DA COSTA, 873 CEP 82.502-070 LAGES/SC.

Lages, 28 de julho 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 60-G/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 60-G/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
PROCESSO Nº 84/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Conservação, Manutenção, Melhoria, 
Recuperação da Sinalização Horizontal, Sinalização Vertical, Sinali-
zação Semafórica e de Meios-fios em diversas Ruas e Avenidas do 
Município, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, 
em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II do 
Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 92.099,00 (noventa e dois mil e noventa 
e nove reais), sendo:
SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRELI EPP – CNPJ 
05.111.060/0001-03 RUA JÚLIO SCHLUPP, 767 BELA ALINAÇA RIO 
DO SUL/SC CEP 89.161-424.

Lages, 28 de julho 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 60-H/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 60-H/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
PROCESSO Nº 84/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Conservação, Manutenção, Melhoria, 
Recuperação da Sinalização Horizontal, Sinalização Vertical, Sinali-
zação Semafórica e de Meios-fios em diversas Ruas e Avenidas do 
Município, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, 
em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II do 
Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 37.633,50 (trinta e sete mil seiscentos e 
trinta e três reais e cinquenta centavos), sendo:
ZAGO FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA INSCRI-
TA NO CNPJ SOB N.º 08.208.387/0001-88, COM ENDEREÇO A 
PRAÇA VIDAL RAMOS,86 - CENTRO – CEP 88.502-005 – LAGES/SC.

Lages, 28 de julho 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

PP 30-2016 SEMASA E PP 13-2016  FMAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 13-2016 FMAS
Objeto Aquisição de Materiais de Cama, Mesa, Banho e Vestuário
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 01/09/2016 às 13:30
Valor Estimado: R$ 259.127,60

Modalidade: PP 30-2016 SEMASA
Objeto Fornecimento e instalação de portões e porta em ferro
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 31/08/2016 às 13:30
Valor Estimado: R$ 19.096,32

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
ou pelo www.lages.sc.gov.br sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 10 de agosto de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

http://www.lages.sc.gov.br
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Lajeado Grande

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO N. 002/2016
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°: Contrato n. 002/2016
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES LAJEADO GRANDE

CONTRATADO: VITTACON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

OBJETO: Realização de reforma parcial da Sede Própria da Câmara de Vereadores, edificada sobre o Lote n. 06 (seis) da Quadra n. 4-C, 
localizada na Rua Vitória, 410, no Centro da Cidade de Lajeado Grande-SC, tudo conforme Projeto, Memorial Descritivo e Planilha Orçamen-
tária, elaborados pelo Engenheiro Civil Everton Knoner - CREA-SC 055.284-7

VALOR: Valor total de R$ 43.965,86 (quarenta e três mil e novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), sendo R$ 23.677,60 
(vinte e três mil e seiscentos e setenta e sete reais e sessenta centavos) o valor total correspondente aos materiais e R$ 20.288,26 (vinte 
mil e duzentos e oitenta e oito reais e vinte e seis centavos) o valor total correspondente à mão-de-obra.

FORO: Comarca de Xaxim

Lajeado Grande – SC, 10 de agosto de 2016.
GILBERTO BIANCHI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Lebon Regis

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 01/2016
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTONIO
PROCESSO LICITATÓRIO 02/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n. 01/2016

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTONIO do Município de Lebon Régis/SC, representado por seu Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações nomeado pela portaria Nº0566/2016, torna público a instauração de Processo de Inexigibilidade de Licitação para 
procedimento de CHAMADA PÚBLICA para o credenciamento de pessoas jurídicas, e ou físicas para prestação de serviços Médicos na área 
de Clínico Geral, em regime de plantões de sobreaviso na entrada de emergência do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antônio de 
Lebon Régis. Justificado pela necessidade dos usuários do SUS e pela falta destes profissionais no quadro de vagas do Município. Em con-
formidade com a lei 8.666/93 art.25. Obtenção de informações e do Edital de Chamamento no site da prefeitura: www.lebonregis.sc.gov.br 
ou diretamente no Setor de Contabilidade do Hospital, ou pelo fone/fax: (49) 3247-0144. Lebon Régis, 09 de agosto de 2016.
Amauri Antônio Grazziotin- Presidente da CPL.

EXTRATO DE DISPENSA 13/2016
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO 38/2016

O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 004/2016, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instauração 
de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 11.107/05; no artigo 18 do 
Decreto Federal n.º 6.017/07; no artigo 24, inciso XIII, primeira parte, e inciso XVI, segunda parte, da Lei Federal n.º 8.666/93; e na Lei 
Municipal n.º 1471/2014. Objeto: Elaboração de Diagnóstico Socioambiental no Perímetro Urbano do município, visando nortear as políticas 
urbanas a partir da identificação de áreas urbanas consolidadas, áreas de interesse ecológico relevante e áreas de risco. O referido estudo 
vai apresentar os principais elementos da área de interesse, de modo a subsidiar as ações para o desenvolvimento urbano e regional, em 
consonância com as Leis Municipais; nos termos da Lei Estadual nº 14.675, de 13 de abril de 2009; Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 
2009; da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 e sob as orientações do Parecer Técnico do Ministério Público de Santa Catarina no 
34/2014/GAM/CIP.
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA CNPJ:12.075.748/0001-32. Lebon Régis, 10 de agosto de 
2016.
José Vanderlei de Campos - Presidente.

http://www.lebonregis.sc.gov.br
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 081/2016
DECRETO N.º 081, DE 10 DE AGOSTO DE 2016
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 
1.239, de 09 de agosto de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas dotações do Orçamento Fiscal, no valor de R$ 408.000,00 de acordo com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 377.000,00
Unidade
Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 377.000,00

Função 12 Educação 377.000,00
Sub-Função 361 Ensino Fundamental 377.000,00
Programa 0004 Educação é Tudo 377.000,00
Projeto/ Atividade 2.004 Funcionamento e Manutenção da SECD – Ensino Fundamental 207.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 207.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 207.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 178.000,00

Modalidade de aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 29.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0001 Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação 207.000,00
Projeto/ Atividade 2.008 Manutenção do Transporte Escolar – Ensino Fundamental 170.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 170.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 170.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 160.000,00

Modalidade de aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social. 10.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0001 Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação 170.000,00
Órgão 07 SECRETARIA DA AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 31.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 31.000,00
Função 20 Agricultura 31.000,00
Sub-função 606 Extensão Rural 31.000,00
Programa 11 Revitalização da Agricultura Familiar 31.000,00

Projeto/Atividade 2.030 Manutenção e Funcionamento da Secretaria da Agropecuária e Meio 
Ambiente 31.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 31.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 31.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00

Modalidade Aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 21.000,00

Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 31.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... 408.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta da anulação, nas seguintes dotações com a seguinte 
classificação e valores:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 02 GABINETE DO PREFEITO 20.000,00
Unidade
Orçamentária 01 GABINETE DO PREFEITO 20.000,00

Função 04 Administração 20.000,00
Sub-Função 122 Administração Geral 20.000,00
Programa 0002 Gestão com Excelência 20.000,00
Projeto/ Atividade 2.002 Funcionamento e Manutenção do Gabinete do(a) Prefeito(a) 20.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 20.000,00

Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 18.000,00
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Modalidade Aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 2.000,00

Fonte de Recurso 0.1.000 Recursos ordinários 20.000,00
Órgão 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 180.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 180.000,00
Função 04 Administração 180.000,00
Sub-função 122 Administração Geral 180.000,00
Programa 03 Gestão Geral e Administrativa 180.000,00

Atividade 2.003 Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Administração, Conta-
bilidade e Finanças 180.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 180.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 180.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 160.000,00

Modalidade Aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 20.000,00

Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 33.000,00
Unidade
Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 33.000,00

Função 12 Educação 33.000,00
Sub-Função 365 Educação Infantil 33.000,00
Programa 0004 Educação é Tudo 33.000,00
Projeto/ Atividade 2.005 Funcionamento e Manutenção da SECD – Ensino Infantil 23.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 23.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 23.000,00

Modalidade de aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 23.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0001 Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação 23.000,00
Projeto/ Atividade 2.009 Manutenção do Transporte Escolar – Ensino Infantil 10.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 10.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 10.000,00

Modalidade de aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 10.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0001 Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação 33.000,00
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 25.000,00
Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 25.000,00
Função 08 Assistência Social 25.000,00
Sub-função 244 Assistência Comunitária 25.000,00
Programa 07 Vivendo com Amor 25.000,00
Atividade 2021 Funcionamento e Manutenção do F.M.A.S 25.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 25.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com pessoal e Encargos Sociais 25.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 20.000,00

Modalidade de aplicação 91 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 5.000,00

Fonte de Recursos 0.1.000 Recursos Ordinários 25.000,00
Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 150.000,00
Unidade
Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 150.000,00

Função 26 Transporte 150.000,00
Sub-função 782 Transporte Rodoviário 150.000,00
Programa 0009 Revitalização das Estradas 150.000,00
Projeto/Atividade 2.028 Funcionamento e Manutenção da STOSU 150.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 150.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 150.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 150.000,00
Fonte de Recursos 0.1.000 Recursos Ordinários 150.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ..................................................................................... 408.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 10 de agosto de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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DECRETO N.º 082/2016
DECRETO N.º 082, DE 10 DE AGOSTO DE 2016
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 1.240, de 09 de agosto de 
2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada dotação do orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 25.000,00, de acordo com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 25.000,00
Unidade
Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 25.000,00

Função 10 Saúde 25.000,00
Sub-Função 301 Atenção Básica 25.000,00
Programa 0006 Saúde com Excelência 25.000,00
Projeto/ Atividade 2.035 Cofinanciamento da Assistência Farmacêutica - Estado 25.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 25.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 25.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 25.000,00
Fonte de Recurso 0.1.0002.0 Receita de Imposto e de Transferência de Impostos - Saúde 25.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .................................................................................. 25.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta da anulação, na seguinte dotação com a seguinte classi-
ficação e valor:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 25.000,00
Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 25.000,00
Função 08 Assistência Social 25.000,00
Sub-função 244 Assistência Comunitária 25.000,00
Programa 07 Vivendo com Amor 25.000,00

Atividade 2022 Apoio à Famílias Carentes 25.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 25.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 25.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 25.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 25.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO .......................................................................................... 25.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 10 de agosto de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

DECRETO N.º 083/2016
DECRETO Nº 083, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
“Cria a Comissão Intersetorial para discussão e elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes de Leoberto 
Leal e dá outras Providências”.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, SC, no uso de suas atribuições legais, e com base no art.66, inciso 
VII e com o art. 98, I, da Lei Orgânica do Município.
Considerando o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069/90;

Considerando que a elaboração do Plano Decenal dever ser realizada de forma articulada e intersetorial entre os diversos órgãos públicos e 
de organizações representativa da sociedade civil, integrantes do sistema de garantia de direitos,

DECRETA:
Art. 1° Fica criada a Comissão Intersetorial para discussão e elaboração do Plano Decenal dos Diretos Humanos de Crianças e Adolescentes 
do município de Leoberto Leal/SC composta pelos seguintes membros:
I - Representantes das Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social:
Governamental: Irene Maria da Cunha Otto
Não-governamental: Marilda Otto Alves;
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II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Eliana de Oliveira Aguiar
Cilene Regina Gonçalves da Cunha;

III - Representantes do setor de Assistência Social:
Ana Paula Eger
Rosimeri Schmitt Scheidt
Joelma da Silva
Gian Carlos Knaul

IV - Representante da Escola de Educação Básica Bertino Silva:
Kellin Karina Kreusch Knaul
Marisete de Souza Marian;

V - Representantes dos discentes da EEB. Bertino Silva:
Luis Henrique Knaul
Emily Taune Carvalho Montovani;

VI - Representantes do Conselho Tutelar:
Claudia Regina de Souza
Patricia Mari da Silva
Cricila Hilleshein
Luana M. Kreusch da Silva
Lucemar Guckert de Souza;

VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Governamental: Cleomaria Aparecida de Campos Andrade
Não-governamental: Andréia Aparecida Eger Hamm

VIII - Representantes do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente:
Governamental: Samuel de Abreu
Não-governamental: Sandra Dalvoglio;

IX - Representantes do Conselho Municipal de Saúde:
Governamental: Josiane Caetano
Não-governatmental: Adriana Beppler;

X - Representantes do Conselho Municipal de Assistencial Social:
Governamental: Franciele Sezerino
Não-governamental: Clarinda Lopes Coelho;

Art. 2º A Comissão que se refere esse Decreto terá até o dia 31 de dezembro de 2016 para elaborar e deliberar sobre o respectivo Plano 
Decenal, podendo ser prorrogado se houver necessidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 10 de Agosto de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

 DECRETO N.° 2.809/2016 DE 10 DE AGOSTO DE 
2016.
Decreto N.° 2.809/2016 de 10 de agosto de 2016.
INSTITUI A COMISSÃO COORDENADORA PARA MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME, DO 
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL/SC.

Pedro Ari Parizotto, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e 
em conformidade com a legislação pertinente,

RESOLVE:
Art. 1° Instituir a Comissão Coordenadora para Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação de Educação/SC, con-
forme a Lei n.º 1277/2015 de 10 de junho de 2015, que prevê o 
acompanhamento e avaliação das metas e estratégias em cada 
nível e modalidade de ensino do município.

Art. 2.° São atribuições da Comissão Coordenadora de Monitora-
mento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME:
I – Promover reuniões para estudo, análise e aprovação dos dados 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Educação;
II – Organizar Consulta Pública para analisar os dados preliminares 
do monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação;
III – Sistematizar os resultados da Consulta Pública em documen-
to: Plano Municipal de Educação – Versão Final e encaminhar à 
Secretaria Municipal de Educação;
IV – Publicizar os resultados do Monitoramento do Plano Municipal 
de Educação.

Art. 3.° Ficam designadas as seguintes instituições e representan-
tes de classe/órgão/entidade para indicarem representante que 
formarão a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Mu-
nicipal de Educação:

I – Secretaria Municipal de Educação;
- Marciane Agustini
II – Conselho Municipal de Educação;
- Carmem Ana Balen Meneghini
III – Poder Legislativo Municipal;
- Rodinei Loss
IV – Representante dos Conselhos Escolares das escolas;
- Ivanete Zuanazzi
V – Representante dos Diretores das Escolas;

- Nelsira Loss Fiorentin
VI – Representantes dos Professores;
- Lucinete Fiorentin Lodi
VII – Representantes de Pais e Alunos;
- Elisangela Balbinoto Fiorentin
VIII – Representante do Conselho do FUNDEB.
- Salete Dal Bello

Parágrafo único: As entidades, órgãos e instituições citadas neste 
artigo, serão convocados por ofício a indicar os respectivos nomes 
dos representantes para compor a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação do PME, que serão nomeados por Portaria Municipal.

Art. 4.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lindóia do Sul (SC) em 10 de agosto de 2016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Édem Luiz Tumelero
Auditor Interno

 LEI  ORDINÁRIA  N.º 1.330/2016, DE 10 DE AGOSTO  
DE 2016
LEI ORDINÁRIA N.º 1.330/2016, DE 10 DE AGOSTO DE 2016
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e eu 
Pedro Ari Parizotto, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, SC, no 
uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei Orgâni-
ca deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Suplementar da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 02 – Diretoria de Esporte e Cultura
Projeto/Atividade 2.018 – Manutenção das Atividades Culturais
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ....... R$ 12.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta da anulação das seguin-
tes dotações orçamentárias:

Órgão 04: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 02 – Diretoria de Esporte e Cultura
Projeto/Atividade 2.018 – Manutenção das Atividades Culturais
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ....... R$ 2.000,00

Órgão 04: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 02 – Diretoria de Esporte e Cultura
Projeto/Atividade 2.019 – Manutenção das Atividades Esportivas e 
Recreativas
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ...... R$ 10.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária de Administração e Finanças
Registrado e publicado,
Em, 10 de Agosto de 2016

Edem Luiz Tumelero
Auditor Interno
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DECRETO N.° 2.810/2016  DE 10 DE AGOSTO DE 
2016.
Decreto N.° 2.810/2016 de 10 de agosto de 2016.
INSTITUIR E NOMEAR A EQUIPE TÉCNICA PARA MONITORAMEN-
TO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME, DO 
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL/SC.

Pedro Ari Parizotto, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e 
em conformidade com a legislação pertinente,

RESOLVE:
Art. 1° Instituir e nomear a Equipe Técnica para Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação de Lindóia do Sul/SC, 
conforme a Lei n.º 1.277/2015 de 10 de junho 2015, que prevê 
o acompanhamento e avaliação das metas e estratégias em cada 
nível e modalidade de ensino do município.

Art. 2.° São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME:
I – Coletar dados, anualmente, em fontes de pesquisas oficiais 
e instituir indicadores confiáveis relativos à educação em âmbito 
municipal;
II – Relacionar metas e estratégia de forma cronologia;
III – Analisar as estratégias anuais de monitoramento, emitir nota 
técnica quando necessário, para futura revisão do Plano Municipal 
de Educação;
IV – Apresentar e encaminhar as fichas de monitoramento à Co-
missão Coordenadora do PME;
V- Elaborar a versão preliminar e revisão do Plano Municipal de 
Educação e encaminhar o documento à Secretaria Municipal de 
Educação para análise e validação;
VI – Divulgar anualmente os resultados do monitoramento e das 
avaliações, do cumprimento das metas e estratégias do PME, nos 
respectivos sítios institucionais da internet e em outros meios de 
divulgação que a Secretaria Municipal de Educação entender ne-
cessários;
VII – Verificar previsões orçamentárias e participar efetivamente da 
elaboração do PPA – LDO e LOA do município;
VIII – Verificar prazos e o período de validação (bianual);
IX – Verificar e analisar a evolução dos indicadores que foram de-
finidos;
X – Verificar se os indicadores estão apropriados para aferir as 
metas do PME.

Art. 3.° Nomear, para compor a Equipe Técnica que constará no 
presente decreto, os seguintes membros:
I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
a) Salete Benelli
b) Ivete Balbino Fiorentin
II – Representantes da Secretaria de Administração e Finanças:
a) Marinês Ribeiro Perondi
b) Sandra Regina Zuanazzi
Art. 4.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lindóia do Sul (SC) em 10 de agosto de 2016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se
Édem Luiz Tumelero
Auditor Interno

DECRETO Nº 2.811/2016, DE 10 DE AGOSTO DE 2016
DECRETO Nº 2.811/2016, DE 10 DE AGOSTO DE 2016
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, Lei Ordinária N° 1.330/2016, de 10 de 
Agosto de 2016:

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 02 – Diretoria de Esporte e Cultura
Projeto/Atividade 2.018 – Manutenção das Atividades Culturais
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas .........................
................. R$ 12.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta da anulação das seguin-
tes dotações orçamentárias:

Órgão 04: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 02 – Diretoria de Esporte e Cultura
Projeto/Atividade 2.018 – Manutenção das Atividades Culturais
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas .........................
.................... R$ 2.000,00

Órgão 04: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 02 – Diretoria de Esporte e Cultura
Projeto/Atividade 2.019 – Manutenção das Atividades Esportivas e 
Recreativas
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas .........................
................. R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 10 de Agosto de 2016

Édem Luiz Tumelero
Auditor Interno
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Luzerna

Prefeitura

(RETIFICAÇÃO) CONTRATO PML Nº 072.16
CONTRATO PML Nº 072/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2016
EDITAL TP Nº 004/2016
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO DE CONCRETO ARMADO NA RUA LIMEIRA, BAIRRO VILA NOVA, CONFOR-
ME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO MÁXIMO E CRONOGRAMA.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede 
administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, 
maior e capaz, casado, professor, inscrito no CPF/MF sob o nº 295.616.129-68, e portador da cédula de identidade nº 11/R 227.997, resi-
dente e domiciliado na Rua Beno Dresch, s/n, neste Município de Luzerna/SC, CEP 89609-000, de ora em diante denominado CONTRATANTE 
e STRAHL CONSTRUÇÕES EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.554.701/0001-80 com endereço 
a Rua Vigário Frei João, nº 22, sala 02, Centro, no Município de Luzerna/SC CEP 89.609-000, representada por seu sócio administrador 
VAGNER KAEFER, brasileiro, maior e capaz, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 46005.683 SSP/SC e inscrito no 
CPF/MF sob nº 006.874.719-58, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente contrato para a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECES-
SÁRIOS PARA A CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO DE CONCRETO ARMADO NA RUA LIMEIRA, BAIRRO VILA NOVA, CONFORME 
PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO MÁXIMO E CRONOGRAMA, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

0.1. O objeto deste Contrato, de acordo com o Processo Licitatório 060/2016, Tomada de Preços nº 004/2016, é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA A CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO DE CONCRETO ARMADO NA RUA LIMEIRA, BAIRRO VILA NOVA, CONFORME PROJETO, 
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO MÁXIMO E CRONOGRAMA, constituindo-se em:
Item Descrição Valor Unitário R$ Valor Total R$

01

Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o forneci-
mento dos materiais e equipamentos necessários para a construção de muro de 
contenção de concreto armado na Rua Limeira, Bairro Vila Nova, conforme projeto, 
memorial descritivo, orçamento máximo e cronograma.

21.541,03 21.541,03

1.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado tudo em conformidade com os Projetos Básicos, Memorial Descritivo e demais 
informações constantes do Anexo I (CD) do Edital.
1.3. Todo o material a ser utilizado deverá ser de boa qualidade e ter aprovação prévia por parte da municipalidade, que poderá fazer alte-
rações ou substituições de materiais que não provem ser os exigidos no memorial, e poderá igualmente mandar refazer serviços que não 
apresentem a qualidade exigida sem ônus para o município.
1.4. A CONTRATADA, durante a execução da obra deverá periodicamente remover entulhos e detritos que venham a se acumular no can-
teiro, entregando a obra completamente limpa.
1.5. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias contados da data de recebimento da Ordem de Serviço Inicial e en-
tregar a obra, completamente executada, no prazo de até 01 (um) mês contados da mesma data.
1.6. Para o início dos serviços são necessários os seguintes documentos:
0.5.1. Pela CONTRATADA:
a) Visto junto ao CREA/SC, em conformidade com o disposto na Lei nº 5.194/66 e em consonância com o art. 1º, II, da Resolução nº 413/97 
do CONFEA, caso a empresa contratada seja sediada em outro Estado.
b) ART’s de execução, que deverão ser entregues ao Município, antes da execução dos serviços a elas vinculados;
c) Matrícula do INSS da obra;
0.7. Pelo Município:
a) Ordem de Serviço autorizando início da obra.
0.8. Da medição dos serviços:
a) Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela empresa contratada serão medidos quinzenal de 15 em 15 dias, lançados 
no Boletim de Medição, que depois de conferidos e aprovados, serão assinados pelo responsável técnico da empresa e pelo fiscal da obra.
b) Se o dia determinado for feriado, sábado ou domingo deverá ocorrer no dia posterior ao determinado.
c) Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados através das medições dos serviços efetivamente executados no período, 
independentemente do cronograma físico-financeiro apresentado, com base nos preços constantes do contrato e devidamente certificados.
0.9. Ao encerrar a obra a empresa contratada deverá apresentar os documentos relacionados abaixo, ficando a última parcela condicionada 
a apresentação dos mesmos:
a) “As built” da obra;
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b) Encerramento da Matrícula com o INSS com as devidas quitações, que deverão ser apresentadas antes da emissão do Termo de Rece-
bimento Definitivo da Obra.
0.10. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes no Sistema 
CONFEA/CREA’s, as da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos projetos 
e serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e 
demais aplicáveis à espécie.
0.11. Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos deverão ser cumpridas na íntegra.
0.12. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a presta-
ção dos serviços, são de inteira responsabilidade da empresa contratada;
0.13. Serão de total responsabilidade da CONTRATADA, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento 
para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infra-
ções ao Código de Trânsito Brasileiro.
0.14. Caberá exclusivamente à CONTRATADA na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no atendimento do objeto.
0.15. Serão de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas à instalação e consumo de água e energia elétrica necessárias à 
execução do objeto, devendo as faturas destes fornecimentos serem emitidas em seu nome, durante o período da contratualidade.
0.16. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, conforme o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I e § 1º do art. 
65 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Pela execução total do contrato a CONTRATADA receberá R$ 21.541,03 (vinte e um mil quinhentos e quarenta e um reais e três cen-
tavos);
2.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias mediante apresentação do documento fiscal devidamente atestado por servidor mu-
nicipal competente, conforme os laudos de medição mensais efetuados pela Assessoria de Planejamento da Prefeitura de Luzerna e de 
Declaração da Prefeitura Municipal, onde foram executados os serviços.
2.3. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do 
§ 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95, e apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, conforme disposto nos artigos 
67 e 73 da Lei 8.666/93.
2.4. Caso seja antecipado o cronograma físico, na mesma proporção poderá ser antecipado o cronograma financeiro.
2.5. O último pagamento só será efetuado após o recebimento parcial e total da obra.
2.6. Doravante, o termo de recebimento total da obra somente será emitido após a entrega pela contratada da “as built”.
2.7. A alíquota de 3,0% referente ao ISS incidente sobre os serviços prestados serão retidos no ato dos pagamentos a serem efetuados pela 
Contratante a CONTRATADA;
2.8. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para a PREFEITURA DE LUZERNA, Avenida 16 de Fevereiro, 151, 
Centro, Luzerna - SC, CNPJ/MF 01.613.428/0001-72, e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da 
habilitação, contendo ainda número do empenho e do processo licitatório.
2.9. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.
2.10. O preço poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 65 
da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado e protocolado pela CONTRATADA.
2.11. Os valores contratuais somente serão reajustados após 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, utilizando-
se como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou na falta deste, pelo índice legalmente permitido à época, mediante 
requerimento formalizado pela contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO

3.1.As despesas provenientes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária própria, consignada no orça-
mento da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna/SC e dos seus Fundos Especiais, durante a vigência a vigência do Contrato, nos 
seguintes termos:
4.4.90.00.00 - Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas – Investimentos
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
08. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade – 0803.27.812.0049.2040 – Pavimentação e Revitalização de Ruas e Passeios Públicos CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto do edital de acordo com os Projetos, Memorial descritivo e demais informações constantes do Edital;
3.2. Iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias contados da data de emissão da Ordem de Serviço Inicial;
3.3. Entregar a obra, completamente executada, em até 01 (um) mês contados da data de emissão da Ordem de Serviço, conforme esta-
belece o cronograma físico-financeiro;
3.4. Promover a sinalização de advertência, de identificação e outras necessárias à execução dos serviços;
3.5. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
3.6. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato;
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3.7. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a guarda, conserva-
ção e danos que porventura vierem a sofrer;
3.8. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato;
3.9. Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente uniformizados e munidos dos EPI’s adequa-
dos, com a identificação da empresa contratada.
4.10.Prestar a garantia por eventuais patologias construtivas decorrentes do emprego de materiais não especificados e/ou de mão de obra 
desqualificada, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados do término da obra;
4.11.Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado, responsabilizando-se pelos serviços;
4.12.Executar Diário da Obra comprovando o andamento dos serviços e os prazos de execução;
4.13.Formalizar expediente de designação do Responsável Técnico da empresa;
4.14.Fornecer à Secretaria Municipal Infraestrutura a documentação de sua competência, relativa à Pasta de Obras do “e-Sfinge Obras” do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
4.15.Facilitar todas as atividades de fiscalização da Comissão;
4.16.Exigir do Município a emissão da Ordem de Serviço Inicial, para proceder ao início da execução do objeto;
4.17.Fornecer ART dos serviços executados.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do objeto, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, 
com fulcro no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações:
a) Advertência;
b) Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento das cláusulas do presente Edital ou do contrato dele 
proveniente;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior.
5.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
5.3. Os serviços em atraso sujeitarão o proponente vencedor à multa de mora, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por dia que exceder aos 
prazos estabelecidos, exceto quando justificados e aceitos pelo Município.
5.4. A multa a que alude o subitem 5.3 não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em Lei.
5.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo previsto, implicará na multa de 5% (cinco por cento), do valor 
do contrato.
5.6. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

6.1. O presente Contrato somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, inciso I, letra 
“b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõem os §§ 1º, 2º, 4°, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.
CLÁUSULA SÉTIMA
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1.O contrato poderá ser rescindo nos seguintes casos:
a) Por ato unilateral escrito do contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização 
a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
6.2. O descumprimento, por parte da contratada, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao contratante o direito de rescindir 
o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
6.3. Fica reservado ao contratante o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativamente 
conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista 
a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA, DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

8.1. Fica estabelecido que, com a CONTRATADA será celebrado contrato deverá celebrar contrato que deverá ser assinado em até 05 (cinco) 
dias, a partir da notificação para este fim, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
8.666/93.
8.2. O contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência de 31 de dezembro de 2016, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, na forma da Lei.
8.3. Caso a CONTRATADA declarada vencedora, não queira ou não possa assinar o contrato dentro do prazo máximo previsto, poderá o 
Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, optar pela contratação dos proponentes remanescentes, na ordem de 
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classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, se alternativamente o Município não preferir revogar 
a presente Licitação.
8.4. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
art. 65, inciso I, letras "b" e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão especial designada, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observado.
8.6. A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra objeto da presente licitação, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados 
a partir da data da conclusão da mesma, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02).
8.7. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através da Asses-
soria de Planejamento, a qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 02 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades previstas no Edital.
8.8. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão re-
gistradas pela CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais.
8.9. Fica nomeada como fiscal do contrato da presente licitação a servidora JULIANA CORBANI, engenheira civil.

CLÁUSULA NONA
DO FORO

Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas e qualquer litígio oriundo deste Contrato.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 05 de agosto de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO DE LUZERNA
CONCEDENTE

VAGNER KAEFER
STRAHL CONSTRUÇÕES EIRELI ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ________________________ 2. _________________________

(RETIFICAÇÃO) EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 060/2016 - TP 004/2016 - MURO DE CONTENÇÃO RUA 
LIMEIRA,BAIRRO VILA NOVA - PM
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 060/2016 - PML
Tomada de Preço nº 004/2016 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 060/2016, nos seguintes termos:
- Modalidade: Tomada de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos 
materiais e equipamentos necessários para a construção de Muro de Contenção de Concreto Armado na Rua da Limeira, Bairro Vila Nova, 
conforme projeto, memorial descritivo, orçamento máximo e cronograma em anexo.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* STRAHL CONSTRUCOES EIRELI - ME
- Valor total: R$ 21.541,03

Luzerna (SC), 05 de agosto de 2016.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 149

1 TERMO ADITIVO A ARP PML 038.16
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 038/2016
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 033/2016
PREGÃO PRESENCIAL PML Nº 022/2016

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2016, presentes de um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, órgão gestor, represen-
tado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna/SC, órgão gerencia-
dor, no uso de suas atribuições, e a empresa CONCRETOS ÁGUA DOCE LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.334.470/0001-91, sito na Av. Independência, nº 1.832, Centro, na cidade de Água Doce/SC CEP 89.654-000, neste ato representada 
por seu sócio administrador JOSUÉ ÍTALO LUCHESE PIAIA, brasileiro, maior e capaz, portador da cédula de identidade RG nº 4.954.986 
SSPSC e inscrito no CPF sob o número 055.477.549-27, denominado FORNECEDOR 2 classificada para fornecimento dos objetos constantes 
do Edital de Processo Licitatório nº PML. 033/2016, Pregão n° PML. 022/2016, com fundamento no art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, têm 
entre si justo e contratado o presente TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELA-
DA, DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DESTINADA À REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS, REPAROS, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DIVERSOS, 
DESTINADOS A UNIDADE GESTORA – PREFEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS ESPECIAIS, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO ACRÉSCIMO DE VALOR

O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância das partes, aditar a Ata de Registro de Preços PML Nº 038/2016, em 25% 
(vinte e cinco por cento) o quantitativo do item 3 (Pedra de mão) alterando assim o item 1.1. da Cláusula Primeira da supramencionada Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas e condições firmadas na Ata de Registro de preços original permanecem inalteradas.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 10 de agosto de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

JOSUÉ ÍTALO LUCHESE PIAIA
CONCRETOS ÁGUA DOCE LTDA EPP
FORNECEDOR 2

TESTEMUNHAS:

1ª TESTEMUNHA

2ª TESTEMUNHA
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CPF: 039.921.909-94
AUGUSTO TADEU ARBEGAUS
Nota Fiscal nº. 00000001 R$ 1.200,00
Valor Total: R$ 1.200,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser consi-
derado um serviço de caráter contínuo, uma vez que o supracitado 
é um dos responsáveis pela prestação de serviços de publicidade, 
não podendo sofrer descontinuidade. Desta maneira, comprova-se 
o interesse público.

Mafra (SC), 11 de agosto de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 099/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
099/2016

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de alimentos, para serem uti-
lizados no preparo de receitas destinadas as feiras de saúde, atra-
vés do Fundo Municipal de Saúde conforme especificações contidas 
neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão 
ser feitos até as 08h30min do dia 23/08/2016, hora e data da aber-
tura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O 
inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações, na Praça Desembar-
gador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário de funcionamento 
da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 17:00 
horas pelos Fones (47) 3641-4021 ou 4060.

Mafra (SC), 10 de agosto de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 102/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
102/2016

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais e equipamentos 
de informática, Televisores mão de obra técnica e Smartphones 
ao Corpo de Bombeiros Militar de Mafra conforme especificações 
contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes 
poderão ser feitos até as 08h30min do dia 29/08/2016, hora e data 
da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho 
de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas al-
terações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro 
de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a dis-
posição dos interessados no Departamento de Licitações, na Praça 
Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário de funcio-
namento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 
17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4021 ou 4060.

Mafra (SC), 10 de agosto de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 102/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
102/2016

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de pneus e câmaras de ar para 
veículos, através da Secretaria Municipal de Educação e Secretária 
Municipal de Assistência Social conforme especificações contidas 
neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão 
ser feitos até as 08h30min do dia 30/08/2016, hora e data da aber-
tura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O 
inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações, na Praça Desembar-
gador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário de funcionamento 
da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 17:00 
horas pelos Fones (47) 3641-4021 ou 4060.

Mafra (SC), 10 de agosto de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 105/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
105/2016

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais e serviços de con-
fecção de cabeceiras e pisos de galerias de concreto nas estradas 
do interior do município, através da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos conforme especificações contidas neste edital e 
seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 
08h30min do dia 26/08/2016, hora e data da abertura da sessão. 
Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação 
subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, De-
creto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor 
deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações, na Praça Desembargador Flávio 
Tavares, n° 12, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 17:00 horas pelos Fones 
(47) 3641-4021 ou 4060.

Mafra (SC), 10 de agosto de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 46/2016 - PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

Processo Licitatório nº 46/2016 - Pregão Presencial –
Menor Preço por Item
Objeto: Aquisição parcelada de pneus, câmaras e protetores para 
os veículos e equipamentos pertencentes a frota municipal de Ma-
racajá, para o ano de 2016, conforme especificações constantes do 
anexo I que integra o edital,
Entrega dos envelopes: até as 13:45 horas do dia 23/08/2016 
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 23/08/2016. 
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a 
Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 88915-
000, Maracajá/SC, no horário das 08:30 hs a 12:00 hs e 13:00 hs 
as 18:00 hs, em dias úteis e/ou no site www.maracaja.sc.gov.br 
. Fone/fax (48) 3523-1111; e-mail: licitacao@maracaja.sc.gov.br.

Maracajá, 10 de agosto de 2016.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

PORTARIA 403/2016
Portaria nº 403 de 1º de agosto de 2016.
ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DA PROFESSORA 
– ACT VANESSA MARTINS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e artigo 28 da Lei Complementar Nº 06 de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a temporariamente a carga horária de 20h (vinte 
horas) para 40h (quarenta horas) da professora – ACT, Vanessa 
Martins, matrícula 2161, em substituição ao Professor – ACT Daniel 
de Souza que se encontra de licença.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de agosto de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal em 1º de agosto de 2016.

ROSANE SAVI COSTA
Secretária de Administração

PORTARIA 404/2016
Portaria Nº 404, de 4 de agosto de 2016.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 2 de agosto de 2016, 
a servidora pública nomeada para exercer o cargo de Auxiliar de 
Ensino de Educação Infantil - ACT, NATALIA SIMÕES ROCHA CO-
MICIOLI, CPF 051.553.389-05, matrícula N° 2109, nascida em 31 
de dezembro de 1984.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 2 de agosto de 2016.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 211/2016.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 4 de agosto de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 4 de agosto de 2016.

ROSANE SAVI COSTA
Secretária de Administração

PORTARIA 405/2016
PORTARIA Nº. 405 DE 4 DE AGOSTO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Municí-
pio e artigo 121 da Lei Complementar Nº. 46 de 26/8/15,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao servidor Evanio Macalossi, ocupante 
do Cargo de Engenheiro Civil, referente ao período aquisitivo de 
1º/7/2015 à 30/6/2016, com gozo em 10/8/2016 e término em 
19/8/2016.
Art. 2º Nos termos do art. 121 da Lei Complementar nº 46 de 26 de 
agosto de 2015, fica convertido 20 (vinte) dias de férias do servidor 
supra em abono pecuniário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 1º de agosto de 2016.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 4 de agosto de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 4 de agosto de 2016.

ROSANE SAVI COSTA
Secretária de Administração

http://www.maracaja.sc.gov.br
mailto:licitacao@maracaja.sc.gov.br


11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 153

PORTARIA 406/2016
Portaria N.º 406 de 10 de agosto de 2016.
Nomeia Suzana Garcia da Rocha para exercer o cargo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJÁ, no uso de suas atribui-
ções e à vista do resultado do Concurso Público convocado pelo 
Edital Nº 001/2015 de 23 de março de 2015 e realizado dia 24 de 
maio 2015, cujos resultados foram homologados em 22 de junho 
de 2015 e o Edital de Convocação e de Posse Nº 13 de 1º de agos-
to de 2016, resolve:

NOMEAR
A partir do dia 12 de agosto de 2016, SUZANA GARCIA DA ROCHA, 
brasileira, maior, nascida em 21 de agosto de 1989, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 4.812.185, inscrita no Cadastro de Pes-
soa Física do Ministério da Fazenda sob nº. 071.837.089-93, para 
exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 10 de agosto de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria, na Secretaria de Admi-
nistração, em 10 de agosto de 2016.

ROSANE SAVI COSTA
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

Lei nº 3.976/2016
LEI Nº 3.976, DE 9 DE AGOSTO DE 2016
Autoriza o ingresso do Município de Maravilha/SC no Consórcio Pú-
blico denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Sane-
amento (ARIS) e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Maravilha/SC, no 
consórcio público denominado de Agência Reguladora Intermunici-
pal de Saneamento (ARIS), nos termos do Protocolo de Intenções, 
parte integrante da presente Lei.

Art. 2º Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Con-
sórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal 
de Saneamento (ARIS) em anexo, fazendo parte da presente Lei, 
nos termos da Lei federal nº 11.107/2005.

Art. 3º Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização ficam 
instituídas as taxas abaixo indicadas, cuja base de cálculo, alíquo-
tas e demais disposições estão previstas no Protocolo de Intenções 
anexo:

I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza;
IV - Taxa de Regulação de Coleta de Lixo;
V - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Lixo;
VI - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Lixo; e
VII - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana.

Art. 4º A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços de abastecimento de água, caracterizado 
como aquele serviço desde a captação da água até sua destinação 
final ao cidadão.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de abastecimento de água.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abas-
tecimento de água, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,1200 
(doze centavos), representada pela seguinte fórmula: TRAA = NH 
x R$ 0,1200, onde TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de 
Água; NH - Número de habitantes no município; R$ 0,1200 - valor 
apurado para o custo da regulação dos serviços de abastecimento 
de água por habitante.

Art. 5º A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços públicos de esgotamento sanitário, com-
preendido como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequado de esgoto sanitário, desde as ligações 
prediais até seu lançamento final no meio ambiente.

§ 1º A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 

que seja prestadora dos serviços de esgotamento sanitário.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgo-
tamento sanitário, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0600 
(seis centavos), representada pela seguinte fórmula: TRES = NH x 
R$ 0,0600, onde TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sani-
tário; NH - Número de habitantes no município; R$ 0,0600 - valor 
apurado para o custo da regulação dos serviços de esgotamento 
sanitário por habitante.

Art. 6º A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas 
- TRVL é devida pelo exercício das atividades administrativas de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos de varrição e limpeza 
de vias públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, 
poda, capina e limpeza dos logradouros e vias públicas.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias 
públicas.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varri-
ção e limpeza de vias públicas, será apurada pela multiplicação do 
número de habitantes no município, consoante última estimativa 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor 
de R$ 0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte fórmu-
la: TRVL = NH x R$ 0,0200, onde TRVL - Taxa de Regulação de 
Varrição e Limpeza de Vias Públicas; NH - Número de habitantes 
no município; R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação 
dos serviços de varrição e limpeza de vias públicas por habitante.

Art. 7º A Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos - TRCR 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços públicos de coleta de resíduos sólidos, 
compreendido como aquele serviço de captação e recolhimento 
do resíduo sólido doméstico até a fase anterior ao seu transbordo.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de coleta de resíduo sólido.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de coleta 
de resíduos sólidos, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 
(três centavos), representada pela seguinte fórmula: TRCR = NH x 
R$ 0,0300, onde TRCR - Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos 
Sólidos; NH - Número de habitantes no município; R$ 0,0300 - va-
lor apurado para o custo da regulação dos serviços de coleta de 
resíduos sólidos por habitante.

Art. 8º A Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Re-
síduos Sólidos - TRTR é devida pelo exercício das atividades ad-
ministrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
transbordo e transporte dos resíduos sólidos, caracterizada como 
aquele serviço que começa com o transbordo até o transporte final 
ao aterro ou outro meio de tratamento do resíduo sólido.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
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que seja prestadora dos serviços de transbordo e transporte de 
resíduo sólido.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de trans-
bordo e transporte de resíduos sólidos, será apurada pela multi-
plicação do número de habitantes no município, consoante última 
estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
pelo valor de R$ 0,0100 (um centavo), representada pela seguinte 
fórmula: TRTR = NH x R$ 0,0100, onde TRTR - Taxa de Regulação 
de Transbordo e Transporte de Resíduos Sólidos; NH - Número de 
habitantes no município; R$ 0,0100 - valor apurado para o custo 
da regulação dos serviços de transbordo e transporte de resíduos 
sólidos por habitante.

Art. 9º A Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos - TRDR é devida pelo exercício das atividades 
administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos 
de tratamento e destinação final de resíduos sólidos, caracterizado 
como aquele serviço de tratamento e a destinação final do resíduo 
sólido, incluindo as atividades de reciclagem de material.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de tratamento e destinação final de resí-
duo sólido.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de tra-
tamento e destinação final de resíduo sólido, será apurada pela 
multiplicação do número de habitantes no município, consoante 
última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti-
ca - IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 (três centavos), representada 
pela seguinte fórmula: TRDR = NH x R$ 0,0300, onde TRDR - Taxa 
de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sóli-
dos; NH - Número de habitantes no município; R$ 0,0300 - valor 
apurado para o custo da regulação dos serviços de tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos por habitante.

Art. 10. A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços públicos de drenagem pluvial urbana, 
caracterizada como aquele serviço de captação, transporte, de-
tenção, retenção, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas das áreas urbanas.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de drenagem pluvial urbana.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de dre-
nagem pluvial urbana, será apurada pela multiplicação do número 
de habitantes no município, consoante última estimativa do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 
0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula: TRDP 
= NH x R$ 0,0200, onde TRDP - Taxa de Regulação de Drena-
gem Pluvial Urbana; NH - Número de habitantes no município; R$ 
0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de 
drenagem pluvial urbana por habitante.
Art. 11. Para fins de cálculo das taxas previstas no Protocolo de 
Intenções, o número de habitantes em cada município será atuali-
zado automaticamente, conforme apurações e estimativas oficiais 
realizadas periodicamente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.

Art. 12. Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização pre-
vistas no Protocolo de Intenções nas atividades de limpeza urbana 
e coleta seletiva de resíduos sólidos quando esta for desenvolvida 
por associação, cooperativa ou entidades afins, sem fins lucrativos.

Art. 13. As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos 

prestadores de serviços de saneamento básico, devendo ser reco-
lhidas diretamente à ARIS mediante o pagamento de documento 
de cobrança, até o décimo dia seguinte ao mês de competência da 
regulação e fiscalização dos serviços.

Art. 14. No caso da prestadora de serviços executar duas ou mais 
atividades objeto das taxas de regulação e fiscalização, serão devi-
das as respectivas taxas cumulativamente, conforme cada ativida-
de desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela ARIS.

Art. 15. No caso do prestador de serviços de qualquer atividade de 
saneamento básico atuar em mais de um município consorciado, 
será devida uma taxa para cada município consorciado onde há a 
referida prestação de serviços.

Art. 16. Poderá a ARIS, em comum acordo com a prestadora dos 
serviços de saneamento básico, mediante celebração de contrato, 
estabelecer outras formas de remuneração pelo exercício da regu-
lação e fiscalização dos serviços públicos objeto do Protocolo de 
Intenções.

Art. 17. Nos casos em que o município preste diretamente quais-
quer dos serviços públicos de saneamento básico, poderá o mesmo 
repassar recursos, mediante contrato de programa e de rateio, para 
o custeio das ações de regulação e fiscalização daqueles serviços.

Art. 18. O valor em moeda nacional constante nos artigos 78, § 
2º; 79, § 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º, do 
Protocolo de Intenções, que faz parte da presente Lei, será atua-
lizado automaticamente no primeiro dia do ano subsequente ao 
início da cobrança, conforme variação dos últimos 12 (doze) meses 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua au-
sência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

§ 1º A primeira atualização de valores dar-se-á em 1º de janeiro de 
2011, referente ao período compreendido entre 1º de janeiro e 31 
de dezembro de 2010, nos termos do caput deste artigo.

§ 2º Para fins de aplicação deste artigo, considerar-se-á como valor 
monetário atualizado o resultado obtido pela multiplicação entre o 
montante previsto no Protocolo de Intenções (artigos 78, § 2º; 79, 
§ 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º) e o índice 
monetário do período de 12 (doze) meses, conforme § 1º deste 
artigo, considerando-se como válido o valor numérico até a quarta 
casa decimal após a vírgula (0,0000).

Art. 19. As receitas próprias auferidas pela ARIS, mediante a co-
brança de taxas de fiscalização ou outras receitas a esta equiva-
lentes, somente poderão ser utilizadas para financiar as despesas 
relacionadas com o exercício das atividades que lhes são conferidas 
e estabelecidas no Protocolo de Intenções.

Art. 20. A ARIS aplicará e respeitará a legislação tributária de cada 
ente consorciado, nos limites territoriais dos mesmos.

Parágrafo único. Em casos de questionamento administrativo ou 
judicial das taxas e preços públicos previstas no Protocolo de In-
tenções, aplicar-se-á a respectiva legislação tributária do município 
consorciado onde são prestados os serviços públicos objeto da in-
cidência da taxa de regulação e fiscalização.

Art. 21. A taxa não recolhida nos prazos fixados será cobrada com 
os acréscimos de juros e demais encargos previstos na legislação 
aplicável de cada ente consorciado, conforme o local do fato gera-
dor do tributo.

Parágrafo único. Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei 
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à ARIS e apurados administrativamente, não recolhidos no prazo 
estipulado, serão inscritos em dívida ativa do próprio consórcio pú-
blico e servirão de título executivo para cobrança judicial, na forma 
da lei.

Art. 22. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei nº 3.625, de 11 de julho de 2012.

Maravilha - SC, 9 de agosto de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Marema

Prefeitura

TOMADA DE PREÇO N. 005/2016 
Município de Marema.

A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os interessados, para querendo, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 
027/2016 – Modalidade Tomada de Preço n. 005/2016 para pavimentação asfáltica tipo CBUQ sobre base de macadame hidráulico e pavi-
mentação poliédrica, vinculada ao Contrato de Repasse n. 829368/2016 – Operação n. 1029638-20 firmado entre o Ministério das Cidades/
Caixa/Município de Marema. Envelopes dos interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até o dia 30/08/2016, às 09h00min, 
e a abertura dos mesmos, a realizar-se no dia 30/08/2016 às 09h00min. Maiores informações ou a cópia da integra do edital, bem como a 
Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta 
feira, das 07h30min às 11h30min das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 09 de agosto de 2016.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

http://www.marema.sc.gov.br
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Massaranduba

Prefeitura

ERRATA: DECRETO 3326 DE 02 DE AGOSTO DE 2016
DECRETO Nº3326 DE 02 DE AGOSTO DE 2016
Concede a permissão de uso da antiga instalação da Unidade de Saúde de Massarandubinha para o Conselho Local de Saúde da Massaran-
dubinha

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, e em especial pelos artigos 17 e 18 da Lei nº 1286/2011 e pela alínea J do artigo 70 da Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:

Art. 1º Fica o Município de Massaranduba autorizado a Conceder a permissão de uso da antiga instalação da Unidade de Saúde de Mas-
sarandubinha, com endereço na Rua Fraiman, Bairro Massarandubinha, para o Conselho Local de Saúde da Massarandubinha, sendo que 
utilizarão o espaço para as necessidades do Conselho Local junto à comunidade.

Art. 2º O prazo da permissão de uso será de 10 (dez) anos, prorrogáveis por igual período.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, em 02 de Agosto de 2016
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

LEI Nº 1763/2016
LEI Nº 1763/2016
Denomina Via Municipal

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são confe-
ridas pela legislação em vigor, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Servidão 066 passa a se denominar de Servidão S. 066 – APÓSTOLO SÃO LUCAS.

Art. 2º A Servidão inicia no final da Rua 12 de Outubro, Bairro Centro, com uma extensão de 33,0m.

Art. 3º Conforme Lei Complementar nº 065/2014 suas Coordenadas são: Iniciais E-699689,36 S-7056747,80 e finais E-699714,22 S- 
7056770,73.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 10 de agosto de 2016
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 057-2016 - NOMEIA CP
DECRETO n.º 057/2016
TRATA DA NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA 
A MODALIDADE DE LICITAÇÃO “PREGÃO”.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a legislação em vigor, resolve:

NOMEAR
Art. 1.º Sem ônus para o Município, o Senhor ADAIR PASINI como 
Pregoeiro, e o senhor REMIO MORAES DE SOUZA e Senhora ANE-
LISE LONGARETTI TOLDO FRANCISCO para constituírem a Equipe 
de Apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classifica-
ção, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame 
ao licitante vencedor no período de 01 de Agosto de 2016 à 30 de 
Agosto de 2016, em virtude da Licença Prêmio da Pregoeira Titular 
Senhora JAQUELINE MARTINS WALNIER.

Art. 2.º Os serviços prestados pelos membros acima indicados se-
rão gratuitos e considerados relevantes ao Município.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.º Revoga-se as disposições em contrário.

Meleiro/SC, 01 de Agosto de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE A APROVAÇÃO DO PLANO MU-
NICIPAL DE CULTURA DEMELEIRO

A Prefeitura Municipal de Meleiro, torna público que em atendi-
mento ao disposto no Parágrafo 4º da Emenda Constitucional 72 
de 29 de novembro de 2012, que prescreve que os municípios 
devem aprovar seus respectivos Sistemas e Planos Municipais de 
Cultura, bem como o artigo 51 da Lei Municipal Nº 1.653/2014, 
realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA, dia 25 de agosto do corrente ano, 
com início as 19:30 horas, objetivando a discussão e aprovação 
por consulta pública do Plano Municipal de Cultura de Meleiro, de 
forma a garantir a ampla participação da sociedade na consolida-
ção das diretrizes adotadas. Os documentos pertinentes ao Plano 
Municipal de Cultura serão disponibilizados aos interessados para 
Consulta Pública, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar 
da data de publicação do presente Edital, no site do município e 
nos seguintes locais: Prefeitura Municipal de Meleiro e no Espaço 
Cultural Professora Salete Vassoler.
Todas as sugestões e manifestações relativas ao Plano Municipal de 
Cultura serão recebidas, por escrito e oralmente, durante a Audiên-
cia Pública e período de Consulta Pública.
Local da Audiência Pública: CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TER-
CEIRA IDADE

Av. Antonio Walmor Canela, Bairro Imigrantes – Meleiro – SC.
Data da Audiência Pública: 25 de agosto de 2016.
Horário: 19:30 horas
Período de Consulta Pública: de 10 de agosto a 25 de agosto de 
2016.

Meleiro, 10 de agosto de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

PORTARIA N°408-2016
PORTARIA n.º 408/2016
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE MOTORISTA DO SAMU.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei n° 910/2002, Lei 
Complementar nº 031/2010, de 07 de Junho de 2010, e Processo 
Seletivo n.º 001/2014, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º O Senhor ELOIR OSVALDO BORGES, para o cargo de Moto-
rista - SAMU, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em conformidade com o Processo Seletivo n° 001/2016 – Saúde.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 10 de Agosto de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 1096/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 1096/2016
Modalidade: Pregão Nº 46/2016
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PREVENTIVO DE INCÊNDIO DO SALÃO DO BAIRRO ALVORADA, 
DA CASA FAMILIAR RURAL NA LINHA SALETE, DO SALÃO COMU-
NITÁRIO DA LINHA JANGUTA, DO SALÃO COMUNITÁRIO DA LI-
NHA CEDRO, DO SALÃO COMUNITÁRIO DA LINHA SAUDADES, DA 
SEDE DOS VETERANOS DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 23 de agosto de 2016
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 23 de agosto de 2016.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departa-
mento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua 
do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 
13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br

Modelo/SC 10/08/16.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 93/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 093/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 828/2016
CONTRATADA: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME
VALOR: R$ 16.956,90

O Prefeito de Modelo, SC, Ricardo Luis Maldaner, torna público que 
formalizou contrato administrativo com a Empresa vencedora do 
Processo Licitatório N° 828/2016, objetivando AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCO-
LAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE MODELO - SC, PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2016.

Modelo (SC), 08 de Agosto 2016.
Ricardo Luis Maldaner – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 94/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 094/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 828/2016
CONTRATADA: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
VALOR: R$ 5.257,25

O Prefeito de Modelo, SC, Ricardo Luis Maldaner, torna público que 
formalizou contrato administrativo com a Empresa vencedora do 
Processo Licitatório N° 828/2016, objetivando AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCO-
LAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE MODELO - SC, PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2016.

Modelo (SC), 08 de Agosto 2016.
Ricardo Luis Maldaner – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 95/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 095/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 828/2016
CONTRATADA: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
VALOR: R$ 7.915,55
O Prefeito de Modelo, SC, Ricardo Luis Maldaner, torna público que 
formalizou contrato administrativo com a Empresa vencedora do 
Processo Licitatório N° 828/2016, objetivando AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCO-
LAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE MODELO - SC, PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2016.

Modelo (SC), 08 de Agosto 2016.
Ricardo Luis Maldaner – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 96/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 096/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 828/2016
CONTRATADA: SCS COMÉRCIO LTDA EPP
VALOR: R$ 17.653,00
O Prefeito de Modelo, SC, Ricardo Luis Maldaner, torna público que 
formalizou contrato administrativo com a Empresa vencedora do 
Processo Licitatório N° 828/2016, objetivando AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCO-
LAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE MODELO - SC, PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2016.

Modelo (SC), 08 de Agosto 2016.
Ricardo Luis Maldaner – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 97/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 097/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 828/2016
CONTRATADA: ANDERSON BOLIS E CIA LTDA ME
VALOR: R$ 66.447,75

O Prefeito de Modelo, SC, Ricardo Luis Maldaner, torna público que 
formalizou contrato administrativo com a Empresa vencedora do 
Processo Licitatório N° 828/2016, objetivando AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCO-
LAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE MODELO - SC, PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2016.

Modelo (SC), 08 de Agosto 2016.
Ricardo Luis Maldaner – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO N° 98/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 098/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 910/2016
CONTRATADA: COMPUTECH INFORMATICA LTDA ME.
VALOR: R$ 26.062,00.

O Prefeito de Modelo, SC, Ricardo Luis Maldaner, torna público que 
formalizou contrato administrativo com a Empresa vencedora do 
Processo Licitatório N° 910/2016, objetivando A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES MONOCROMÁTICAS, COM O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, PARA DAR 
CONTINUIDADE AOS TRABALHOS DOS DEPARTAMENTOS DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, EDUCAÇÃO E ADMINISTRA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.

Modelo (SC), 09 de Agosto 2016.
Ricardo Luis Maldaner – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 99/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 099/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 887/2016
CONTRATADA: COMPUTECH INFORMATICA LTDA ME.
VALOR: R$ 9.130,00.

O Prefeito de Modelo, SC, Ricardo Luis Maldaner, torna público que 
formalizou contrato administrativo com a Empresa vencedora do 
Processo Licitatório N° 887/2016, objetivando A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES MONOCROMÁTICAS, COM O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, PARA DAR 
CONTINUIDADE AOS TRABALHOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE MODELO - SC. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I DO 
EDITAL.

Modelo (SC), 09 de Agosto 2016.
Ricardo Luis Maldaner – Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2016
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO MODELENSE DE ESPORTE DE MO-
DELO.

O Prefeito de Modelo, SC, Ricardo Luis Maldaner, torna público que 
formalizou termo aditivo ao Convênio n°001/2016 com ASSOCIA-
ÇÃO MODELENSE DE ESPORTE, objetivando A ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA SEGUNDA DO CONVÊNIO, PARA CUSTEIO DE CAMPEO-
NATOS E DEMAIS ATIVIDADES ESPORTIVAS DE CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL N°2.238/2015.
Modelo (SC), 10 de Agosto 2016.
Ricardo Luis Maldaner – Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2016 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
CONTRATADO: CONSTRUTORA DECA LTDA.

O Prefeito de Modelo, SC, Ricardo Luis Maldaner, torna público que 
formalizou termo aditivo ao Contrato n°075/2016 com a EMPRESA 
CONSTRUTORA DECA LTDA, objetivando A NECESSIDADE DE REA-
DECAÇÃO DE PARTE DA ESTRUTURAL DA PONTE.
Modelo (SC), 10 de Agosto 2016.
Ricardo Luis Maldaner – Prefeito Municipal
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Morro da Fumaça

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2016 3º
Edital de Convocação Referente Concurso Público Edital nº 001/2016
O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca o aprovado no Concurso Público, referente ao edital 001/2016, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias a contar da data 
desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00h às 13:00h 
para início dos procedimentos relativos à contratação.

MÉDICO CLÍNICO GERAL
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
3º FRANCISCA MARIA ARAUJO DA SILVA

Morro da Fumaça, de 08 de Agosto de 2016.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

FERNANDO DILTON TEIXEIRA
Secretário do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal na data supra.

REGISTRO DE PREÇOS 078/2016
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 078/2016. Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme anexo I. Data: 05/09/2016 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito 
Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário do Sistema Econômico.

REGISTRO DE PREÇOS 079/2016
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 079/2016. Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA CRE-
CHE, conforme anexo I. Data: 06/09/2016 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de 
Maio, 100, Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário do Sistema Econômico.
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Navegantes

Prefeitura

AMOSTRAS PREGÃO 13/2016 FMS
Resultado análise amostras pregão 13/2016 - FMS
As seguintes amostras não foram apresentadas:
*Item 4 Saco de lixo 20 litros na cor preta - Empresa Litoralm Comércio Varejista;
*Item 6 Sabão em pó com amaciante - Empresa Sebold Comercial;
*Item 8 Guardanapo de papel - Licisul comercial;
Navegantes, 10 de agosto de 2016
Paulo Renato Crispim - Secretaria de Saúde

ATA TP 83/2016 PMN - III
ATA TOMADA DE PREÇO N° 83/2016 PMN III
Aberto o certame conforme agendado anteriormente, sem a presença dos licitantes. Após as considerações iniciais, a comissão procedeu a 
abertura dos envelopes de proposta.
Belga: R$ 509.078,15, Andrade & Amorim: R$ 537.924,28, Vinicius Goedert: R$ 535.695,21, NAJ: R$ 510.480,82, Nantes: R$ 562.316,78, 
Artefatos de Cimento Santa Terezinha: R$ 476.890,03 e Terraplanagem Medeiros: R$ 518.917,58.
Desta forma, a empresa Artefatos de Cimento Santa Terezinha foi considerada vencedora do certame. Momento em que se encerra a sessão. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 97/2016 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Setor de Compras e Licitações
PREGÃO PRESENCIAL N° 97/2016 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório para o seguinte objeto: REGIS-
TRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO, 
MONTAGEM E ORGANIZAÇÃO DOS CARNÊS DE IPTU RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 2017 NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da 
entrega dos envelopes: 24/08/2016 até às 08h50. Abertura envelopes: 24/08/2016 às 09h. O Edital na íntegra se encontra à disposição na 
Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. ROBERTO CARLOS DE SOUZA (Prefeito).

CONVOCAÇÃO APRESENTAÇÃO AMOSTRAS 2º COLOCADO PREGÃO 50/2016 - PMN
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC., CONVOCA PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS DO

2º COLOCADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016 - PMN, CONFORME SEGUE:

ITENS 2º COLOCADO

29 KELLY A. D. S. MINIOLI COMERCIO DE PRODUTOS - ME

25 LUIZ FERNANDO SEBOLD ME

37 LICISUL COMERCIAL LTDA - ME.

5 L&E COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP

40 ELO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

NAVEGANTES, 10 AGOSTO DE 2016

DECRETO Nº 119 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
DECRETO Nº 119 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela da Lei nº 3116 de 10/08/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 291.000,00 
(Duzentos e noventa um mil reais) das seguintes dotações:

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegantes
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica - FUMAN

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 541 – Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 22 – Gestão Ambiental Eficaz
1.038 – Construção da Unidade de Conservação Ambiental - Dunas
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos
01 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 35.500,00

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegantes
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 541 – Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 103 – Desenvolvimento Sustentável
1.094 – Implantação do Parque Ambiental
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos
05 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 49.500,00

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegantes
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 541 – Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 103 – Desenvolvimento Sustentável
2.147 – Recursos da Compensação Ambiental
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos
10 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 56.500,00
12 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 149.500,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 291.000,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação das seguintes dotações:

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegantes
UNIDADE: 02 – Diretoria Administrativa - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 542 – Controle Ambiental
Programa: 22– Gestão Ambiental Eficaz
2.068 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Administrativa
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos
17 – 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 258.000,00
18 – 3.1.91.00.00.00 – Aplicações Diretas – Oper. Intra-Orçamentária R$ 13.000,00
19 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 291.000,00

Art. 3º - Esta Decreto em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Navegantes - SC, 10 de Agosto de 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 10 de Agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO Nº 120 DE AGOSTO DE 2016
DECRETO Nº 120 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela da Lei nº 3117 de 10/08/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 98.200,00 
(Noventa e oito mil e duzentos reais) da seguinte dotação:

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
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Unidade: 01 – Diretoria Técnica - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 76 – Esporte e Lazer
1.005 – Construção de Áreas Esportivas
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
01 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 5.500,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Diretoria Técnica - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 76 – Esporte e Lazer
1.006 – Construção de Ginásio de Esportes
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
04 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Diretoria Técnica - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 76 – Esporte e Lazer
1.007 – Ampliação e Reforma do Ginásio Municipal de Esportes
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
07 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 29.800,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Diretoria Técnica - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 811 – Desporto de Rendimento
Programa: 78 – Bolsa Atleta
2.130 – Manutenção e Funcionamento da Bolsa Atleta
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
13 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 4.100,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 03 – Fundo de Desenvolvimentos do Esporte e Lazer FUNDEL
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 811 – Desporto de Rendimento
Programa: 79 – Fundel – Fundo de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer
2.131 – Manutenção dos Recursos do FUNDEL destinados ao Esporte e Lazer
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
24 – 3.3.50.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 900,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 03 – Fundo de Desenvolvimentos do Esporte e Lazer FUNDEL
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 811 – Desporto de Rendimento
Programa: 79 – Fundel – Fundo de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer
2.132 – Manutenção dos Recursos do FUNDEL destinados a Eventos Desportivos Locais
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
25 – 3.3.50.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 500,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 03 – Fundo de Desenvolvimentos do Esporte e Lazer FUNDEL
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 811 – Desporto de Rendimento
Programa: 79 – Fundel – Fundo de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer
2.133 – Manutenção dos Recursos do FUNDEL destinados ao Esporte de Rendimento
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
26 – 3.3.50.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 1.900,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 03 – Fundo de Desenvolvimentos do Esporte e Lazer FUNDEL
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 811 – Desporto de Rendimento
Programa: 79 – Fundel – Fundo de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer
2.134 – Manutenção dos Recursos do FUNDEL
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
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27 – 3.3.50.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 5.500,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 98.200,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação das seguintes dotações:

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 02 – Diretoria Administrativa - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 24 – Navegantes é Esporte
2.072 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Administrativa
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
15 – 3.1.91.00.00.00 – Aplicações Diretas Oper. Intra-Orçamentária R$ 20.000,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Diretoria Técnica - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 77 – Diretoria Técnica - FME
2.071 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Técnica
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
10 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 78.200,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 98.200,00

Art. 3º - Esta Decreto em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Navegantes - SC, 10 de Agosto de 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 10 de Agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO Nº 121 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
DECRETO Nº 121 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela da Lei nº 3118 de 10/08/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 155.100,00 
(Cento e cinquenta e cinco mil e cem reais) da seguinte dotação:

ÓRGÃO: 19 – Fundação Municipal de Cultura
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica -FMC
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 23 – Cultura p/todos
1.093 – Aquisição de Veículos
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
05 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.700,00

ÓRGÃO: 19 – Fundação Municipal de Cultura
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica -FMC
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 71 – Programa de Formação de Leitores
2.148 – Manutenção e Funcionamento da Biblioteca Pública
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
10 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 49.500,00
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ÓRGÃO: 19 – Fundação Municipal de Cultura
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica -FMC
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 72 – Formação e Intercâmbio Cultural
2.149 – Manutenção e Funcionamento de Centros Municipais de Cultura
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
11 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 49.500,00

ÓRGÃO: 19 – Fundação Municipal de Cultura
UNIDADE: 02 – Diretoria Administrativa -FMC
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 23 – Cultura p/todos
2.070 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Administrativa
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
14 – 3.3.50.00.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem fins Lucrativos R$ 26.200,00
15 – 3.3.60.00.00.00 – Transferência a Instituições Privadas c/ fins Lucrativos R$ 26.200,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 155.100,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação das seguintes dotações:

ÓRGÃO: 19 – Fundação Municipal de Cultura
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica -FMC
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 73 – Realização de Eventos Culturais
2.128 – Manutenção e Funcionamento de Eventos Culturais
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
08 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 80.100,00

ÓRGÃO: 19 – Fundação Municipal de Cultura
UNIDADE: 02 – Diretoria Administrativa -FMC
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 23 – Cultura p/todos
2.070 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Administrativa
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
12 – 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 75.000,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 155.100,00

Art. 3º - Esta Decreto em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Navegantes - SC, 10 de Agosto de 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 10 de Agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

LEI Nº 3116 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
LEI Nº 3116 DE 10 DE AGOSTO DE 2016

“Dispõe sobre a anulação parcial de dotações orçamentárias para efeito de suplementação”

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 291.000,00 
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(Duzentos e noventa um mil reais) das seguintes dotações:

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegantes
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 541 – Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 22 – Gestão Ambiental Eficaz
1.038 – Construção da Unidade de Conservação Ambiental - Dunas
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos
01 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 35.500,00

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegantes
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 541 – Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 103 – Desenvolvimento Sustentável
1.094 – Implantação do Parque Ambiental
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos
05 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 49.500,00

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegantes
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 541 – Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 103 – Desenvolvimento Sustentável
2.147 – Recursos da Compensação Ambiental
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos
10 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 56.500,00
12 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 149.500,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 291.000,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação das seguintes dotações:

ÓRGÃO: 18 – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegantes
UNIDADE: 02 – Diretoria Administrativa - FUMAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 542 – Controle Ambiental
Programa: 22– Gestão Ambiental Eficaz
2.068 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Administrativa
Fonte de Recursos – 010600 – Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos
17 – 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 258.000,00
18 – 3.1.91.00.00.00 – Aplicações Diretas – Oper. Intra-Orçamentária R$ 13.000,00
19 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 291.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Navegantes - SC, 10 de Agosto de 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Lei foi Registrada e Publicada na Secretaria de Administração, nesta data.

Prefeitura de Navegantes - SC, 10 de Agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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LEI Nº 3117 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
LEI Nº 3117 DE 10 DE AGOSTO DE 2016

“Dispõe sobre a anulação parcial de dotações orçamentárias para efeito de suplementação”

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 98.200,00 
(Noventa e oito mil e duzentos reais) da seguinte dotação:

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Diretoria Técnica - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 76 – Esporte e Lazer
1.005 – Construção de Áreas Esportivas
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
01 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 5.500,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Diretoria Técnica - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 76 – Esporte e Lazer
1.006 – Construção de Ginásio de Esportes
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
04 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Diretoria Técnica - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 76 – Esporte e Lazer
1.007 – Ampliação e Reforma do Ginásio Municipal de Esportes
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
07 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 29.800,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Diretoria Técnica - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 811 – Desporto de Rendimento
Programa: 78 – Bolsa Atleta
2.130 – Manutenção e Funcionamento da Bolsa Atleta
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
13 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 4.100,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 03 – Fundo de Desenvolvimentos do Esporte e Lazer FUNDEL
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 811 – Desporto de Rendimento
Programa: 79 – Fundel – Fundo de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer
2.131 – Manutenção dos Recursos do FUNDEL destinados ao Esporte e Lazer
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
24 – 3.3.50.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 900,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 03 – Fundo de Desenvolvimentos do Esporte e Lazer FUNDEL
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 811 – Desporto de Rendimento
Programa: 79 – Fundel – Fundo de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer
2.132 – Manutenção dos Recursos do FUNDEL destinados a Eventos Desportivos Locais
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
25 – 3.3.50.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 500,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 03 – Fundo de Desenvolvimentos do Esporte e Lazer FUNDEL
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 811 – Desporto de Rendimento
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Programa: 79 – Fundel – Fundo de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer
2.133 – Manutenção dos Recursos do FUNDEL destinados ao Esporte de Rendimento
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
26 – 3.3.50.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 1.900,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 03 – Fundo de Desenvolvimentos do Esporte e Lazer FUNDEL
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 811 – Desporto de Rendimento
Programa: 79 – Fundel – Fundo de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer
2.134 – Manutenção dos Recursos do FUNDEL
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
27 – 3.3.50.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 5.500,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 98.200,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação das seguintes dotações:

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 02 – Diretoria Administrativa - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 24 – Navegantes é Esporte
2.072 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Administrativa
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
15 – 3.1.91.00.00.00 – Aplicações Diretas Oper. Intra-Orçamentária R$ 20.000,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Diretoria Técnica - FME
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 77 – Diretoria Técnica - FME
2.071 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Técnica
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
10 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 78.200,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 98.200,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Navegantes - SC, 10 de Agosto de 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Lei foi Registrada e Publicada na Secretaria de Administração, nesta data.

Prefeitura de Navegantes - SC, 10 de Agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

LEI Nº 3118 DE 10 DE AGOSTO DE 2016
LEI Nº 3118 DE 10 DE AGOSTO DE 2016

“Dispõe sobre a anulação parcial de dotações orçamentárias para efeito de suplementação”

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 155.100,00 
(Cento e cinquenta e cinco mil e cem reais) da seguinte dotação:

ÓRGÃO: 19 – Fundação Municipal de Cultura
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica -FMC
Função: 13 – Cultura
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Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 23 – Cultura p/todos
1.093 – Aquisição de Veículos
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
05 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.700,00

ÓRGÃO: 19 – Fundação Municipal de Cultura
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica -FMC
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 71 – Programa de Formação de Leitores
2.148 – Manutenção e Funcionamento da Biblioteca Pública
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
10 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 49.500,00

ÓRGÃO: 19 – Fundação Municipal de Cultura
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica -FMC
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 72 – Formação e Intercâmbio Cultural
2.149 – Manutenção e Funcionamento de Centros Municipais de Cultura
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
11 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 49.500,00

ÓRGÃO: 19 – Fundação Municipal de Cultura
UNIDADE: 02 – Diretoria Administrativa -FMC
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 23 – Cultura p/todos
2.070 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Administrativa
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
14 – 3.3.50.00.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem fins Lucrativos R$ 26.200,00
15 – 3.3.60.00.00.00 – Transferência a Instituições Privadas c/ fins Lucrativos R$ 26.200,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 155.100,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação das seguintes dotações:

ÓRGÃO: 19 – Fundação Municipal de Cultura
UNIDADE: 01 – Diretoria Técnica -FMC
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 73 – Realização de Eventos Culturais
2.128 – Manutenção e Funcionamento de Eventos Culturais
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
08 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 80.100,00

ÓRGÃO: 19 – Fundação Municipal de Cultura
UNIDADE: 02 – Diretoria Administrativa -FMC
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 23 – Cultura p/todos
2.070 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria Administrativa
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
12 – 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 75.000,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 155.100,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Navegantes - SC, 10 de Agosto de 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Lei foi Registrada e Publicada na Secretaria de Administração, nesta data.
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Prefeitura de Navegantes - SC, 10 de Agosto de 2016.
Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1790/2016 CONCEDE LICENÇA ASSUNTOS PARTICULARES
PORTARIA N º 1790 DE 05 DE AGOSTO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICULARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes – lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I CONCEDER licença para tratamento de assuntos particulares a servidora Camila Lopes da Silva, Monitora de Educação Infantil, pelo período 
de 01/08/2016 a 01/08/2018.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE AGOSTO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1793/2016 EXONERA
PORTARIA N º 1793 DE 09 DE AGOSTO DE 2016
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o servidor SIDNEI ALVES MOREIRA, do cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, pertencente ao quadro dos 
servidores públicos municipais efetivos, a partir de 08/08/2016.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 09 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1794/2016 EXONERA
PORTARIA N º 1794 DE 09 DE AGOSTO DE 2016
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, a servidora JOCELEIA TERESINHA MENSCHE, do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, a partir de 
08/08/2016.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 09 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1795/2016 PROGRESSÃO
PORTARIA N º 1795 DE 09 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER ANTONIO HENRIQUE MENDES no quadro geral de servidores por tempo de serviço no cargo de Chefe de Serviços Adminis-
trativos, posicionando para a referência “F”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/08/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 09 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RESULTADO AMOSTRAS PREGÃO 03/2016 FMAS
Resultado Análise amostras - Pregão 03/2016 FMAS
Pela presente, em razão da necessidade de avaliação dos itens/ especificações apresentados para os materiais de limpeza e higiene pessoal 
que se pretende adquirir através do processo licitatório supracitado, venho manifestar concordância EM TOTALIDADE com as amostras 
apresentadas pela empresa TECNOAL Comercial Distribuidora Ltda. – EPP dos itens 11,12,15,17,18,19,23,26,28,33,39,40,41,43,46,47 e 48.
Ainda, manifestar concordância EM TOTALIDADE com as amostras apresentadas pela empresa COMERCIAL STORINNY LTDA.- EPP dos itens 
01,02,03,04,06,08,09,10,13,14,16,20,22,24,25,29,31,32,34,35,36,37,38,42,44,45,49 e 50.
Por fim, manifestar concordância EM TOTALIDADE com a amostra apresentada pela empresa PJ SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI – ME. com 
relação ao item 30.
Em, 04 de agosto de 2016.
Iuli da Cunha Ceschin - Secretária de Assistência Social

RESULTADO AMOSTRAS PREGÃO 13 2016 FMS
Análises das amostras de materiais ambulatoriais pregão 13/2016 - FMS
PARTICIPANTE 10845 - JP DE LIMA
Item 02 – Papel higiênico (...) - Marca apresentada: Demy – marca cotada: Ness
Pela divergência na marca cotada em ata e na marca apresentada na amostra, reprovamos o item;
Item 07 – Saco de lixo hospitalar (...) - Não apresenta a solda de fundo tipo estrela;
Não apresentar a frase “RSSS – RESIDUO SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE” Na cor vermelha, em desacordo com o edital.
Reprovado.
PARTICIPANTE 12936 – L & E COMERCIO VAREJISTA LTDA – EPP
Item 01 – Água Sanitária (...) - Especificação no edital – 05 litros – amostra apresentada: 1 litro. Pela divergência com o Edital, reprovamos 
o item;
Item 09 – Detergente Sanitário (...) Item em acordo com o descritivo do edital – Aprovado.
PARTICIPANTE 12899 – LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Item 03 – Papel Higiênico Rolão (...) – Especificação no edital: “(...)rolo de 10 cm de largura(...)” Amostra apresentada com 09 centímetros. 
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Reprovada.
Item 05 – Saco de Lixo 100 litros (...) - Especificação no edital: “(...) o pacote deve conter identificação do fabricante/fornecedor e código 
de barras, nome do produto e as medidas (...)” A amostra apresenta pacote sem nenhuma informação. Reprovada.

Paulo Renato Crispim - Diretor Administrativo - Secretaria Municipal da Saúde

RESULTADO AMOSTRAS PREGÃO 50 2016 PMN
ANÁLISE DAS AMOSTRAS PREGÃO Nº 50/2016
Empresa: BRIOVILLE COM. DE MAT. DE LIMPEZA LTDA - EPP
ITENS ANALISADOS:
36 – SACO PARA LIXO 200LT – APROVADO.
Empresa: TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
ITENS ANALISADOS:
14 – ESCOVA PARA LIMPEZA – APROVADO.
Empresa: PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI - ME
ITENS ANALISADOS:
03 – BALDE PLÁSTICO – APROVADO.
Empresa: TAYU QUÍMICA LTDA
ITENS ANALISADOS:
29 – PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO – REPROVADO POR FALTA DE AMOSTRA.
Empresa: JP DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP
ITENS ANALISADOS:
25 – PÁ PARA LIXO – REPROVADO POR APRESENTAR ITEM DIFERENTE DA ESPECIFICAÇÃO;
27 – PANO DE PRATO – APROVADO.
Empresa: BLUNAC DISTRIBUIDORA LTDA - ME
ITENS ANALISADOS:
15 – ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO COM SUPORTE – APROVADA;
17 – FÓSFORO LONGO – APROVADO;
18 – LENÇO UMEDECIDO – APROVADO.
Empresa: BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME
ITENS ANALISADOS:
30 – PAPEL TOALHA INTERCALADO – APROVADO.
Empresa: SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS.
ITENS ANALISADOS:
02 – CREME DENTAL – APROVADO;
22 – LUVA DE VINIL G – APROVADA;
23 - LUVA DE VINIL M – APROVADA;
24 - LUVA DE VINIL P – APROVADA.
Empresa: LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
ITENS ANALISADOS:
13 – ESCOVA PARA LAVAR MAMADEIRAS – APROVADA;
31 – PRENDEDOR DE ROUPA – APROVADO;
32 – RODO 40 CM. – APROVADO;
35 – SACO PARA LIXO 100 LT. – APROVADO;
38 – SACO PARA LIXO 50 LT. – APROVADO;
39 – SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS – APROVADO.
Empresa: L & E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - EPP
ITENS ANALISADOS:
10 – DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO – APROVADO;
19 – LUVA DE LÁTEX G – APROVADA;
20 - LUVA DE LÁTEX M – APROVADA;
21 - LUVA DE LÁTEX P – APROVADA;
33 – SABÃO EM PÓ – APROVADO;
34 – SABONETE LÍQUIDO – APROVADO;
37 – SACO PARA LIXO 30 LT. – REPROVADO POR APRESENTAR ITEM DIFERENTE DA ESPECIFICAÇÃO.
Empresa: PKB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - EPP
ITENS ANALISADOS:
05 – ALCOOL EM GEL 70% PARA MAOS – REPROVADO POR NÃO APRESENTAR AMOSTRA.
Empresa: LICISUL COMERCIAL LTDA - ME
ITENS ANALISADOS:
12- ESCOVA DENTAL INFANTIL – APROVADO;
Empresa: ZELI ODETE DA SILVA - ME
ITENS ANALISADOS:
4- ÁGUA SANITÁRIA 5 LITROS- APROVADO;
7- DESINFETANTE PARA USO GERAL – APROVADO;
8- DETERGENTE DESENGORDURANTE – APROVADO;
9- DETERGENTE LÍQUIDO – APROVADO;
Empresa: ELO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME
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ITENS ANALISADOS:
1- CONDICIONADOR INFANTIL- APROVADO;
11- DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO- APROVADO;
16- ESPONJA DUPLA FACE – APROVADO;
41 – SHAMPOO INFANTIL – APROVADO.
Empresa: KELLY A.D.S. MINIOLI COMERCIO DE PRODUTOS -ME
ITENS ANALISADOS:
28 - PAPEL HIGIÊNICO ALTA QUALIDADE – APROVADO;
42- VASSOURA NYLON – APROVADO.
Empresa: SULBOX COMERCIAL EIRELI -EPP
ITENS ANALISADOS:
40- SANITIZANTE DE FRUTAS – REPROVADO POR FALTA DE AMOSTRA.
Navegantes, 29 de Julho de 2016.
Nerozilda Pinheiro Ferreira
Secretária de Educação

RESULTADO AMOSTRAS PREGÃO 78 2016 PMN AVS
ANÁLISE DAS AMOSTRAS

Pregão nº 78/2016

A Secretaria Municipal de Saneamento Básico de Navegantes no uso de suas atribuições legais informa que a empresa AVS Importação e 
Exportação Ltda apesar de ter ofertado o melhor preço para o item 02 Hidrômetro Multijato Horizontal com diâmetro mínimo de 1” X 260mm 
não apresentou a amostra em tempo hábil.
Portanto a proponente esta desclassificada devendo a comissão de licitação convocar o segundo colocado para apresentação da amostra do 
referido item conforme previsto no item 4.2 do edital:

“A não apresentação e/ou divergência das especificações implicará na desclassificação. A(s) amostra(s) apresentada(s) da(s) empresa(s) 
vencedora(s) do certame ficarão sob controle do Município/Sesan para conferência em futuras entregas.”

Devendo ainda a proponente responder pelo presente ato nos termos do Art. 7° da lei 10520/02, caracterizando má fé, fraude ou mesmo 
intenção de prejudicar o ente público:

“Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais.” (Art. 7°, lei 10520/02).

Nesse interim a Secretaria de Saneamento Básico pleiteia o prosseguimento do feito sem prejuízo das sanções legalmente previstas.

Navegantes, 10 de agosto de 2016.

Atenciosamente

Flavio Pretti
Técnico Hidráulico

Célio Roberto Francisco
Secretário Adjunto de Saneamento Básico

Wilson Parisoto
Secretario Municipal de Saneamento Básico

RESULTADO AMOSTRAS PREGÃO 78 2016 PMN LAO
ANÁLISE DAS AMOSTRAS

Pregão nº 78/2016

A Secretaria Municipal de Saneamento Básico de Navegantes no uso de suas atribuições legais informa que a empresa LAO Indústria Ltda 
até o presente momento cumpriu todas as determinações editalícias inclusive no que tange a apresentação das amostras em tempo hábil.
Salientando que o descritivo técnico deve ser plenamente atendido pelas amostras conforme previsto no item 4.2 do edital:

“A não apresentação e/ou divergência das especificações implicará na desclassificação. A(s) amostra(s) apresentada(s) da(s) empresa(s) 
vencedora(s) do certame ficarão sob controle do Município/Sesan para conferência em futuras entregas.”
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Momento em que a equipe designada para proceder com a análise dos itens apresentados com fundamento nos termos presentes do edital 
e seus anexos passa a relacionar os itens cujo melhor preço foi proposto pela empresa em análise.

Item Descritivo

3 Hidrômetro Multijato horizontal com diâmetro de 1.1/2" x 300mm Vazão Nominal de 10,0m³/h Vazão Máxima de 20,0m³/h Relojoaria 45º 
c/ Conexões

4 Hidrômetro multijato Horizontal DN 50mm (2") Vazão Nominal 15m³/h Vazão Máxima 30m³/h

Após a conferência das amostras apresentadas verificamos que não foi observada nenhuma divergência entre o material cotado e o des-
critivo técnico presente no termo de referência, devendo a equipe técnica de análise declarar a compatibilidade entre os mesmos e conse-
quentemente a aprovação das amostras excedentes.

Navegantes, 10 de agosto de 2016.

Atenciosamente

Flavio Pretti
Técnico Hidráulico

Célio Roberto Francisco
Secretário Adjunto

Wilson Parisoto
Secretario Municipal de Saneamento Básico

RESULTADO AMOSTRAS PREGÃO 78 2016 PMN SAGA
ANÁLISE DAS AMOSTRAS

Pregão nº 78/2016

A Secretaria Municipal de Saneamento Básico de Navegantes no uso de suas atribuições legais informa que a empresa Saga Medição Ltda 
até o presente momento cumpriu todas as determinações editalícias inclusive no que tange a apresentação das amostras em tempo hábil.
Salientando que o descritivo técnico deve ser plenamente atendido pelas amostras conforme previsto no item 4.2 do edital:

“A não apresentação e/ou divergência das especificações implicará na desclassificação. A(s) amostra(s) apresentada(s) da(s) empresa(s) 
vencedora(s) do certame ficarão sob controle do Município/Sesan para conferência em futuras entregas.”

Momento em que a equipe designada para proceder com a análise dos itens apresentados com fundamento nos termos presentes do edital 
e seus anexos passa a relacionar os itens cujo melhor preço foi proposto pela empresa em análise.

Item Descritivo

1 HIDROMETRO multijato com diâmetro de ¾” Hidrômetro para água fria, multijato com Inclinação de 45 °, Vazão nominal: 1,5 m3/h, 
Diâmetro nominal: DN 20; Comprimento: 190mm e Corpo em latão.

Após a conferência das amostras apresentadas verificamos que não foi observada nenhuma divergência entre o material cotado e o des-
critivo técnico presente no termo de referência, devendo a equipe técnica de análise declarar a compatibilidade entre os mesmos e conse-
quentemente a aprovação das amostras excedentes.

Navegantes, 10 de agosto de 2016.

Atenciosamente

Flavio Pretti
Técnico Hidráulico

Célio Roberto Francisco
Secretário Adjunto

Wilson Parisoto
Secretario Municipal de Saneamento Básico
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 096/2016
CONTRATO Nº 096/2016
Origem: Processo Licitatório nº 076/2016. Modalidade: Pregão Presencial nº 056/2016. Homologação: 02/08/2016. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratada: NET JOB TEC-
NOLOGIA LTDA. ME, Rua: Pascoaline Ines da Costa, 95, Centro, município de Biguaçu, CNPJ/MF sob n.º 10.598.849/0001-62. Objeto do 
Contrato: Prestação de Serviços contínuos de suporte Técnico Mensal no Sistema Tributário Municipal. O valor total deste contrato é de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais). Vigência: 03/08/2016 à 31/12/2016.
Nova Trento, 03 de agosto de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2016
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2016
HOMOLOGAÇÃO: 02/08/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

OBJETO: Prestação de Serviços contínuos de suporte Técnico Mensal no Sistema Tributário Municipal.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:

EMPRESA VENCEDORA:
NET JOB TECNOLOGIA LTDA ME (CNPJ nº 10.598.849/0001-62) - Valor Total: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

Nova Trento/SC, 03 de agosto de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 015/2016 10/08/2016
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA : 10/08/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas para eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIS, GERIÁTRICAS E LEITE PARA DISTRIBUIÇÃO A PESSOAS CARENTES, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL, IDOSOS, 
ENFERMOS, CRIANÇA E ADOLESCENTE COM DESNUTRIÇÃO, COM INTOLERÂNCIA A
LACTOSE, DE ACORDO COM ESTUDO SÓCIO ECONÔMICO E RECEITA MÉDICA, DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC.
CONTRATADO: ANDRIANI E ANDRIANI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 437,50 (Quatrocentos e trinta sete reais e cinquenta centavos).
CONTRATADO: MARCELO CANELLO EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 160,00 (Cento e sessenta reais).
DATA: 10/08/2016 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 024/2016 09-08-2016 2
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 09/08/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA RE-
FORMA E/OU CONSTRUÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE HABITAÇÃO QUE SERÁ DOADO ÀS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE 
ESTEJAM COM SUAS
RESIDÊNCIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO, PRECÁRIO E OU INSALUBRE, RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme 
quantitativos estimados e especificações constantes do Edital e seus anexos.
CONTRATADO: MADEIREIRA FAVERO LTDA
VALOR DA DESPESA: 896,44 (Oitocentos e noventa seis reais e quarenta quatro centavos).
CONTRATADO: ALEXANDRE PANSERA E CIA LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 1.319,90 (Um mil trezentos e dezenove reais e noventa centavos).
CONTRATADO: BEVILAQUA CONSTRUTORA E MATERIAL DE CONSTRUCOES LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 46,20 (Quarenta e seis reais e vinte centavos).
CONTRATADO: VISOLI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.171,40 (Dois mil cento e setenta um reais e quarenta centavos).
DATA: 09/08/2016 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
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Orleans

Prefeitura

ANULAÇÃO PROCESSO 79/2016
ANULAÇÃO DO PROCESSO 79/2016
PROCESSO Nº 79/2016
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº. 09/2016
Tipo: Menor Preço/GLOBAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS CABECEIRAS DE PONTE EM PEDRA GRANITO NA 
LOCALIDADE DO RIO NOVO, CONFORME PROJETO.
Recebimento dos Envelopes de habilitação e Propostas: até o dia 26/08/2016 ás 13h30min.
Abertura: dia 26/08/2016 ás 14h00min.
Fundamento legal: Leis Federais, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006.
MOTIVO: PARECER JURÍDICO

Orleans - SC, 10 de Agosto de 2016.
Eduardo Bertoncini
Secretário de Administração
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Palhoça

Prefeitura

PORTARIA Nº 54/2016.
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palho-
ça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite 
Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 54/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária Municipal de Administração e 
Serviços Compartilhados, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o disposto no artigo 2º, § 2º, incisos I e VI da 
Lei Complementar nº. 102/2011 combinado com o artigo 227 da 
Lei Complementar nº. 096/2010.

Considerando Comunicação Interna nº 148/2016 da Secretaria de 
Saúde.

RESOLVE

1.0Determinar a instauração de Processo Administrativo Discipli-
nar, figurando como argüido o servidor pública R.C.F matrícula nº 
400057, nos termos do art. 214, III b da Lei Complementar nº 96, 
de 15 de dezembro de 2010, haja vista que o servidor supostamen-
te está constantemente com ausência injustificada.

2.0Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita 
no item precedente, Comissão Processante que será integrada pe-
los membros, que vão a seguir individuados:

A) CLAUDIA MARTTINI - mat. 801097 – Presidente
B) ROSI MARIA VARELLA – mat. 800786- Secretária
C) JOZIANI FARIAS PEREIRA, mat.801457 – Membro

3.0Fixar, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complemen-
tar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) 
dias,contados da publicação da presente portaria, prorrogável em 
caso de força maior por mais 60 dias.

Palhoça - SC, em 10 de agosto de 2016.

André José Silveira
Secretário Municipal de Administração e Serviços Compartilhados

RESULTAA TOMADA DE PREÇOS 090/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESUMO DE JULGAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 090/2016

A Prefeitura Municipal de Palhoça torna público para fins de intima-
ção e conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento 
dos Documentos de Habilitação e das Propostas de Preços apre-
sentadas para o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2016, na mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem como objeto contratação 
de empresa especializada para execução de serviços de calçada 
e ampliação de ponte para pedestres na Rua João Born no Bairro 
Ponte do Imaruim neste Município, incluindo mão de obra com 
fornecimento de todo material, de acordo com as especificações 
contidas nos anexos.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

MAURICIO SAVULSKI DE MATOS ME venceu o certame com pro-
posta no valor de R$28.869,19 (vinte e oito mil, oitocentos e ses-
senta e nove reais e dezenove centavos).

Palhoça, 10 de agosto de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito

RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 092/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 092/2016

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2016, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de Patins Artísticos 
e Acessórios para manutenção dos patins, para atender às neces-
sidades do Projeto Arte de Saúde sobre Rodas, vinculado a Secre-
taria Municipal de Educação do Município de Palhoça/SC, através 
de Registro de Preços, conforme discriminado no anexo I do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
A empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PATINS RYE LTDA ME 
ficou classificada em 1° lugar, totalizando R$20.400,00 (vinte mil e 
quatrocentos reais).

Palhoça, 10 de agosto de 2016.
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inStituto de PrevidênCia de PalHoça - iPPa

PORTARIA Nº 047/2016
PORTARIA Nº 047/2016
Concede pensão por morte, em caráter integral a Fatima Elena Truppel Neuhaus, dependente presumida do servidor inativo falecido, Jorge 
João de Souza, nos termos do art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal e dá outras providências.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Art.1° Conceder, pensão por morte, conforme dispõe o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal a senhora Fatima Elena Truppel 
Neuhaus, inscrita no CPF nº 910.754.089-20 e portadora do RG nº 2.788.470, dependente presumida do servidor inativo segurado do IPPA 
Jorge João de Souza, falecido em 16/07/2016.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte, em caráter integral, nos termos do parágrafo único do art. 41 da Lei 
Municipal nº 1.320/2001, correspondente a 100% (cem por cento) do valor do provento percebido na data do óbito, que serão pagos men-
salmente pelo IPPA.

§ 2º A revisão dos proventos de pensão por morte obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com 
os servidores ativos, eis que o falecimento ocorreu após publicação desta Emenda (31/12/2003).

Art. 3º Declarar extinta a Aposentadoria por Idade em caráter Proporcional, concedida ao servidor falecido, nos termos da Portaria nº 
024/2008, retificada por meio da Portaria nº 017/2009.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 16/07/2016, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça SC, em 03 de agosto de 2016.
Camilo Nazareno Pagani Martins   Milton Luiz Espíndola
Prefeito Municipal    Presidente do IPPA

Soraya Regina Becker
Técnico Previdenciário
Matrícula 900050
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Paraíso

Prefeitura

PR 07/2016
MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016 FMS
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2016 FMS
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 09H00 horas do dia 24 de Agosto de 2016, no Cen-
tro Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC, OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA TRATAMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA DE PACIENTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PARAISO\SC. Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos 
no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides Zanin, 593, Paraíso – SC, pelo telefone (49) 3627-0077, de segunda a sexta feira, no 
horário de expediente. Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, www.paraiso.sc.gov.br.

Paraíso/SC, 10 de Agosto de 2016.
ELIZETE ROGGIA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO

ERNI GIACOMINI
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 10/2016
Estado de Santa Catarina
Município de Paulo Lopes

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2016. 
Tendo como contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO 
LOPES e contratado BRITAGEM VOGELSANGER LTDA. Objeto: O 
presente termo aditivo visa reestabelecer o valor pactuado atra-
vés do contrato administrativo 10/2016, suprimindo R$ 4.113,36 
(quatro mil, cento e treze reais e trinta e seis centavos), passando 
o valor da Cláusula Oitiva de R$ R$ 824.676,99 (oitocentos e vinte 
e quatro mil e seiscentos e setenta e seis reais e noventa e nove 
centavos), para R$ 820.563,63 (oitocentos e vinte mil, quinhentos 
e sessenta e três reais e sessenta e três centavos), conforme pla-
nilha em anexo. Permanecem inalteradas as demais clausulas con-
tratuais do contrato em epígrafe. Data da assinatura: 02/08/2016.

PORTARIA Nº 279/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 279/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor Pú-
blico Municipal, efetivo e estável, Saul Anderson Garcia de Athay-
de, brasileiro, portador do CPF n° 516.259.419-20 matrícula nº 
10651 ocupante do Cargo de Farmacêutico, à disposição da Secre-
taria Municipal de Saúde, até 09/08/2016, conforme beneficio nº 
6152411762.

Município de Paulo Lopes – SC, em 08 de Agosto de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 280/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 280/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Pública Municipal, efetiva e estável Giseli Noemia Marcos, brasi-
leira, portadora do CPF n° 052.523.339-39, matrícula nº 10886 

ocupante do Cargo de Professora, à disposição da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, de 31/07/2016 à 14/08/2016. Encaminhando 
a pericia no (16º) décimo sexto dia conforme atestado em anexo, 
que ora regularizamos.

Município de Paulo Lopes – SC, em 08 de Agosto de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 281/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 281/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal, efetivo e estável Ademir João Cabral, brasileiro, 
portador do CPF n° 552.321.169-91, matrícula nº 39 ocupante do 
Cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, à disposição da 
Secretaria Municipal de transporte, Obras e Serviços Urbanos de 
08/08/2016 à 22/08/2016. Encaminhando a pericia no (16º) déci-
mo sexto dia conforme atestado em anexo.

Município de Paulo Lopes – SC, em 08 de Agosto de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 282/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 282/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei nº 
497/1991, artigo 17º, item I, resolve:

NOMEAR POR CONCURSO, CHRISTOFER MORAES BALEN, brasilei-
ro, portador do CPF n° 007.640.210-01, residente e domiciliado no 
Município Garopaba/SC, matrícula n° 11255, aprovado em Terceiro 
lugar no Concurso Público, edital nº 001/2015, homologado pelo 
decreto n° 004/2016, para ocupar o Cargo de Médico (a) Clínico 
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Geral, com carga horária de 20 horas semanais, constante no Qua-
dro de Carreira dos Servidores Público Municipal, com vencimentos 
fixados no mesmo. Cumprirá Estágio Probatório de 08/08/2016 à 
07/08/2019 sob Regime Estatutário (Estatuto dos Servidores Públi-
co Municipal), com vínculo contributivo ao Regime Geral Previdên-
cia Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 08 de Agosto de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

2666
DECRETO N° 2666/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE PENHA/SC, NO VALOR DE R$ 452.923,19 (QUA-
TROCENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E VINTE E 
TRÊS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).

Evandro Eredes dos Navegantes, Prefeito Municipal de Penha, no 
uso de suas atribuições legais, e autorizado conforme Lei 2795, de 
18 de dezembro de 2015.

Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de Penha, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 361.163,60 (trezentos e ses-
senta e um mil, cento e sessenta e três reais e sessenta centavos), 
conforme inciso I, art.11 da Lei Municipal nº 2795 de 18 de dezem-
bro de 2015, para a suplementação do seguinte programa:

Órgão: 12 – Secretaria de Serviços Urbanos
Unidade Orçamentária: 03 – Departamento Operacional
Funcional: 15.451.0307
Projeto: 1.012 – Pavimentação de Vias
Fonte de Recursos: 0630 – Transferências de Convênio
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 00.00 (125) - Aplicações diretas 
............................. R$ 229.761,37

Órgão: 11 – Secretaria de Agricultura e Pesca
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento de Agricultura
Funcional: 20.605.0011
Atividade: 2035 – Funcionamento e Manutenção do Departamento 
de Agricultura
Fonte de Recursos: 0630 – Transferências de Convênio
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 00.00 (170) - Aplicações diretas 
............................. R$ 131.402,23

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, art. 43, parágrafo 1º, 
inciso II, serviram como recursos para abertura do crédito suple-
mentar de que trata o presente Decreto as receitas provenientes 
de excesso de arrecadação, do convênio com o Governo do Es-
tado De Santa Catarina através da ADR-Itajaí, proposta convenio 
nº 0000016108 para Secretaria de Agricultura e Pesca e proposta 
convenio nº 002016005851 para Secretaria de Serviços Urbanos, 
previstas para o exercício de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 07 de junho de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezesseis.

Daniele Schweger de Souza Lunge
Secretária da Administração

2671
DECRETO N° 2671/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE PENHA/SC, NO VALOR DE R$ 36.350,00 (TRINTA 
E SEIS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS), E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município de Penha, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 36.350,00 (trinta e seis mil, 
trezentos e cinquenta reais), conforme inciso I, art.11 da Lei Muni-
cipal nº 2795 de 18 de dezembro de 2015, para a suplementação 
do seguinte programa:

Órgão: 15 - Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade Orçamentária: 03 - Departamento de Trânsito
Programa de Trabalho: 06.181.0016
Atividade: 2.086 - Funcionamento e manutenção do Convênio SSP/
SC – Policia Militar
Fonte de Recursos: Convênio Trânsito
Elemento: 4.4.50.00.00.00.00.00.0000/164 – Aplicações Diretas ...
............................... R$ 36.350,00

Art.2° - Os recursos necessários para atendimento da presente Lei 
de abertura de crédito suplementar correrá por conta da anulação 
da seguinte dotação:

Órgão: 15 - Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade Orçamentária: 03 - Departamento de Trânsito
Programa de Trabalho: 06.181.0016
Atividade: 2.086 - Funcionamento e manutenção do Convênio SSP/
SC – Policia Militar
Fonte de Recursos: Convênio Trânsito
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/163 – Aplicações Diretas ...
............................... R$ 36.350,00

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada suas disposições em contrário.
Penha, 13 de junho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2721
DECRETO N° 2721/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE PENHA/SC, NO VALOR DE R$ 900.000,00 (NOVE-
CENTOS MIL REAIS).

Evandro Eredes dos Navegantes, Prefeito Municipal de Penha, no 
uso de suas atribuições legais, e autorizado conforme Lei 2795, de 
18 de dezembro de 2015.

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município de Penha, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 900.000,00 (Novecentos mil 
reais), conforme inciso I, art.11 da Lei Municipal nº 2795 de 18 de 
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dezembro de 2015, para a suplementação do seguinte programa:

Órgão: 12 – Secretaria de Serviços Urbanos
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento Operacional
Funcional: 25.751.0013
Atividade: 2.041 – Funcionamento e manutenção da COSIP
Fonte de Recursos: 0613 – Recursos COSIP
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 00.00 (136) - Aplicações diretas 
............................. R$ 900.000,00

Art.2° - Os recursos necessários para atendimento da presente Lei 
de abertura de crédito suplementar correrá por conta da anulação 
das seguintes dotações:

Órgão: 12 – Secretaria de Serviços Urbanos
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento Operacional
Funcional: 25.751.0013
Atividade: 2.041 – Funcionamento e manutenção da COSIP
Fonte de Recursos: 0613 – Recursos COSIP
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 00.00 (135) - Aplicações diretas 
............................. R$ 900.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 06 de julho de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezesseis.

Daniele Schweger de Souza Lunge
Secretária da Administração

2730
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA

DECRETO N° 2730/2016

SUSPENDE ATIVIDADES ESCOLARES NA ESCOLA MUNICIPAL “JÚ-
LIO CORREA DE MELO”

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e

DECRETA:

Art. 
1º-

Ficam suspensas temporariamente as atividades escolares na Esco-
la Municipal “Júlio Correa de Melo”, por motivo de reforma.

Art. 
2º-

Fica determinado que todas as aulas da Escola Municipal “Júlio 
Correa de Melo” serão transferidas para a Escola Municipal “São 
Nicolau”.

Art. 
3º-

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Penha, 12 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos 
doze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2775/2016
DECRETO Nº 2775/16
EXONERA CHEFE DE SETOR DE CONVÊNIOS E PROJETOS I

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Complementar 57/2013.
DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica exonerada a Sra. MICHELE LINDEMANN CORREA DE AZE-
VEDO, do cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE CONVÊ-
NIOS E PROJETOS I, do Departamento de Convênio e Projetos, 
da Secretaria Municipal de Planejamento.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do o Decreto nº 2093/2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 09 de agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos nove dias do mês de agosto ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2776/2016
DECRETO Nº 2776/16
NOMEIA – COORDENADOR DE COMPRAS

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar 57/2013 e outras.

DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica nomeada, a Sra. MICHELE LINDEMANN CORREA DE AZE-
VEDO, para ocupar o cargo em comissão de COORDENADOR 
DE COMPRAS, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar desta 
data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 10 de agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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DECRETO Nº 2777/2016
DECRETO Nº 2777/16
NOMEIA CHEFE DE SETOR DE CONVÊNIOS E PROJETOS I

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Complementar 57/2013.
DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica nomeada a Sra. MARION ISETE MATTOS DA SILVA, para 
ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE CONVÊ-
NIOS E PROJETOS I, do Departamento de Convênio e Projetos, 
da Secretaria Municipal de Planejamento.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 10 de agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos dez dias do mês de agosto ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2778/2016
DECRETO Nº 2778/16
NOMEIA CHEFE DE SETOR DE ESTOQUE I

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Complementar 57/2013.
DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica nomeada, a Sra. ADRIANA DA SILVA, para ocupar o cargo 
em comissão de CHEFE DE SETOR DE ESTOQUE I, do Departa-
mento de Administrativo da Educação, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 10 de agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos dez dias do mês de agosto ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

TERMO DE RESCISAO 55/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 55/2016.

Fica rescindido o Contrato nº 210/2016 - PMP, firmado entre a Sra. 
NADIA APARECIDA DE CARVALHO e esta PREFEITURA, em 18 de 
fevereiro de 2016, por interesse próprio, a contar desta data:

Penha, 10 de agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES 
Prefeito Municipal

NADIA APARECIDA DE CARVALHO
Contratado (a)

TESTEMUNHAS:

DANIELE S. DE SOUZA LUNGE
Secretária de Administração

Z:\DOCUMENTOS 2016\RESCISÃO\55 - NADIA APARECIDA CAR-
VALHO.docx
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Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 69/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Processo Licitatório nº 35/2016, Pregão Presencial n° 17/2016
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para elaboração e realização de concurso público, com 
provas escritas, títulos e práticas para cargos de nível fundamental completo e incompleto, médio, técnico e superior, compreendendo todas 
as atividades necessárias em conformidade com as legislações vigentes e de acordo com as especificações constantes no edital de licitação.
Valor: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais).
Dados do Contrato: Contrato nº 69/2016
CNPJ: 02.729.944/0001-20
Contratado: PREMIER CONCURSOS LTDA
Data de Vigência: 10/08/2016 à 31/12/2016

Município de Peritiba – SC em 10 de Agosto de 2016.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 70/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Licitatório nº 26/2016, Pregão Presencial n° 14/2016
Objeto: Aditar ao contrato original nº 51/2016 para contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem, elaboração de 
regulamento, tabela, súmulas, controle de artilheiros, goleiros, disciplina, classificação e divulgação no site e julgamento do campeonato 
municipal de futebol de salão no decorrer do ano de 2016.
Valor: R$ 705,00 (Setecentos e cinco reais).
Dados do Contrato: Contrato nº 70/2016, 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 51/2016
CNPJ: 22.594.355/0001-99
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS DE CONCORDIA A.D.A.C
Data de Vigência: 10/08/2016 à 31/12/2016

Município de Peritiba – SC em 10 de Agosto de 2016.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Petrolândia

Prefeitura

DECRETO Nº. 057/2016
DECRETO Nº. 057, de 29 de Julho de 2016.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Inciso VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em confor-
midade com a Lei Municipal nº. 1636 de 15 de Dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular par-
cialmente a importância de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) da seguin-
te dotação do orçamento vigente:

Órgão 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS
Unidade 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Proj./Atividade – 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração
Elemento de Despesa – 4.4.90.00.00.00.00.00 – (12) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários ..................................
....................................... .R$ 10.000,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º. a 
importância de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na seguinte dotação 
do orçamento vigente:

Órgão 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS
Unidade 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Proj./Atividade – 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração
Elemento de Despesa – 3.3.93.00.00.00.00.00 – (10) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários ..................................
....................................... .R$ 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 29 de Julho de 2016.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 058/2016
DECRETO Nº. 058, de 01 de Agosto de 2016.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.636/2015, de 15 de dezembro de 2015 (Lei Orça-
mentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) os saldos da 
Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente do Prefeitura Mu-
nicipal de Petrolândia, abaixo discriminada:

Órgão 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade 01 – Departamento de Transportes e Obras
Proj./Atividade – 2.022 – Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (63) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0115 – Recursos Salário Educação ........................
....................................... R$ 40.000,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-se-á 
recursos do Provável Excesso de Arrecadação na Fonte de Recur-
sos 0.1.0115 – Recursos Salário Educação, na importância de R$ 
40.000,00 (Quarenta mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 01 de Agosto de 2016.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Pomerode

Prefeitura

3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 034 / 2013 PRORROGAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 034 / 
2013
PRORROGAÇÃO

Processo Administrativo n.º 059 / 2013.
Pregão Presencial n.º 032 / 2013.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratado: ESCRIMATE COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁ-
TICA EIRELI.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE IMPRESSÃO COM O 
FORNECIMENTO DE COPIADORAS (OUTSOURCING DE IMPRES-
SÃO), QUE DEVERÃO SER NOVAS E DE PRIMEIRO USO, EM LINHA 
DE FABRICAÇÃO, PARA REPRODUÇÃO DE CÓPIAS E IMPRESSÕES 
MONOCROMÁTICAS E COLOR, COM FORNECIMENTO DE TODOS 
OS INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (IN-
CLUINDO O PAPEL), ALÉM DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIA-
LIZADA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE/SC.
Permanece inalterado o valor unitário pago por página pela impres-
são, fax, scanner e cópias: - Página P&b R$0,09 (nove centavos); 
e - Página colorida R$0,49 (quarenta e nove centavos).
Franquia mensal de 240.000 (duzentos e quarenta mil cópias).
Valor mensal R$25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais).
Valor Total – 12 meses – R$307.200,00 (trezentos e sete mil e 
duzentos reais).
Justificativa: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses por 
tratar-se de serviços executados de forma contínua, permanecen-
do inalterado o valor unitário pago por página, bem como a fran-
quia total, em conformidade com o artigo 57, II da Lei Federal n.º 
8.666/93 e Cláusulas Sexta e Sétima do Contrato Administrativo 
n.º 034/2013.

Pomerode / SC, 18 de Julho de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 067 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 067 / 2016

Processo Administrativo n.º 049 / 2016.
Pregão Presencial n.º 022 / 2016 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: DISK GRAMA COMERCIAL LTDA ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS UNIFOR-
MES PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÕES 

DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, COMPREENDENDO A RETIRA-
DA DA GRAMA EXISTENTE COM TRANSPORTE, FORNECIMENTO 
DO ADUBO, BARRO PARA NIVELAMENTO E A MÃO DE OBRA PARA 
O PLANTIO, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil 
reais) – Item 01.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 31/07/2017.

Pomerode / SC, 01 de Agosto de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

LEI ORDINÁRIA Nº 2.862, DE 10 DE AGOSTO DE 
2016.
LEI ORDINÁRIA Nº 2.862, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.

DÁ DENOMINAÇÃO DE BRUNO BORCHARDT PARA A ACADEMIA 
AO AR LIVRE INSTALADA NO ALTO DA SERRA, NO BAIRRO REGA.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de 
suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Bruno Borchardt, a Academia ao Ar Livre, 
localizada no Alto da Serra, bairro Rega.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Município de Pomerode, 10 de agosto de 2016.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.863, DE 10 DE AGOSTO DE 
2016.
LEI ORDINÁRIA Nº 2.863, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.

REVOGA A LEI MUNICIPAL 2.520, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de 
suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal 2.520, de 24 de outubro de 
2012.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode, 10 de agosto de 2016.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 2.864, DE 10 DE AGOSTO DE 
2016.
LEI ORDINÁRIA Nº 2.864, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º, DA LEI Nº 1.971, DE 9 DE 
MAIO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de 
suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 1.971, de 9 de maio de 2007, passa a 
ter a seguinte redação:

“Art. 2º O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 
membros governamentais e não-governamentais, titulares e seus 
respectivos suplentes, observando a indicação e as representações 
seguintes, se outra não for estabelecida em Lei Federal:

§ 1º Dos membros Governamentais:
I – 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos 
quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou 
órgão educacional equivalente;
II – 01 (um) representante dos professores das unidades de ensino 
públicas municipais;
III – 01 (um) representante dos diretores das unidades de ensino 
públicas municipais;
IV – 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos 
das unidades de ensino públicas municipais;
V – 01 (um) representante do Conselho Tutelar.

§2º Dos membros Não-Governamentais:
I – 02 (dois) representantes dos pais de alunos das unidades de 
ensino públicas municipais;
II – 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 
pública;
III – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação 
não ligado a Administração Pública Municipal; e
IV – 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores no 
Serviço Público Municipal de Pomerode.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode, 10 de agosto de 2016.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 043 / 2016 
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS 
ENGENHARIA N.º 008 / 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 043 / 2016
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS ENGENHARIA N.º 
008 / 2016

DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações vem por in-
termédio deste, comunicar a seguinte decisão acerca do RECURSO 
ADMINISTRATIVO apresentado pelas Empresas SYSTEM ENGE-
NHARIA S/S LTDA e ESTEL ENGENHARIA LTDA EPP em virtude 
de sua inabilitação no julgamento dos documentos de habilita-
ção da Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 
008/2016, ocorrida no dia 01/07/2016. Não foram apresentadas 
CONTRARRAZÕES.
Licitante 01 – SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA
A Comissão Permanente de Licitações acata o Parecer Jurídico 
n.º 111/2016, emitido em 03/08/2016 pela Procuradoria Geral do 
Município de Pomerode, mantendo INABILITADA no CERTAME a 
Recorrente, em estrito cumprimento ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, por não atender as disposições contidas 
no Item 6.1.1, “a” do edital de licitação.
Ante o exposto, permanece INABILITADA no CERTAME a Empresa 
SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA.
Licitante 02 – ESTEL ENGENHARIA LTDA EPP
No tocante as alegações trazidas pela Empresa ESTEL ENGENHA-
RIA LTDA EPP no recurso administrativo apresentado, a Comissão 
Permanente de Licitações acata o Parecer Técnico - Memorando 
n.º 063/2016/SEPLAN, emitido em 26/07/2016 pelo Secretário de 
Planejamento e Meio Ambiente, no sentido de HABILITAR a EM-
PRESA no CERTAME, tendo em vista o cumprimento das exigências 
editalícias.
Desta forma, a Comissão Permanente de Licitações reconsidera 
sua decisão emitida em sessão no dia 01/07/2016, HABILITANDO 
no CERTAME a EMPRESA ESTEL ENGENHARIA LTDA EPP.

Ante todo o exposto e em conformidade com as argumentações 
trazidas pelo Parecer Técnico e pelo Parecer Jurídico n.º 111/2016, 
a Comissão Permanente de Licitações considera HABILITADAS no 
CERTAME as Empresas IGUATEMI – CONSULTORIA E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA, AGR ENGENHARIA E AGRIMENSURA LTDA 
– ME e ESTEL ENGENHARIA LTDA EPP. Ficam inabilitadas as Em-
presas VERSAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – EPP, SOTE-
PA – SOCIEDADE TÉCNICA DE ESTUDOS PROJETOS E ASSESSO-
RIA LTDA, SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA e HALBERTH DUTRA 
DE OLIVEIRA - EIRELI.
Dando prosseguimento ao certame, a Comissão Permanente de 
Licitações DESIGNA o dia 15/08/2016, às 08h00min. para abertura 
dos envelopes das Propostas de Preços das licitantes habilitadas, 
ficando as Empresas interessadas devidamente intimadas.

Pomerode / SC, 10 de Agosto de 2016.
MARCOS ALBERTO REITER
Presidente da Comissão de Licitações

ALCINO SIEWERT
Secretário

EDUARDO JOSÉ PANDOLFO
Membro
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Samae - Serviço autônomo muniCiPal de ÁGua e eSGoto de Pomerode

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL 10/2016 
REPETIÇÃO DO PREGÃO 009/2016
SAMAE POMERODE - SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 010/2016 TIPO PRESENCIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO 013/2016.

O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETIVO RECEBER PROPOSTAS PARA: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM 
CARÁTER CONTINUADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL.

Entrega das propostas: Até as 14:00 horas do dia 23/08/2016
Início da sessão de disputa de Preços : 14:00 horas do dia 23/08/2016
Local Sede do SAMAE POMERODE Avenida 21 de Janeiro Nº 2233 Centro Pomerode SC.

O Edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos nos seguintes endereços: Na página eletrônica WWW.pomerode.sc.gov.br ou www.
samaepomerode.com.br Departamento de Licitações e Compras do SAMAE POMERODE Av. 21 de Janeiro Nº 2233 samae@samaepomero-
de.com.br ou pelo fone (47) 3387 2550

Pomerode SC, 09 de AGOSTO de 2016.
Eng.º EDSON PISKE
Presidente do SAMAE

http://WWW.pomerode.sc.gov.br
http://www.samaepomerode.com.br
http://www.samaepomerode.com.br
mailto:samae@samaepomerode.com.br
mailto:samae@samaepomerode.com.br


11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 193

Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO 16 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2016 FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2016 FMS

O Município de
Ponte Serrada, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE PARA USO JUNTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, CONFORME Nº DA PRO-
POSTA 11696.615000/1140-02.
Recebimento de Envelopes: até as 08:50MIN do dia 24/08/2016. Abertura: às 09h00min horas do dia 24/08/2016.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Licita-
ções, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 07h30min às 11:30min 
e 13:00 às 17:30 e pelo site www.ponteserrada.sc.gov.br , ou pelo telefone (0XX49) 34350122 e pelo e-mail: comprasps01@gmail.com.

Ponte Serrada, 10 de Agosto de 2016.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Porto Belo

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 2.413, DE 19 DE JULHO DE 2016.
LEI MUNICIPAL Nº 2.413, DE 19 DE JULHO DE 2016.

“Determina por ato do Poder Legislativo a aprovação e revisão de planos de manejo em Unidades de Conservação Ambiental.� Autor: 
Vereador Joel Orlando Lucinda.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os 
habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Considerando que os zoneamentos instituídos pelo Plano Diretor, Lei 33/2011, tem seus paramentos de uso, ocupação e parcelamento do 
solo estabelecidos por Lei.

Considerando que no âmbito municipal o zoneamento ZECA � Zona Especial de Conservação Ambiental integra as categorias de zonea-
mentos disciplinados pelo Plano Diretor.

Considerando que no zoneamento ZECA � Zona Especial de Conservação Ambiental, a Lei 33/2011 determina em seu anexo III que os 
paramentos urbanísticos serão regidos através de um plano de manejo.

Considerando que os planos de manejo afetam e modificam parâmetros urbanísticos anteriores a criação de uma unidade de conservação 
ambiental.

Por fim, considerando que todo e qualquer alteração/criação de parâmetros urbanísticos de uso, ocupação e parcelamento do solo, se dá 
obrigatoriamente por Lei, não sendo diferente para o zoneamento ZECA � Zona Especial de Conservação.

Resolve:

Art. 1º - Fica estabelecido que os Planos de Manejo de Unidades de Conservação Ambiental Municipal, bem como suas revisões serão, após 
apreciação pelo Conselho Gestor da respectiva unidade de conservação ambiental, submetidos a aprovação pelo Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 19 dias do mês de julho de 2016.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 008/2016
RESOLUÇÃO Nº 008/2016

“CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR JOHNSON ZUNINO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 
DE PORTO BELO, no uso de suas atribuições asseguradas por lei, 
com o disposto na Lei Complementar n.º 053/2014 que Dispõe 
sobre o Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Poder Legis-
lativo c/c a Lei Complementar n. 64 de 18 de maio de 1990 que 
estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição Federal, 
casos de inelegibilidade e CONSIDERANDO o requerimento do Ser-
vidor acompanhado da Ata de Convenção Partidária, onde consta a 
escolha do seu nome para concorrer ao Cargo de Vice Prefeito às 
eleições Municipais de 2016; RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para atividade política, ao Servidor Pú-
blico Municipal JOHNSON ZUNINO, no prazo de 02/07/2016 até 
02/10/2016, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 
integrais, aplicando no que couber a legislação federal.

§ único – No dia posterior ao registro da candidatura junto a Justiça 

Eleitoral, deve o servidor apresentar junto ao Departamento Pesso-
al o comprovante do respectivo registro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 02/07/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, aos 09 dias do mês de agosto de 2016.
Eduardo Prado   Joel Orlando Lucinda
Presidente   Vice-Presidente

Elias Cabral   Jonas Amadeu Raulino
1º Secretário   2º Secretário

Paço Legislativo Vereador Amadeu Serafim Raulino
“ Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos”
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 010/2016 - AMASPU
Extrato de Contrato 010/2016 – AMASPU
Partes: AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos 
Funcionários Públicos de Porto União e Fenix Informática e Telefo-
nia Ltda ME.
Objeto: Aquisição de material de expediente.
Valor Total: R$ 4.986,00 (quatro mil novecentos e oitenta e seis 
reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 004/2016, Leis 10.520/2002 e 
8.666/93.
Porto União SC, 10 de agosto de 2016.
Margareth Flissak.
Presidente AMASPU
Fenix Informática e Telefonia Ltda ME.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 011/2016 - AMASPU
Extrato de Contrato 011/2016 – AMASPU
Partes: AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos 
Funcionários Públicos de Porto União e Luiz Kaminski ME.
Objeto: Aquisição de material de expediente.
Valor Total: R$ 4.626,75 (quatro mil seiscentos e vinte e seis reais 
e setenta e cinco centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 004/2016, Leis 10.520/2002 e 
8.666/93.
Porto União SC, 10 de agosto de 2016.
Margareth Flissak.
Presidente AMASPU
Luiz Kaminski ME.
Contratada

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
010/2016 - FAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 013/2016 – FAS.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 010/2016
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por item, do tipo presencial, para aquisição de mó-
veis de cozinha, eletrodomésticos e persianas para equipar o CRAS 
do bairro Vice King. O recebimento dos envelopes se dará até às 
16h00min do dia 08 de setembro de 2016 na Prefeitura Municipal, 
com início da sessão pública às 16h15min, no mesmo local e dia. 
O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura 
Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e 
fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 10 de agosto de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
080/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 152/2016 – Registro de Preços.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 080/2016
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por maior desconto por lote, do tipo presencial, para 
registro de preços para possível prestação de serviços de manuten-
ção preventiva e corretiva com aplicação e fornecimento de peças 
e acessórios para manutenção da frota do Município. O recebimen-
to dos envelopes se dará até às 09h00min do dia 24 de agosto 
de 2016 na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 
09h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na 
Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, 
licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 10 de agosto de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
081/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 153/2016.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 081/2016
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de veículos 
automotores para o Departamento Municipal de Trânsito. O recebi-
mento dos envelopes se dará até às 10h00min do dia 25 de agosto 
de 2016 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 
10h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na 
Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, 
licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 10 de agosto de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 196

Pouso Redondo

Prefeitura

1 º ADITIVO COOPERATIVA SABOR COLONIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antônio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

1º TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 07/2016
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.681/0001-26, com sede à Rua 
Antônio Carlos Thiesen, nº 74, centro, nesta cidade de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo seu Prefeita, 
Sra. NAIR GOULART, a Empresa COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL, inscrita no CNPJ nº 12.720.068/0001-24, com sede a Rua Porto 
Alegre, 223, E, Sala 103, Centro, Chapecó/SC, de comum acordo resolvem aditar o Contrato nº 14/2016, nos termos da Lei Nº 8.666/93, 
Art. 65, § 6º conforme segue:

TABELA DEMONSTRATIVA DE REAJUSTE
Item Descrição Custo Percentual aplicado Valor reajustado
017 Leite UHT 1 litro 2,60 28,85% 3,35

Demais itens do Processo nº 07/2016, Chamada Pública nº 01/2016 permanecem inalterados.

Pouso Redondo (SC), 08 de agosto de 2016.

NAIR GOULART    COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
Prefeitura Municipal   de CNPJ 12.720.068/0001-24

TESTEMUNHAS:

Maikel Verdi     Neuma Anderle Felizari
CPF: 003.780.089-27    CPF: 818.495.249-04

CONTRATO 37/2016 - WLA ASSESSORIA LTDA 
CONTRATO Nº 037/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO E A WLA ASSESSORIA Ltda.

O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio Carlos Thiesen, nº 74, bairro Indepen-
dência, Pouso Redondo/SC, neste ato representada pela Prefeita Municipal V. Exa. Nair Goulart, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
Empresa WLA Assessoria Ltda. (nome fantasia Actio Assessoria) pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Elma Lenzi, n° 275, 
Bloco A, Sala 402, Canta Galo, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.153.370/0001-48, neste ato 
representada pela sócio procurador Rubens Augusto Schwarz Menslin, CPF nº 851.086.509-49, a seguir denominada CONTRATADA, acor-
dam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ÁREA ADMINISTRATIVA TRIBUTARIA DO MUNICIPIO, 
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DESCRITAS NA CLÁUSULA SÉTIMA, PARÁGRAFO TERCEIRO DESTE CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de até R$ 6.000,00 (seis mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados até 15 (quinze) dias após a execução do serviço e mediante a apresentação da Nota 
Fiscal.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados percentualmente conforme for arrecadado o valor estimado no parágrafo terceiro, 
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alínea “a” da cláusula sétima, mediante apresentação de relatório e extrato do pagamento, comprovando o mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do(s) recurso(s) financeiro(s) conforme dotações classificadas e codificadas:

(6) 3390.39.05.000000

CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço ora contratado não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O prazo máximo de entrega do presente Contrato será até 15/12/2016, sendo que o faturamento se dará a cada 30 (trinta) dias e no final 
da vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições elencadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado, e dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato;
b) Prestar informações a CONTRATADA para boa execução do contrato e encaminhar os procedimentos propostos, se julgar dentro dos 
parâmetros legais e viáveis.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar assessoria ao Departamento Tributário do Município de Pouso Redondo, buscando ampliar e arrecadar tributos municipais, em 
especial, relativos à prestadores de serviços que ainda não recolhem ISS (imposto sobre serviços) a este ente municipal, num montante 
estimado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
b) A assessoria se dará mediante a identificação dos contribuintes dispostos acima, fundamentação legal da exação fiscal, elaboração dos 
documentos necessários e suporte no recolhimento;
c) O atendimento se dará a qualquer momento via telefone e email durante o horário comercial, podendo solicitar até quatro visitas pre-
senciais;
d) Prestar o serviço na forma ajustada; atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes 
penalidades, isolada e conjuntamente:
a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; e,
d) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO OU INEXECUÇÃO

Parágrafo Primeiro - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da li-
citante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou 
por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo conforme consta neste Edital.
Parágrafo Segundo - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada:
Parágrafo Terceiro - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração.
Parágrafo Quarto - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência, a partir de sua assinatura até 15/12/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Trombudo Central para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (Três) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
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Pouso Redondo/SC, 10 de agosto de 2016.
NAIR GOULART    RUBENS AUGUSTO SCHWARZ MENSLIN
Município de Pouso Redondo  WLA Assessoria Ltda

Testemunhas:

MAIKEL VERDI    NEUMA ANDERLE FELIZARI
CPF 003.780.089-27   CPF 818.495.249-04
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Princesa

Prefeitura

DECRETO SUPLEMENTAR 144 PM
DECRETO Nº. 144, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OLI DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 6º e 7º, da Lei Orçamentária Anual n°. 806, de 27 de Novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.632,06 (Quatro mil, seiscentos e trinta e dois mil reais e seis cen-
tavos), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 05.01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV.: 12.361.0006.1.006 – Construção, Ampliação e Conservação da Rede Física do Ensino Fundamental
MODALIDADE: 4.4.90.00.0.3.0020.0000- Aplicações Diretas (224) R$ 4.632,06
FONTE DE RECURSO: 03.0020.0000 Recurso Salário Educação
TOTAL R$ 4.632,06

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 4.632,06 (Quatro mil, seiscentos e trinta e dois mil reais e seis centavos)de que trata o artigo 
1º do presente Decreto, fica utilizado superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2015 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e 
§ 2º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964 nas fontes de recurso acima citadas.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 10 de agosto de 2016.
Oli do Nascimento
Prefeito Municipal

DECRETO SUPLEMENTAR 145 FMS
DECRETO Nº. 145, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OLI DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 6º e 7º, da Lei Orçamentária Anual n°. 806, de 27 de Novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro mil reais), destinado a suplementar a 
seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 10.302.0026.2.026 Manutenção Bloco Mac. Amb. Hosp. Limite Variável
MODALIDADE: 3.3.90.00.0.3.0034.0000- Aplicações Diretas (32) R$ 24.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.0034.0000 � Recurso Prótese Dentária
TOTAL R$ 24.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro mil reais) de que trata o artigo 1º do presente Decreto, fica utilizado 
o superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2015 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 
de março de 1964 na seguinte Fonte de Recurso acima descrita.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 10 de agosto de 2016.
Oli do Nascimento
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO 77.2106-PM - 
PREGÃO 54.2016-PM - UNIFORMES ESPORTIVOS
MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 77/2016-PM
Pregão Presencial 54/2016-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por ITEM 
destinado a “Aquisição de UNIFORME PARA COMPETIÇÃO, com-
posto por camisa e calção, para os atletas da modalidade BOCHA 
que representarão o Município na Etapa Regional do JASC.". A rea-
lização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no 
dia 24 de agosto de 2016 as 08h30min. Cópia do edital e maiores 
informações podem ser obtidas no endereço citado, pelo telefone 
(49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no 
endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 10 de 
agosto de 2016. Oli do Nascimento – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº76/216 
PREGÃO PRESENCIAL Nº53/2016 PM
MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 76/2016-PM
Pregão Presencial 53/2016-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, 
na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço por ITEM, 
destinado a “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANETE; AQUISIÇÃO DE LANCHES; 
AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS MONOBLOCO PARA AS DIVERSAS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS”. A efetivação do procedimento ocorrerá 
na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do 
Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 23/08/2016 às 08:30. Cópia 
do edital e maiores informações podem ser obtidas no endereço 
citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@prin-
cesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. 
Princesa/SC, 10 de agosto de 2016. Oli do Nascimento – Prefeito 
Municipal.

LEI COMPLEMENTAR 030, DE 10.08.2016
LEI COMPLEMENTAR Nº 030, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
“ALTERA O ART. 27 DA LEI COMPLEMENTAR N. 009/2010 – PLANO 
DIRETOR, PARA DISPOR SOBRE O USO E OCUPAÇÃO DE ZONAS 
DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE EM ÁREAS CONSOLIDADAS E RA-
TIFICA ESTUDO SOCIOAMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE PRINCESA”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,
FAÇO SABER, a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterado o art. 27, da Lei Complementar n. 009, de 03 
de maio de 2010 – Plano Diretor, que passa a vigorar com a seguin-
te redação, acrescido dos conseqüentes parágrafos:
“Art. 27 A Zona de Preservação Permanente tem por objetivo pre-
servar as áreas definidas no zoneamento, tendo sido consideradas 
as faixas marginais ao longo de cursos d’água, fontes e nascentes 
em zona urbana municipal.
§1° Aplica-se as Zonas de Preservação Permanente o disposto no 
art. 4° da Lei n. 12.651/2012 e suas alterações.
§2°. Na hipótese de áreas urbanas consolidadas e não sendo o 
caso de áreas de interesse ecológico relevante e situação de risco, 
será admitida a flexibilização das disposições constantes no art. 4° 
da Lei n. 12.651/2012, observado os seguintes limites:
I – para edificações futuras, 15 (quinze) metros, conforme previsto 
no inciso III do art. 4° da Lei n. 6.766/1973;

II – para a regularização de edificações já existentes, 15 (quinze) 
metros, conforme previsto no art. 65, §2°, da Lei n. 12.651/2012.
§3° Entende-se por área urbana consolidada aquela situada em 
zona urbana delimitada pelo poder público municipal, com base 
em Diagnóstico Socioambiental, com malha viária implantada, com 
densidade demográfica considerável e que preencha os requisitos 
do art. 47, II, da Lei n°. 11.977/2009, excluindo-se o parâmetro de 
50 habitantes por hectares.
§4°. Para edificações consolidadas em áreas urbanas ou de ex-
pansão urbana, cujas obras estavam autorizadas administrativa-
mente e respeitaram os distanciamentos das margens dos cursos 
d’água previstos na legislação mais restritiva vigente à época de 
suas construções, haverá de ser reconhecido o direito dos proprie-
tários de permanecerem onde estão e de procederem às reformas 
e benfeitorias necessárias à manutenção do imóvel.
§5°. Na aplicação do §4º são vedadas ampliações futuras que im-
pliquem aumento de ocupação de Área de Preservação Permanen-
te, e não caracteriza direito adquirido.
§6°. As construções situadas em distanciamento inferior a 15 me-
tros dos cursos d’água, excluídas as construções antigas que este-
jam em conformidade com as legislações mais restritivas em vigor 
à época da construção são consideradas obras irregulares e sujei-
tas à demolição, instruído pelo devido processo legal, após análise 
in loco e parecer técnico do Setor de Engenharia que encaminhará 
a Procuradoria Municipal para os devidos procedimentos legais.
§7°. Para as áreas delimitadas no §6° deste artigo, tratando-se 
de construção situada em área urbana consolidada, verificando-
se através de diagnóstico socioambiental, a ausência de situação 
de risco e interesse ecológico relevante, poderá ser optado por 
medida compensatória, concomitante à adequação do saneamento 
básico do imóvel.
§8°. O Município adotará, prioritariamente, medidas coletivas de 
regularização fundiária, nos termos previstos no art. 46 e seguintes 
da Lei nº 11.977/2009 e nas disposições do Estatuto das Cidades.
§9°. A preservação das áreas remanescentes de vegetação situ-
adas em áreas urbanas poderá ser estimulada com mecanismos 
de compensação aos proprietários de tais áreas, com a adoção 
de isenções fiscais e tributárias, desapropriações de interesse am-
biental, além da adoção de outras medidas previstas no art. 4° do 
Estatuto das Cidades.
§10. Canalizações e retificações de cursos d’água são atividades 
potencialmente poluidoras e são passíveis de licenciamento se-
gundo as Resoluções CONSEMA n. 12/2012 e n. 14/2012 e o li-
cenciamento ambiental dessas atividades ficará limitado aos casos 
excepcionalíssimos previstos no art. 8° da Lei 12.651/2012, concei-
tuados no art. 3°. Incisos VIII, IX e X, da mesma Lei, observando 
ainda as exigências estabelecidas no art. 3° da Resolução CONAMA 
n.369/2006, assim reconhecidas por prévio e competente estudo 
técnico e decisão motivada do órgão licenciador responsável.
§11. Para a aprovação de novos parcelamentos do solo urbano, as 
Áreas de Preservação Permanente deverão ser averbadas na matri-
cula do imóvel, de acordo com a localização constante na planta de 
parcelamento do solo existente no respectivo procedimento, não 
podendo integrar os novos lotes, conforme vedação prevista no 
art. 3°, parágrafo único, inciso V, da Lei n. 6.766/19.
§12. Para coibir novas ocupações em Áreas de Preservação Perma-
nente, o Município exercerá o controle, a vigilância e a desocupa-
ção das áreas protegidas.
§13. Fica ratificado, na forma do Anexo Único da presente Lei Com-
plementar, o Estudo Socioambiental do Município de Princesa, Es-
tado de Santa Catarina.”
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de Agosto de 2016.
OLI DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
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Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 150/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANIL-
DO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede 
na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) 
MARGIT FUCK WOLLINGER, portador(a) do CPF nº 563.728.419-
91, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na 
Rua Raulino Kretzer, Centro – Ituporanga - SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si 
acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor Educação Infantil, com 
jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Cen-
tro Educação Infantil Favinho de Mel II, em substituição a Gilmar 
Wagner Morastoni, que está afastado em Licença para Tratamento 
de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 3.523,81 (Três mil quinhentos 
e vinte e três reais e oitenta e um centavos) mensais, devendo o 
valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 15/08/2016 e encerrando-se em 14/09/2016, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. 
E por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente 

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de agosto de 2016.
GIVANILDO SILVA MARGIT FUCK WOLLINGER
Secretário Municipal de Admi-
nistração Contratado (a)

PAUTA DE SORTEIO Nº 005/2016-COMPLEMENTAR
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC

Pauta de Sorteio Nº 005/2016-complementar

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contri-
buintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no inciso I 
do art. 7º do Regimento Interno do Conselho e de acordo com o 
previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que 
o Conselho Municipal de Contribuintes estará reunido em Sessão 
Extraordinária no dia 15 de Agosto de 2016, às 08hs00min no Ple-
nário da Câmara de Vereadores, sito 2º andar do prédio Central da 
Prefeitura Municipal, para realização do sorteio de distribuição dos 
seguintes Recurso:

Número do Protocolo: Protocolo Nº 159552/2016
Nome do Recorrente: Maria Zelia Della Giustina – 2º Tabel Notas 
e Protestos Tít
Nº do Recurso: 017/2016
Procurador: Marco Aurelio Kuhnen Schulle

Número do Protocolo: Protocolo Nº 159553/2016
Nome do Recorrente: Maria Zelia Della Giustina – 2º Tabel Notas 
e Protestos Tít
Nº do Recurso: 018/2016
Procurador: Marco Aurelio Kuhnen Schulle

Número do Protocolo: Protocolo Nº 159554/2016
Nome do Recorrente: Maria Zelia Della Giustina – 2º Tabel Notas 
e Protestos Tít
Nº do Recurso: 019/2016
Procurador: Marco Aurelio Kuhnen Schulle

Número do Protocolo: Protocolo Nº 159555/2016
Nome do Recorrente: Maria Zelia Della Giustina – 2º Tabel Notas 
e Protestos Tít
Nº do Recurso: 020/2016
Procurador: Marco Aurelio Kuhnen Schulle

Número do Protocolo: Protocolo Nº 159556/2016
Nome do Recorrente: Maria Zelia Della Giustina – 2º Tabel Notas 
e Protestos Tít
Nº do Recurso: 021/2016
Procurador: Marco Aurelio Kuhnen Schulle
Número do Protocolo: Protocolo Nº 159558/2016
Nome do Recorrente: Maria Zelia Della Giustina – 2º Tabel Notas 
e Protestos Tít
Nº do Recurso: 022/2016
Procurador: Marco Aurelio Kuhnen Schulle
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Rio do Sul, 10 de Agosto de 2016.
LEONICE WITTE
Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

Portaria n.º 0948/RH
PORTARIA Nº 0948/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Abono de Permanência ao(a) servidor(a) CARLOS 
ALBERTO LUITHARDT, matrícula n.º 80225, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Agente Administrativo, em virtude de ter direito 
a Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, 
a partir de 31/07/2016, de acordo com o Art. 2º, § 5º, da EC nº 
41/03, e permanecer em atividade.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os efeitos financeiros a partir de 31/07/2016.

Rio do Sul, 09 de agosto de 2016.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
JOT

PORTARIA N° 0954/RH
PORTARIA N. 0954/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 05/08/2016, a servidora JU-
LIANA FERNANDES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR SERVICOS GERAIS FEMININO, nos termos do Art. 39, da 
Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de agosto de 2016.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vfb

PREGÃO PRESENCIAL 073/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2016

OBJETO: Aquisição de 01 (um) gerador completo instalado para a 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA).
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o 
dia 24/08/2016, às 08:30h, no endereço abaixo, na Sala de Lici-
tações.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09:00h do dia 24/08/2016, no endereço abaixo, na Sala de Lici-
tações.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, ou no site www.riodosul.sc.gov.br, Departamento de Pro-
cessos Licitatórios.

Rio do Sul (SC), 10 de agosto de 2016
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
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Rio dos Cedros

Prefeitura

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO,  PARA O ANO 
DE DOIS MIL E DEZESSETE 
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, PARA O ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE
Ata da audiência pública para discussão da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2017,
para o ano de dois mil e dezessete, realizou-se aos nove de agosto de dois mil e dezesseis, no salão nobre da prefeitura municipal de Rio 
dos Cedros(antiga câmara de vereadores), sito a Rua Nereu Ramos, 205, neste município de Rio dos Cedros, tal audiência foi publicada no 
mural público e internet, atendendo o disposto no parágrafo 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal. A audiência iniciou as 15h00min, com a 
presença de 8 pessoas, representantes do Poder Executivo e da comunidade, conforme lista de presença anexo. Eu, O Controlador Interno, 
Sr. Eduardo Osti, abriu a audiência cumprimentando a todos, realizando uma pequena explanação sobre a Lei Diretrizes Orçamentárias, 
informou que esta lei estabelece as metas e prioridades para o exercício financeiro do próximo ano e que seus dados foram retirados do 
Plano Plurianual 2014-2017, orientando na elaboração do orçamento do mesmo. Explanou sobre os diversos artigos, frisou também a impor-
tância do artigo 19, que fala sobre a restrição na transferência de recursos do Tesouro Municipal a título de subvenção social, que preconiza 
a restrição às entidades sem fins lucrativos dedicadas à prestação de serviços de: assistência social, médica, educacional ou cultural, nos 
termos da Lei Federal nº. 4.320/64, que comprovem regular exercício de suas atividades no Estado de Santa Catarina, bem como a com-
patibilidade entre as finalidades estatutárias e o objeto do repasse e dependerá de autorização em lei específica. (ART. 4º, I, “f” da LRF). 
Após a explanação foram prestadas os devidos esclarecimentos aos presentes, e em seguida, agradecendo a todos os técnicos envolvidos 
principalmente ao setor contábil, encerrei oficialmente a audiência agradecendo a disponibilidade de todos. Nada mais havendo a tratar, 
declarei encerrada a sessão, e para constar, eu, Eduardo Osti, Agente de Controle Interno, lavrei esta ata, e todos os membros da reunião 
assinaram a lista de presença, anexa.
Eduardo Osti – Agente de Controle Interno
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Romelândia

Prefeitura

ATA REG PREÇO 19
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Licitatório Nº. 1491/2016
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 22/2016
Nas dependências da Prefeitura Municipal de Romelândia, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto nº 3678/2016, para re-
alizar a abertura dos envelopes da proposta de preço e realizar a habilitação da proponente interessada em participar do Processo Licitatório 
que tem por objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, NOS LIMITES DO TERRITORIO MUNICIPAL PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2016. Manifestou o interesse em participar 
do presente processo licitatório os seguintes interessados:
Danilo Luiz Spohr ME
Edimara Solange Cercena Mulinari ME
FRANCISCO PACHECO TRANSPORTES ME

apresentou representante para participar do processo.
Iniciada a sessão com a presença do interessado, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela 
proponente interessada. Após a analise e julgamento da proposta de preço do Processo Licitatório foi adjudicado o seguinte proponente:
ITENS QTD UN DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

6 13.780,0 SV

Trajeto 06 (matutino, vespertino, noturno), com ÔNIBUS com capacidade mínima de 24 pas-
sageiros sentados. Horário 06:40 Saída 6:40 EEB Prof. João Romario Moreira ate propriedade 
Sra Jair Dias 5.9Km; até Linha Alto Navegantes 3.5Km; até propriedade Sr. Tarcisio Sasset 
2.7Km, até Linha Aparecida 3.0Km; até propriedade Clacir Pauletti 1.2Km; até proprieda-
de Decian 3.9Km, até Pauletti 3.9Km; até o EEB Prof. João Romario Moreira4.6Km. Total 
28.7Km com paradas fixas (sujeitas a alterações durante o ano letivo), nos seguintes pontos: 
EEB Prof. João Romario Moreira, Propriedade Osana Bortolosso; Propriedade Jorge Dias; 
Propriedade Jair Dias; Propriedade Claudir Lawisch; Propriedade Valacir Pires

3,33

 TOTAL: 224.286,7000 
VENCEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR
Danilo Luiz Spohr ME 45.887,40
Edimara Solange Cercena Mulinari ME 102.002,20
FRANCISCO PACHECO TRANSPORTES ME 76.259,30

Encerada a fase de julgamento da proposta o pregoeiro passou para a fase e abertura e julgamento das documentações para a habilitação, 
aberto o envelope e analisado os documentos apresentados e estes observou-se que estavam dentro do prazo de validade e sua regularida-
de reconhecida o pregoeiro habilitou a proponente. Findos os trabalhos de classificação da proposta e de habilitação, o pregoeiro encerrou 
a sessão, determinando a lavratura da presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será 
publicada para efeitos legais. Romelândia 29/07/2016

Cloves Antonio Rafe
Equipe de Apoio

Valdinei Gregol
Pregoeiro

Alan Antonio Balestrin
Equipe de Apoio

ATA REG PREÇO 20
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Licitatório Nº. 1491/2016
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 22/2016
Nas dependências da Prefeitura Municipal de Romelândia, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto nº 3678/2016, para re-
alizar a abertura dos envelopes da proposta de preço e realizar a habilitação da proponente interessada em participar do Processo Licitatório 
que tem por objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, NOS LIMITES DO TERRITORIO MUNICIPAL PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2016. Manifestou o interesse em participar 
do presente processo licitatório os seguintes interessados:
Danilo Luiz Spohr ME
Edimara Solange Cercena Mulinari ME
FRANCISCO PACHECO TRANSPORTES ME

apresentou representante para participar do processo.
Iniciada a sessão com a presença do interessado, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela 
proponente interessada. Após a analise e julgamento da proposta de preço do Processo Licitatório foi adjudicado o seguinte proponente:
ITENS QTD UN. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT
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1 8.320,0 SV

Trajeto 01 (turno matutino), com ÔNIBUS com capacidade mínima de 41 passageiros sentados. 
Horário 06:00 Saída 06:00h do Colégio de Rosário até Três Barras 6.4Km, até Pinhal 3.4Km 
pela fazenda Quatro Irmãos até Santa Lúcia 3.4Km, até Sargento 5.3Km, até São João Batista 
2.1Km, até o Colégio da Cidade 1.7Km.Total de 22.3 Km, com paradas fixas (sujeitas à altera-
ções durante ano letivo), nos seguintes pontos: EEB Prof. João Romário Moreira; Acesso pro-
priedade Augusto Rech; Propriedade Lucian; Fazenda 4 Irmãos; Propriedade Irineu Hofmann; 
Entrada propriedade Valeri Trentin; Propriedade Ilário Ott; Propriedade Sergio Riva; Entrada 
propriedade Itacir Belusso; Entrada propriedade Adelar Felice

4,49

4 6.460,0 SV

Trajeto 04 (vespertino), com ÔNIBUS com capacidade mínima para 30 passageiros sentados. 
Horário 11:30 Saída às 11:30 da EEB Prof. Herminio Heusi da Silva até Esperança 4.1 Km, até 
São Roque 5.4Km, até Gruta 5.6Km, até Propriedade do Sr. Didomenico, 4.6Km, até São Cristo-
vão 5.3Km, até Esperança 2.5Km, passando pela Escola Milena Schafer, PE Reino da Alegria, até 
EEB Prof. Herminio Heusi da Silva, 4.1Km. Total 33 Km, com paradas fixas (sujeitas à alterações 
durante o ano letivo), nos seguintes pontos: EEB. Prof. Herminio Heusi da Silva; Entrada pro-
priedade Claudinei Zanfonato; Entrada Propriedade Doris Perondi; Entrada propriedade Cesar 
Girardi; Propriedade Ida Mai; Propriedade Andradina L

4,49

5 7.920,0 SV

Trajeto 05 (matutino e vespertino), com ÔNIBUS com capacidade mínima para 35 passagei-
ros sentados. Horário 06:15 Saída às 06:15h, Postinho Vista Alegre até Trevo V. Alegre 0,9Km 
até Linha Becker 3.9 Km, até Sede Ouro 2.6 Km, até Barra do Angico 2.4 Km, até Maringá do 
Oeste 4.3Km, até Escola da Primeirinha 1.4Km, até Saltinho 7.5 Km, até o Colégio da Cidade 
5.6Km. Total 28.6Km, com paradas fixas (sujeitas à alterações durante ano letivo) nos seguintes 
pontos: Postinho Linha Vista Alegre; Trevo da Linha Vista Alegre; Entrada propriedade Schwarz-
bold; Propriedade Valdir Vier; Entrada Ivo Markendorf; Propriedade Eloi Becker; Entrada Jairo 
Gonçalves de Azevedo; Propriedade Neudir de Abreu; Pr

4,50

 TOTAL: 224.286,7000 
VENCEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR
Danilo Luiz Spohr ME 45.887,40
Edimara Solange Cercena Mulinari ME 102.002,20
FRANCISCO PACHECO TRANSPORTES ME 76.259,30

Encerada a fase de julgamento da proposta o pregoeiro passou para a fase e abertura e julgamento das documentações para a habilitação, 
aberto o envelope e analisado os documentos apresentados e estes observou-se que estavam dentro do prazo de validade e sua regulari-
dade reconhecida o pregoeiro habilitou a proponente.
Findos os trabalhos de classificação da proposta e de habilitação, o pregoeiro encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente ata 
que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais.
Romelândia 29/07/2016

Cloves Antonio Rafe
Equipe de Apoio

Valdinei Gregol
Pregoeiro

Alan Antonio Balestrin
Equipe de Apoio

ATA REG PREÇO 21
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Licitatório Nº. 1491/2016
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 22/2016
Nas dependências da Prefeitura Municipal de Romelândia, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto nº 3678/2016, para re-
alizar a abertura dos envelopes da proposta de preço e realizar a habilitação da proponente interessada em participar do Processo Licitatório 
que tem por objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, NOS LIMITES DO TERRITORIO MUNICIPAL PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2016. Manifestou o interesse em participar 
do presente processo licitatório os seguintes interessados:
Danilo Luiz Spohr ME
Edimara Solange Cercena Mulinari ME
FRANCISCO PACHECO TRANSPORTES ME

apresentou representante para participar do processo.
Iniciada a sessão com a presença do interessado, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela 
proponente interessada. Após a analise e julgamento da proposta de preço do Processo Licitatório foi adjudicado o seguinte proponente:
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ITENS QTD UN DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

2 9.750,0 SV

Trajeto nº 02 (turno matutino e vespertino), com Micro ônibus/onibus capacidade mínima de 
19 passageiros sentados. Horário 06:30 Saída às 06:30h da propriedade do Sr. Gentil Chiesa 
até a propriedade do Sr Vilson Buffon 4.2Km; até a propriedade do Sr. Nicanor 4.8Km, até o 
soita 1.1 Km, até Santa Luzia1.9 Km, retornando até o soita 1.9Km, passando pela Fazen-
da Roseira até propriedade Janete 1.4 Km, até o Colégio da Sede Rosário 3.3Km. Total de 
18.60 Km com paradas fixas (sujeitas à alterações durante ano letivo), nos seguintes pontos: 
Propriedade Gentil Chiesa; Propriedade Paulo Chiesa; Propriedade Vilson Buffon; Propriedade 
Tiburcio; Propriedade de Nicanor; Propriedade Paulo César Vargas;

3,99

3 8.320,0 SV

Trajeto 03 (matutino), com ÔNIBUS com capacidade mínima de 48 passageiros sentados. 
Horário 05:45 Saída às 05:45h de São José até São Geraldo 3.9Km, São Jorge 4.1Km, Linha 
União Fronchetti 4.3Km, Bom Princípio 3.4Km, até Colégio da Cidade 6.6Km. Total 22.3 Km, 
com paradas fixas (sujeitas à alterações durante ano letivo), nos seguintes pontos: Proprie-
dade Osvaldo Balardin; Propriedade Sadi Colella; Propriedade Roberto Pertille; Propriedade 
Lovison; Propriedade Nelton Wagner; Propriedade Darci Zanon; Fazenda Zanrosso; Parada 
próxima residência Ruben Elva; Acesso propriedade Gaboardi; Acesso Comunidade de São 
Jorge; Refugio propriedade Ito Forster; Propriedade Julio Cesar de Oliveira; Refug

4,49

 TOTAL: 224.286,7000 
VENCEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR
Danilo Luiz Spohr ME 45.887,40
Edimara Solange Cercena Mulinari ME 102.002,20
FRANCISCO PACHECO TRANSPORTES ME 76.259,30

Encerada a fase de julgamento da proposta o pregoeiro passou para a fase e abertura e julgamento das documentações para a habilitação, 
aberto o envelope e analisado os documentos apresentados e estes observou-se que estavam dentro do prazo de validade e sua regulari-
dade reconhecida o pregoeiro habilitou a proponente.
Findos os trabalhos de classificação da proposta e de habilitação, o pregoeiro encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente ata 
que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais.
Romelândia 29/07/2016

Cloves Antonio Rafe
Equipe de Apoio

Valdinei Gregol
Pregoeiro

Alan Antonio Balestrin
Equipe de Apoio

ATA REG PREÇO 22
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Licitatório Nº. 1502/2016
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 23/2016

Nas dependências da Prefeitura Municipal de Romelândia, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto nº 3678/2016, para 
realizar a abertura dos envelopes da proposta de preço e realizar a habilitação da proponente interessada em participar do Processo Licita-
tório que tem por objeto:AQUISIÇÃO DE OLEO LUBRIFICANTE PARA OS VEICULOS CAMINHÕES E MAQUINAS DO MUNICIPIO E DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE ROMELÂNDIA. Manifestou o interesse em participar do presente processo licitatório os seguintes interessados:
AUTO POSTO 25 LTDA
MARTINI AUTO CENTER LTDA.

apresentou representante para participar do processo.
Iniciada a sessão com a presença do interessado, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela 
proponente interessada. Após a analise e julgamento da proposta de preço do Processo Licitatório foi adjudicado o seguinte proponente:
ITENS QTD UN DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.
1 5 Gl ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 50 CAT GALÃO DE 20 LITROS 445,00
2 10 Gl ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 DIESEL GALÃO DE 20 LITROS 260,00
3 8 Gl ÓLEO HIDRAULICO 68 GALÃO DE 20 LITROS 194,00
4 6 Gl ÓLEO W 10 TRANSMISSÃO HIDRAULICAS GALÃO DE 20 LITROS 242,00
5 10 Gl ÓLEO HIDRAULICO ATF VERMELHO GALÃO DE 20 LITROS 223,00
6 50 L ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 SINTÉTICO FLEX 29,50

 TOTAL: 19.077,0000 
VENCEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR
AUTO POSTO 25 LTDA 10.059,00
MARTINI AUTO CENTER LTDA. 6.025,00

Encerada a fase de julgamento da proposta o pregoeiro passou para a fase e abertura e julgamento das documentações para a habilitação, 
aberto o envelope e analisado os documentos apresentados e estes observou-se que estavam dentro do prazo de validade e sua regulari-
dade reconhecida o pregoeiro habilitou a proponente.
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Findos os trabalhos de classificação da proposta e de habilitação, o pregoeiro encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente ata 
que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais.

Romelândia, 08/08/2016
Cloves Antonio Rafe
Equipe de Apoio

Valdinei Gregol
Pregoeiro

Alan Antonio Balestrin
Equipe de Apoio
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 067/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO 067/2016 - PR 067/2016
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para contratação de 
empresa para fornecimento, transporte e bombeamento de 20m³ 
Concreto Usinado, com fck 35MPa, para a execução de cabeceiras 
de pontes. Com credenciamento e entrega dos envelopes-habilita-
ção e proposta até às 13h45min do dia 23 de Agosto de 2016, início 
da sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 14h00min 
do mesmo dia. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto 
ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua 
Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo 
fone: (0xx48)3534-1113,
E-mail licitação@santarosadosul.sc.gov.br.

Santa Rosa do Sul, 10 de Agosto de 2016.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATOS DE CONTRATOS Nº 128 A 141/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 128/2016
Processo Licitatório nº 063/2016- Dispensa de Licitação 063/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - AMESC
OBJETO: Fornecimento de Medicamentos, para atendimento nas 
Unidades de Saúde do Município, através do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde da AMESC, que tem por finalidade exclusivo atendi-
mento aos Municípios da AMESC.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 319.388,37 (trezentos e dezenove mil, trezentos e oiten-
ta e oito reais e trinta e sete centavos).
Vigência: 15/07/2016 a 31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 129/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ERICA BORBA CABRAL
OBJETO: O objeto previsto na cláusula primeira do contrato de ori-
gem fica alterado para locação de 01 (um) imóvel, localizado à Rua 
Alfredo Emerim nº 78 - Centro - Santa Rosa do Sul-SC, destinado 
exclusivamente para o funcionamento da Central do SAMU.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Vigência: 18/07/2016 a 31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 130/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: IRA LUIZ PORTO DA SILVA
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação de vi-
gência por mais 10(dez) dias.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Vigência: 29/07/2016 a 08/08/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 131/2016

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: MARIA CRISTINA COELHO MACHADO E CIA LTDA 
– ME
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação de vi-
gência até dia 05 (cinco) de Agosto de 2016.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Vigência: 29/07/2016 a 05/08/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 132/2016
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 133/2014 - Processo 
Licitatório nº 62/2014 – TP.
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
OBJETO: Fica prorrogado a execução dos serviços por mais 30(trin-
ta dias) dias, em conformidade com o disposto na Cláusula Décima 
Nona, parágrafo único, do instrumento original do contrato e nos 
termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Vigência: 29/07/2016 a 29/08/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 133/2016
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 132/2014 - Processo 
Licitatório nº 61/2014 – TP.
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
OBJETO: Fica prorrogado a execução dos serviços por mais 30(trin-
ta dias) dias, em conformidade com o disposto na Cláusula Décima 
Nona, parágrafo único, do instrumento original do contrato e nos 
termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Vigência: 29/07/2016 a 29/08/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 134/2016
Processo de Licitação nº 062/2016 – TP nº 062/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: T.E. DA SILVA GONÇALVES
OBJETO: Prestação de serviços de mão de obra na execução de 
rampa de acessibilidade na Escola Ana Regis Arantes, comunidade 
de Peroba.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Vigência: 05/08/2016 a 05/10/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2016
Processo de Licitação nº 066/2016 – Pregão Presencial nº 066/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: MARIA CRISTINA COELHO MACHADO E CIA LTDA 
– ME
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios(meren-
da escolar) destinados ao programa de alimentação nas escolas e 
creches, para o segundo semestre de 2016.
Base Legal: Lei Nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 58.005,00 (cinquenta e oito mil, e cinco reais).
Vigência: 05/08/2016 a 31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2016
Processo de Licitação nº 066/2016 – Pregão Presencial nº 066/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PAULO RONEY DA SILVA SILVEIRA-ME
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios(meren-
da escolar) destinados ao programa de alimentação nas escolas e 

mailto:licitação@santarosadosul.sc.gov.br
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creches, para o segundo semestre de 2016.
Base Legal: Lei Nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 18.168,10 (dezoito mil, cento e sessenta e oito reais e 
dez centavos).
Vigência: 05/08/2016 a 31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 137/2016
Processo de Licitação nº 066/2016 – Pregão Presencial nº 066/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: POLPAS E SUCOS ROS-INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE FRUTAS NATURAIS LTDA ME
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios(meren-
da escolar) destinados ao programa de alimentação nas escolas e 
creches, para o segundo semestre de 2016.
Base Legal: Lei Nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 23.329,40 (vinte e três mil, trezentos e vinte e nove reais 
e quarenta centavos).
Vigência: 05/08/2016 a 31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 138/2016
Processo de Licitação nº 066/2016 – Pregão Presencial nº 066/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ROSALAT LTDA ME
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios(meren-
da escolar) destinados ao programa de alimentação nas escolas e 
creches, para o segundo semestre de 2016.
Base Legal: Lei Nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais).
Vigência: 05/08/2016 a 31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 139/2016
Processo de Licitação nº 065/2016 – Pregão Presencial nº 065/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: M.D.A – ARMARINHOS LTDA - ME
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE LIMPE-
ZA E HIGIENE, PARA CRECHES E ESCOLAS DURANTE O SEGUNDO 
SEMESTRE DE 2016.
Base Legal: Lei Nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 12.119,25 (doze mil, cento e dezenove reais e vinte e 
cinco centavos).
Vigência: 09/08/2016 a 31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 140/2016
Processo de Licitação nº 065/2016 – Pregão Presencial nº 065/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ORLEANS INFORMATICA EIRELI EPP
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE LIMPE-
ZA E HIGIENE, PARA CRECHES E ESCOLAS DURANTE O SEGUNDO 
SEMESTRE DE 2016.
Base Legal: Lei Nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 10.172,90 (dez mil, cento e setenta e dois reais e noven-
ta centavos).
Vigência: 09/08/2016 a 31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2016
Processo de Licitação nº 065/2016 – Pregão Presencial nº 065/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: MARIA CRISTINA COELHO MACHADO E CIA LTDA 
– ME
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE LIMPE-
ZA E HIGIENE, PARA CRECHES E ESCOLAS DURANTE O SEGUNDO 
SEMESTRE DE 2016.
Base Legal: Lei Nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.

Valor: R$ 598,50 (quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta 
centavos).
Vigência: 09/08/2016 a 31/12/2016.
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Santiago do Sul

Prefeitura

EDITAL 59/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 70/2016.
Edital: PREGÃO Nº. 59/2016.
Objeto: Aquisição de peças/serviços para conserto/manutenção dos equipamentos, utilizados nos serviços da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 23 de agosto de 2016.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 23 de agosto de 2016.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 09 de agosto de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 146/2016
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2016
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
9:00 horas do dia 23 de agosto de 2016, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RECAR-
GA, RETESTE E PLACAS PARA EXTINTORES DA SEMED, UNIDADES 
EDUCACIONAIS, PRÉDIO CENTRAL, CENTRO ADMINISTRATIVO, 
DEMAIS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, CONFORME RELAÇÃO ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edi-
tal completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Com-
pras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Munici-
pal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 
17h00min.
São Bento do Sul, 11 de julho de 2016.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Secretário de Administração
DEBORAH CINTIA DE QUADROS
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 163/2016
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 163/2016
MENOR PREÇO POR LOTE
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
13:30 horas do dia 24 de agosto de 2016, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA 
PARA O 23º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edi-
tal completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Com-
pras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Munici-
pal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 
17h00min.
São Bento do Sul, 01 de agosto de 2016.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Secretário de Administração
SANDRA Mª SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 166/2016
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 166/2016
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:00 horas do dia 24 de agosto de 2016, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE HORA 
TÉCNICA PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREDIAL E 
CONTRATAÇÃO DE HORA TÉCNICA PARA SERVIÇO DE MANUTEN-
ÇÃO HIDRO SANITÁRIA PARA O 23º BPM/SC, CONFORME DESCRI-
ÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 3631 6044 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 02 de agosto de 2016.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Secretário de Administração
DEBORAH CINTIA DE QUADROS
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 167/2016
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 167/2016
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
9:00 horas do dia 22 de agosto de 2016, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, TINTAS E MATERIAIS DIVER-
SOS PARA APLICAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO EM BENS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, CONFORME RELAÇÃO ANEXA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edi-
tal completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Com-
pras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Munici-
pal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 
17h00min.
São Bento do Sul, 02 de agosto de 2016.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Secretário de Administração
CARLA ELOISE MULBAUER
Pregoeira
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CHAMADA PÚBLICA Nº 162/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 162/2016
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretaria de Educação, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 11.947/09 de 
16/07/2009, que receberá de até às 08:30 horas do dia 01 de se-
tembro de 2016, no horário de expediente, em sua sede, na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas dos Grupos Formais para:
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NAS 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
DO SUL, PELO PERÍODO DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2016.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 3631 6125 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.

São Bento do Sul, 01 de agosto de 2016.
ALCIONE TERESINHA HINKE
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 39/2016 
FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2016 
FMS
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 
8.666/93 de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/94 e Lei 
9.648 de 27/05/98, OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARAS REFRIGE-
RADAS VERTICAL PARA ARMAZENAMENTO DE VACINAS, PARA 
UNIDADES DE SAÚDE DA SEMUS, CONFORME ANEXO, sofreu al-
terações no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital. Infor-
mamos que as alterações estão disponíveis no site da prefeitura: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
Entenda-se, portanto, retificado o acima exposto e, para que esta 
produza os seus efeitos conforme lei e tendo em vista as modifica-
ções no Edital, ALTERA a data de abertura para o dia 23 de agosto 
de 2016 às 14:00h, sendo que os envelopes serão recebidos no 
setor de protocolo até às 13:30h.

São Bento do Sul, 10 de agosto de 2016.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

DEBORAH CINTIA DE QUADROS
Pregoeira

Câmara muniCiPal

AUDIÊNCIA PÚBLICA SECRETARIA DE FINANÇAS APRESENTANDO AS PROPOSTAS PARA A LDO DE 2017
E D I T A L

O Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul e o Presidente da Comissão de Finanças, Contas e Orçamento, no uso de suas atri-
buições legais, e de acordo com o que estabelece a Lei nº 8.689 de 27 de julho de 1993, COMUNICA que a Secretária Municipal de Finanças, 
Senhora Auriene Roepke, apresentará em AUDIÊNCIA PÚBLICA, as propostas da Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO de 2017.

Data: 11 de agosto de 2016
Hora: 09:00 hs
Local: Sede do Poder Legislativo Municipal

Câmara Municipal de São Bento do Sul, 09 de agosto de 2016.
Edimar Geraldo Salomon
Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul

Peter Alexandre Kneubuehler
Presidente da Comissão de Finanças, Contas e Orçamento

Samae - São Bento do Sul

AVISO DE REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°40/2016
Republicação Pregão Presencial n° 40/2016
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 40/2016
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 14 horas do dia 23 de agosto de 2016, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: Aquisição de container marítimo modificado contendo a junção de um (1) container HC 40 pés e um(1) container HC 20 pés.

http://www.saobentodosul.sc.gov.br
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(73) 4.4.90.51.00.00.00 – Saneamento Geral - Exercício Vigente

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 10 de agosto de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

CONTRATO Nº 45/2016
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 33/2012
Contrato Nº: 45/2016
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: Sanegraph Serviços de Informática SS LTDA.
Vigência: Início: 14/07/2016 - Término: 14/07/2017

Recursos: Dotação:

(14) – 3.3.90.39.00.00.00 – Setor Administrativo - EXERCÍCIO VIGENTE

Objeto: Prestação de serviços de locação, manutenção, atualização e assistência de software de gestão comercial.

Valores: R$ 3.733,93 (Três Mil, Setecentos e Trinta e Três Reais e Noventa e Três Centavos) valor anual.

São Bento do Sul, 10 de agosto de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

LICITAÇÃO Nº 43/2016
Pregão Presencial n° 43/2016
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 43/2016
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 23 de agosto de 2016, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: Aquisição de combustíveis Gasolina Comum e Diesel S-10 para uso nos veículos da frota do SAMAE.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

(10) 3.3.90.30.00 – Setor Administrativo – Exercício Vigente
(32) 3.3.90.30.00 – Setor de Abastecimento de Água – Exercício Vigente
(56) 3.3.90.30.00 – Setor de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário – Exercício Vigente

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 10 de agosto de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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São João do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2016
OBJETO: SUPRESSÃOde 470 kg do item 22: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL. EMBALAGEM DE 1KG,do Termo Original firmado entre as partes 
em 01/08/2016, em decorrênciade erro de natureza formal na descrição da quantidade do referido item.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: SETEP CONSTRUÇÕES S.A
VALOR: R$ R$ 1.076,30 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 40/2016 – Pregão Presencial nº 016/2016 de 12/07/2016, de acordo com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.
São João do Sul, 10 de Agosto de 2016
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

REGISTRO DE PREÇOS 02/2016
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS 02/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2016
Objeto: Registro de Preços, para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de materiais odontológicos para a unidade 
de saúde central e esf’s municipais.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: FAROL MEDICAMENTOS – COM. ATACADISTA EIRELLI - ME
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 86.765,98
Processo Licitatório nº. 017/2016 – Pregão Presencial nº 05/2016 de 23/06/2016
São João do SUL, 07 de Julho de 2016
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

REGISTRO DE PREÇOS 02/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2016
REGISTRO DE PREÇOS 02/2016
Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de materiais elétricos para manutenção da iluminação pública Municipal de São João 
Sul/SC.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul
CONTRATADA: ARALUZ – COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EIRELI EPP
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 111.460,80 - Total
Processo Licitatório nº. 06/2016 – Pregão Presencial nº 02/2016 de 25/01/2016
São João do SUL, 10 de Fevereiro de 2016
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 220/2016
DECRETO Nº 220/2016
“QUE CRIA COMISSÃO, NOMEIA MEMBROS E DETERMINA PROCE-
DIMENTOS PARA APURAÇÃO DE DÉBITOS DE EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES DO MUNICÍPIO E REVOGA O
DECRETO Nº 207/2016, DE 18/07/2016 ”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica CRIADA e NOMEADA A COMISSÃO QUE DETERMINA 
PROCEDIMENTOS PARA APURAÇÃO DE DÉBITOS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DO MUNICÍPIO, que será composta pelo mínimo de 
03 (três) membros e o máximo de 05 (cinco) membros, sendo pelo 
menos 02 (dois) servidores efetivos.

Paragrafo Primeiro - Ficam nomeados para comporem a Comissão, 
os seguintes membros:

01 – BENTA DE FATIMA FURTADO – Presidente
02 – LUCAS DA SILVA – Membro
03 – TATIANA DA SILVA SOUZA – Membro
04 – CARLOS MARCONI WALTRICK– Membro
05 – JOSÉ TEODORO DE SENA AMARAL – Membro.

Paragrafo Segundo - As atribuições dos membros serão definidos 
por deliberação na primeira reunião da Comissão.

Art. 2º - A comissão apurará a legitimidade da despesa em proces-
so administrativo específico e emitirá relatório conclusivo do qual 
conste.

a) Importância a ser paga;
b) Nome do credor;
c) Data de realização e vencimento do compromisso;
d) Nome e cargo de quem autorizou ou realizou a despesa;
e) A causa que motivou a não realização do empenho no exercício 
próprio;
f) Parecer jurídico sobre a legalidade da despesa e de seu paga-
mento.

Paragrafo Primeiro - A Comissão encaminhará o relatório conclusivo 
anexado aos documentos comprobatórios da despesa como, nota 
fiscal e/ou fatura, pedido de compra, autorização de fornecimento 
ou outros, para reconhecimento da obrigação de pagamento por 
ato emanado pela autoridade competente para ordenar a despesa.

Paragrafo Segundo - As despesas de exercícios anteriores devida-
mente reconhecidas serão pagas à conta de dotação específica ou 
para atender despesas de exercícios anteriores ou mediante aber-
tura de crédito especial.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados os efeitos do Decreto Nº 207/2016, de 18 de 
Julho de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 221/2016
DECRET O Nº 221/2016

“QUE CANCELA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 031/1988, DE 
23/04/1988, QUE CONCEDIA APOSENTADORIA A SERVIDORA 
ALEDA CONCEIÇÃO APARECIDA ANACLETO TAVARES”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam CANCELADOS os efeitos do Decreto Nº 031/1988, 
de 23/04/1988, que concedia Aposentadoria a servidora ALEDA 
CONCEIÇÃO APARECIDA ANACLETO TAVARES, em virtude do fale-
cimento da mesma, conforme apresentação de Certidão de Óbito 
Nº 105502 01 55 2016 4 00025 212 0005345 74. O referido cance-
lamento foi a partir do dia 31/07/2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 31 de Julho de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 222/2016
DECRET O Nº 222/2016

“QUE ALTERA O DECRETO Nº 215/2016, DE 28/07/2016 QUE EXO-
NERA SERVIDOR”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Decreto Nº 215/2016, de 28/07/2016, que 
exonera servidor na parte onde se lê, ocupante do Efetivo de Téc-
nico Administrativo, leia-se ocupante do Cargo Efetivo de Contador.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 28 de Julho de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 223/2016
DECRETO Nº 223/2016

“QUE NOMEIA TEMPORARIAMENTE NOVO MEMBRO PARA O CON-
SELHO TUTELAR”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com a Lei Municipal Nº 2.783/2007, 
de 29/06/2007; Fica Nomeada Temporariamente para compor o 
Conselho Tutelar do Município de São Joaquim – SC., a senhora DA-
NIELA MENDES RODRIGUES, para ocupar o Cargo de Conselheira 
Tutelar, a contar do dia 04/08/2016, em substituição a conselheira 
ROSMARI MARAFIGO DE JESUS, que encontra-se em Licença para 
tratamento de saúde de pessoa da família.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 224/2016
DECRET O Nº 224/2016

“QUE ALTERA O DECRETO Nº 208/2016, DE 19/07/2016 - QUE 
CANCELA GRATIFICAÇÃO CONCEDIDA A FUNCIONÁRIA
DANIELA MATOS PEREIRA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Decreto Nº 208/2016, de 19/07/2016, 
que cancela gratificação concedida a Funcionária Daniela Matos 
Pereira, na parte onde se lê, Decreto Nº 296/2015, de 19/10/2016, 
leia-se Decreto Nº 296/2015, de 19/10/2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 19 de Julho de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 311/2016
PORTARIANº 311/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida Licença para tratamento de Saúde, de pes-
soa da família (pai), conforme apresentação de Atestado Médico 
a senhora: – ROSMARI MARAFIGO DE JESUS, ocupante do Cargo 
Eletivo de Conselheira Tutelar, por 30 (trinta) dias, a contar do dia 
28/07/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de Julho de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 312/2016
PORTARIANº 312/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida FÉRIAS a seguinte funcionária: - ELIANE 
APARECIDA DE OLIVEIRA PADILHA, ocupante do Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, referente ao exercício de 2015/2016, a contar 
do dia 25/07/2016 à 23/08/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 25 de Julho de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de Julho de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 313/2016
PORTARIANº 313/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida Licença para Gestação, conforme apresen-
tação de atestado médico à funcionária – LUCIANA ZANDONADI 
DA ROSA, ocupante do Cargo de Professora, por 180 (cento e oi-
tenta) dias, a contar do dia 27/07/2016 até 22/01/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 27 de Julho de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de Julho de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 314/2016
PORTARIANº 314/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública, Lei Nº 4.398/2016 de 
11/03/2016; Fica concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA a senho-
ra: - ZORAIDA ARAÚJO DE SOUZA, para exercer a função de Agen-
te de Serviços Gerais (Servente/Faxineira), no C.E.I. Madre Pauli-
na, Bairro Santa Paulina, com 40 horas semanais, a contar do dia 
01/08/2016, em substituição a agente Trindade de Matos Guedes, 
que encontra-se em licença para tratamento de saúde pelo INSS.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo 
Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 315/2016
PORTARIANº 315/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao seguinte funcionário: - JOA-
QUIM RODRIGUES DA ROSA, ocupante do Cargo de Vigia, refe-
rente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 01/08/2016 à 
30/08/2016.

Art. 2º - Fica Designado o senhor: - IDEVALDO DOS SANTOS, ocu-
pante do Cargo de Vigia, para substituir o funcionário mencionado 
no Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 316/2016
PORTARIANº 316/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: 

- BEATRIZ NUNES, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, 
referente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 01/08/2016 à 
30/08/2016. – FREDERICO MENDES VIEIRA, ocupante da Função 
de Médico (PSF), referente ao exercício de 2014/2015, a contar do 
dia 01/08/2016 à 30/08/2016. – MARLENE ELIZIARIO DE MELO, 
ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, referente ao 
exercício de 2015/2016, a contar do dia 01/08/2016 à 30/08/2016. 
– MARLUS DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Agente de 
Serviços Gerais, referente ao exercício de 2014/2015, a contar do 
dia 01/08/2016 à 30/08/2016. – NEIVA CAMASSOLA VARELA DE 
MACEDO, ocupante da Função de Agente de Saúde (PSF), refe-
rente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 01/08/2016 à 
30/08/2016. – NILSSÉA PADILHA ANDRADE, ocupante do Cargo 
de Agente de Serviços Gerais, referente ao exercício de 2015/2016, 
a contar do dia 01/08/2016 à 30/08/2016. – PAULA DOMICIANO 
RIBEIRO, ocupante do Cargo de Técnica em Enfermagem, refe-
rente ao exercício de 2014/2015, a contar do dia 01/08/2016 à 
30/08/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 317/2016
PORTARIANº 317/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido ao senhor EZE-
QUIEL ALMEIDA RAICHEL, ocupante da função de Professor Subs-
tituto, na E.E.B.M. Octávio Antunes de Souza, Localidade de Ben-
tinho, para a qual havia sido Designado através da Portaria Nº 
171/2016, de 13/04/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 318/2016
PORTARIANº 318/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Em conformidade com a Lei Complementar N° 4.183/2013, 
de 20/12/2013 e requerimento protocolado sob o nº 303/2015, de 
05/11/2015; Fica ALTERADA a partir de 01 de Agosto de 2016, 
passando de 20 horas para 40 horas, durante o ano letivo de 2016 
a carga horária da Professora ADRIANA FARIAS DE ALMEIDA, no 
período matutino na E.B.M. Jurema Hugen Palma, Bairro Santa 
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Paulina.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 319/2016
PORTARIANº 319/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por Término de Contrato a senhora: – 
DENISE NUNES PEREIRA, ocupante da Função de Professora Subs-
tituta, na E.E.B.M. João Paulo Carvalho, Localidade de Luizinho, 
para a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 255/2016, 
de 15/06/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 320/2016
PORTARIANº 320/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica CEDIDA TEMPORARIAMENTE por restrição médica 
a funcionária HILDA CATARINA GARCIA DOS SANTOS, ocupante 
do Cargo de Agente de Serviços Gerais, no prédio da Prefeitura 
Municipal, para desempenhar suas funções compatíveis com sua 
incapacidade no SINE, com 40 horas semanais, a contar do dia 
02/08/2016 á 28/01/2017, quando a mesma deve ser reavaliada.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 321/2016
PORTARIANº 321/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida Licença de 05 (cinco) dias, por Falecimento 
de sua Mãe, conforme apresentação de Certidão de óbito à funcio-
nária BERNARDINA ANACLETO TAVARES, ocupante do Cargo de 
Professora, a contar do dia 30/07/2016 até o dia 05/08/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de Agosto de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 322/2016
PORTARIANº 322/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida FÉRIAS ao seguinte funcionário: - ANDRÉ 
SANTOS ROSA, ocupante do Cargo de Motorista, referente ao exer-
cício de 2015/2016, a contar do dia 01/08/2016 à 30/08/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de Agosto de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 323/2016
PORTARIANº 323/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: - 
JOSÉ VALDEMAR MARTINS, ocupante do Cargo de Operador de 
Máquina e Equipamentos, referente ao exercício de 2015/2016, a 
contar do dia 02/08/2016 à 31/08/2016. – MARLENE DE OLIVEI-
RA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, referente ao 
exercício de 2015/2016, a contar do dia 02/08/2016 à 31/08/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 324/2016
PORTARIANº 324/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública, Lei Nº 4.398/2016 
de 11/03/2016; Fica concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA ao se-
nhor: - EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA, para exercer a função de 
Professor Substituto, na E.B.M. João Inácio de Melo, localidade de 
Santa Isabel, Prof. 2º grau, na área de Educação Física, com 20 
horas semanais, a contar do dia 03/08/2016.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo 
Regime Estatutário, podendo o mesmo ser exonerado em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 325/2016
PORTARIANº 325/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública, Lei Nº 4.398/2016 
de 11/03/2016; Fica concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA a 
senhora: - ALINE ARTISMO FURTADO, para exercer a função de 
Agente de Serviços Gerais (Servente/Faxineira), no C.E.I. Madre 
Paulina, Bairro Santa Paulina, com 40 horas semanais, a contar do 
dia 04/08/2016, em substituição a Agente Neura Cândida de Lima, 
que encontra-se em licença pelo INSS.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo 
Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 326/2016
PORTARIANº 326/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: 
- CLAUDIOMAR FARIAS, ocupante do Cargo de Técnico Admi-
nistrativo, referente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 
08/08/2016 à 06/09/2016. – JOÃO PEREIRA DA ROSA, ocupante 
do Cargo de Agente de Serviços Gerais, referente ao exercício de 
2014/2015, a contar do dia 08/08/2016 à 06/09/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 08 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 327/2016
PORTARIANº 327/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS as seguintes funcionárias: - HIL-
DA MARA NUNES, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, 
referente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 08/08/2016 à 
06/09/2016. – LAYZE CECHINEL RODRIGUES, ocupante do Cargo 
de Agente Administrativo, referente ao exercício de 2015/2016, a 
contar do dia 08/08/2016 à 06/09/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 08 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 328/2016
PORTARIANº 328/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao seguinte funcionário: - MAR-
CIO DA ROSA BATISTA, ocupante do Cargo de Vigia, referente ao 
exercício de 2014/2015, a contar do dia 08/08/2016 à 06/09/2016.

Art. 2º - Fica Designado o senhor: - ELVIO GODINHO NUNES, ocu-
pante do Cargo de Vigia, para substituir o funcionário mencionado 
no Art. 1º desta Portaria.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 08 de Agosto de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.
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São José

Prefeitura

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INFORMAÇÃO E INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC E O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) 
- PROC. ADM. 20482/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INFORMAÇÃO E INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ/SC E O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) – Proc. Adm. 20482/2015 - Objeto: A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, PELA CONTRATADA, DE CONSULTA ÀS BASES DE DADOS DOS SISTEMAS CPF – CADASTRO 
DE PESSOAS FÍSICAS E CNPJ – CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – RFB. Prazo: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, confor-
me previsto no art. 57 da lei. 8.666/93. Valor: O valor global estimado deste contrato é de R$ 6.880,56 (seis mil, oitocentos e oitenta reais e 
cinqüenta e seis centavos), sendo que o valor mensal estimado é de R$ 573,38 (quinhentos e setenta e três reais e trinta e oito centavos), 
a título de franquia mensal. Data da Assinatura do Contrato: 23 de novembro de 2015.
.
.

DECRETO Nº 6792/2016
DECRETO Nº 6792/2016

ALTERA O DECRETO 5.328, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015, O QUAL NOMEOU OS MEMBROS COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL ANTI 
DROGAS – COMAD, NO PERÍODO DE 2015 a 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c o §1º da Lei Municipal nº. 4.047, de 17 de novembro de 2003,

CONSIDERANDO a substituição de membros provenientes da 28ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil e da Polícia Federal;

DECRETA:
Art. 1º – A alínea “b” do inciso XI e a alínea “a” do inciso XIV, do Artigo 1º do Decreto nº 5.328, de 16 de dezembro de 2015, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º - ..............................................................
[...]
XI – REPRESENTANTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
[...]
b) Suplente: RODRIGO PACHECO GONÇALVES.
[...]
XIV – REPRESENTANTE DA POLÍCIA FEDERAL
a) Titular: VALÉRIA BORBA DA SILVA;” (NR)
[...]

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6793/2016
DECRETO Nº 6793/2016
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22/09/2014;

Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, nos autos da apelação civil em mandado de segurança nº 064.00.001304-1, 
no que diz respeito à permanência de servidora gestante ou de licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;
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DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensadas as seguintes servidoras, admitidas por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA DE DISPENSA

BRUNA TEREZINHA SELL Professor-H 01/08/2016
CINTIA ROSA DO LIVRAMENTO Professor-M 01/08/2016

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/08/2016.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6794/2016
DECRETO Nº 6794/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

LUCIANA MARIA CARDOSO Auxiliar de Sala 40 Horas 03/08/2016

MIRIANE DO NASCIMENTO SCHAURICH Professor-H 40 Horas Aulas 03/08/2016

RENATA KROENKE DE VASCONCELLOS ALMEIDA Professor-H 22 Horas Aulas 03/08/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/08/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6795/2016
DECRETO Nº 6795/2016

REVOGA DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica revogada, a pedido, designação da servidora JOICY ISABEL DA SILVA, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro 
de Educação Infantil Profª Vera Lúcia Medeiros, no valor de R$ 1.688,15, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de agosto de 2016.
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Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6796/2016
DECRETO Nº 6796/2016

DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica designada NORMA FERNANDA BONGIOLO, para exercer a função gratificada de Diretora do Centro de Educação Infantil Profª 
Vera Lúcia Medeiros, no valor de R$ 1.688,15, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 08 de agosto de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6799/2016
DECRETO Nº 6799/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

CINTIA ROSA DO LIVRAMENTO Professor-M 20 Horas 02/08/2016

CLAUDIA SOARES TEIXEIRA Professor-H 30 Horas Aulas 02/08/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/08/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 6800/2016
DECRETO Nº 6800/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratados para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

CLEUZA THIBES DE MORAES Professor-H 27 Horas Aulas 05/08/2016

ENIO ANTONIO BALESTRA Professor-H 31 Horas Aulas 05/08/2016

MANOELA SILVA BITTENCOURT Professor-M 40 horas 05/08/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05/08/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6801/2016
DECRETO Nº 6801/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

JUCELAINE CHRISTMANN Professor-H 25 Horas Aulas 08/08/2016

TATIANA BRANCO FERREIRA Professor-M 40 Horas 08/08/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 08/08/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 6802/2016
DECRETO Nº 6802/2016
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensados, a pedido, os seguintes servidores, admitidos por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

JAILANE ARAUJO Auxiliar de Sala 01/08/2016
KARLA SIMONE WILLEMANN SCHUTZ Professor-H 01/08/2016
MILTON TRAPANI Auxiliar de Ensino 01/08/2016

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/08/2016.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6803/2016
DECRETO Nº 6803/2016
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

ANDREIA DALPASQUALE Professor-H 03/08/2016

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/08/2016.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6804/2016
DECRETO Nº 6804/2016
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensado, a pedido, o seguinte servidor, admitido por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

ALEXSANDRO LOURIVAL DA LUZ Professor-M 04/08/2016

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04/08/2016.
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Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6805/2016
DECRETO Nº 6805/2016
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando Processo Administrativo nº 016876/2016 datado de 08/07/2016;

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

LUCIANA ROHDEN DA SILVA Professor-H 02/08/2016

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/08/2016.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6806/2016
DECRETO Nº 6806/2016
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, a servidora SORAIA INES GUIMARAES, matrícula nº 1638-1, concursada, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professor, com uma carga horária semanal correspondente a 20 horas, com exercício de suas funções junto ao Colégio 
Municipal Maria Luiza de Melo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/08/2016.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6807/2016
DECRETO Nº 6807/2016
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensado, a pedido, o seguinte servidor, admitido por Processo Seletivo.
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NOME CARGO DATA

IGOR SECCHES GHELFI Motorista 01/08/2016

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/08/2016.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6812/2016
DECRETO Nº 6812/2016
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, a 
Lei 4.955/2010 e a Lei 5.388/2014,
CONSIDERANDO o processo seletivo realizado em conformidade com o Editais nº 030/2016/FUNDESJ– Fundação Municipal Educacional;

DECRETA:
Art.1º - Ficam admitidos(as), os(as) seguintes servidores(as) contratados por processo seletivo, ocupantes de cargos temporários:

Servidor Função Carga Horária Contratação
(Semanal) Data Admissão

I Carlos Eduardo do Amaral Professor de Ensino Superior Substituto – Área: 
Ciências da Computação (vaga 1.1) – 1º colocado. 05h 12/08/2016

II João de Amorim Junior Professor de Ensino Superior Substituto – Área: 
Ciências da Computação (vaga 1.2) – 1º colocado. 05h 08/08/2016

III Daiane Boff Professora de Ensino Superior Substituta – Área: 
Ciências da Computação (vaga 1.5) – 1º colocada. 05h 10/08/2016

IV Fernanda Dias de Oliveira da Rocha Professora de Ensino Superior Substituta – Área: 
Ciências da Computação (vaga 1.7) – 1º colocada. 05h 08/08/2016

V Marcelo Eyng Professor de Ensino Superior Substituto – Área: 
Ciências da Computação (vaga 1.8) – 1º colocado. 05h 10/08/2016

VI Juliane Vieira de Souza Professora de Ensino Superior Substituta – Área: 
Ciências Contábeis – 1º colocada. 05h 09/08/2016

VII Gisele Gonçalves Professor de Ensino Superior Substituto – Área: 
Educação– 1º colocada. 05h 08/08/2016

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6813/2016
DECRETO Nº 6813/2016
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, a 
Lei 4.955/2010 e a Lei 5.388/2014,

CONSIDERANDO o processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 030/2016/FUNDESJ – Fundação Municipal Educacional;

DECRETA:
Art.1º - Fica admitido, o seguinte servidor contratado por processo seletivo, ocupantes de cargos temporários:
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Servidor Função Carga Horária Contratação
(Semanal) Data Admissão

I Vilisa Rudenco Gomes Professor de Ensino Superior Substituto – 
Área: Educação – 2º colocada. 05h 12/08/2016

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EDITALNº. 036/2016/FUNDESJ
EDITALNº. 036/2016/FUNDESJ

ABRE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO COM VISTA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO POR TEMPO 
DETERMINADO.
A Superintendente da Fundação Educacional de São José – Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann e o Reitor do Centro Universi-
tário Municipal de São José – USJ – Prof. Dr. Juarez Perfeito, no uso de suas atribuições regimentais, tornam pública a abertura de inscrições 
com vista ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professores de Ensino Superior Substitutos, por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária do Centro Universitário Municipal de São José – USJ, nos termos das Leis n° 4.955 de 26 de abril de 2010 
e nº 5.388 de 30 de abril de 2014.

1. Das inscrições:
1.1. Período de Inscrição: 10/08/2016 a 15/08/2016. Caso não haja candidatos(as) inscritos(as) no período acima especificado, o prazo de 
inscrição poderá ser prorrogado por igual período.
1.2. Horário de Inscrição: das 13h30min às 19h00min.
1.3. Local: As inscrições serão realizadas na Sede Administrativa do USJ: Rua: Silvia Maria Fabro, nº 97 – Kobrasol – São José – Cep: 88102-
430, Setor de Gestão de Pessoas.
1.4. Taxa de Inscrição: R$ 90,00 (noventa reais), que deverão ser creditados através de depósito identificado na conta da Fundação Edu-
cacional de São José – CNPJ: 07.159.202/0001-20 - Banco do Brasil, Agência 2638-7, conta corrente 505.145-2 (o código identificador é o 
CPF do candidato). Esta taxa, uma vez recolhida, não será restituída em hipótese alguma.
1.5 No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá apresentar cópia do“Curriculum Vitae”da Plataforma Lattes, com cópia e original dos com-
provantes dos requisitos exigidos no presente edital e comprovante de recolhimento da taxa de inscrição.

a) O Curriculum Vitae no modelo da Plataforma Lattes, do CNPQ – Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do CNPQ 
– www.cnpq.br – deverá estar devidamente comprovado e apostilado, na sequência do formulário Lattes,e acompanhado dos seguintes 
documentos (frente e verso):
* Fotocópia da Carteira de Identidade;
* Comprovante da titulação exigida: Graduação: Diploma ou Certificado de Colação de Grau; Especialização: Diploma ou Certificado de 
Conclusão; Mestrado ou Doutorado: Diploma ou Certificado de Conclusão, ou ainda, ata de defesa de cursos recomendados pela CAPES, 
autenticado por cartório competente.
1.6 Serão aceitas inscrições por procuração com firma reconhecida em cartório e apresentação da Carteira de Identidade do requerente 
legal.
1.7 Cada candidato poderá se inscrever em até três dentre as vagasrelacionadas neste Edital, para as quais esteja habilitado. Para cada 
inscrição realizada o candidato deverá realizar o pagamento da taxa de inscrição.

2. Da prova de títulos:
2.1 A pontuação desta etapa será atribuída conformecritérios constantes na Ficha de Pontuação do Candidato (Anexo II)deste Edital.
2.2Para fins de pontuação neste Processo Seletivo, apenas o Diploma de pós-graduação stricto sensupoderá ser substituído por certidão/
declaração de conclusão do curso da respectiva Instituição de Ensino, acompanhada do histórico oficial de disciplinas, com respectivos 
conceitos, desde que sejam atendidos também os seguintes critérios:
a) a certidão/declaração ter sido expedido há menosde um ano, a contar da publicação deste Edital;
b) o documento informar que o candidato defendeu e obteve aprovação de sua dissertação/tese;
c) o documento informar que o Diploma está em processo de confecção.

2.3Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação validados pelos órgãos de educação. Os diplomas de Graduação e Pós-
Graduação obtidos em instituição estrangeira serão aceitos mediante sua revalidação no Brasil. A revalidação do diploma estrangeiro deverá 
ser comprovada no ato da inscrição.
2.4 Os comprovantes de tempo de docência no magistério superior serão validados quando se tratar de:
a) declaração em papel timbrado, devidamente carimbada e assinada por autoridade institucional competente (Recursos Humanos), de 
Instituição de Ensino Superior, discriminando o tempo de serviço e as disciplinas ministradas, por semestre,e/ou;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), seção Contrato de Trabalho, desde que seja possível identificar a empresa 
empregadora, cargo desempenhado e período de atuação;
c) não será computado como tempo de docência: estágio docência, professor voluntário, monitoria, tutoria, extensão, bem como docência 
em qualquer outro nível ou modalidade de ensino;
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d) para o caso de experiência no exterior, os documentos somente serão considerados quando traduzidos para a língua portuguesa portra-
dutor juramentado.
2.5 Os comprovantes de experiência profissional (excluída a docência) na área da disciplina pleiteada, poderão ser:
a) declaração em papel timbrado, devidamente carimbada e assinada por autoridade institucional competente (Recursos Humanos), de 
órgão ou empresa, discriminando a área de atuação e tempo de serviço;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), seção Contrato de Trabalho, desde que seja possível identificar a empresa 
empregadora, cargo desempenhado e período de atuação;
b.1 caso não conste do registro a data de saída, este não será considerado, sendo obrigatória a apresentação da declaração mencionada 
na alínea anterior;
b.2 compete ao candidato comprovar que o cargo desempenhado está relacionado à disciplina, por isso em determinados casos a apresen-
tação da cópia da CTPS não será suficiente, devendo o candidato apresentar a declaração mencionada na alínea anterior;

c) contrato de prestação de serviços, devidamente firmado entre as partes, ou de Recibo de Pagamento aAutônomo (RPA), acrescido de 
declaração emitida pela organização tomadora de serviços, que informe detalhadamente o período e o serviço realizado;
d) contrato social em que conste claramente a participação do candidato no quadro societário da organização, que deverá necessariamente 
vir acompanhado de declaração de responsável, em papel timbrado, devidamente carimbada e assinada, em que constem a descrição do-
serviço e o nível de atuação como profissional;
e) nos casos de advogados autônomos, certidões expedidas pelo Poder Judiciário, não sendo admitidas impressões de páginas da internet 
que tratam da consulta processual;
f) para o caso de experiência profissional no exterior, os documentos somente serão considerados quando traduzidos para a língua portu-
guesa por tradutor juramentado.
2.6Na análise desta comprovação, o termo área da disciplinaserá entendido como a aderência da formação acadêmica e/ou experiência 
profissional docandidato à ementa da disciplina por este pleiteada, ficando a critério da Comissão constituída aprovar ou não ocandidato, 
respeitando-se o princípio da equidade.
2.7 Os documentos desse processo poderão ser retirados do Setor de Gestão de Pessoas do USJ no horário e endereço citados nos itens 1.2 
e 1.3, a partir de 48 horas após a publicação da homologação do resultado final do processo seletivo e ficará a disposição do responsável 
até a data de 31 de agosto de 2016. Após essa data o material será incinerado.
2.8 Serão selecionados para a prova de títulos atécincocandidatos por vaga, em ordem decrescente de pontuação.
2.9 Serão considerados como critérios de desempate para esta etapa:
a) a maior titulação;
b) o maior tempo de docência no magistério superior;
c) o maior tempo de docência no magistério superior na disciplina;
d) a maior idade.

3. Da prova didática:
3.1A prova didática será realizada no dia 17 de agosto de 2016, por uma banca examinadora designada pelo Reitor e composta por três 
docentes e/ou técnico administrativos com conhecimento na área do curso.
3.2 O candidato deverá comparecer, obrigatoriamente, na data, horário e local indicados no Edital que divulgou a nominata dos selecionados 
para esta etapa.
3.3 O candidato deverá ministrar uma aula de 15 minutos com base em um dos tópicos da ementa da(s) disciplina(s) pretendida(s), e que 
será divulgada em edital específico e divulgada no dia 15 de agosto de 2016.
a) O tópico da ementa a ser apresentado será o mesmo para todos os candidatos a umamesma vaga.
3.4 O candidato será avaliado conforme critérios constantes da ficha de avaliação do desempenho didático-pedagógico (Anexo III).
3.5 A sessão de avaliação do desempenho didático-pedagógico é privativa da banca examinadora, ficando vetado qualquer tipo de registro.
3.6O USJ disponibilizará local com projetor multimídia para realização da avaliação, mas compete ao candidato trazer os demais recursos 
para a aula (computador pessoal, pen driveetc.).
3.7 Na etapa da Prova Didática não caberá recurso.

4. Do resultado final:
4.1 A pontuação final será definida obedecendo-se aos seguintes critérios:
a)pontuação total da primeira etapa multiplicada por 0,3 (zero vírgula três);
b)pontuação total da segunda etapa multiplicada por 0,7 (zero vírgula sete).
4.2 Serão considerados classificados os candidatos com pontuação final igual ou superior a 6,0 (seis vírgula zero), obtida pela soma dos 
resultados das alíneas “a” e “b” do item anterior.
4.3 O resultado final será publicado em Edital, no dia 18 de agosto de 2016, no endereço www.usj.edu.br, contendo apenas a relação dos 
classificados, em ordem decrescente da pontuação final.
4.4 Serão considerados como critérios de desempate:
a) a maior titulação;

b) a maior pontuação obtida na avaliação do desempenho didático-pedagógico;
c) a maior idade.
4.5 Será selecionado apenas o primeiro classificadode cada vaga, exceto se houver indicação de mais de uma vaga para a disciplina no 
Anexo IV do Edital. Em caso de desistência de candidato selecionado, será chamado o seguinte na ordem de classificação, até o preenchi-
mento das vagas.
4.6 O candidato selecionado para mais de uma vaga terá que optar entre disciplinas se constatada incompatibilidade de horários entre as 
disciplinas.
4.7 Ao declinar de uma disciplina em que tenha sidoselecionado, pelas razões indicadas no item anterior ou motivo particular, o candidato 
perderá o direito à vaga e oUSJ convocará o candidato seguinte na ordem de classificação. Todavia, esse tipo de desistência não impedirá 
o candidato de participar de processos seletivos futuros.

http://www.usj.edu.br
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4.8 A seleção e a classificação dos candidatos será feita por Comissão própria, designada pelo Reitor.

5. Da Homologação e publicaçãodas etapas do processo
5.1. Da Publicação dos Editais da Homologação das Inscrições Deferidas e Indeferidas e do Edital do Resultado da Prova de Títulos cabe 
pedido de revisão à Banca Examinadora,desde que encaminhado no período previsto no cronograma de atividades (item nº 6).
5.2Os recursos deverão ser entregues no endereço indicado no item 1.3.
5.3. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pela Superintendente da FUNDESJ e pelo Reitor do USJ, sendo publicado no 
Mural da Sede Administrativa da Reitoria e no site do USJ (www.usj.edu.br), obedecendo à ordem de classificação dos(as) candidatos(as) 
aprovados(as).

6. Cronograma das atividades
Data Atividades
10/08/2016 a 15/08/2016 Inscrições (13h30min ás 19h00min).

15/08/2016 Publicação do Edital com as Inscrições Deferidas e Indeferidas do Processo Seletivo e Resultado 
da Avaliação da Prova de Títulos

16/08/2016 Período de Recursos (13h00min às 19h00min).

16/08/2016 Publicação do Edital com a Homologação das Inscrições Deferidas e Indeferidas do Processo 
Seletivo.

17/08/2016 Período de realização das provas didáticas
18/08/2016 Publicação do Edital com o Resultado Final do processo seletivo.

7. DasVagas do Processo Seletivo:
7.1 As vagas do Processo Seletivo estão relacionadas no (Anexo IV).
7.2As disciplinas e os dias da semana previstos para cada vaga poderão ser alterados de acordo com a necessidade do Centro Universitário 
Municipal de São José – USJ.

8. Remuneração Mensal:
Carga Horária Semanal / Titulação / Remuneração Mensal
8.1 05 (cinco) horas semanais: Especialização: R$ 501,91 / Mestrado: R$ 589,17 / Doutorado: R$ 859,36.

9. Da contratação:
9.1.O(A) candidato(a) aprovado(a) será contratado(a) nostermos das Leis n° 4.955/2010 e 5.388/2014, e perceberá remuneração de acordo 
com a titulação apresentada no ato da contratação e conforme os valores estabelecidos no presente edital.
9.2.O(A) candidato(a) selecionado(a) será contratado(a) por tempo determinado, pelo período de até06(seis) meses, sendo admitida a 
prorrogação de contrato desde que o prazo total não exceda 02(dois) anos.

9.3.O(A) candidato(a) que ocupar cargo público, que não o de Magistério, poderá ser contratado(a) desde que ocupe cargo técnico científico 
e que tenha compatibilidade de horário comprovada.
9.4.Os(as)candidatos(as)estrangeiros(as) deverão comprovar no ato da inscrição o visto temporário ou visto permanente, de acordo com 
a legislação vigente.
9.5. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final deste 
certame. Os candidatos classificados além das vagas previstas poderão ser chamados ou não à critério da Fundação Educacional de São 
José e Centro Universitário Municipal de São José – USJ.
9.6.Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

São José, 10 de agosto de 2016.

Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendenteda Fundação Educacional de São José – FUNDESJ

Prof. Dr. Juarez Perfeito
Reitor do Centro Universitário Municipal de São José - USJ

ANEXO I

Formulário de Inscrição

Edital nº 036/2016/FUNDESJ – Processo Seletivo Simplificado Contratação de Professor Substituto Por Tempo Determinado

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome Completo:

Identidade: Órgão Emissor: Uf: Data de Emissão:

Cpf: Data de Nascimento: Sexo: ( ) Masc. ( )Fem.
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Nacionalidade: Visto Permanente: ( ) Sim ( ) Não

Endereço Residencial (Rua / Av.):

Bairro: CEP: Cidade: UF:

País: DDD: Tel: Cel:

E-mail:

ÁREA DE INSCRIÇÃO

Código Vaga: ( )
Área de Inscrição: ________________________________________________________

São José, __ de _____________________ de 2016.

Assinatura do Candidato(a) ____________________________

ANEXO II

FICHA DE PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

Candidato: ______________________________________________________
Vaga: _________________________________________________________ 

Curso: ______________________________

Itens de Análise Referência Resultado

1. PÓS-GRADUAÇÃO
*poderá pontuar apenas um item de cada categoria. Máximo: 3,0

1.1 Doutorado, recomendado pela CAPES/MEC, na área do curso ou da disciplina 3,0

1.2 Mestrado, recomendado pela CAPES/MEC, na área do curso ou da disciplina 2,0

1.3 Mestrado ou Doutorado, recomendado pela CAPES/MEC, em área distinta do curso ou disciplina 1,5

1.4 Especialização na área da disciplina 1,0

1.5 Especialização em área distinta da disciplina 0,5

2. TEMPO DE DOCÊNCIA NO MAGISTÉRIO SUPERIOR NA DISCIPLINA Máximo: 2,0

2.1 0,20 pontos por semestre completo

2. TEMPO DE DOCÊNCIA NO MAGISTÉRIO SUPERIOR EM OUTRAS DISCIPLINAS Máximo: 3,0

2.1 0,30 pontos por semestre completo

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO ACADÊMICA NA ÁREA DA DISCIPLINA Máximo: 2,0

3.1 0,2 ponto por ano completo

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0

ANEXO III

FICHA DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DIDÁTICO-PEDAGÓGICO
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Candidato: ____________________________________________________ 
Vaga: _______________________________________________________
Curso: ____________________________________________

CRITÉRIO PONTUAÇÃO MÁXIMA

PLANO DE AULA

Articulação com o tópico da ementa 0,25

Elaboração (objetivo, conteúdo, estratégias, avaliação, bibliografia) 0,50

Seleção apropriada do material didático 0,25

DESENVOLVIMENTO DA AULA

Apresentação do professor, dicção e motivação 1,00

Relação de continuidade entre o plano e o desenvolvimento da aula 1,00

Abordagem das ideias fundamentais do conteúdo 1,00

Articulação entre a teoria e a prática 1,00

Estrutura da aula, evidenciando introdução, desenvolvimento e conclusão 1,00

Uso adequado do material didático 1,00

Estratégias (técnicas e recursos): exploração eadequação ao objetivo da aula 1,00

Sequência lógica do conteúdo dissertado 1,00

Adequação do Conteúdo ao tempo disponível 1,00

TOTAL 10,00

ANEXO IV
DasVagas do Processo Seletivo
Área: Ciências da Computação / Análise e Desenvolvimento de Sistemas (02 vagas)

CÓDI-
GO DE 
VAGA

DISCIPLINA PRE-
VISTA CURSO

DIA DA 
SEMANA E 
HORÁRIO 
PREVISTO

EMENTA ÁREA DE FORMA-
ÇÃO EXIGIDA

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

1.1 Linguagem de Pro-
gramação II

Análise e De-
senvolvimento 
de Sistemas

Terça-
feira / 
18h30min 
às 
22h00min

Projetos de Sistemas para Web: modelo cliente-servidor, 
padrão MVC, arquitetura em camadas, protocolo http. 
Linguagens de marcação para Interface com o usuário. 
Servidores: web, web dinâmico e de aplicação. Lingua-
gens de programação para Internet Java. Tecnologias 
de apoio à programação para Internet. Frameworks de 
programação para Internet.

Graduação em 
Ciências Computa-
ção ou áreas afins 
e especialização 
em áreas afins.

5 horas

1.2
Qualidade de Sof-
tware e Governança 
de TI

Análise e De-
senvolvimento 
de Sistemas

Quinta-
feira / 
18h30min 
às 
22h00min

Métodos de gestão de TI alinhado com Governança de 
TI e pelo CMMI, SOX, Cobit e ITIL. Definição de SLA 
(Service LevelAgreement), e por indicadores do Balan-
ced Scorecard.

Graduação em 
Ciências Computa-
ção ou áreas afins 
e especialização 
em áreas afins.

5 horas
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PORTARIA - SA - N.º 751/2016
PORTARIA– SA – N° 751/2016

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) DEISE DELORME PIRES MENEGUELA, matrícula nº 
15684-1, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Fiscal Sanitário, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de Julho de 2016.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 04 de Agosto de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 752/2016
PORTARIA– SA – N° 752/2016

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 90 (noventa) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ALEXANDRE MADALENA, matrícula nº 1402-8, lotado 
(a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Motorista, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2000/2005.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de Julho de 2016.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 04 de Agosto de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 753/2016
PORTARIA– SA – N° 753/2016

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 90 (noventa) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARLI TEREZINHA ALBINO DE MELO, matrícula 
nº 806-0, lotado (a) na Secretaria de Receita, no cargo de Auxiliar Administrativo, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de Junho de 2016.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 04 de Agosto de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA - N.º 754/2016
PORTARIA– SA – N° 754/2016

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) AMARILDO FABRICIO, matrícula nº 6041-0, lotado (a) 
na Secretaria de Receita, no cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo compreendido entre 1982/1987.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de Julho de 2016.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 04 de Agosto de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 755/2016
PORTARIA– SA – N° 755/2016

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARILDA TEREZINHA PEREIRA, matrícula nº 1535-0, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de Julho de 2016.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 04 de Agosto de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 756/2016
PORTARIA– SA – N° 756/2016

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) BIANCA ESTHER NIENKOTTER TAVARES, matrícula nº 
13455-6, lotado (a) na Secretaria de Administração, no cargo de Técnico de Enfermagem, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de Julho de 2016.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 04 de Agosto de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA - N.º 757/2016
PORTARIA– SA – N° 757/2016

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) REJANE MAGALI DOS SANTOS MEDEIROS, matrícula 
nº 1052-9, lotado (a) na Secretaria de Administração, no cargo de Agente de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2000/2005.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de Julho de 2016.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 04 de Agosto de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 758/2016
PORTARIA– SA – N° 758/2016

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MAURI JOÃO DA SILVA, matrícula nº 1052-9, lotado (a) 
na Secretaria de Administração, no cargo de Agente Operacional, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2010/2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2016.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 04 de Agosto de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 759/2016
PORTARIA– SA – N° 759/2016

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 15 (quinze) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) JOSEANE NORMA DA SILVA, matrícula nº 15414-8, 
lotado (a) na Secretaria de Finanças, no cargo de Contador, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de Julho de 2016.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 04 de Agosto de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA - N.º 760/2016
PORTARIA– SA – N° 760/2016

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARILENE DE OLIVEIRA, matrícula nº 859-1, lotado 
(a) na Secretaria Executiva de Comunicação Social, no cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de Julho de 2016.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 04 de Agosto de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 761/2016
P O R T A R I A- SA - N.º 761/2016

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I – Cancelar os efeitos da portaria nº 092/2015, tendo em vista o erro no nome do servidor a qual foi concedida a licença, ou seja, onde se 
lê Marcos Firmino de Moraes, leia-se Elbio Garcia da Silveira.

II - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ELBIO GARCIA DA SILVEIRA, matrícula n.° 19025-0, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa 
Social e Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, Licença para Tratamento de Saúde por 16 (dezesseis) dias, de 04.02.2015 à 20.02.2015.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de Fevereiro de 2015.

IV - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 03 de Agosto de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 763/2016
P O R T A R I A- SMA - N.º 763/2016

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do art. 66 da Lei nº 2132/90, Lei Orgânica 
Municipal, e pelas demais disposições contidas na Legislação Municipal,

Considerando o requerimento do servidor ÉRICO RODRIGUES DA SILVA KOENING, de retorno às atividades laborais nos autos do Processo 
Administrativo nº 19.715/2016, tendo em vista a não homologação de seu nome como candidato a vereador no pleito municipal de 2016;

RESOLVE:

I – Cessar os efeitos da Portaria nº 564/2016 que concedeu o afastamento remunerado para concorrer ao pleito eleitoral ao servidor ÉRICO 
RODRIGUES DA SILVA KOENING do período de 01 de julho a 02 de outubro de 2016, em conformidade com a Lei Complementar nº 64/1990 
e de 02 de outubro de 2016 a 17 de outubro de 2016 em consonância com o §2º do art. 124 da Lei Municipal 5.218/2012, que alterou a 
redação original do §2º do art. 124 da Lei Municipal 2.248/1991.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de agosto de 2016.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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São José, 09 de agosto de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

RESOLUÇÃO Nº. 021/2016.  
RESOLUÇÃO Nº. 021/2016.
ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 019/2015, A QUAL CRIOU A COMISSÃO DE ÉTICA PERMANENTE RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO E JULGA-
MENTO DAS RECLAMAÇÕES DECORRENTES DO ATENDIMENTO E DO FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES DE SÃO JOSÉ/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Federal nº. 
8.069/1990 c/c o art. 102 e seguintes da Lei Municipal nº. 5.482/2015 e, conforme deliberado em Assembléia ordinária ocorrida dia 10 de 
agosto de 2016.
- Considerando a necessidade de substituição dos membros da Comissão de Ética Permanente responsável pela avaliação e julgamento das 
reclamações decorrentes do atendimento e do funcionamento dos Conselhos Tutelares de São José;
RESOLVE:
Art. 1º- Os incisos “I” e “II” do art 1º e o art 2º da Resolução nº 019, de 09 de setembro de 2015 passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º- Aprova criação da Comissão de Ética Permanente responsável pela avaliação e julgamento das reclamações decorrentes do aten-
dimento e do funcionamento dos Conselhos Tutelares de São José, composta pelos membros descritos a seguir:
I - Membros Titulares:
a) Angelise Bedin;
b) Danielle Machado Moreira;
c) Tatiane Gabriela Bonzini Oliveira;
d) Karine Rocha Silva;
e) Ingrid Agassi; e
f) Ana Maria Mafra Dal-Bó.
II - Membros Suplentes:
a) Acyr Osmar de Oliveira;
b) Juliano Alexandre dos Santos;
c) Manoel Abreu;
d) Antônio Martins dos Santos;
e)Mariane Vicente de Azevedo; e
f) Maria Clotildes Daniel Joaquim.

Art. 2º - A Comissão de Ética Permanente responsável pela avaliação e julgamento das reclamações decorrentes do atendimento e do fun-
cionamento dos Conselhos Tutelares de São José será coordenada pela Conselheira Sra. Angelise Bedin.” (NR)
(...)
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Art. 3º - Publique-se na forma da Lei.

São José, 10 de agosto de 2016.
ELIANE MAGALHÃES ROSA
Conselheira Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº. 022/2016.  
RESOLUÇÃO Nº 22/2016.
APROVA A PRORROGAÇÃO DA SEGUNDA CAPACITAÇÃO PARA CONSELHEIROS TUTELARES.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, órgão formulador, deliberativo e controlador das políticas e das 
ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente Município de São José, criado por força da Lei Federal 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), regido pela Lei Municipal n° 5.482 de 12 de maio 2015 (Política Municipal de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente), conforme previamente deliberado na Reunião Plenária do dia 10 de Agosto de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º- fica aprovada a prorrogação da Segunda Capacitação para Conselheiros Tutelares.
§ 1º- Em razão da prorrogação, fica designado o dia 06/09/2016, para tratar do tema: “Serviços Socioassistenciais, Comissão de Ética Per-
manente e as Definições de Atribuições na Política da Criança e do Adolescente”.
§ 2º - A capacitação ocorrerá no dia definido no § 1º das 08h ás 12h, havendo intervalo para coffee break.
§ 3º - Em detrimento da prorrogação, a Segunda Capacitação para Conselheiros Tutelares passará a contar carga horária total de 20 h/a e 
somente será conferido Certificado ao participante que comparecer em até 75% da carga-horária total do Evento.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Art. 3° - Publique-se na forma da Lei.

São José, 10 de agosto de 2016.
ELIANE MAGALHÃES ROSA
Conselheira Presidente do CMDCA
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RESOLUÇÃO Nº. 023/2016.  
RESOLUÇÃO Nº 23/2016.
APROVA A COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES TEMÁTICAS DO CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, órgão formulador, deliberativo e controlador das políticas e das 
ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente Município de São José, criado por força da Lei Federal 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), regido pela Lei Municipal n° 5.482 de 12 de maio 2015 (Política Municipal de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente), conforme previamente deliberado na Reunião Plenária do dia 10 de Agosto de 2016;
- Considerando a previsão de Comissões Temáticas no Regimento Interno do CMDCA, aprovado pela Resolução nº 033/2015 e homologado 
pelo Decreto Municipal nº 5.768/2016; e
- Considerando a necessidade de adequação na composição das Comissões Temáticas do CMDCA.

RESOLVE:
Art. 1º- fica aprovada a composição das Comissões Temáticas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, 
pelos seguintes Conselheiros:
I – Comissão de Políticas da Infância e Adolescência:
a) Walter Corrêa de Fáveri;
b) Mariane Vicente de Azevedo;
c) Ana Maria Mafra Dal-Bó;
d) Greyce Elaine da Silva Coronetti;
e) Angela Gonçalves; e
f) Maria Clotildes Daniel Joaquim.
II – Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização de Programas:
a) Maria Olinda Daniel Silva;
b) Daiana Vera Souza;
c) Anizilda Marques Filippi; e
d) Danuzio Brandelero.
III – Comissão de Finanças e Comunicação:
a) Tatiana Bonzini Oliveira;
b) Cesar Maximiliano Simões;
c) Manoel Abreu; e
d) Anizilda Marques Filippi.
IV – Comissão de Inscrição, Registro e Normas:
a) Tamara Liana Dutra;
b) Eliane Magalhães Rosa; e
c) Izaiane Latrônico Motta.
V – Comissão de Acompanhamento dos Trabalhos do Conselho Tutelar:
- Membros Titulares:
a) Angelise Bedin;
b) Danielle Machado Moreira;
c) Tatiana Gabriela Bonzini Oliveira;
d) Karine Rocha Silva;
e) Ingrid Agassi; e
f) Ana Maria Mafra Dal-Bó.
- Membros Suplentes:
a) Acyr Osmar de Oliveira;
b) Juliano Alexandre dos Santos;
c) Manoel Abreu;
d) Antônio Martins dos Santos;
e) Mariane Vicente de Azevedo; e
f) Maria Clotildes Daniel Joaquim.
§ 1º - Compete às Comissões Temáticas cumprir estritamente as atribuições definidas na Seção IV do Regimento Interno do CMDCA.
§ 2º- A definição do Coordenador de cada Comissão Temática, será definido em Resolução posterior, após deliberação da Plenária.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Art. 3° - Publique-se na forma da Lei.

São José, 10 de agosto de 2016.
ELIANE MAGALHÃES ROSA
Conselheira Presidente do CMDCA
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 162/2016/SF
DECRETO Nº. 162/2016 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais), destinados ao programa e verba 
a seguir discriminados:

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.
03 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.008 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“36”3.3.30.93.00.00.1.0000 Indenizações e Restituições ..............
...................... R$630,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), 
Recursos Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a seguir discrimi-
nadas:

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.
03 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.008 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“39”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ........................
........................ R$630,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 163/2016/SF
DECRETO Nº. 163/2016 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do Art. 
8º, e Art. 7º da Lei Municipal nº 4.440/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
6.206,73 (seis mil duzentos e seis reais e setenta e três centavos), 
destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS

02 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.042 CONSERVAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS, JARDINS ACESSOS 
E CEMITÉRIOS
“223”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
.................... R$6.206,73

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 6.206,73 (seis mil duzentos e 
seis reais e setenta e três centavos), Recursos Ordinários, Fonte 
1.0000, das verbas a seguir discriminadas:

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.
03 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.008 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“39”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ........................
........................ R$630,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 08 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 164/2016/SF

DECRETO Nº. 164/2016 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I, do Art. 
8º, e Art. 11º, da Lei Municipal nº 4.440/2015/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil setecentos e cinquenta 
reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
02 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.042 CONSERVAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS, JARDINS ACESSOS 
E CEMITÉRIOS
“500”4.4.90.51.00.00.1.0024 Obras e Instalações ........................
...................... R$243.750,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arreca-
dação, Recursos Transferência de Convênios - União, oriundos do 
Contrato de Repasse nº 1030667-67/2016, celebrado com o Minis-
tério do Turismo, com a interveniência da Caixa Econômica Federal, 
Fonte nº10024, no valor de R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e 
três mil setecentos e cinquenta reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 08 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 165/2016/SF
DECRETO Nº. 165/2016 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso III, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2015/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), destinados ao programa e verba a 
seguir discriminados:

10 SECRETARIA DOS TRANSPRTES E OBRAS
02 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.043 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
“226”3.3.90.30.00.00.1.0017 Material de Consumo ......................
........................... R$15.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, Recursos COSIP – Contribuição Custeio Ilu-
minação Pública, Fonte 1.0017, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 08 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5866/2016
DECRETO Nº 5.866, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, TATIA-
NE APARECIDA GUGEL, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 

HISTÓRIA, carga horária de 80 horas mensais, regido pelo Regi-
me Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo 
em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 001/2016, 
homologado através do Decreto nº. 5.794/2016, de 27 de abril de 
2016, classificada em 1º lugar, média final 5,10, a partir de 01 de 
agosto de 2016, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 01 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5867/2016
DECRETO Nº 5.867, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, CATIA MA-
RIA LUNKES, para exercer o cargo de PROFESSOR DE MATEMÁTI-
CA, carga horária de 40 horas mensais, regido pelo Regime Jurídico 
Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público, Edital nº. 001/2016, homologado 
através do Decreto nº. 5.794/2016, de 27 de abril de 2016, clas-
sificada em 1º lugar, média final 7,70, a partir de 01 de agosto de 
2016, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 01 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº 5868/2016
DECRETO Nº 5.868, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do LOTE URBANO Nº 
01, da Quadra nº 02, do Loteamento Alta Colina, com área de 
926,41m² (novecentos e vinte e seis metros e quarenta e um de-
címetros quadrados), situado na esquina das Ruas Odilo Antônio 
Link com a Rua Betanzos, inscrito sob a matrícula nº 12.296, no 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, 
SC, de propriedade de AVELINO SARTORI CPF 220.400.139-20 e 
IVANIR ANSOLIN SARTORI CPF 004.481.569-70, conforme carac-
terísticas a seguir:

CONFRONTAÇÕES ATUAIS:

LOTE URBANO Nº 01, da Quadra nº 02, do Loteamento denomi-
nado de Alta Colina, com área de 926,41 m² (novecentos e vinte 
e seis metros e quarenta e um decímetros quadrados), Matrícula 
nº 12.296. O lote urbano nº 01, da Quadra nº 02, está situado na 
esquina formada pela Rua Odilo Antônio Link com a Rua Betanzos, 
com as seguintes medidas e confrontações:
- Noroeste: Com a Rua Odilo Link, medindo 32,39 metros;
- Sudeste: Com parte da chácara nº 109, medindo 21,96 metros;
- Nordeste: Com parte da chácara nº 31, medindo 38,85 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Betanzos, medindo 30,87 metros;

CONFRONTAÇÕES APÓS O DESMEMBRAMENTO:

IMÓVEL “A” – PARTE DO LOTE URBANO Nº 01-A, da Quadra nº 
02(dois), com área de 451,44m²(quatrocentos e cinquenta e um 
metros e quarenta e quatro decímetros quadrados), sem acessões, 
situado na Rua Betanzos esquina com Rua Odilo Antônio Link, do 
Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com a Rua Odilo Antônio Link, medindo 32,39 metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 01-B, medindo 27,81 me-
tros;
- Nordeste: Com a chácara n°31, medindo 15,68 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Betanzos, medindo 15,00 metros;

IMÓVEL “B” – PARTE DO LOTE URBANO Nº 01-B, da Quadra nº 
02(dois), com área de 474,97m²(quatrocentos e setenta e quatro 
metros e noventa e sete decímetros quadrados), sem acessões, 
situado na Rua Betanzos, a uma distância de 15,00 metros da es-
quina formada pela Rua Odilo Antônio Link com a Rua Betanzos, do 
Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 01-A, medindo 27,81 
metros;
- Sudoeste: Com a Rua Betanzos, medindo 15,87 metros;
- Nordeste: Com a chácara n°31, medindo 23,17 metros;
- Sudeste: Com a chácara n°109, medindo 21,96 metros;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 03 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5869/2016
DECRETO Nº 5.869, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do LOTE URBANO Nº 
01, da Quadra nº 07, do Loteamento Alta Colina, com área de 
770,83m² (setecentos e setenta metros e oitenta e três decímetros 
quadrados), situado na esquina das Ruas Odilo Antônio Link e Rua 
Betanzos, inscrito sob a matrícula nº 12.330, no Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, SC, de proprieda-
de de AVELINO SARTORI CPF 220.400.139-20 e IVANIR ANSOLIN 
SARTORI CPF 004.481.569-70, conforme características a seguir:

CONFRONTAÇÕES ATUAIS:

LOTE URBANO Nº 01, da Quadra nº 07, do Loteamento denomi-
nado de Alta Colina, com área de 770,83 m² (Setecentos e seten-
ta metros e oitenta e três decímetros quadrados), Matrícula nº 
12.330. O lote urbano nº 01, da Quadra nº 07, está situado na 
esquina formada pela Rua Odilo Antônio Link com a Rua Betanzos, 
com as seguintes medidas e confrontações:
- Noroeste: Com o lote urbano nº 02, da Quadra nº 07, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 28,01 metros;
- Sudeste: Com a Rua Odilo Link, medindo 28,01 metros;
- Nordeste: Com o lote urbano nº 04, da Quadra nº 07, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 27,52 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Betanzos, medindo 27,52 metros;

CONFRONTAÇÕES APÓS O DESMEMBRAMENTO:

IMÓVEL “A” – PARTE DO LOTE URBANO Nº 01-A, da Quadra nº 
07, com área de 336,12m²(trezentos e trinta e seis metros e doze 
decímetros quadrados), sem acessões, situado na Rua Betanzos, a 
uma distância de 15,52 metros da esquina formada pela Rua Odilo 
Antônio Link com a Rua Betanzos, com as seguintes confrontações 
e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 02-B, medindo 28,01 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 01-B, medindo 28,01 me-
tros;- Nordeste: Com o lote urbano nº 04, medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Betanzos, medindo 12,00 metros;

IMÓVEL “B” – PARTE DO LOTE URBANO Nº 01-B, da Quadra nº 
07, com área de 434,71m²(quatrocentos e trinta e quatro metros 
e setenta e um decímetros quadrados), sem acessões, situado na 
esquina formada pela Rua Odilo Antônio Link com a Rua Betanzos, 
com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 01-A, medindo 28,01 
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metros;- Sudeste: Com a Rua Odilo Antônio Link, medindo 28,01 
metros;
- Nordeste: Com o lote urbano nº 04, medindo 12,52 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Betanzos, medindo 12,52 metros;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 03 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5870/2016
DECRETO Nº 5.870, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do LOTE URBANO Nº 
02, da Quadra nº 27, do Loteamento Alta Colina, com área de 
1.101,31m² (um mil cento e um metros e trinta e um decímetros 
quadrados), situado na esquina das Ruas Castro Alves com a Rua 
Galícia, inscrito sob a matrícula nº 12.628, no Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, SC, de propriedade 
de ALÉCIO ROQUE KUHN CPF 477.111.839-68 e NEUSA DUCATTI 
KUHN CPF 715.668.649-68, conforme características a seguir:

CONFRONTAÇÕES ATUAIS:

LOTE URBANO Nº 02, da Quadra nº 27, do Loteamento Alta Coli-
na, com área de 1.101,31m² (um mil, cento e um metros e trinta 
e um decímetros quadrados), inscrito sob matrícula nº 12.628, de 
propriedade de ALÉCIO ROQUE KUHN. O lote urbano nº 02, da 
Quadra nº 27, está situado na esquina formada pela Rua Castro Al-
ves com a Rua Galícia, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Por linha seca, com travessão de divisa com chácara nº 
44 numa extensão de 40,00 m;
- Sudeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 40,00 metros;
- Nordeste: Com a Rua Galícia, medindo 27,64 metros;
- Sudoeste: Com o lote urbano nº 01, da Quadra nº 27, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 27,43 metros;

CONFRONTAÇÕES APÓS O DESMEMBRAMENTO:

IMÓVEL “A” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 02-A, da Quadra nº 
27, com área de 329,53 m² (trezentos e vinte e nove metros e 
cinquenta e três decímetros quadrados), sem acessões, situado na 
Rua Castro Alves, a uma distancia de 28,00 metros da esquina for-
mada pela Rua Castro Alves com a Rua Galícia, do Loteamento Alta 
Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 
com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Por linha seca, com travessão de divisa com chácara nº 
44, medindo 12,00 metros;
- Sudeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 12,00 metros;

- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 02-B, medindo 27,49 
metros;
- Sudoeste: Com parte do lote urbano nº 01-B, medindo 27,43 
metros;

IMÓVEL “B” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 02-B da Quadra nº 
27, com área de 330,27 m² (trezentos e trinta metros e vinte e 
sete decímetros quadrados), sem acessões, situado na Rua Castro 
Alves, a uma distancia de 16,00 metros da esquina formada pela 
Rua Castro Alves com a Rua Galícia, do Loteamento Alta Colina, na 
cidade de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, com as 
seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Por linha seca, com travessão de divisa com chácara nº 
44, medindo 12,00 metros;
- Sudeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 12,00 metros;
- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 02-C, medindo 27,55 
metros;
- Sudoeste: Com parte do lote urbano nº 02-A, medindo 27,49 
metros;

IMÓVEL “C” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 02-C, da Quadra nº 
27, com área de 441,51m² (quatrocentos e quarenta e um metros 
e cinquenta e um decímetros quadrados), sem acessões, situado 
na esquina formada pela Rua Castro Alves com a Rua Galícia, do 
Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Por linha seca, com travessão de divisa com chácara nº 
44, medindo 16,00 metros;
- Sudeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 16,00 metros;
- Nordeste: Com a Rua Galícia, medindo 27,64 metros;
- Sudoeste: Com parte do lote urbano nº 02-B, medindo 27,55 
metros;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 03 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5871/2016
DECRETO Nº 5.871, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do LOTE URBANO Nº 
06, da Quadra nº 23, do Loteamento Alta Colina, com área de 
1.745,20m² (um mil setecentos e quarenta e cinco metros e vinte 
decímetros quadrados), situado na esquina das Ruas Castro Alves 
com a Rua Galícia, inscrito sob a matrícula nº 12.579, no Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, SC, de 
propriedade de ALÉCIO ROQUE KUHN CPF 477.111.839-68 e NEU-
SA DUCATTI KUHN CPF 715.668.649-68, conforme características 
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a seguir:

CONFRONTAÇÕES ATUAIS:

LOTE URBANO Nº 06, da Quadra nº 23, do Loteamento Alta Colina, 
com área de 1.745,20 m² (um mil, setecentos e quarenta e cinco 
metros e vinte decímetros quadrados), inscrito sob matrícula nº 
12.579, de propriedade de ALÉCIO ROQUE KUHN. O lote urbano 
nº 06, da Quadra nº 23, está situado na esquina formada pela Rua 
Castro Alves com a Rua Galícia, com as seguintes confrontações e 
medidas:
Considerando como ponto de partida o ponto localizado na esquina 
formada pela Rua Castro Alves com a Rua Galícia, e seguindo no 
sentido NORDESTE/ SUDOESTE, confronta-se ao NOROESTE com 
a Rua Castro Alves, medindo 40,00 metros; deflete-se esta linha à 
esquerda e seguindo no sentido NOROESTE/SUDESTE, confronta-
se ao SUDOESTE com o lote urbano nº 01, da Quadra 23, do Lote-
amento Alta Colina, medindo 26,83 metros; deflete-se esta linha à 
esquerda e seguindo no sentido SUDOESTE/NORDESTE, confron-
ta-se ao SUDESTE com parte do lote urbano nº 07, da Quadra 23, 
do Loteamento Alta Colina, medindo 12,00 metros; deflete-se esta 
linha à direita e seguindo no sentido NOROESTE/SUDESTE, con-
fronta-se ao SUDOESTE com parte do lote urbano nº 07, da Quadra 
23, do Loteamento Alta Colina, medindo 24,00 metros; deflete-se 
esta linha à esquerda e seguindo no sentido SUDOESTE/NORDES-
TE, confronta-se ao SUDESTE com o lote urbano nº 05, da Quadra 
23, do Loteamento Alta Colina, medindo 28,00 metros; deflete-se 
esta linha à esquerda e seguindo no sentido SUDESTE/NOROESTE, 
confronta-se ao NORDESTE com a Rua Galícia, medindo 50,83 me-
tros; até encontrar o ponto de partida, fechando a poligonal que 
define a área do lote.

CONFRONTAÇÕES APÓS O DESMEMBRAMENTO:

IMÓVEL “A” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 06-A, da Quadra nº 
23, com área de 336,00 m² (Trezentos e trinta e seis metros qua-
drados), sem acessões, situado a uma distância de 38,83 metros 
da esquina formada pela Rua Castro Alves com a Rua Galícia, do 
Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 06-B, medindo 28,00 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 05-D, medindo 28,00 me-
tros;
- Nordeste: Com a Rua Galícia, medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com o lote urbano nº 07(ÁREA INSTITUCIONAL), me-
dindo 12,00 metros;

IMÓVEL “B” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 06-B, da Quadra nº 
23, com área de 336,00 m² (Trezentos e trinta e seis metros qua-
drados), sem acessões, situado a uma distância de 26,83 metros 
da esquina formada pela Rua Castro Alves com a Rua Galícia, do 
Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 06-C, medindo 28,00 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 06-A, medindo 28,00 me-
tros;
- Nordeste: Com a Rua Galícia, medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com o lote urbano nº 07(ÁREA INSTITUCIONAL), me-
dindo 12,00 metros;

IMÓVEL “C” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 06-C, da Quadra nº 
23, com área de 336,00 m² (Trezentos e trinta e seis metros qua-
drados), sem acessões, situado a uma distância de 14,83 metros 
da esquina formada pela Rua Castro Alves com a Rua Galícia, no 
sentido da Rua Galícia, do Loteamento Alta Colina, na cidade de 
São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, com as seguintes 
confrontações e medidas:

- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 06-D, medindo 28,00 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 06-B, medindo 28,00 me-
tros;
- Nordeste: Com a Rua Galícia, medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com parte do lote urbano nº 06-E, medindo 12,00 
metros;

IMÓVEL “D” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 06-D, da Quadra nº 23, 
com área de 415,24 m² (Quatrocentos e quinze metros e vinte e 
quatro decímetros quadrados), sem acessões, situado na esquina 
formada pela Rua Castro Alves com a Rua Galícia, do Loteamento 
Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 28,00 metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 06-C, medindo 28,00 me-
tros;
- Nordeste: Com a Rua Galícia, medindo 14,83 metros;
- Sudoeste: Com parte do lote urbano nº 06-E, medindo 14,83 
metros;

IMÓVEL “E” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 06-E, da Quadra nº 23, 
com área de 321,96 m² (Trezentos e vinte e um metros e noventa 
e seis decímetros quadrados), sem acessões, situado a uma distân-
cia de 28,00 metros da esquina formada pela Rua Castro Alves com 
a Rua Galícia, do Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do 
Cedro, Estado de Santa Catarina, com as seguintes confrontações 
e medidas:
- Noroeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 12,00 metros;
- Sudeste: Com o lote urbano nº 07(ÁREA INSTITUCIONAL), me-
dindo 12,00 metros;
- Nordeste: Com parte dos lotes urbanos nºs 06-C e 6-D, medindo 
26,83 metros;
- Sudoeste: Com parte do lote urbano nº 01-C, medindo 26,83 
metros;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 03 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5872/2016
DECRETO Nº 5.872, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do LOTE URBANO Nº 
01, da Quadra nº 19, do Loteamento Alta Colina, com área de 
1.033,49 m² (um mil e trinta e três metros e quarenta e nove 
decímetros quadrados), situado na esquina das Ruas Luiz Bizotto 
e Rua Darico Mortari, inscrito sob a matrícula nº 12.524, no Ofício 
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de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, SC, de 
propriedade de ALÉCIO ROQUE KUHN CPF 477.111.839-68 e NEU-
SA DUCATTI KUHN CPF 715.668.649-68, conforme características 
a seguir:

CONFRONTAÇÕES ATUAIS:

LOTE URBANO Nº 01, da Quadra nº 19, do Loteamento Alta Colina, 
com área de 1.033,49 m² (um mil e trinta e três metros e quarenta 
e nove decímetros quadrados), inscrito sob matrícula nº 12.524, 
de propriedade de ALÉCIO ROQUE KUHN. O lote urbano nº 01, 
da Quadra nº 19, está situado na esquina formada pela Rua Luiz 
Bizotto com a Rua Darico Mortari, com as seguintes confrontações 
e medidas:
- Noroeste: Com a Rua Luiz Bizotto, medindo 27,19 metros;
- Sudeste: Com o lote urbano nº 02, da Quadra nº 19, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 27,19 metros;
- Nordeste: Com o lote urbano nº 05(ÁREA INSTITUCIONAL), da 
Quadra nº 19, do Loteamento Alta Colina, medindo 38,01 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 38,01 metros;

CONFRONTAÇÕES APÓS O DESMEMBRAMENTO:

IMÓVEL “A” - PARTE DO LOTE URBANO NUMÉRO 1-A, da quadra 
n. 19 (dezenove), com a área de 380,93m² (trezentos e oitenta 
metros e noventa e três decímetros quadrados), sem acessões, 
situado nas Ruas Darico Mortari e Luiz Bizotto, do Loteamento Alta 
Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 
com as seguintes confrontações e medidas:

- Noroeste, com a Rua Luiz Bizotto, medindo 27,19 metros;
- Sudeste, com parte do lote urbano n. 1-B, medindo 27,19 metros;
- Nordeste, com o lote urbano n. 5 (Área Institucional), medindo 
14,01 metros; e
- Sudoeste, com a Rua Darico Mortari, medindo 14,01 metros;

IMÓVEL “B” - PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 1-B, da quadra 
n. 19 (dezenove), com a área de 326,28m² (trezentos e vinte e 
seis metros e vinte e oito decímetros quadrados), sem acessões, 
situado na Rua Darico Mortari, a uma distancia de 14,01 metros 
da esquina formada pelas Ruas Luiz Bizotto e Darico Mortari, do 
Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:

- Noroeste, com parte do lote urbano n. 1-A, medindo 27,19 me-
tros;
- Sudeste, com parte do lote urbano nº 1-C, medindo 27,19 me-
tros;
- Nordeste, com o lote urbano n. 5 (Área Institucional), medindo 
12,00 metros; e
- Sudoeste, com a Rua Darico Mortari, medindo 12,00 metros;

IMÓVEL “C” - PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 1-C, da quadra 
n. 19 (dezenove), com a área de 326,28m² (trezentos e vinte e 
seis metros e vinte e oito decímetros quadrados), sem acessões, 
situado na Rua Darico Mortari, a uma distancia de 26,01 metros 
da esquina formada pelas Ruas Luiz Bizotto e Darico Mortari, do 
Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:

- Noroeste, com parte do lote urbano n. 1-B, medindo 27,19 me-
tros;
- Sudeste, com parte do lote urbano n. 2-A, medindo 27,19 metros;
- Nordeste, com o lote urbano n. 5 (Área Institucional), medindo 
12,00 metros; e
- Sudoeste, com a Rua Darico Mortari, medindo 12,00 metros;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 03 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5873/2016
DECRETO Nº 5.873, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do LOTE URBANO Nº 
04, da Quadra nº 23, do Loteamento Alta Colina, com área de 
730,24 m² (setecentos e trinta metros e vinte e quatro decímetros 
quadrados), situado na esquina das Ruas Luiz Bizotto e Rua Darico 
Mortari, inscrito sob a matrícula nº 12.577, no Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, SC, de propriedade 
de ALÉCIO ROQUE KUHN CPF 477.111.839-68 e NEUSA DUCATTI 
KUHN CPF 715.668.649-68, conforme características a seguir:

CONFRONTAÇÕES ATUAIS:

LOTE URBANO Nº 04, da Quadra nº 23, do Loteamento Alta Coli-
na, com área de 730,24 m² (setecentos e trinta metros e vinte e 
quatro decímetros quadrados), inscrito sob matrícula nº 12.577, 
de propriedade de ALÉCIO ROQUE KUHN. O lote urbano nº 04, 
da Quadra nº 23, está situado na esquina formada pela Rua Luiz 
Bizotto com a Rua Darico Mortari, com as seguintes confrontações 
e medidas:
- Noroeste: Com o lote urbano nº 03, da Quadra nº 23, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 28,00 metros;
- Sudeste: Com a Rua Luiz Bizotto, medindo 28,00 metros;
- Nordeste: Com o lote urbano nº 07, da Quadra nº 23, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 26,08 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 26,08 metros;

CONFRONTAÇÕES APÓS O DESMEMBRAMENTO:

IMÓVEL “A” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 04-A, da Quadra nº 23, 
do Loteamento Alta Colina, com área de 336,00 m² (Trezentos e 
trinta e seis metros quadrados). O lote urbano nº 04, da Quadra nº 
23, que está a uma distância de 14,08 metros da esquina formada 
pela Rua Luiz Bizotto com a Rua Darico Mortari, do Loteamento 
Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 03-B, medindo 28,00 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 04-B, medindo 28,00 me-
tros;
- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 07(ÁREA INSTITUCIO-
NAL), medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 12,00 metros;

IMÓVEL “B” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 04-B, da Quadra nº 23, 
do Loteamento Alta Colina, com área de 394,24 m² (Trezentos e 
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noventa e quatro metros e vinte e quatro decímetros quadrados). 
O lote urbano nº 04-A, da Quadra nº 23, está situado na esquina 
formada pela Rua Luiz Bizotto com a Rua Darico Mortari, do Lo-
teamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 04-A medindo 28,00 me-
tros;
- Sudeste: Com a Rua Luiz Bizotto, medindo 28,00 metros;
- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 07(ÁREA INSTITUCIO-
NAL), medindo 14,08 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 14,08 metros;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 03 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5874/2016
DECRETO Nº 5.874, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do LOTE URBANO Nº 
01, da Quadra nº 23, do Loteamento Alta Colina, com área de 
1.073,20 m²( um mil e setenta e três metros e vinte decímetros 
quadrados), situado na esquina das Ruas Castro Alves com a Rua 
Darico Mortari, inscrito sob a matrícula nº 12.574, no Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, SC, de pro-
priedade de ALESSANDRO ARCONTI CPF 000.444.889-80 e MONI-
CA BRITZ ARCONTI CPF 042.961.939-10, conforme características 
a seguir:

CONFRONTAÇÕES ATUAIS:

LOTE URBANO Nº 01, da Quadra nº 23, do Loteamento Alta Co-
lina, com área de 1.073,20 m² (um mil e setenta e três metros e 
vinte decímetros quadrados), inscrito sob matrícula nº 12.574, de 
propriedade de ALESSANDRO ARCONTI. O lote urbano nº 01, da 
Quadra nº 23, está situado na esquina formada pela Rua Castro 
Alves com a Rua Darico Mortari, com as seguintes confrontações 
e medidas:
- Noroeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 40,00 metros;
- Sudeste: Com o lote urbano nº 02 e parte do lote urbano nº 
07, da Quadra nº 23, do Loteamento Alta Colina, medindo 40,00 
metros;
- Nordeste: Com o lote urbano nº 06, da Quadra nº 23, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 26,83 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 26,83 metros;

CONFRONTAÇÕES APÓS O DESMEMBRAMENTO:

IMÓVEL “A” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 01-A, da Quadra nº 
23(vinte e três), do Loteamento Alta Colina, com área de 415,24 
m² (Quatrocentos e quinze metros e vinte e quatro decímetros 
quadrados), sem acessões, situado na esquina formada pela Rua 
Castro Alves com a Rua Darico Mortari, do Loteamento Alta Colina, 
na cidade de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, com as 
seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 28,00 metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 01-B, medindo 28,00 me-
tros;
- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 01-C, medindo 14,83 
metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 14,83 metros;

IMÓVEL “B” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 01-B, da Quadra nº 
23(vinte e três), do Loteamento Alta Colina, com área de 336,00 
m² (Trezentos e trinta e seis metros quadrados), sem acessões, 
situado na Rua Darico Mortari, a uma distância de 14,83 metros da 
esquina formada pela Rua Castro Alves com a Rua Darico Mortari, 
do Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado 
de Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 01-A, medindo 28,00 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 02-A, medindo 28,00 me-
tros;
- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 01-C, medindo 12,00 
metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 12,00 metros;

IMÓVEL “C” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 01-C, da Quadra nº 
23(vinte e três), do Loteamento Alta Colina, com área de 321,96 
m² (Trezentos e vinte e um metros e noventa e seis decímetros 
quadrados), sem acessões, situado na Rua Castro Alves, a uma dis-
tância de 28,00 metros da esquina formada pela Rua Castro Alves 
com a Rua Darico Mortari, do Loteamento Alta Colina, na cidade 
de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, com as seguintes 
confrontações e medidas:
- Noroeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 12,00 metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 07(ÁREA INSTITUCIO-
NAL), medindo 12,00 metros;
- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 06-E, medindo 26,83 
metros;
- Sudoeste: Com parte dos lotes urbanos nºs 01-A e 01-B, medindo 
26,83 metros;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 03 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº 5875/2016
DECRETO Nº 5.875, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do LOTE URBANO Nº 
05, da Quadra nº 23, do Loteamento Alta Colina, com área de 
1.402,24 m²( um mil quatrocentos e dois metros e vinte e quatro 
decímetros quadrados), situado na esquina das Ruas Luiz Bizotto e 
Rua Galícia, inscrito sob a matrícula nº 12.578, no Ofício de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, SC, de proprie-
dade de ALESSANDRO ARCONTI CPF 000.444.889-80 e MONICA 
BRITZ ARCONTI CPF 042.961.939-10, conforme características a 
seguir:

CONFRONTAÇÕES ATUAIS:

LOTE URBANO Nº 05, da Quadra nº 23, do Loteamento Alta Coli-
na, com área de 1.402,24 m² (um mil quatrocentos e dois metros 
e vinte e quatro decímetros quadrados), inscrito sob matrícula nº 
12.578, de propriedade de ALESSANDRO ARCONTI. O lote urbano 
nº 05, da Quadra nº 23, está situado na esquina formada pela Rua 
Luiz Bizotto com a Rua Galícia, com as seguintes confrontações e 
medidas:
- Noroeste: Com o lote urbano nº 06, da Quadra nº 23, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 28,00 metros;
- Sudeste: Com a Rua Luiz Bizotto, medindo 28,00 metros;
- Nordeste: Com a Rua Galícia, medindo 50,08 metros;
- Sudoeste: Com o lote urbano nº 07, da Quadra nº 23, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 50,08 metros;

CONFRONTAÇÕES APÓS O DESMEMBRAMENTO:

IMÓVEL “A” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 05-A, da Quadra nº 
23(vinte e três), com área de 394,24 m² (trezentos e noventa e 
quatro metros e vinte e quatro decímetros quadrados), sem aces-
sões, situado na esquina formada pela Rua Luiz Bizotto com a Rua 
Galícia, do Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, com as seguintes confrontações e 
medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 05-B, medindo 28,00 
metros;
- Sudeste: Com a Rua Luiz Bizotto, medindo 28,00 metros;
- Nordeste: Com a Rua Galícia, medindo 14,08 metros;
- Sudoeste: Com parte do lote urbano nº 07(ÁREA INSTITUCIO-
NAL), medindo 14,08 metros;

IMÓVEL “B” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 05-B, da Quadra nº 
23(vinte e três), com área de 336,00 m² (trezentos e trinta e seis 
metros quadrados), sem acessões, situado na Rua Galícia, a uma 
distância de 14,08 metros da esquina formada pela Rua Luiz Bi-
zotto com a Rua Galícia, do Loteamento Alta Colina, na cidade de 
São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, com as seguintes 
confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 05-C, medindo 28,00 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 05-A, medindo 28,00 me-
tros;
- Nordeste: Com a Rua Galícia, medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com parte do lote urbano nº 07(ÁREA INSTITUCIO-
NAL), medindo 12,00 metros;

IMÓVEL “C” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 05-C, da Quadra nº 
23(vinte e três), com área de 336,00 m² (trezentos e trinta e seis 
metros quadrados), sem acessões, situado na Rua Galícia, a uma 
distância de 26,08 metros da esquina formada pela Rua Luiz Bi-
zotto com a Rua Galícia, do Loteamento Alta Colina, na cidade de 
São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, com as seguintes 
confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 05-D, medindo 28,00 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 05-B, medindo 28,00 me-
tros;
- Nordeste: Com a Rua Galícia, medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com parte do lote urbano nº 07(ÁREA INSTITUCIO-
NAL), medindo 12,00 metros;

IMÓVEL “D” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 05-D, da Quadra nº 
23(vinte e três), com área de 336,00 m² (trezentos e trinta e seis 
metros quadrados), sem acessões, situado na Rua Galícia, a uma 
distância de 38,08 metros da esquina formada pela Rua Luiz Bi-
zotto com a Rua Galícia, do Loteamento Alta Colina, na cidade de 
São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, com as seguintes 
confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 06-A, medindo 28,00 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 05-C, medindo 28,00 me-
tros;
- Nordeste: Com a Rua Galícia, medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com parte do lote urbano nº 07(ÁREA INSTITUCIO-
NAL), medindo 12,00 metros;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 03 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5876/2016
DECRETO Nº 5.876, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do LOTE URBANO Nº 
03, da Quadra nº 23, do Loteamento Alta Colina, com área de 
672,00 m²( seiscentos e setenta e dois metros quadrados), situado 
na Rua Darico Mortari, inscrito sob a matrícula nº 12.576, no Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, SC, 
de propriedade de ALESSANDRO ARCONTI CPF 000.444.889-80 e 
MONICA BRITZ ARCONTI CPF 042.961.939-10, conforme caracte-
rísticas a seguir:

CONFRONTAÇÕES ATUAIS:
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LOTE URBANO Nº 03, da Quadra nº 23, do Loteamento Alta Co-
lina, com área de 672,00 m² (seiscentos e setenta e dois metros 
quadrados), inscrito sob matrícula nº 12.576, de propriedade de 
ALESSANDRO ARCONTI. O lote urbano nº 03, da Quadra nº 23, 
dista 26,08 metros da esquina formada pela Rua Luiz Bizotto com 
a Rua Darico Mortari, no sentido da Rua Darico Mortari, com as 
seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com o lote urbano nº 02, da Quadra nº 23, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 28,00 metros;
- Sudeste: Com o lote urbano nº 04, da Quadra nº 23, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 28,00 metros;
- Nordeste: Com o lote urbano nº 07, da Quadra nº 23, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 24,00 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 24,00 metros;

CONFRONTAÇÕES APÓS O DESMEMBRAMENTO:

IMÓVEL “A” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 03-A, da Quadra nº 
23(vinte e três), do Loteamento Alta Colina, com área de 336,00 
m² (trezentos e trinta e seis metros quadrados), sem acessões, 
situado na Rua Darico Mortari, a uma distância de 38,08 metros da 
esquina formada pela Rua Luiz Bizotto com a Rua Darico Mortari, 
do Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado 
de Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 02-B, medindo 28,00 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 03-B, medindo 28,00 me-
tros;
- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 07(ÁREA INSTITUCIO-
NAL), medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 12,00 metros;

IMÓVEL “B” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 03-B, da Quadra nº 
23(vinte e três), do Loteamento Alta Colina, com área de 336,00 
m² (Trezentos e trinta e seis metros quadrados), sem acessões, 
situado na Rua Darico Mortari, a uma distância de 26,08 metros da 
esquina formada pela Rua Luiz Bizotto com a Rua Darico Mortari, 
do Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado 
de Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 03-A, medindo 28,00 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 04-A, medindo 28,00 me-
tros;
- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 07(ÁREA INSTITUCIO-
NAL), medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 12,00 metros;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 03 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5877/2016
DECRETO Nº 5.877, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do LOTE URBANO Nº 
02, da Quadra nº 19, do Loteamento Alta Colina, com área de 
652,56 m²( seiscentos e cinquenta e dois metros e cinquenta e seis 
decímetros quadrados), situado na esquina das ruas Luiz Bizotto e 
Rua Darico Mortari, inscrito sob a matrícula nº 12.525, no Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, SC, 
de propriedade de ALESSANDRO ARCONTI CPF 000.444.889-80 e 
MONICA BRITZ ARCONTI CPF 042.961.939-10, conforme caracte-
rísticas a seguir:

CONFRONTAÇÕES ATUAIS:

LOTE URBANO Nº 02, da Quadra nº 19, do Loteamento Alta Colina, 
com área de 652,56 m² (Seiscentos e cinquenta e dois metros e 
cinquenta e seis decímetros quadrados), inscrito sob matrícula nº 
12.525, de propriedade de ALESSANDRO ARCONTI. O lote urbano 
nº 02, da Quadra nº 19, dista 38,01 metros da esquina formada 
pela Rua Luiz Bizotto com a Rua Darico Mortari, no sentido da Rua 
Darico Mortari, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com o lote urbano nº 01, da Quadra nº 19, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 27,19 metros;
- Sudeste: Com o lote urbano nº 03, da Quadra nº 19, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 27,19 metros;
- Nordeste: Com o lote urbano nº 05, da Quadra nº 19, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 24,00 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 24,00 metros;

CONFRONTAÇÕES APÓS O DESMEMBRAMENTO:

IMÓVEL “A” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 02-A, da Quadra nº 
19(dezenove), com área de 326,28 m² (trezentos e vinte e seis 
metros e vinte e oito decímetros quadrados), sem acessões, situ-
ado na Rua Darico Mortari, a uma distância de 38,01 metros da 
esquina formada pela Rua Luiz Bizotto com a Rua Darico Mortari, 
do Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado 
de Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 01-C, medindo 27,19 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 02-B, medindo 27,19 me-
tros;
- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 05(ÁREA INSTITUCIO-
NAL), medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 12,00 metros;

IMÓVEL “B” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 02-B, da Quadra nº 
19(dezenove), com área de 326,28 m² (trezentos e vinte e seis 
metros e vinte e oito decímetros quadrados), sem acessões, situ-
ado na Rua Darico Mortari, a uma distância de 50,01 metros da 
esquina formada pela Rua Luiz Bizotto com a Rua Darico Mortari, 
do Loteamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado 
de Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 02-A, medindo 27,19 
metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 03-A, medindo 27,19 me-
tros;
- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 05(ÁREA INSTITUCIONAL), 
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medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 12,00 metros;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 03 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5878/2016
DECRETO Nº 5.878, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do LOTE URBANO Nº 
01, da Quadra nº 27, do Loteamento Alta Colina, com área de 
1.092,82 m²( um mil e noventa e dois metros e oitenta e dois 
decímetros quadrados), situado na esquina das Ruas Castro Alves 
e Rua Darico Mortari, inscrito sob a matrícula nº 12.627, no Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, SC, 
de propriedade de ALESSANDRO ARCONTI CPF 000.444.889-80 e 
MONICA BRITZ ARCONTI CPF 042.961.939-10, conforme caracte-
rísticas a seguir:

CONFRONTAÇÕES ATUAIS:

PARTE DO LOTE URBANO Nº 01, da Quadra nº 27, do Loteamento 
Alta Colina, com área de 1.092,82 m² (um mil e noventa e dois 
metros e oitenta e dois decímetros quadrados), inscrito sob matrí-
cula nº 12.627, de propriedade de ALESSANDRO ARCONTI. O lote 
urbano nº 01, da Quadra nº 27, está situado na esquina formada 
pela Rua Castro Alves com a Rua Darico Mortari, com as seguintes 
confrontações e medidas:
- Noroeste: Por linha seca, com travessão de divisa com chácara nº 
44, medindo 40,00 metros;
- Sudeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 40,00 metros;
- Nordeste: Com o lote urbano nº 02, da Quadra nº 27, do Lotea-
mento Alta Colina, medindo 27,43 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 27,22 metros;

CONFRONTAÇÕES APÓS O DESMEMBRAMENTO:

IMÓVEL “A” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 01-A, da Quadra nº 27, 
com área de 436,10 m² (quatrocentos e trinta e seis metros e dez 
decímetros quadrados), sem acessões, situado na esquina formada 
pela Rua Castro Alves com a Rua Darico Mortari, do Loteamento 
Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Por linha seca, com travessão de divisa com chácara nº 
44, medindo 16,00 metros;
- Sudeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 16,00 metros;
- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 01-B, medindo 27,30 

metros;
- Sudoeste: Com a Rua Darico Mortari, medindo 27,22 metros;

IMÓVEL “B” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 01-B, da Quadra nº 27, 
com área de 327,98 m² (trezentos e vinte e sete metros e noventa 
e oito decímetros quadrados), sem acessões, situado na situado 
na Rua Castro Alves, a uma distância de 16,00 metros da esquina 
formada pela Rua Castro Alves com a Rua Darico Mortari, do Lo-
teamento Alta Colina, na cidade de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Por linha seca, com travessão de divisa com chácara nº 
44, medindo 12,00 metros;
- Sudeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 12,00 metros;
- Nordeste: Com parte do lote urbano nº 01-C, medindo 27,36 
metros;
- Sudoeste: Com parte do lote urbano nº 01-A, medindo 27,30 
metros;

IMÓVEL “C” - PARTE DO LOTE URBANO Nº 01-C, da Quadra nº 27, 
do Loteamento Alta Colina, com área de 328,74 m² (trezentos e 
vinte e oito metros e setenta e quatro decímetros quadrados), sem 
acessões, situado na situado na Rua Castro Alves, a uma distância 
de 28,00 metros da esquina formada pela Rua Castro Alves com a 
Rua Darico Mortari, do Loteamento Alta Colina, na cidade de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, com as seguintes con-
frontações e medidas:
- Noroeste: Por linha seca, com travessão de divisa com chácara nº 
44, medindo 12,00 metros;
- Sudeste: Com a Rua Castro Alves, medindo 12,00 metros;
- Nordeste: Com o lote urbano nº 02, medindo 27,43 metros;
- Sudoeste: Com parte do o lote urbano nº 01-B, medindo 27,36 
metros;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 03 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5879/2016
DECRETO Nº 5.879, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

“CRIA COMISSÃO ESPECIAL MISTA PARA AVALIAÇÃO E MONITO-
RAMENTO DAS METAS PREVISTAS NO PLANO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E DÁ OUTRS PROVIDENCIAS”

ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o disposto no Artigo nº 69, IX, da Lei 
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º. Para atendimento do disposto no artigo 5º da Lei 4.382 
de 23 de junho de 2015, fica criada uma comissão especial mista 
composta por representantes da Secretaria Municipal de Educa-
ção, da Comissão de Educação, Saúde e Assistência da Câmara de 
Vereadores e do Conselho Municipal de Educação, com caráter de 
colaboração e com os seguintes objetivos:
I - Elaborar proposta de trabalho para o levantamento de dados 
para a Avaliação e Monitoramento do Plano Municipal de Educação 
- PME;
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II - Estruturar a análise situacional da realidade educacional do 
Município, considerando as metas previstas no PME;

III - Elaborar relatórios e encaminhá-los as Comissões descritas no 
caput, responsáveis pela Avaliação e Monitoramento do PME;

Art. 2º. A Comissão Especial Mista será constituída pelos seguintes 
membros tendo o primeiro deles o encargo de presidente:

I – Como representantes da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura:
a) Célia Osmari Toigo
b) Mauro Weber

II – Representantes da Comissão de Educação, Saúde e Assistência 
da Câmara de Vereadores.

III – Como representantes do Conselho Municipal de Educação – 
CME:
a) Míria Salete Lorscheiter Spironello
b) Julita Lúcia Kieling Camini

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 036/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 036/2016

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
conforme determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Munici-
pais, Lei nº 2020 de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, 
convoca para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, 
os candidatos aprovados no Concurso Público de São José do Ce-
dro, Edital nº 001/2013, homologados os resultados dos aprovados 
através do Decreto nº 5.346, de 11 de fevereiro de 2014, em con-
formidade com o Decreto Nº 5.807, de 12 de maio de 2016, para 
comparecerem à sede do Município de São José do Cedro, sito a 
Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 7h45min às 11h45min 
e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta feira a fim de 
assumirem a vaga temporária para atendimento de excepcional 
interesse público, a seguir discriminados:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

SILVANEI TERESINHA KREFTA RODRIGUES

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EXTRATO TOMADA DE PREÇO N.98/2016
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO – SC.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº98/2016.
A Prefeitura Municipal de São José do Cedro, usando de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, de-
mais alterações vigentes, promove Processo Licitatório nº 98/2016, 
Edital de Tomada de Preço Nº 98/2016, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANTONIO FOPPA, COM FORNECIMEN-
TO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DO OBJETO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS 
E ORÇAMENTOS ANEXOS. RECURSO PROVENIENTE DO Ministério 
do Turismo, Contrato nº1030667-67/2016, e próprios. Recebimen-
to das propostas até às 09:00 horas do dia 26/08/2016. Abertu-
ra dos envelopes às 09:00 horas do dia 26/08/2016, no Setor de 
Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na 
Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informa-
ções, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail– compras@prefcedro.
sc.gov.br, pelo telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, 
das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30. São José do Cedro. 
Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5.443, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.
DECRETO Nº 5.443, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

Designa a Equipe Técnica de Avaliação e Acompanhamento do Pla-
no Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, com funda-
mento na Lei nº 2.227, de 19 de junho de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os membros a seguir relacionados para 
comporem a Equipe Técnica de Avaliação e Acompanhamento do 
Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei nº 2.227, de 19 
de junho de 2015:
I - Antônio Jocenei Waiss dos Santos, servidor público municipal, 
ocupante do cargo de Contador, matrícula nº 3205/01, lotado na 
Contadoria Geral do Município;
II - Claudiomiro da Silva, servidor público municipal, ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Educação, matrícula nº 1480/06, 
junto a Secretaria Municipal de Educação;
III - Édisson Ari Piletti, servidor público municipal, ocupante do 
cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 1943/01, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação;
IV - Elizangela Calegari Tappero, servidora pública municipal, ocu-
pante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 
1929/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
V - Gilda Valandro, servidora pública municipal, ocupante do cargo 
de Diretora Geral de Educação, matrícula nº 1394/01, junto a Se-
cretaria Municipal de Educação;
VI - Glaucia Savi Mondo, servidora pública municipal, ocupante do 
cargo de Gerente de Apoio Administrativo e Operacional, matrícula 
nº 3068/01, junto a Secretaria Municipal de Educação;
VII - Josiane Carla Kotz Peron, servidora pública municipal, ocu-
pante do cargo de Diretora de Escola, na rede municipal de ensino, 
matrícula nº 151/01 e Presidente do Conselho Municipal de Edu-
cação;
VIII - Neli Bastezini Kronbauer, ocupante do cargo de Coordenado-
ra do Senso Escolar, matrícula nº 203001203, na Gerência Regional 
de Educação, membro do Conselho Municipal de Educação e repre-
sentante do Ensino Superior.

Art. 2º Compete à Equipe Técnica de Avaliação e Acompanhamen-
to do Plano Municipal de Educação, designada no artigo 1º, avaliar 
e monitorar o Plano Municipal de Educação, bem como apresentar 
relatório junto a Comissão Coordenadora do Conselho Municipal de 
Educação.

Art. 3º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os membros 
da Equipe Técnica designados neste Decreto não receberão remu-
neração pelos serviços realizados.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de agosto de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 004, DE 
09 DE AGOSTO DE 2016 - ICSL.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 004, DE 09 DE 
AGOSTO DE 2016 - ICSL.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário-Aluno: Gabriel Peres Wesolovski, regularmente matricula-
do na Oficina de Violino do ICSL.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ana Paula Vieira Peres, CPF 
nº 022.331.949-00.
Objeto: Cedência dos bens, de propriedade do Cedente: a) Violino, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 14895; b) Espa-
leira; c) Arco; e d) Capa para proteção (Case).
Data da assinatura: 09/08/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ana Paula Vieira Peres - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

LEI Nº 2.294, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.
LEI Nº 2.294, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

Inclui dispositivo na Lei nº 2.264, de 17 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído o artigo 3º-A na Lei nº 2.264, de 17 de feverei-
ro de 2016, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 
operação de crédito com o Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul (BRDE), no âmbito do Programa BRDE Municípios, e 
dá outras providências”, com a seguinte redação:

“Art. 3º-A Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e 
outros encargos da operação de crédito, fica o Banco Regional de 
Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE) autorizado a vincular em 
garantia da operação de crédito, em caráter irrevogável e irretratá-
vel, as quotas partes de receitas advindas do Fundo de Participação 
dos Municípios e/ou Imposto Sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de agosto de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

EXT. CONTRATO 45.2016 - ASSIST. SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 45/2016
COMPRA DIRETA 295/2016
AUTRORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 451/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A PERMANÊNCIA DA MENOR E. G. S., CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL Nº 0900071-
68.2016.8.24.0067 E LEI Nº 7.031/2014 EM FAMÍLIA ACOLHEDORA DO MUNICIPÍO DE GUARACIABA – SC, PARA O PERÍODO DE JULHO A 
DEZEMBRO DE 2016.
CONTRATADO: DARCY THIEL
VALOR: 880,00 MENSAL
VIGENCIA: 31/12/2016
Assina pela CONTRATANTE: SIMONE CARMEM THOMAS -
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: DARCY THIEL
São Miguel do Oeste, 04 de julho de 2016.

EXT. CONTRATO 47.2016 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 47/2016
Processo Licitatório nº 30/2016
Pregão Presencial nº 22/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULA INFANTIL DESTINADA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA CONFORME LEI Nº 7.144/2015, DECRETO Nº 
8.546/2015, PELO PROGRAMA DE NUTRIÇÃO DONÚCLEO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA FAMILIA – NASF DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, DE ACORDO COM AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO F Nº 1278/ 2016.
VALOR: R$ 25.579,20
CONTRATADO: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
VIGÊNCIA: 3 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: KARISE ANELISE SCHMIDT FERREIRA – GESTORA DO FUNDO
ASSINA pela CONTRATADA: JULIENE PINTO MOURA DA SILVA
São Miguel do Oeste, SC., 25 de julho de 2016

PROCESSO LICITATÓRIO N. 97/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 97/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2016
A Prefeitura Municipal, a partir de seu Prefeito, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão, 
Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais destinados para a pintura manual e meca-
nizada com tinta acrílica a base de solvente micro esfera de vidro drop-on de sinalização na pavimentação asfáltica no perímetro urbano de 
São Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I, Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro.
Entrega dos envelopes: Até às 07h45min do dia 19 de agosto de 2016
Abertura: às 08h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 09 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 98/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 98/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2016
A Prefeitura Municipal, a partir de seu Prefeito, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão, 
Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados para o 12º Batalhão de Bombeiros Militar de São Miguel do Oeste – SC, conforme 
Lei nº 7.196/2015, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 07h45min do dia 23 de agosto de 2016.
Abertura: às 08h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 10 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 99/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 99/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 60/2016
A Prefeitura Municipal, a partir de seu Prefeito, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão, 
Tipo Menor Preço por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais destinados para a conservação e manuten-
ção da Retroescavadeira Rondon RD 406 nº 241, Pá Carregadeira Cat 930K nº 276, Trator de esteira Komatsu D51EX nº 277, Motoniveladora 
Cat 12K nº 275, Rolo Compactador Dynapac CA 250II nº 215, Escavadeira Hidráulica Komatsu PC 160 nº 278 e Motoniveladora Komatsu 
GD 555 nº 216, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 07h45min do dia 24 de agosto de 2016.
Abertura: às 08h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 10 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 45.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R. 223
www.pmspa.sc.gov.br –

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2016
PREGÃO PRESENCIAL nº 80/2015
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 45/2016

Início: 04/08/2016 Validade/Término: 23/11/2016
Processo Licitatório – PREGÃO PRESENCIAL n.º 80/2015 Ref. Valor Global R$

01

A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa de engenharia para execução de servi-
ços contínuos de manutenção, melhoria, eficientização e ampliação do Sistema de Iluminação Pública 
do Município de São Pedro de Alcântara/SC, cadastro e identificação de unidades, teleatendimento de 
solicitações de manutenção com software de gerenciamento, destinação final ambientalmente sustentável 
dos materiais retirados da iluminação pública, composto de 784 (setecentos e oitenta e quatro) pontos de 
iluminação, incluindo o fornecimento de materiais, conforme especificações constantes no anexo a esta 
Ata de Registro de Preços.

01 322.000,00

Preço Total R$ 322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais)
Razão Social ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA
CNPJ 09.008.659/0001-69 Fone/Fax: 48 3211-7070

Endereço
Rua Aberlado Manoel Peixer, 70
Barreiros – São José SC
CEP: 88110-055

e-mail: engenharia@energiluz.com.br

1- OBJETO E PREÇOS:
1.1- Constitui o objeto da presente ata, o registro de preços do item dela constante, nos termos do artigo 15, da Lei n.º 8.666/1993 e do 
Decreto Municipal n.º 218/2007.
1.2- Os preços registrados têm caráter orientativo (preço máximo) e se referem aos itens da tabela que consta em anexo a esta Ata de 
Registro de Preços:

2- RECEBIMENTO:
2.1- A forma de recebimento do objeto, após cumprimento do estabelecido no Edital n.º 80/2015, será estabelecida quando da contratação.

3- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
3.1- O prazo para a retirada da autorização de fornecimento (AF) será de até 02 (dois) dias, bem como do comunicado específico encami-
nhado à detentora.
3.2- Para a retirada de cada autorização de fornecimento ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar 
a seguinte documentação:
3.2.1- Certidão negativa de débito – CND – para com a Seguridade Social (INSS).
3.2.2- Certificado de regularidade de situação para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
3.2.3- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.
3.2.4- Certidão negativa de débitos municipais relativos à sede.
3.3- Fica dispensa a apresentação dos documentos acima requeridos se aqueles já apresentados na habilitação do processo de licitação n.º 
80/2015 ainda estiverem dentro da validade.

4- PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:
4.1- O prazo de entrega/prestação dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da autorização de forneci-
mento e/ou nota de empenho, ou da assinatura do contrato.
4.1.1- Esse prazo poderá ser menor ou maior, conforme acordo entre a detentora e a Prefeitura de São Pedro de Alcântara, ante as pecu-
liaridades dos serviços a serem realizados.
4.2- O objeto da ata será recebido pela Secretaria da Administração da Prefeitura de São Pedro de Alcântara, através de preposto que a 
represente, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei n.º 8666/1993.
4.2.1- Os endereços de entrega do objeto desta ata serão informados na autorização de fornecimento.
4.3- A entrega dos serviços na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica 
da autorização de fornecimento.
4.4- Se a qualidade dos produtos ou a prestação do serviço não corresponder às especificações do objeto da ata, aqueles serão devolvidos 
ou notificados a contratada, aplicando-se as penalidades cabíveis.

http://www.pmspa.sc.gov.br
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4.5- Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos apresentarem quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, a 
detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura de São Pedro de Alcântara.

5- PENALIDADES:
5.1- Pelo descumprimento do ajuste, a detentora sujeitar-se-á às penalidades adiante especificadas, que serão aplicadas pela Secretaria 
Municipal de Administração, na condição de órgão gestor da ata, e só serão dispensadas nas hipóteses de comprovação, pela detentora, 
anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual ou de manifestação da unidade requisitante infor-
mando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.
5.1.1- Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da autorização de fornecimento, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 10.º dia 
após o recebimento da autorização de fornecimento ou ordem de fornecimento, período após o qual configura-se a inexecução parcial da 
obrigação.
5.1.2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada por inexecução parcial da obrigação, que se configura nos se-
guintes casos:
a) atraso na entrega do objeto superior a 10 (dez) e não superior a 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota de empenho ou au-
torização de fornecimento.
b) entrega meramente parcial do objeto ou das quantidades exigidas nesta ata, até o 30.º dia, contado do recebimento da nota de empenho 
ou autorização de fornecimento.
5.1.3- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da autorização de fornecimento por inexecução total da obrigação, que se configura 
pelo descumprimento da obrigação por prazo superior a 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota de empenho ou autorização de 
fornecimento.
5.1.4- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da autorização de fornecimento, sem prejuízo de, a critério da Administração, aplicação 
de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de São Pedro de Alcântara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
quando a detentora, injustificadamente, deixar de retirar, no prazo estabelecido, a autorização de fornecimento.
5.1.4.1- Aplicar-se-ão as mesmas penas previstas neste subitem, se o impedimento à retirada da autorização de fornecimento decorrer da 
não apresentação da CND, do certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e/ou das certidões negativas muni-
cipais.
5.1.5- Caso constatem-se problemas técnicos relacionados aos objetos entregues, a detentora deverá substituí-los ou consertá-los, no prazo 
determinado pela Administração. Não ocorrendo a substituição dentro do prazo, será aplicada multa de 1,0% (um por cento) ao dia, sobre 
o valor da autorização de fornecimento, até a data do efetivo cumprimento da obrigação.
5.1.6- Multa de 10% (dez por cento) por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previsto nos subitens 
acima, que incidirá sobre o valor da autorização de fornecimento.
5.1.7- É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/1993, com suas posteriores alterações.
5.2- A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

6- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1- O pagamento será efetivado em até 10 (dez) dias depois da entrega do objeto contratado, e será efetivado mediante apresentação da 
nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome do Município de São Pedro de Alcântara, devendo constar o CNPJ, o número da licitação, 
o número da ata de registro de preços e da autorização de fornecimento e/ou contrato.
6.2- Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da detentora, a fluência do prazo será interrompida, 
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

7- READEQUAÇÃO DE PREÇOS:
7.1- Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustada automaticamente, ressalvada, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes nos termos do Decreto Municipal n.º 218/2007, ou em face da superveniência de normas federais ou mu-
nicipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição de custos da data, anexa a esta ata.
7.2- O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura de São Pedro de Alcântara 
à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da vigência da ata.
7.2.1- Durante a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte, independen-
temente de provocação da Secretaria Municipal de Administração, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a 
detentora obriga-se a comunicar à referida secretaria o novo preço que substituirá o então registrado.
7.2.1.1- Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassados à Administração, ficará obri-
gada à restituição do que houver recebido indevidamente.

8- AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
8.1- As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Administração ou por quem aquele 
delegar competência para fazê-lo, sempre sob a supervisão do Secretário Municipal.
8.2- As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da autorização de fornecimento pela unidade requisitante, 
ou através de contrato, no caso da unidade precisar de regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais 
não colidam com as cláusulas desta ata.
8.3- A emissão da autorização de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, bem como a celebração de contratos, 
serão, igualmente, autorizados pela Secretaria Municipal de Administração.

9- DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1- O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da autorização de fornecimento ou instrumento equi-
valente decorrente da Ata de Registros de Preços.
9.2- Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando, protocolizados ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: 
1) quantidade; 2) valor unitário; 3) local para entrega; 4) carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante; e 5) data, hora e 
identificação de quem os recebeu.
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9.2.1- Deverão ser juntadas cópias aos processos de liquidação e de requisição.
9.3- Os preços registrados, nos termos do § 4.º, do artigo 15, da Lei n.º 8.666/1993 e alterações posteriores, têm caráter orientativo (preço 
máximo) e não obrigam a Administração a contratar com a detentora da ata.
9.4- A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decor-
rente tenha que ser efetuado após o término de sua vigência.
9.5- O preço a ser pago pela Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora 
da ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de readequação pela Administração 
nesse intervalo de tempo.
9.6- Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio com registro de recebimento, 
considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
9.7- As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.

9.8- A detentora da ata deverá comunicar a Secretaria Municipal de Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.
9.9- Fica eleito o foro da Comarca de São José/SC, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para apreciação judicial 
de quaisquer questões resultantes desta ata.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de Agosto de 2016

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL e.e

ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA
09.008.659/0001-69

LEI Nº 1.053, DE 22 DEJULHO DE 2016
LEI Nº 1.053, DE 22 DE JULHO DE 2016
“Autoriza o Município de São Pedro de Alcântara a firmar convênio com a Federação Catarinense Esportiva de Karatê.”

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar convênio com a Federação Catarinense Esportiva de Karatê, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias.

Art. 2º - O objetivo do convênio será para o custeio da passagem aérea dos atletas para participação na XII Copa Kobukan, na cidade de 
Tacna.

Art. 3º - O valor total do convênio não poderá ultrapassar a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 4º - A Federação Catarinense Esportiva de Karatê deverá prestar contas dos valores recebidos no prazo de 30 (trinta) dias após o tér-
mino do convênio, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade do Município.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamento fiscal vigente.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 25 de julho de 2016.
Jucélio Kremer
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.054, DE 08 DE AGOSTO DE 2016
LEI Nº 1.054, DE 08 DE AGOSTO DE 2016
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo de Cooperação com o Lar Geriátrico São Francisco de Assis LTDA e revoga a Lei Municipal nº 
1.052, de 27 de junho de 2016.”

ESDON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal (e.e) de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de Cooperação com o Lar Geriátrico São Francisco de Assis LTDA de 
Santo Amaro da Imperatriz/SC, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) visando pessoas em situação de vulnerabilidade social do 
Município de São Pedro de Alcântara.

Art. 2º - O valor destinado ao Lar Geriátrico São Francisco de Assis LTDA de Santo Amaro da Imperatriz/SC, será mensal, conforme esta-
belecem as cláusulas conveniadas, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses.
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Art. 3º - As despesas advindas da presente Lei terão cobertura de recursos ordinários do Orçamento Anual.

Art. 4º - Revoga-se a Lei Municipal nº 1.052, de 27 de junho de 2016.

Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro de Alcântara, 10 de agosto de 2016.
Edson José da Silva Filho
Prefeito Municipal (e.e)

LEI Nº 1.055, DE 08 DE AGOSTODE 2016
LEI Nº 1.055, DE 08 DE AGOSTO DE 2016
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo de cooperação com instituições para acolhimento de crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade social e revoga a Lei Municipal nº 1.049, de 27 de junho de 2016.”

ESDON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal (e.e) de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de Cooperação com instituições que tenham como finalidade o aco-
lhimento, em regime de abrigo, de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social encaminhadas pelo Município no valor de 
até R$ 3.000,00 (três mil reais) por criança e/ou adolescente.

Art. 2º - O valor destinado a instituição, será mensal, pago somente se houver criança e/ou adolescente abrigado, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses.

Art. 3º - As despesas advindas da presente Lei terão cobertura de recursos ordinários do Orçamento Anual.

Art. 4º - Revoga-se a Lei Municipal nº 1.049, de 27 de junho de 2016.

Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro de Alcântara, 10 de agosto de 2016.
Edson José da Silva Filho
Prefeito Municipal (e.e)

PORTARIA N.º 262/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 262/2016

PRORROGA POR TRINTA DIAS O PRAZO PARA O CANDITADO ADRIANO MARCELO QUINTINO TOMAR POSSE NO CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DE MOTORISTA II.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o disposto no art. 45, VIII, da Lei Orgânica do Município bem como dos arts. 14, §1 da Lei Complementar n.º 05/1997
RESOLVE:
Art. 1.º- Prorrogar por trinta dias o prazo para o candidato ADRIANO MARCELO QUINTINO tomar posse no cargo de provimento efetivo de 
Motorista II.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de agosto de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 3.836/2016 DE 8 DE AGOSTO DE 2016
DECRETO Nº 3.836/2016 de 8 de agosto de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamen-
tária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.32.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Distribuicao Gratuita R$ 40.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obras e Instalacoes R$ 30.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 08 de agosto de 2016.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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DISPENSA 41/2016-PMS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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Seara

Prefeitura

DECRETO N° 1103
DECRETO N° 1103, de 10 de agosto de 2016
Abre créditos adicionais suplementares por conta da anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 70.000,00.

A Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X, do art. 108 da Lei 
Orgânica do Município e autorizada pela Lei nº 1876, de 10 de agosto de 2016,

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os seguintes créditos adicionais suplementares:
Órgão: 12 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE SEARA
Unidade: 1 Fundação Municipal de Esportes
Projeto Atividade: 2064 Gestão das Políticas e Ações do Desporto, Recreação e Lazer Comunitário
Modalidade: 5 – 339000000000000100 – Aplicações Diretas 10.000,00
Órgão: 9 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Unidade: 1 Departamento da Cidade
Projeto Atividade: 1021 Pavimentação, Infraestrutura e Revitalização de Vias Públicas
Modalidade: 111 – 449000000000000100 – Aplicações Diretas 60.000,00
TOTAL ..................................................................................... R$ 70.000,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes do artigo anterior serão abertos por conta da seguinte fonte de recurso:
Órgão: 12 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE SEARA
Unidade: 1 Fundação Municipal de Esportes
Projeto Atividade: 2103 Ações de Parcerias para Atividades de Desenvolvimento do
Desporto de Alto Rendimento
Modalidade: 8 – 335000000000000100 – Transferências a Instituições
Privadas sem Fins Lucrativos 70.000,00
TOTAL ................................................................................... R$ 70.000,00

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 10 de agosto de 2016
LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 10 de agosto de 2016

Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 16-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 16/2016 ANEXO I DECRETO 39/2009

NOTIFICA LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

LACI GRIGOLO, Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 2° da Lei Federal nº 
9.452 de 20 de março de 1997 e Decreto n° 39/2009, de 05 de junho de 2009 que regulamenta notificação da liberação de recursos federais para o 
Município, NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, que a 
Prefeitura Municipal de Seara, recebeu recursos financeiros do Governo Federal, de acordo com as especificações a seguir:

Período/Data da Liberação dos Recursos: 01 a 05 de Agosto de 2016

ATO LEGAL CONCEDENTE VALOR LIBERADO
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TRANSF. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 135.469,90

Programa • Atenção Básica - PAB Fixo

Programa • SUS - Estado

Programa • Saúde da Família - PSF

Programa • Saúde da Família - NASF 20.000,00

Programa • Agentes Comunitários de Saúde - PACs 43.602,00

Programa • Epidimiologia e Controle de Doenças

Programa • Farmácia Básica - União 7.576,48

Programa • Farmácia Básica - Estado

Programa • Saúde Bucal 11.150,00

Programa • Teto Municipal da Média e Alta Compl. Amb. e Hosp

Programa • Incentivo Hospitalar - SUS Estado -

Programa • Melhora do Acesso e Qualidade - PMAQ 44.200,00

Programa • PMAQ - Atenção Basica -

Programa • SAMU - União

Programa • Media e Alta Complexidade - Mamografia -

Programa • Piso Fixo - Promoção Saúde PFVPS 3.472,42

Programa Transf SUS Investimento Equip.Mat.Permanente

Programa • MAC - AMB Hospitalar - FAEC 4.455,00

Programa • SUS - Estado Co - Financiamento

Programa • Teto Municipal Rede Brasil s/ miséria (BSOR-SM)

Programa • Teto Municipal Rede Saúde Mental (RSME)

Programa • Transferencia SUS Cirurgias Eletivas

Programa • Transferencia SUS Estado - Prog. Nac. Imunização -

Programa • Piso fixo Vigilância Sanitária - Parte ANVISA

Programa • Piso fixo Vigilância Sanitária - Parte FNS

Programa • Transferencia SUS Estado - Inventivo Hospitalar

Programa • Transferencia SUS Estado - Co-Financiamento

Programa • Atenção Básica - Saúde da Família -

Programa • CAPS - Centro de Atenção psicossocial

Programa • Qualificação das ações Vigilância Saúde (PVVS) -

Programa • MAC- FAEC AIH - Cirurgias Eletivas Compn. Único

Programa • Assistencia Financeira Complementar ACE - 95% 963,30

Programa • Forta. Das Politicas Afetivas da Estrat. ACE - 5% 50,70

Programa • Incentivo Pontuais Ações de Serviços Vigila. Saude -

Programa • Programa Saúde na Escola -

Programa • Transf. SUS/Estado - Prótese Dentária -
Programa Transf SUS/Estado-Oxigenação Domiciliar

Programa • FAEC SAI - Mamografia ras. (RCA -RCAN PO 0008

TRANSF. FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL - FNAS -

Programa • Piso Básico Fixo FMAS- PBFI -

Programa • Piso de Transição de Média Complexidade FNAS - PTMC -

Programa • Piso Variável de Média Complexidade FNAS - PVMC -

Programa • Indice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família FNAS - IGD/PBF -

Programa • FEAS - Invetimentos -
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Programa • FEAS - Custeio -

Programa • Transferencia FNAS - PBF / PAIF -

Programa • Transferencia FNAS / BL GBF

Programa • Transferencia FNAS - CPBF -

Programa • Transferencia FNAS - BPC -

Programa • FMAS Piso Basico - SC FV -

Programa • FMAS ACESSUAS -

Programa • FEMAS Beneficios Eventuais -

Programa Tranferencias FNAS/BL GSUAS

Programa Transferencias FNAS/BL PSB

Programa • Indice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social FNAS - IGDSUAS -

TRANSF. FUNDO NACIONAL EDUCAÇÃO - FNDE -

Programa • Alimentação Escolar - PNAE

Programa • Transporte Escolar - PNATE

Programa • Alimentação Escolar Ensino Infantil - PNAC -

Programa • Salário Educação

Programa • Alimentação Escolar Creche -

Programa • Alimentação Escolar EJA -

Programa • Alimentação Escolar - PNATE

Programa • Transporte Escolar - Estado

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO/UNIÃO -

Convenio • Conv MEC/FNDE Quadra Escola Deolindo Zilio

Convenio • União - Saneamento Basico -

Convenio ADR/Seara - Construção Centro de Idosos B. Industri

Convenio • SDR - Seara - (TR) 241/2016 EFAICS -

TOTAIS GERAIS DO PERÍODO/DATA………………………….R$: 135.469,90

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal da Fazenda, na 
Prefeitura Municipal de Seara, situada na Avenida Anita Garibaldi, 371, Centro, ou pelo telefone (49) 3452-8300.
Seara-SC, em 10 de Agosto 2016

Laci Grigolo

Prefeita Municipal

Adriana Cê Verza

Consultora Controle Interno

Registra-se e Publica-se,

Em, 10 de Agosto de 2016

Claudiomar Garghetti

Secretário Adjunto
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EXTRATO DOS CONTRATOS - CONTRATO Nº 125/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Extrato dos Contratos.

Contrato nº. 125/2016.
PARTES: O Município de Seara – Contratante, e a empresa Concisa Pavimentação e Terraplenagem Ltda, CNPJ 01.341.214/0001-94, - Con-
tratada. OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada global, para execução de 
obra de pavimentação asfáltica com C.A.U.Q em 16.901,19m2, nas ruas Bruno Selbach, Carlos Marcos Aigner, João Benetti, Orlando Dezen, 
São Daniel e Prefeito Etelvino Pedro Tumelero. PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 meses. VALOR: R$ 996.431,20. DATA DO CONTRATO: 03/08/2016.

Seara, SC, 10 de Agosto de 2016.
Maicon Nardi
Departamento de Licitações

LEI N° 1876
LEI Nº 1876, DE 10 DE AGOSTO DE 2016
Abre créditos adicionais suplementares por conta da anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 70.000,00.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Munici-
pal n° 1844, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 - LDO, e combinado 
com alínea “d”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1854, de 22 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o exercício 
de 2016 e com o inciso III § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os seguintes créditos adicionais suplementares:

Órgão: 12 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE SEARA
Unidade: 1 Fundação Municipal de Esportes
Projeto Atividade: 2064 Gestão das Políticas e Ações do Desporto, Recreação e Lazer Comunitário
Modalidade: 5 – 339000000000000100 – Aplicações Diretas 10.000,00

Órgão: 9 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Unidade: 1 Departamento da Cidade
Projeto Atividade: 1021 Pavimentação, Infraestrutura e Revitalização de Vias Públicas
Modalidade: 111 – 449000000000000100 – Aplicações Diretas 60.000,00
TOTAL ..................................................................................... R$ 70.000,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes do artigo anterior serão abertos por conta da seguinte fonte de recurso:

Órgão: 12 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE SEARA
Unidade: 1 Fundação Municipal de Esportes
Projeto Atividade: 2103 Ações de Parcerias para Atividades de Desenvolvimento do
Desporto de Alto Rendimento
Modalidade: 8 – 335000000000000100 – Transferências a Instituições
Privadas sem Fins Lucrativos 70.000,00
TOTAL ................................................................................... R$ 70.000,00

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal
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Sombrio

Prefeitura

DECRETO Nº. 313/2016
DECRETO Nº 313, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2250 de 22 de Dezembro de 2015, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
nas seguintes dotações orçamentárias:

04.04 - DIRETORIA DE ESTRADAS E RODAGENS
2.046 - Manutenção da Rede Viária Municipal
3.3.90.00.00.00.00.00.0080(51) - Aplicações Diretas ....................... R$ 100.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação da fonte 80.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 01 de agosto de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 189/2016
DECRETO N° 00189/2016 DE 10/08/2016

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE ESPECIE SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei n° 1072/2015 de 17 de dezembro de 2015.

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional, de espécie Suplementar por 
Superávit Financeiro no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), destinados a suplementar a seguintes Atividades do Orçamento Municipal 
do vigente.

06.02.0015.0782.0012.1.004- Pavimentação de vias urbanas
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.93.00(191) 0.3.89.000000 Investimentos- Aplicações Diretas (3089) R$ 20.000,00

Artigo 2o – Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o valor R$ R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), proveniente Superávit 
Financeiro de apurado no Exercício de 2015.

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 10 de Agosto de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.

PAULO CESAR HUBNER
CRC/SC 024848/O-0
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 066/2016
DECRETO Nº. 066/2016, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO PELA UTILIZAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio e autorização contida no artigo 8º, inciso I, da Lei Municipal nº 
817, de 03 de novembro de 2015 – Lei Orçamentária Anual.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 62.077,82 (sessenta e dois mil, setenta e sete reais e oitenta 
e dois centavos) através da suplementação de dotação orçamentá-
ria constante no orçamento vigente da Prefeitura Municipal confor-
me discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, 
AGRICULTURA E INTERIOR
UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
PROJ./ATIV.: 15.451.1014.1.127 – Construção de Ciclovia Tigri-
nhos / Lageado Tigre
MODALIDADE: 4.4.90.0000 – Aplicações Diretas (95) R$ 62.077,82
FONTE DE RECURSO: 0000 – Recursos Ordinários Livres

TOTAL R$ 62.077,82

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 62.077,82 (sessenta e dois mil, setenta e sete reais 
e oitenta e dois centavos) de que trata o artigo 1º do presente De-
creto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação verificado até a pre-
sente data na fonte de recurso 0000 – Recursos Ordinários Livres.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE AGOSTO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

PORTARIA 174/2016
PORTARIA Nº. 174/2016. CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SR. ANTONIO BRA-
GA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal Complementar n°. 035/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença para Tratamento de Saúde ao Ser-
vidor Público Municipal Efetivo Sr. ANTONIO BRAGA, Motorista, ca-
dastrado sob matrícula nº 496/01, pelo período de 45 (quarenta e 
cinco) dias, a partir de 04 de Agosto de 2016, nos termos do art. 
109 da Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Tigrinhos), conforme Atestado 
Médico apresentado.

Lei Municipal Complementar nº 035/2015

Art. 109 Será concedida ao servidor licença para tratamento de 
saúde, a pedido ou de ofício, com base em exame médico, sem 
prejuízo da remuneração a que fizer jus pelo período de 15 (quin-
ze) dias, sendo que após, o funcionário deverá encaminhar o de-
vido procedimento junto ao Instituto Nacional de Seguro Social. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE AGOSTO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dez de agosto de dois 
mil e dezesseis.

Caroline Farinon
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.

PORTARIA 175/2016
PORTARIA Nº. 175/2016.
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
SR. ROMALDO SCHIRMER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica Designado o Servidor Municipal Sr. ROMALDO SCHIR-
MER, inscrito sob a Matrícula nº. 518/01, efetivo no Cargo de Mo-
torista, a exercer as atribuições que seu cargo lhe confere, junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, CRAS e CREAS de Ti-
grinhos/SC.

Art. 2º. A designação de que trata o artigo 1º é efetuada tendo em 
vista a imperiosa e necessidade pública.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE AGOSTO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dez de agosto de dois 
mil e dezesseis.

Caroline Farinon
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
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PORTARIA 176/2016
PORTARIA Nº. 176/2016.
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
SR. MAICON NESTOR HEINSCH E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica Designado o Servidor Municipal Sr. MAICON NESTOR 
HEINSCH, inscrito sob a Matrícula nº. 547/01, efetivo no Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, a exercer as atribuições que seu cargo 
lhe confere, junto ao Departamento de Obras e Transportes, Obras 
e Infraestrutura de Tigrinhos/SC.

Art. 2º. A designação de que trata o artigo 1º é efetuada tendo em 
vista a imperiosa e necessidade pública.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE AGOSTO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dez de agosto de dois 
mil e dezesseis.

Caroline Farinon
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 162/2016;INSERI DESPESA, FONTE DE RECURSOS E ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  AO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DECRETO Nº. 162, DE 08 DE AGOSTO DE 2016.
INSERI DESPESA, FONTE DE RECURSOS E ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.780 de 1º de dezembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica inserida na Unidade Orçamentária e Projeto Atividade abaixo a Despesa e a Fonte de Recursos que passam à integrar o Orça-
mento 2016 do Fundo Municipal de Saúde:

06.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.021 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0476(37) – Aplicações Diretas .........................................................................R$ 5.000,00

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
na seguinte dotação do orçamento vigente:

06.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.021 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0476(37) – Aplicações Diretas .........................................................................R$ 5.000,00

Art. 3° - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são decorrentes da anulação parcial da seguinte do-
tação:

06.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.021 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0476(21) – Aplicações Diretas .........................................................................R$ 5.000,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 08 de agosto de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 163/2016;DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO
DECRETO Nº. 163, DE 08 DE AGOSTO DE 2016.
DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitido á pedido, Jonata Silveira da Silva, Matrícula nº 3111, do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II, Quadro de Pessoal 
Temporário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 08 de Agosto de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO 164/2016; NOMEIA SERVIDOR COMISSIONADO
DECRETO Nº. 164, DE 09 DE AGOSTO DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR COMISSIONADO
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 899/96 que dispões sobre a estrutura 
administrativa do Poder Executivo do Município de Timbé do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado Martinho da Silva Magnus, CPF nº 513.856.789-69 e RG 1.979.038, no Cargo de Chefe de Serviço de Limpeza Pú-
blica, no Quadro de Pessoal Comissionado do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 09 de agosto de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 165/2016;ESTABELECE PONTO FACULTATIVO 
DECRETO Nº 165, DE 09 DE AGOSTO DE 2016.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC, no uso das atribuições e de conformidade com a Legislação vigente:

DECRETA

Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais no dia 15 de Agosto (segunda-feira), em alusão ao 
Feriado Municipal do dia 16 de Agosto de 2016 em Honra ao Padroeiro São Roque.

Art. 2° - Fica excluído do Art. 1º, o Departamento de Educação, vinculado à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 09 de agosto de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 64/2016;CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 64, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o Art. 57, 
da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:

Art. 1º - Fica concedido à servidora abaixo identificada, gozo de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o vencimento nor-
mal, pelo período de 30 (trinta) dias; de 10/08/2016 até 08/09/2016.

Nome Matrícula Cargo Período aquisitivo
Roberta Camilo Tonetto 2450 Agente Comunitário de Saúde 08/03/2014 a 07/03/2015

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 10 de agosto de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal
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Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 65/2016;CONCEDE GRATIFICAÇÃO
PORTARIA Nº. 65, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo identificado, gratificação de 30% sobre seus vencimentos:

Nome do Servidor Matrícula Cargo

MARTINHO DA SILVA MAGNUS 3154 CHEFE DO SERVIÇO DE LIMPEZA PUBLICA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 10 de agosto de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 271

Timbó

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 66 2016 PMT 
- AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 66/2016 PMT

OBJETO: registro de preços para aquisição de materiais de prote-
ção e segurança, destinados a atender as necessidades da Admi-
nistração Direta e Indireta. ENTREGA DOS ENVELOPES: conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 
14h30min do dia 25 de agosto de 2016. ABERTURA: dia 25 de 
agosto de 2016 às 14h40min. Os interessados poderão obter a 
íntegra do edital diariamente no horário de expediente da Central 
de Licitações localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro – 
Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbó (SC), 10/08/2016
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 53 2016 
PMT - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 53/2016 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamentos e ma-
teriais de informática destinados ao atendimento das necessidades 
da administração direta e indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Nano Empreendimentos Ltda Me; 
Rei dos Reis Comercio Atacadista de Equipamentos de Informatica 
Ltda; Marcelo Weinrich Epp; MM Comercio de Equipamentos Ltda 
Me; Kleber Machado e Cia Ltda Me; Perform Tecnologia Eireli Epp e 
Ricarl Distribuidora Eireli Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 534.106,93 (quinhentos e trinta e quatro 
mil, cento e seis reais e noventa e três centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 10/08/2017
Timbó, 10/08/2016
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO RETIFICAÇÃO QUANTITATIVA AO OBJETO 
DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 13.2015 FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO DO EDITAL DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 13/2015 FMS
.
OBJETO: Retificação do quantitativo do item 09 do anexo I do edi-
tal de Credenciamento nº 13/2015 que passa a ser 2.500 unidades.
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2016.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 05 2016 FMAS - COFFEE 
BREAK
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2016 - FMAS

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó através do Fundo Municipal 
de Assistência Social.
OBJETO: Registro de preço para aquisição de lanches prontos (co-
ffee break), para fornecimento aos usuários da Assistência Social, 
de acordo com a Portaria 113 de 10 de dezembro de 2015 e orien-
tações do Fundo Nacional de Assistência Social.
EMPRESA FORNECEDORA: FABIANA MARA MOHR STEIN ME
TOTAL ESTIMADO: R$ 37.315,00 (trinta e sete mil e trezentos e 
quinze reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 09/05/2017.

Timbó, 10/05/2016
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Assistência Social
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Trombudo Central

Prefeitura

060/2016
DECRETO 060/2016 DE 09 DE AGOSTO DE 2016.

“APROVA DESMEMBRAMENTO E UNIFICAÇÃO DE ÁREA DE TERRA”.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das...

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o DESMEMBRAMENTO e UNIFICAÇÃO do imóvel urbano, localizado a Rua Joinville e Rua Itajaí, Bairro Vila Nova, 
neste Município e Comarca, de propriedade de GREGORIO SCHAFFER e VERA LUCIA SCHAFFER, registrado no Cartório de Ofício do Regis-
tro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Trombudo Central, sob matrícula nº 17.463 e matrícula n° 9.383 com ÁREA TOTAL de 5.333,80 
m² (cinco mil trezentos e trinta e três metros e oitenta decímetros quadrados). ÁREA A DESMEMBRAR em 03 (três) Lotes urbanos, sendo: 
LOTE 01 com área de 707,13m² (setecentos e sete metros quadrados e treze decímetros), fazendo Frente com a Rua Joinville, em 20,75 
m (vinte metros e setenta e cinco decímetros), Fundos extremando com área remanescente em 22,90 m (vinte e dois metros e noventa 
decímetros), lado Esquerdo extremando com terras de Evanilto Perini em 32,50 m (trinta e dois metros e cinquenta decímetros) e lado 
Direito extremando com o Lote 02 a desmembrar em 32,40m (trinta e dois metros e quarenta decímetros). LOTE 02 com área de 137,70m² 
(cento e trinta e sete metros quadrados e setenta decímetros), fazendo Frente com a Rua Joinville, em 4,25 m (quatro metros e vinte e 
cinco decímetros), Fundos extremando com Área Remanescente em 4,25 m (quatro metros e vinte e cinco decímetros), lado Esquerdo 
extremando com área de Lote 01 em 32,40 m (trinta e dois metros e quarenta decímetros) e lado Direito extremando com terras de Pro-
priedade de Vera Lucia Schaffer em 32,40 m (trinta e dois metros e quarenta decímetros). LOTE 03 (AREA REMANESCENTE) com área de 
4.688,97m² (quatro mil seiscentos e oitenta e oito metros quadrados noventa e sete decímetros), fazendo Frente com a Rua Itajai, em 68,73 
m (sessenta e oito metros e setenta e três decímetros), Fundos extremando com terras de Propriedade de Evanildo Perini 37,50m (trinta e 
sete metros e cinquenta decímetros) + 11,00m (onze metros) e extremando com o rio Trombudo em 38,00m (trinta e oito metros), lado 
Esquerdo extremando com área de terras de Propriedade de Larry Clauberg, Vera Lucia Schaffer, Lote 02 e Lote 01 em 69,75m (sessenta e 
nove metros e setenta e cinco decímetros) e lado Direito extremando com terras de Propriedade de Ernesto Debatim em 68,73m (sessenta 
e oito metros e setenta e três decímetros). ÁREA A UNIFICAR com área de 558,90m² (quinhentos e cinquenta e oito metros quadrados e 
noventa decímetros), fazendo Frente com a Rua Joinville, em 17,25m (dezessete metros e vinte e cinco decímetros), Fundos extremando 
com área remanescente em 17,25m (dezessete metros e vinte e cinco decímetros), lado Esquerdo extremando com área de Lote 01, em 
32,40m (trinta e dois metros e quarenta decímetros) e lado Direito extremando com terras de propriedade de Larry Clauberg 32,40m (trinta 
e dois metros e quarenta decímetros).

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de agosto de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

132/2016
PORTARIA 132/2016 DE 08 DE AGOSTO DE 2016.

INTERROMPE LICENÇA PARA CANDIDATURA POLÍTICA.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhes são confe-
ridas...
CONSIDERANDO a Portaria 115/2016 de 01 de julho de 2016 que “concede licença para atividades políticas por candidatura a cargo eletivo”

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPE a licença para Candidatura Política a pedido do servidor Sr. MARCIO ALMEIDA, retorno das atividades normais á 
jornada de trabalho, por não fazer parte do quadro de candidato as eleições municipais de outubro de 2016, á partir do dia 08 de agosto 
de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
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Trombudo Central, 08 de agosto de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças (Interina)

134/2016
PORTARIA 134/2016 DE 09 DE AGOSTO DE 2016.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Federal 9.784/1999 especificamente a este Processo Administrativo.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo para apurar possíveis irregularidades com base na denuncia recebida á Empresa que ven-
ceu o Processo Licitatório 32/2016, Tomada de Preço 02/2016, e aplicar possíveis sanções ou arquivamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de agosto de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças (Interina)
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Tunápolis

Prefeitura

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
31/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNAPOLIS E A EMPRESA GAIA 
RODOVIAS LTDA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PROCESSO Nº 30/2016

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 31/2016 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNA-
POLIS E A EMPRESA GAIA RODOVIAS LTDA.

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado a Prefeitura Municipal 
de Tunápolis, inscrita no CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, nes-
te ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Enoi Scherer, 
portador da Cédula de Identidade n° 2.529.279-0 e inscrito no 
CPF sob n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua San-
ta Maria, neste Município, e de outro lado a empresa GAIA RO-
DOVIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 03.257.777.0001-24,sito na Rodovia BR 282,Km 607,s/n, 
no Município de Maravilha - SC, por intermédio de seu represen-
tante legal o Sr. Renato Adriano Seibt, brasileiro, portador do CPF 
n° 526.393.209-04, resolvem aditar o contrato administrativo nº 
30/2016.

Acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO ao processo 
acima mencionado, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.
OBJETO: O Presente contrato tem por objeto a pavimentação as-
fáltica das Ruas Caaró e Santo Cristo de acordo com o Contrato de 
Repasse nº 814654/2014 Ministério das Cidades/Caixa, Processo 
nº 2623.1022146-18/2014 em decorrência do Processo Licitatório 
na Modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de En-
genharia n° 02/2016, e de conformidade com o que preceitua a Lei 
N° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada

Cláusula Primeira: PRAZO
Ao presente contrato fica prorrogado a vigência do prazo anterior-
mente fixado, conforme previsto na Lei 8.666/93 em seu artigo 57.
O prazo Contratual fica prorrogado 60(sessenta) dias.

As demais condições outrora pactuadas permanecem inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para único efeito, com as testemunhas

abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprome-
tendo-se as partes a cumprir o presente contrato por si e seus 
sucessores, em juízo ou fora dele.

Tunápolis – SC, 08 de Agosto de 2016.
Enoi Scherer   GAIA RODOVIAS LTDA.
Prefeito Municipal  CONTRATADA
CONTRATANTE

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 35/2016 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 35/2016
Edital de Pregão Presencial nº 27/2016

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde 
torna público, para conhecimento dos interessados, que na for-
ma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da Lei 10.520, de 
17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalida-
de de Pregão Presencial, que tem por objeto a Constitui objeto da 
presente licitação a seleção de propostas, para a aquisição de Me-
dicamentos, destinados à manutenção da farmácia, dos programas 
e dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde.
Credenciamento se fará partir das 8h até 11h30min do dia 
24/08/2016.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até 
às 13h do dia 24/08/2016

Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tu-
napolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 10 de agosto de 2016.
Bruno José Heberle
Gestor do Fundo

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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Turvo

Prefeitura

PORTARIA 230/2016
PORTARIA Nº 230/16, de 01 de Agosto de 2016.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores abaixo 
especificados, no período de 01.08.2016 a 30.08.2016, com gratifi-
cação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
1240 Maria Elisabete dos Santos Américo 03.05.2015 a 02.05.2016
2142 Maria Martins de Moraes Piazza 23.07.2015 a 22.07.2016
1858 Gisele Pereira Manenti 06.05.2013 a 05.05.2014
1261 Ana Maria Casteller Vicentin 02.07.2015 a 01.07.2016
3030 Giane Pereira Ferreira 10.02.2015 a 09.02.2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de agosto de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 231/2016
PORTARIA Nº 231/16, de 01 de Agosto de 2016.
NOMEIA ODONTÓLOGO, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 001/2016 - SMS, o ser-
vidor abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercer a função pública de Odontólogo, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.
NOME CPF
Nilton da Luz Neto 067.987.499-25

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relaciona-
do no art. 1º desta Portaria, iniciará em 03 de Agosto de 2016 e 
encerrará em 19 de Março de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de agosto de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 232/2016
PORTARIA Nº 232/16, de 01 de Agosto de 2016.
NOMEIA PROFESSOR IV EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 004/2015-
SME os Servidores abaixo relacionados, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, para exercerem a função pública de Profes-
sor IV, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério 
Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF DISCIPLINA LOCAL DE TRABALHO
Débora Magagnin da Silveira 058.946.129-00 Artes EJA
Mariane Pasini Menegaro 092.819.969-01 Biologia EJA
Morgana Schotten 022.876.679-62 Matemática EJA

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relaciona-
do no art. 1º desta Portaria, iniciará em 01 de Agosto de 2016 e 
encerrará em 30 de Novembro de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de agosto de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 45/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 45/2016
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 45/2016
Tipo : Menor Preço/Por item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SÊMEN BOVINO, NITROGÊNIO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES 
FUTURAS.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 24 de agosto de 2016.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 24 de agosto de 2016.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:30 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, fone (049) 3348 1202 ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br

União do Oeste - SC, 10 de Agosto de 2016.

EVERALDO LUIS CASONATTO
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
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Urussanga

Câmara muniCiPal

ATO Nº 29, DE 9 DE AGOSTO DE 2016.
A Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereadora Vanir Zuleima Mazzuco Cacciatori, no uso de suas atribuições e em conformi-
dade ao disposto no art. 15, inciso II, da Lei Orgânica Municipal; c/c o art. 38, incisos II, V, VIII e XXIII, do Regimento Interno da Casa 
Legislativa, promulga o seguinte:

ATO Nº 29, DE 9 DE AGOSTO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA, CONFORME ESCALA QUE MENCIONA.

Art. 1º Ficam concedidas férias a servidores do Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Urussanga, conforme escala que 
menciona:
I – LARISSA XAVIER TEIXEIRA, Assistente Legislativo (Símbolo PE-02), de 11 a 19 de agosto de 2016 e de 3 a 11 de novembro de 2016 – 
saldo de férias referente ao período aquisitivo 2014/2015;
II – MARIA DO CARMO MEDEIROS, Técnico em Contabilidade (Símbolo PE-04), de 11 a 18 de agosto de 2016 – saldo de férias referente 
ao período aquisitivo 2013/2014;
III – CRISTIANE BARICHELO CARARA, Agente de Portaria e Comunicação (Símbolo PE-05), de 10 a 18 de outubro de 2016 – saldo de férias 
referente ao período aquisitivo 2015/2016.

Art. 2º Os servidores mencionados nos incisos II e III, do art. 1º, terão 1/3 (um terço) de suas férias convertidas em espécie, deixando de 
gozar, portanto, de 10 (dez) dos 30 (trinta) dias previstos na legislação trabalhista, e em consonância aos arts. 62 e 63, da Lei Complementar 
nº 07, de 24 de novembro de 2004.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 9 de agosto de 2016.
Vereadora Vanir Zuleima M. Cacciatori
Presidente

Vereador Elson Roberto Ramos
Vice-Presidente

Vereadora Izolete Duarte Vieira Gastaldon
Primeira Secretária

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Municipal de Urussanga, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 9 de 
agosto de 2016.

Vereadora Izolete Duarte Vieira Gastaldon
Primeira Secretária
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Videira

Prefeitura

ENCERRAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2016 
- PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2016-PMV
ENCERRAMENTO
O Prefeito Municipal comunica aos interessados que a licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2016-PMV, a qual tem 
por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA, 
COM FORNECIMENTO PARCELADO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO MUNK, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE AGRICULTU-
RA E DE TURISMO E CULTURA, foi encerrada sem vencedores, ante 
a falta de interessados em participar do certame. Informações na 
Av. Manoel Roque, 188, fone (49) 3566-9034 ou 3566-9012.
Videira, 10 de Agosto de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO CONVÊNIO
EXTRATO CONVÊNIO Nº 002/2016
CEDENTE: Município de Videira
CNPJ: 83.039.842/0001-84
CESSIONÁRIO: Estado de Santa Catarina - Secretaria de Estado da 
Saúde/Fundo Municipal de Saúde.
CNPJ: 80.673.411/0001-87
OBJETO: 1 (um) servidor municipal à Secretaria de Estado da Saú-
de, para exercício junto a Gerência de Saúde do Município de Videi-
ra, a fim de desempenhar atividades inerentes aos programas de 
Tratamento Fora de domicílio – TFD e Atenção Básica, bem como 
realizar a dispensação de medicamentos oriundos das demandas 
judiciais, entre outros objetivando rápido, eficiente e adequado 
atendimento à população videirense.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
assinatura e vigorará por 05 (cinco) anos.
Videira, 26 de julho de 2016.
WILMAR CARELLI MURILLO RONALD CAPELA
Prefeito Municipal Sec. Do Estado da Saúde/SC
CEDENTE CESSIONÁRIO

EXTRATO DO CONTRATO N. 0297/16
Extrato do Contrato n. 0297/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PRISCILA CRISTINA BONASSI
CPF: 077.635.749-25
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO – VAGA NÃO OCUPADA APÓS A REALI-
ZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2016 a 31 de janeiro de 2017
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.350,64 (um mil, trezentos e cinqüenta reais e 
sessenta e quatro centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0313/16
Extrato do Contrato n. 0313/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAQUELINE MOTTA
CPF: 084.566.479-42
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO – ATENDIMENTO AOS TRABALHOS DE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2016 a 31 de janeiro de 2017
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0315/16
Extrato do Contrato n. 0315/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KETTELIE DESIR
CPF: 013.585.669-84
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MILTES 
FERREIRA DO NASCIMENTO STRAPAZZON EM LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2016 a 01 de agosto de 2016
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0324/16
Extrato do Contrato n. 0324/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: RAFAEL RUFINO DOS SANTOS PERONDI
CPF: 044.026.159-76
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO SERVIDOR JACSON 
DARCI LOCATELLI EM LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2016 a 30 de setembro de 2016
FUNÇÃO: MOTORISTA I – VEÍCULOS DE PASSEIO, VANS E UTILI-
TÁRIOS PEQUENOS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.626,05 (um mil, seiscentos e vinte e seis reais 
e cinco centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0325/16
Extrato do Contrato n. 0325/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: CLAUDEMIR JOSE CASAGRANDE
CPF: 590.319.059-68
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO SERVIDOR LAIRTON 
JOSÉ BÓLICO EM LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2016 a 30 de setembro de 2016
FUNÇÃO: MOTORISTA II - AMBULÂNCIA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
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CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.626,05 (um mil, seiscentos e vinte e seis reais 
e cinco centavos)

PORTARIA Nº 0644/16
PORTARIA nº 0644/16
Autoriza o Uso de Espaços Públicos

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e à vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 13543/16,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do espaço compreendido pelo Coreto da 
Praça Nereu Ramos, no dia 13 de agosto de 2016, das 08h30min 
às 17h30min pela GLT Idiomas Ltda. Me – Wizard Videira, para a 
realização da Campanha Nacional Wizard, a fim de divulgar o nome 
da escola, metodologia do curso, valores e promover matrículas no 
ato, com utilização de som e locutor, mesa para cadastro, banner 
e balões decorativos.

§1º Os responsáveis pela utilização do espaço se comprometem a 
garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
c. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
d. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
e. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD – Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, nos casos de utilização de 
músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há 
menos de 70 (setenta) anos;
f. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de 
quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribui-
ções, federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente 
autorização, bem como da atividade para a qual a presente auto-
rização lhe é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente 
os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer 
outras exigências legais;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casu-
alidade sobre o evento, ficando a GLT Idiomas Ltda. Me – Wizard 
Videira, inteiramente responsável pelo mesmo.

§3º Fica proibida a obstrução da passagem de pedestres que cir-
culam no local, bem como, não extrapole os parâmetros de som.

§4º A fim de apurar eventuais danos cabe ao Departamento de 
Patrimônio, através de servidor devidamente qualificado, vistoriar 
e atestar, por meio de termo de devolução, as condições dos espa-
ços, quando da devolução do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de agosto de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de agosto de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0645/16
PORTARIA nº 0645/16

Nomeia Comissão de Coordenação e Fiscalização para a realização 
do Processo Seletivo nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio;

RESOLVE

Art. 1º Designar os seguintes membros para comporem a Comis-
são de Coordenação e Fiscalização de todos os atos inerentes ao 
Processo Seletivo nº 001/2016:

I - Cristyane Fiorelli Mendes;
II - Dinilso Gaio;
III - Fladenice Zuleica Bruch;
IV - Karolina Borsatti;
V - Luciane Maria dos Santos Gemo;
VI - Ricardo Buratto;
VII - Vanderlei Antonio Cassanego.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de agosto de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de agosto de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0646/16
PORTARIA nº 0646/16
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 216, da Lei Complementar nº 
129/12, e à vista do que consta no Memorando nº 082/16DEPLD

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias 
à servidora SILVANA APARECIDA RUFINO, Auxiliar de Serviços Ge-
rais, a partir do dia 03 de agosto de 2016 até 30 de novembro de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
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à 03 de agosto de 2016.

Videira, 09 de agosto de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de agosto de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2016 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 98/2016 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESAS PARA FOR-
NECIMENTO PARCELADO COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA, PARA CONSERTO DE ROÇADEIRAS, SOPRADORES, E 
MOTOSERRAS, PARA AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E IN-
FRAESTRUTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTRE-
GA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 
14:00:00h do dia 28/09/2016. Abertura da sessão no mesmo dia 
às 14:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videi-
ra.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-
9026/3566-9034.

Videira/SC, 10 de agosto de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2016 - 
PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2016 – PMV
RETIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que fica 
INCLUÍDO o Fundo Municipal de Saúde como órgão participante 
e ALTERADO o quantitativo dos itens 03 e 04 do Lote 02 do edi-
tal referente ao Pregão Presencial nº 88/2016 - PMV, o qual tem 
por objeto REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 
COM PEDIDOS PARCELADOS DE CONDICIONADORES DE AR PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICIÍPIO DE VIDEIRA (SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, POLICIA MILITAR E 
BOMBEIROS) E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE). A referi-
da alteração implica nas condições de participação das possíveis 
empresas interessadas e no formulário proposta, entretanto, fica 
mantida a data de abertura do certame para o dia 12 de setem-
bro de 2016 às 14h00min, a qual atende ao disposto no art. 4º, 
inciso V da Lei nº 10.520/02. O Edital retificado está disponível no 
site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no 
horário das 08h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min. 
Informações através do telefone (49) 3566-9026.
Videira/SC, 10 de agosto de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
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LAUDO DE ACEITABILIDADE DAS AMOSTRAS DE DE ÓLEOS LUBRIFICANTES REFERENTE PR 84/2016

 

                                                    
 

 LAUDO DE ACEITABILIDADE DAS AMOSTRAS DE 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES 

Pelo presente instrumento, declaramos que a empresa SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBIRIFCANTES LTDA,inscrita no CNPJ nº 01.104.642.0001-01, apresentou os laudos técnicos 
das marcas e modelos dos produtos licitados das especificações mínimas do Edital PR 84/2016 – 
PMV, conforme segue:  

Em atendimento ao item 1.7 do Edital 84/2016 que diz: “As proponentes classificadas, depois de 
declaradas vencedoras, anteriormente a adjudicação do Processo licitatório, deverão apresentar amostras 
físicas e fichas técnicas devidamente identificadas (com razão social e CNPJ), com informações que 
permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 03 (TRÊS) dias após o 
encerramento da disputa dos lances para a Comissão designada para o ato. 

Sendo assim, a empresa, supra citada, que obteve a 1ª proposta melhor classificada para os itens 
acima descritos na etapa de lances, encaminhou tempestivamente as amostras físicas e ficha técnica 
original do fabricante, com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do 
objeto cotado.  

     Diante do exposto, as Secretarias de Agricultura; Educação; Administração; Infraestrutura; 
Policia Militar e Bombeiros e para os órgãos participantes Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social, opinam pela aprovação dos laudos/prospectos apresentados pela empresa, conforme 
documentos anexos. 

Videira, 08 de Agosto de 2016. 
 

 
_______________________ 
       Ricardo de Souza 
         Policia Militar 
      
 
 
 
 
 
______________________ 

Juraci Paganini 
Secretaria de 

Administração 
 
 
 
 
 
 

Item Especificação Técnica MARCA  SITUAÇÃO 
6 ÓLEO HIDRÁULICO 68 DIN 51524 PARTE 2 HLP  EM EMBALAGENS DE 20 LITROS. Petrobras  Aprovada 
9 ÓLEO HIDRÁULICO VERMELHO ATF TA GL5 TIPO SUFIXO A EM EMBALAGENS DE 20 

LITROS. 
Petrobras  Aprovada 

23 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 140 HIPOIDE API GL5 MIL-L-2105D EM EMBALAGENS DE 20 
LITROS. 

Petrobras  Aprovada 

25 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 85W140 HIPOIDE API GL5 MIL-L-2105D EM EMBALAGENS DE 
20 LITROS. 

Petrobras  Aprovada 

26 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 90 HIPOIDE API GL5 MIL-L-2105D EM EMBALAGENS DE 20 
LITROS. 

Petrobras  Aprovada 

_______________________ 
Ieda Maria Cesco Miozzo 
Secretaria de Educação 

_______________________ 
Luiz Carlos Vargas da Silva 

Secretaria de Infraestrutura 

_________________________ 
Noeli A. Savian 

Secretaria de Agricultura 

_______________________ 
Joel Alves de Oliveira 

Fundo Municipal de Saúde 

_______________________ 
Maynara Guill 

Fundo Mun.de Assist. Social 

_________________________ 
Michel Pires de Araújo 
Corpo de Bombeiros 

_________________________ 
Michel Pires de Araújo
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LAUDO DE ACITABILIDADE DAS AMOSTRAS DE 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES 

Pelo presente instrumento, declaramos que a empresa AGRICOPEL COMÉRCIO DE 
DERIVADOS DE PETÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ nº 81.632.093/000764, apresentou os laudos 
técnicos das marcas e modelos dos produtos licitados das especificações mínimas do Edital PR 
84/2016 – PMV, conforme segue:  

Em atendimento ao item 1.7 do Edital 84/2016 que diz: “As proponentes classificadas, depois de 
declaradas vencedoras, anteriormente a adjudicação do Processo licitatório, deverão apresentar amostras 
físicas e fichas técnicas devidamente identificadas (com razão social e CNPJ), com informações que 
permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 03 (TRÊS) dias após o 
encerramento da disputa dos lances para a Comissão designada para o ato. 

Sendo assim, a empresa, supra citada, que obteve a 1ª proposta melhor classificada para os itens 
acima descritos na etapa de lances, encaminhou tempestivamente as amostras físicas e ficha técnica 
original do fabricante, com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do 
objeto cotado.  

     Diante do exposto, as Secretarias de Agricultura; Educação; Administração; Infraestrutura; 
Policia Militar e Bombeiros e para os órgãos participantes Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social, opinam pela aprovação dos laudos/prospectos apresentados pela empresa, conforme 
documentos anexos. 

Videira, 08 de Agosto de 2016. 
 

 
_______________________ 
       Ricardo de Souza 
         Policia Militar 
      
 
 
 
 
 
______________________ 

Juraci Paganini 
Secretaria de 

Administração 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Item Especificação Técnica MARCA  SITUAÇÃO 
18 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL VERDE SAE 40, LINHA PESADA PARA USO EM CAIXAS 

DE CÂMBIO EATON DOS CAMINHÕES IVECO EUROCARGO 260 E-25 EM BALDES DE 17 
LITROS 

Shell 
Spirax  S2 

GD 

Aprovada

31 ÓLEO SEMI SINTÉTICO 15W40 API SN PARA MOTORES A GASOLINA E ALCOOL EM 
EMBALAGENS COM 01 OU 03 LITROS 

Shell 
HELIX 

Aprovada

_______________________ 
Ieda Maria Cesco Miozzo 
Secretaria de Educação 

_______________________ 
Luiz Carlos Vargas da Silva 

Secretaria de Infraestrutura 

_________________________ 
Noeli A. Savian 

Secretaria de Agricultura 

____________________ 
Joel Alves de Oliveira 

Fundo Municipal de Saúde 

_______________________ 
Maynara Guill 

Fundo Mun.de Assist. Social 

_________________________ 
Michel Pires de Araújo 
Corpo de Bombeiros 

Michel Pires de Araújo



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 283

                                                    
 

 
 

LAUDO DE ACEITABILIDADE DAS AMOSTRAS DE 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES 

Pelo presente instrumento, declaramos que a empresa MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBIRIFCANTES LTDA,inscrita no CNPJ nº 80.954.555/0001-01, apresentou os laudos técnicos 
das marcas e modelos dos produtos licitados das especificações mínimas do Edital PR 84/2016 – 
PMV, conforme segue:  

Em atendimento ao item 1.7 do Edital 84/2016 que diz: “As proponentes classificadas, depois de 
declaradas vencedoras, anteriormente a adjudicação do Processo licitatório, deverão apresentar amostras 
físicas e fichas técnicas devidamente identificadas (com razão social e CNPJ), com informações que 
permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 03 (TRÊS) dias após o 
encerramento da disputa dos lances para a Comissão designada para o ato. 

Sendo assim, a empresa, supra citada, que obteve a 1ª proposta melhor classificada para os itens 
acima descritos na etapa de lances, encaminhou tempestivamente as amostras físicas e ficha técnica 
original do fabricante, com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do 
objeto cotado.  

     Diante do exposto, as Secretarias de Agricultura; Educação; Administração; Infraestrutura; 
Policia Militar e Bombeiros e para os órgãos participantes Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social, opinam pela aprovação dos laudos/prospectos apresentados pela empresa, conforme 
documentos anexos. 

Videira, 08 de Agosto de 2016. 
 
 
______________________ 
       Ricardo de Souza 
         Policia Militar 
      
 
 
 
 
 
______________________ 

Juraci Paganini 
Secretaria de 

Administração 
 

Item Especificação Técnica MARCA  SITUAÇÃO 
5 ÓLEO DIFERENCIAL 90W PARA CAMINHÃO Lubrax Aprovada
7 ÓLEO HIDRÁULICO ANTIDESGASTANTE HLP DIN 51 524 PART 2  ISSO VG46 HLP 

ISO6743/4 – HM EM BALDES DE 20 LITROS 
Lubrax Aprovada

8 ÓLEO HIDRÁULICO DEXRON II D PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA E CAIXA DE 
TRANSMISSÃO 

Lubrax Aprovada

11 ÓLEO LUBRIFICANTE  150 DIN 51524 P2 HLP ISO6743-4 HM EM BALDES DE 20 LITROS Lubrax Aprovada
17 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL EM EMBALAGENS DE 5 LITROS 15W40 Lubrax Aprovada
20 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES 2 TEMPOS REFRIGERADOS A AR, API TC SAE 30 

EM EMBALAGENS DE 500 ML. 
Lubrax Aprovada

22 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 10 W MINERAL, MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO 
CATERPILLAR TO-4 E ALISSON C-4 EM BALDES DE 20 LITROS 

Lubrax Aprovada

24 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 80W90 HIPOIDE API GL5 MIL-L-2105D EM BALDES DE 20 
LITROS 

Lubrax Aprovada

_______________________ 
Ieda Maria Cesco Miozzo 
Secretaria de Educação 

_______________________ 
Luiz Carlos Vargas da Silva 

Secretaria de Infraestrutura 

_________________________ 
Noeli A. Savian 

Secretaria de Agricultura 

_______________________ 
Joel Alves de Oliveira 

Fundo Municipal de Saúde 

_______________________ 
Maynara Guill 

Fundo Mun.de Assist. Social 

_________________________ 
Michel Pires de Araújo 
Corpo de Bombeiros 
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LAUDO DE ACITABILIDADE DAS AMOSTRAS DE 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES 

Pelo presente instrumento, declaramos que a empresa DYSPEF COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.747.714/0001-93, apresentou os laudos técnicos 
das marcas e modelos dos produtos licitados das especificações mínimas do Edital PR 84/2016 – 
PMV, conforme segue:  

Em atendimento ao item 1.7 do Edital 84/2016 que diz: “As proponentes classificadas, depois de 
declaradas vencedoras, anteriormente a adjudicação do Processo licitatório, deverão apresentar amostras 
físicas e fichas técnicas devidamente identificadas (com razão social e CNPJ), com informações que 
permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 03 (TRÊS) dias após o 
encerramento da disputa dos lances para a Comissão designada para o ato. 

Sendo assim, a empresa, supra citada, que obteve a 1ª proposta melhor classificada para os itens 
acima descritos na etapa de lances, encaminhou tempestivamente as amostras físicas e ficha técnica 
original do fabricante, com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do 
objeto cotado.  

     Diante do exposto, as Secretarias de Agricultura; Educação; Administração; Infraestrutura; 
Policia Militar e Bombeiros e para os órgãos participantes Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social, opinam pela aprovação dos laudos/prospectos apresentados pela empresa, conforme 
documentos anexos. 

Videira, 08 de Agosto de 2016. 
 

 
_______________________ 
       Ricardo de Souza 
         Policia Militar 
      
 
 
 
 
 
______________________ 

Juraci Paganini 
Secretaria de 

Administração 
 
 
 
 
 
 

Item Especificação Técnica MARCA  SITUAÇÃO 
13 

ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 API CI-4, EM EMBALAGEM COM 01 OU 03 LITROS 
YPF 

Extravida 
Aprovada

15 
ÓLEO LUBRIFICANTE EM BALDES DE 20 LITROS FE 5W30 SINTÉTICO 

YPF 
Extravida 

Aprovada

16 ÓLEO LUBRIFICANTE EM EMBALAGENS DE 1 LITRO 10W40 SEMI-SINTÉTICOS, PARA 
MOTORES A GASOLINA 

YPF Elaion Aprovada

19 ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO 100% SINTÉTICO SAE 5W40 API SM ACEA A3/B4 
EM EMBALAGENS DE 1 LITRO 

YPF Elaion Aprovada

28 ÓLEO MINERAL DE SUPERIOR PERFORMANCE PARA TRANSMISSÃO E EIXO TRASEIRO 
DAS RETROESCAVADEIRAS, COM ADITIVAÇÃO MODIFICADORA DE ATRITOS – FLUID 
424, EM BALDES DE 20 LITROS. 

YPF Hidro 
19 

Aprovada

_______________________ 
Ieda Maria Cesco Miozzo 
Secretaria de Educação 

_______________________ 
Luiz Carlos Vargas da Silva 

Secretaria de Infraestrutura 

_________________________ 
Noeli A. Savian 

Secretaria de Agricultura 

____________________ 
Joel Alves de Oliveira 

Fundo Municipal de Saúde 

_______________________ 
Maynara Guill 

Fundo Mun.de Assist. Social 

_________________________ 
Michel Pires de Araújo 
Corpo de Bombeiros 

Michel Pires de Araújo
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LAUDO DE ACITABILIDADE DAS AMOSTRAS DE 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES 

Pelo presente instrumento, declaramos que a empresa LUBRIFICANTES RAVANELLO
LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.742.643/0002-42, apresentou os laudos técnicos das marcas e modelos 
dos produtos licitados das especificações mínimas do Edital PR 84/2016 – PMV, conforme segue:  

Em atendimento ao item 1.7 do Edital 84/2016 que diz: “As proponentes classificadas, depois de 
declaradas vencedoras, anteriormente a adjudicação do Processo licitatório, deverão apresentar amostras 
físicas e fichas técnicas devidamente identificadas (com razão social e CNPJ), com informações que 
permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 03 (TRÊS) dias após o 
encerramento da disputa dos lances para a Comissão designada para o ato. 

Sendo assim, a empresa, supra citada, que obteve a 1ª proposta melhor classificada para os itens 
acima descritos na etapa de lances, encaminhou tempestivamente as amostras físicas e ficha técnica 
original do fabricante, com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do 
objeto cotado.  

     Diante do exposto, as Secretarias de Agricultura; Educação; Administração; Infraestrutura; 
Policia Militar e Bombeiros e para os órgãos participantes Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social, opinam pela aprovação dos laudos/prospectos apresentados pela empresa, conforme 
documentos anexos. 

Videira, 08 de Agosto de 2016. 
 

 
_______________________ 
       Ricardo de Souza 
         Policia Militar 
      
 
 
 
 
 
______________________ 

Juraci Paganini 
Secretaria de 

Administração 
 
 
 
 
 
 
 

 

Item Especificação Técnica MARCA  SITUAÇÃO 
10 ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO 5W30, API SN, EM EMBALAGEM COM 01 OU 03 

LITROS. 
Ipiranga Aprovada

12 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 API CI-4 EM BALDES DE 20 LITROS Ipiranga Aprovada
14 ÓLEO LUBRIFICANTE 4T 20W50 – EM EMBALAGEM DE 1 LITRO Ipiranga Aprovada
21 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO TO30 KOMATSU MICRO – CLUTH EM 

BALDES DE 20 LITROS 
Ipiranga Aprovada

29 ÓLEO PARA MOTORES A GASOLINA SAE 20W50 API SJ, ÓLEO MINERAL MULTIVISCOSO, 
EM EMBALAGEM COM 01 OU 03 LITROS. 

Ipiranga Aprovada

_______________________ 
Ieda Maria Cesco Miozzo 
Secretaria de Educação 

_______________________ 
Luiz Carlos Vargas da Silva 

Secretaria de Infraestrutura 

_________________________ 
Noeli A. Savian 

Secretaria de Agricultura 

____________________ 
Joel Alves de Oliveira 

Fundo Municipal de Saúde 

_______________________ 
Maynara Guill 

Fundo Mun.de Assist. Social 

_________________________ 
Michel Pires de Araújo 
Corpo de Bombeiros 

Michel Pires de Araújo
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 014/2016
PORTARIA Nº 014/2016

DECLARA ESTÁVEL A SERVIDORA JULIANA MUNARETTO CANTU NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições resolve:
Art. 1º. Declarar Estável a Servidora Juliana Munaretto Cantu, por ter cumprido o estágio probatório conforme previsão legal.

Art. 2º Confirma a Servidora no cargo de provimento efetivo de Assessora Jurídica, nível V.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 05 de agosto de 2016.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2016.
RAFAEL BALESTRIN
Presidente

MARCELO KUMM
Vice-Presidente

CHRISTIANE ZIMMER
1ª Secretária
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Xanxerê

Prefeitura

DECRETO Nº AJG 150/2016
DECRETO Nº AJG 150/2016
EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com funda-
mento no artigo 69, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º. Fica exonerado o servidor ocupante do cargo em comissão de Diretor de Políticas Ambientais, CELSO JOSÉ RUARO, nomeado pelo 
Decreto nº AJG 094/2016, de 16 de maio de 2016.

Art. 2°. Determino ao Setor de Recursos Humanos que proceda ao cálculo das verbas devidas ao servidor ora exonerado, para fins de em-
penhamento e programação de pagamento.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Fica revogado o decreto nº AJG 094/2016, de 16 de maio de 2016.

Xanxerê/SC, 09 de agosto de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 151/2016
DECRETO Nº AJG 151/2016

CREDENCIA E DESCREDENCIA MONITORES DA EMPRESA DAC SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO LTDA-ME PARA O EXERCÍCIO DAS ATI-
VIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS MUNICIPAIS ACERCA DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS ÁREAS SOB 
CONCESSÃO.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com funda-
mento no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal, e no art. 7º da Lei Municipal nº AJG 3738/2015, de 19 de maio de 2015 e 
Decreto Municipal nº AJG 109/2015;

Considerando o disposto no Ofício nº 0144/2016, de 19/07/2016, e Ofício nº 0158/2016 de 02/08/2016 da empresa DAC – Serviços de 
Estacionamento Rotativo Ltda;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam credenciados as monitores da empresa DAC – Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda. ME, concessionária dos serviços de 
estacionamento rotativo em Xanxerê, abaixo relacionados, para fiscalizar o cumprimento das normas municipais acerca do estacionamento 
de veículos nas áreas sob concessão, emitindo os respectivos avisos de irregularidade:

NOME CPF IDENTIDADE
Silvana Rodrigues 033.133.739-84 4.611.805
Josimari Bendlin 105.544.689-30 6.968.016
Camila Lucas de Jesus 080.430.219-70 5.458.703

Art. 2º. Ficam descredenciados os seguintes monitores da empresa DAC – Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda. ME, concessionária 
dos serviços de estacionamento rotativo em Xanxerê, abaixo relacionados:

NOME CPF IDENTIDADE
Camila Fernandes de Fernandes 018.293.490-07 7.431.134
Neiva Das Chagas Martins Veiga 079.811.709-58 10.827.642-8

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 10 de agosto de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 3860/2016
LEI Nº 3860 / 2016
(Origem Projeto de Lei Nº 19/2016 – Legislativo)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ, DE JOÃO BATISTA TESTON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte,

LEI

Art. 1º - Fica denominada de Rua João Batista Teston, a “Rua C”, localizada no Loteamento Popular Parque Horizonte Azul, matrícula nº 
6.441.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
8 de Agosto de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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AVISO TOMADA 0013/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N. 13/2016 PROCESSO LICITATÓRIO N. 120/2016

O Município de Xaxim – SC, comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado objetivando a contratação de empre-
sa especializada por empreitada global para construção de ponte linha são valentin. Os envelopes da documentação e da proposta deverão 
ser entregues até às 08h:30min do dia 29 de agosto de 2016, procedendo à abertura às 08h:45min do mesmo dia. O Edital e seus anexos 
poderão ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidos junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito 
à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 10 de agosto de 2016.
Prefeito: Idacir Antônio Orso

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Zortéa

Prefeitura

EXTRATO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO  Nº 003/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ZORTÉA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 043/2016
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 003/2016

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Zortéa - Prefeitura Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação conforme descriminado abaixo: Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE EVENTOS, EDIFICAÇÃO COM ESTRUTURA E COBERTURA DE 2.235,76 M², LOCALIZADA NA RUA ALCEU BORTOLI, PARQUE 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ZORTÉA, DE ACORDO COM O CRONOGRAMA FÍSICO, PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 003/2016 Tipo: Menor Preço Global – Obras e Serviços de Engenharia. Processo de Licitação nº 043/2016. Recurso 
Próprio. Entrega dos Envelopes e Abertura: até as 09:00 horas do dia 31 de Outubro de 2016. Maiores informações e esclarecimentos po-
derão ser obtidos pelo telefone (49) 3557-2019 ou pelo e-mail compras@zortea.sc.gov.br. Zortea – SC, 10 de Agosto de 2016. PAULO JOSÉ 
FRANCESCKI - PREFEITO MUNICIPAL.

mailto:compras@zortea.sc.gov.br
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ATA DA SESSÃO PREGÃO 010/2016
ATA DO PREGÃO N. 10/2016

Aos três dias do mês de agosto de 2016 compareceram na sede da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), no endereço 
constante do rodapé, os membros da Comissão de Licitação abaixo signatários, para, na forma da lei nº 10.520/02 e alterações posterio-
res, proceder a sessão de abertura dos trabalhos licitatórios do Pregão n.º 10/2016, objeto do processo licitatório n.º 70/2016, destinado 
a Contratação de empresa para implantação, capacitação e fornecimento de licença de uso temporário de sistema de Gestão Pública para 
consórcio Público. Participou dessa licitação, mediante entrega dos envelopes solicitados no edital à empresa PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA; 
CNPJ Nº 95.836.771/0001-20. Após o credenciamento, contendo documentação de identificação do representante da empresa PÚBLICA 
INFORMÁTICA LTDA, o qual foi recebido e rubricado pela Comissão de Licitação, restando credenciado para participar da sessão pública 
do pregão o Sr. GIOVANI DE BORTOLI, CPF 552.189.899-91, representante respectivamente da empresa PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA. 
Encerrada a etapa de credenciamento, foi recebido o envelope de proposta de preço. Aberto o envelope, tendo sido apresentada proposta 
para o Lote 1- Sistemas itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06, Lote 2 - Implantação item 01 , Lote 3 – Capacitação item 01 e Lote 4 – Hora Téc-
nica itens 01 e 02, conforme especificado no objeto do Edital do Processo de Licitação nº 070/2016 - Pregão Presencial nº 010/2016. O 
pregoeiro realizou a avaliação quanto à aceitabilidade preliminar da proposta, sendo ofertado o valor total dos lotes mencionados acima 
de R$ 38.960,00 (trinta e oito mil e novecentos e sessenta reais), restando à proposta classificada para a etapa de lances. Considerando a 
participação de apenas uma empresa participante do certame, a etapa de lances restou prejudicada, passando-se à fase de negociação. O 
pregoeiro solicitou a possibilidade de diminuição no preço, a qual restou exitosa, passando-se a proposta ofertada quanto aos Lotes 01, 02, 
03 e 04 para R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). Considerando que o preço ofertado está de acordo com o preço praticado no mercado, 
o pregoeiro encerrou a negociação e declarou o licitante vencedor do certame, desde que atendesse às exigências de habilitação. Passou-
se à fase de habilitação, recebendo o pregoeiro o envelope contendo os documentos da empresa PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA. Aberto o 
envelope, sendo realizada a validação dos documentos apresentados. O pregoeiro constatou o cumprimento de todos os requisitos da ha-
bilitação, ante a apresentação de todos os documentos exigidos, todos eles dentro do prazo de validade. O pregoeiro realizou a habilitação 
da empresa PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA. O pregoeiro deu por encerrada Sessão Pública, da qual constam as assinaturas dos presentes, 
conforme a presente Ata.

Luiz Aurélio de Oliveira Alexandre Lima Grams
Pregoeiro Apoio

Ricardo Francisco Pitta Giovani de Bortoli
Apoio Representante Empresa Pública
Anexo 1 –

Proposta Valor Negociado

LOTE 01 SISTEMAS

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VLR. UNIT VLR TOTAL VLR. UNIT VLR TOTAL

1 12 MÊS Planejamento (Orçamento Anual). Execução Orçamentá-
ria, Contabilidade. Financeiro e Lei Fiscal. 400,00 4.800,00 340,00 4.080,00

2 12 MÊS Compras, Licitações e Contratos. 250,00 3.000,00 212,50 2.550,00

3 12 MÊS Gestão de Materiais (patrimônio, almoxarifado e frotas). 250,00 3.000,00 212,50 2.550,00

4 12 MÊS Gestão de Pessoas (Recursos Humanos, Folha de Paga-
mento). 350,00 4.200,00 297,50 3.570,00

5 12 MÊS Gestão de Tributos (Dívida Ativa) 400,00 4.800,00 340,00 4.080,00

6 12 MÊS Portal da Transparência. 200,00 2.400,00 170,00 2.040,00

LOTE 02 IMPLANTAÇÃO

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VLR. UNIT VLR TOTAL VLR. UNIT VLR TOTAL
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1 1 R$

Importação de tabelas cadastrais, reorganização e rees-
truturação dos dados e implantação de saldos contá-
beis existentes nos sistemas em uso pela ARIS para os 
sistemas contratados, visando permitir a utilização plena 
destas informações.

2.500,00 2.500,00 2.125,00 2.125,00

Implantação dos Sistemas
Para cada um dos módulos, quando couber, serão cum-
pridas as seguintes atividades:

Entrega, instalação e configuração de todos os módulos;

Configurações iniciais de cada módulo;

Adequação de relatórios, telas, layouts e logo;

Parametrização inicial de tabelas e cadastros;
Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos 
usuários;

LOTE 03 CAPACITAÇÃO

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VLR. UNIT VLR TOTAL VLR. UNIT VLR TOTAL

1 1 R$

Capacitação Usuários

2.500,00 2.500,00 2.009,00 2.009,00
Compreende a execução de programa de treinamento 
destinado à capacitação de todos os usuários e técni-
cos operacionais para a plena utilização das diversas 
funcionalidades de cada um dos módulos que integram o 
sistema.

LOTE 04 HORA TÉCNICA ANUAL

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VLR UNIT. VLR TOTAL VLR UNIT. VLR TOTAL

1 50 HORAS Acompanhamento pós-implantação; 120,00 6.000,00 102,00 5.100,00

2 48 HORAS Serviços técnicos para acompanhamento na geração de 
dados para sistema eletrônico do TCE/SC (e-sfinge) 120,00 5.760,00 102,00 4.896,00

DECRETO PRESIDENTE 005/2016 - AUTORIZAÇÃO ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2016.
DECRETO n° 005, de 10 de agosto de 2016.
Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2016.

O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS, no uso das suas atribuições dispostas no artigo 18 e 20, VII, 
“b” e parágrafo único do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS;

DECRETA:
Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar na importância de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) distribu-
ídos as seguintes dotações:

Órgão Unidade Funcional Programa Ação Despesa Fonte Valor
01.01 04.122 101 2.2001 3.3.90 0.3.00 300.000,00
01.01 04.122 102 2.2040 3.3.90 0.3.00 30.000,00
01.01 04.122 102 2.2020 3.3.90 0.3.00 30.000,00

TOTAL R$ 360.000,00

Art. 2º - O crédito adicional Suplementar que trata o artigo anterior corre à conta de Superávit Financeiro dos Exercícios Anteriores.

Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 10 de agosto de 2016.
JOÃO GIRARDI
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Presidente da ARIS
Prefeito de Concórdia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2016 - CONSELHO DE REGULAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2016

O Presidente do Conselho de Regulação da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Marcos Fernando Zanella, no uso 
de suas atribuições legais,

Convoca:
Os senhores Conselheiros do Conselho de Regulação da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reunião ordinária, 
com fundamento no artigo 38, do Decreto/ARIS n. 008/2011, a ser realizada no dia 26 de agosto de 2016, na cidade de Florianópolis, com 
a seguinte ordem do dia:
Data: 26 de agosto de 2016
Horário: Início às 8h30
Local: Sede da ARIS (Rua Gal. Liberato Bittencourt, n. 1885, 12º andar, Canto, Florianópolis/SC)
Ordem do dia:

1) Apresentação do relatório e voto do Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração n. 45/2015. Autuado: CASAN. Município de Taió, 
Relatora Conselheira Michele Batista de Mello;
2) Apresentação do relatório e voto do Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração n. 47/2015. Autuado: CASAN. Município de Vitor 
Meireles, Relator Conselheiro Gilberto Canali;
3) Apresentação do relatório e voto do Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração n.48/2015. Autuado: CASAN. Município de Anita 
Garibaldi, Relatora Conselheira Nadia Boff Ribeiro;
4) Apresentação do relatório e voto do Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração n. 62/2015. Autuado: CASAN. Município de 
Lebon Régis, Relator Conselheiro Afonso Veiga Filho;
5) Apresentação do relatório e voto do Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração n. 67/2015. Autuado: CASAN. Município de 
Xaxim, Relator Conselheiro Willian Carlos Narzetti;
6) Apresentação do relatório e voto do Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração n. 68/2015. Autuado: CASAN. Município de 
Marema, Relatora Conselheira Stefânia Martins Hofmann Mohedano;
7) Distribuição dos Processos Administrativos Punitivos referente aos prestadores de serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário:
7.1. Processo Punitivo nº 049/2015. Auto de Infração nº 049/2015. Autuada: CASAN. Município de Atalanta;
7.2. Processo Punitivo nº 050/2015. Auto de Infração nº 050/2015. Autuada: CASAN. Município de Bocaina do Sul;
7.3. Processo Punitivo nº 001/2016. Auto de Infração nº 001/2016. Autuada: CASAN. Município de Agronômica;
7.4. Processo Punitivo nº 004/2016. Auto de Infração nº 004/2016. Autuada: CASAN. Município de Salete;
7.5. Processo Punitivo nº 007/2016. Auto de Infração nº 007/2016. Autuada: CASAN. Município de Romelândia;
7.6.Processo Punitivo nº 008/2016. Auto de Infração nº 008/2016. Autuada: CASAN. Município de Iporã do Oeste;
7.7 Processo Punitivo nº 009/2016. Auto de Infração nº 009/2016. Autuada: CASAN. Município de Iporã do Oeste;
8) Relatório de Ouvidoria;
9) Apresentação das atividades da Diretoria de Regulação;
10) Assuntos Gerais.

Florianópolis, 09 de agosto de 2016.
Marcos Fernando Zanella
Presidente do Conselho de Regulação da ARIS

PREGÃO Nº 11/2016
Aviso de Licitação nº 71/2016
Pregão nº 11/2016

O Diretor Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, Sr. Adir Faccio, torna público que fará realizar no dia 
22/08/2016, às 14:30h, licitação na modalidade pregão, forma presencial, tipo menor preço, para registrar preços de livros, conforme es-
pecificações constantes no Termo de Referência - ANEXO I do Edital.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
· Início do recebimento das propostas: 14h00min do dia 22/08/2016.
· Prazo final para entrega dos envelopes de proposta e de habilitação: 14:25h do dia 22/08/2016.
· Abertura da sessão pública do pregão: 14:30h do dia 22/08/2016.
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
• Telefone/fax: (48) 3954-9100
• E-mail: compras@aris.sc.gov.br
• Site: www.aris.sc.gov.br
• Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, nº1885, 12º andar, Bairro Canto, Centro Executivo Imperatriz - Florianópolis/SC, CEP: 88070-
800.

mailto:compras@aris.sc.gov.br
http://www.aris.sc.gov.br
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Florianópolis, 09 de agosto de 2016.
Adir Faccio
Diretor Geral da ARIS

CiGa

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 07/2016 - PROCESSO Nº 16/2016 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2016 - REGISTRO 
DE PREÇOS
Aviso de Licitação n.º 07/2016/CIGA
Processo Administrativo n.º 16/2016/CIGA
Pregão Eletrônico n.º 03/2016/CIGA – Registro de Preços

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, torna público que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

CRONOGRAMA
1. Data de início do recebimento das propostas: 12/08/2016.
2. Último dia para o recebimento das propostas: 25/08/2016, às 13:30 horas.
3. Data da sessão do Pregão Eletrônico: 25/08/2016, às 14:00 horas.
4. Último dia para oferecimento de impugnação administrativa do Edital: 23/08/2016.

OBJETO: efetuar registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para futuras e eventuais contratações de empresas espe-
cializadas em serviços dedicados para locação de servidores de rede e armazenamento de dados, possuindo infraestrutura própria (DATA 
CENTER), com alta disponibilidade dos dados e integridade das informações, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital).

EDITAL COMPLETO: À disposição dos interessados na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 
1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, no horário das 9 (nove) às 11:30 (onze e trinta) e das 13:30 (treze e trinta) às 17 
(dezessete) horas. Edital disponível no site www.ciga.sc.gov.br.

BASE LEGAL: Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislação pertinente.

Florianópolis, 11 de agosto de 2016.

MARCUS VINICIUS DA SILVEIRA
Técnico em T.I. do CIGA
Pregoeiro do CIGA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16/2016/CIGA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2016/CIGA – REGISTRO DE PREÇOS

1. PREÂMBULO
1.1 O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, torna público que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada ao recebimento de propostas para RE-
GISTRO DE PREÇOS, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas em serviços 
dedicados para locação de servidores de rede e armazenamento de dados, possuindo infraestrutura própria (DATA CENTER), com alta dis-
ponibilidade dos dados e integridade das informações, com base no disposto nas Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993, Lei Complementar 
n.º 123/2006 e demais legislação pertinente.
1.2 Integram este edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:
1.2.1 Anexo I – Termo de Referência;
1.2.2 Anexo II – Estimativa de Valor da Contratação;
1.2.3 Anexo III – Formulário de Proposta de Preços;
1.2.4 Anexo IV – Termo de Credenciamento para participação – Nomeação de Representante;
1.2.5 Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
1.2.6 Anexo VI – Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
1.2.7 Anexo VII – Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
1.2.8 Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; e
1.2.9 Anexo IX – Minuta do Contrato.

2. CRONOGRAMA
2.1 Data de início do recebimento das propostas: 12/08/2016.
2.2 Último dia para o recebimento das propostas: 25/08/2016, às 13:30 horas.
2.3 Data da sessão do Pregão Eletrônico: 25/08/2016, às 14:00 horas.
2.4 Último dia para oferecimento de impugnação administrativa do Edital: 23/08/2016.

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

http://www.ciga.sc.gov.br/


11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 295

3.1 Quaisquer questionamentos acerca do edital, inclusive os de ordem técnica, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio ele-
trônico, dirigidos ao Pregoeiro, para o endereço ciga@ciga.sc.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura das 
propostas.
3.2 Os questionamentos serão respondidos pelo Pregoeiro exclusivamente por meio eletrônico, e os eventuais esclarecimentos, de interesse 
geral, serão divulgados no portal www.ciga.sc.gov.br, na página referente à ‘INSTITUCIONAL’, ‘TRANSPARÊNCIA’, ‘LICITAÇÕES’, ‘Editais’.
3.3 Os interessados deverão consultar o sítio do CIGA – http://www.ciga.sc.gov.br – para obter informações sobre esta licitação, facultado 
a este Consórcio Público o envio de informações por outro meio.
3.4. O início do acolhimento das propostas que trata o subitem 2.1 dar-se-á exclusivamente por meio do Sistema de Pregão Eletrônico (lici-
tações) da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, na página www.bll.org.br, opção “Acesso ao Sistema”, “Pregão Eletrônico”, no item “Proposta”, 
prosseguindo o certame de acordo com os procedimentos estabelecidos nos itens 9 e 10 deste edital.
3.5 A entrega de documentos originais e/ou cópias autenticadas, bem como o oferecimento de impugnação administrativa do Edital deverão 
ser realizados, alternativamente: por meio eletrônico para o endereço ciga@ciga.sc.gov.br; por meio postal, endereçada ao Pregoeiro e à 
Equipe de Apoio do CIGA, Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-
800, Florianópolis/SC; ou protocolada pelo interessado nesse mesmo endereço.
3.6 Todas as referências de tempo destacadas no edital, avisos, bem como informações de tempo durante a sessão pública, observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, sendo dessa forma registradas no sistema eletrônico.
3.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, 
provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao desembolso pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 5.º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002.

4. DO OBJETO
4.1 Efetuar registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas 
em serviços dedicados para locação de servidores de rede e armazenamento de dados, possuindo infraestrutura própria (DATA CENTER), 
com alta disponibilidade dos dados e integridade das informações, conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I 
deste Edital).

5. DO PREÇO MÁXIMO
5.1 O preço máximo do objeto está estipulado no Anexo II – Estimativa de Valor da Contratação.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1 Poderão participar deste certame licitantes que estejam legalmente constituídos e atendam às especificações contidas neste edital.
6.2 É vedada a participação de:
6.2.1 pessoas físicas ou jurídicas suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o CIGA, ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública (conforme definição contida no art. 6º, inciso XI, da Lei 8.666/93);
6.2.2 licitantes que estejam sob aplicação de sanções, conforme termos da Lei n.º 12.846/2013:
6.2.2.1 A verificação de eventual enquadramento na situação de que trata este subitem será realizada mediante consulta junto ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIs, pelo link
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
e junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, pelo link
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
6.2.3 licitantes cuja atividade fim não for compatível com o objeto desta licitação, que será comprovada por intermédio do ato constitutivo 
em vigor (documento consolidado ou acompanhado de todas as alterações), podendo ser acrescido a este documentação complementar 
que possibilite identificar a compatibilidade da atividade fim com o objeto da licitação;
6.2.4 licitantes que tenham dirigentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do CIGA;
6.2.5 licitantes em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorpo-
ração;
6.2.6 sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; e
6.2.7 sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 
legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem represen-
tando interesse econômico em comum.

7. DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE
7.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, enten-
dendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada (artigo 44, § 2.º, da LC 123/2006).
7.2 Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta inferior ao menor 
lance, situação em que será declarada vencedora da etapa de lances.
7.3 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do artigo 44, § 2.º, da LC 123/2006, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.
7.4 A oferta da microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) minutos contados da convocação 
pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão (art. 45, § 3.º, da LC 123/2006).
7.5 As disposições deste item somente serão aplicadas quando a proposta melhor classificada ao final da etapa de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (artigo 45, § 2.º, da LC 123/2006).
7.6 Na hipótese de microempresa ou empresa de pequeno porte sagrar-se vencedora, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta última apresente alguma restrição (artigo 43, § 
1.º, da LC 123/2006).
7.7 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspon-
derá ao momento em que o licitante for declarado vencedor da etapa competitiva, prazo este prorrogável por igual período, a critério da 
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Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativa (artigo 43, § 1.º, da LC 123/2006).
7.8 A documentação fiscal regularizada deverá ser entregue ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio no endereço citado no subitem 3.5 das 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, dentro do prazo estipulado no item anterior:
7.8.1 No caso de remessa postal da documentação, deverá ser enviado o Recibo de Postagem da E.C.T ou Código de Rastreamento Postal 
por e-mail, para o endereço citado nas DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, no mesmo prazo do item 7.7.
7.9 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre-
vistas no artigo 81 da Lei n.º 8.666/93 e neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, conforme estipulado neste Edital.
7.10 A Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – modelo sugerido no Anexo V – deverá ser apresentada juntamente 
com os documentos de habilitação, no momento determinado no item 13 deste Edital, sob pena de não poder gozar dos direitos previstos 
nos artigos 43 e 44 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006.

8. DA IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL
8.1 As impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, observando-se os termos do subitem 3.5 das DISPOSIÇÕES PRELIMINA-
RES, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para sessão do pregão:
8.1.1 Somente serão consideradas recebidas, dentro do prazo legal acima estabelecido, as impugnações que forem protocoladas ou regis-
tradas eletronicamente por uma das formas previstas no subitem 3.5 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
8.2 O pregoeiro opinará, de forma fundamentada, com a oitiva da Equipe de Apoio, se assim achar necessário, pela procedência ou impro-
cedência das impugnações, que serão decididas pela Autoridade Superior.
8.3 A decisão que determinar a modificação dos termos do Edital ensejará sua republicação, reabrindo-se os prazos inicialmente estabele-
cidos, exceto quando, inquestionavelmente, as alterações não afetarem a formulação das propostas.
8.4 Devido à política de segurança virtual implantada no âmbito do CIGA, mensagens enviadas de alguns provedores ao endereço eletrônico 
indicado nas DISPOSIÇÕES PRELIMINARES poderão ser devolvidas ao remetente. É responsabilidade do impugnante confirmar o recebi-
mento do e-mail pelo telefone (48) 3321-5300.

9. DO CREDENCIAMENTO
9.1 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil para 
a formulação de proposta no sistema e participação da sessão pública.
9.2 O credenciamento dar-se-á pela nomeação por meio do instrumento de mandato (Anexo IV – Termo de Credenciamento para participa-
ção – Nomeação de Representante), com firma reconhecida, de operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias 
associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou à própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br
9.3 A participação do licitante no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de corretora contratada para representá-lo, ou diretamente pela BLL, 
que deverá manifestar em campo próprio do sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital.
9.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do 
licitante, somente dar-se-á mediante prévia definição de senha privativa;
9.5 A chave de identificação e a senha dos operadores (pessoal e intransferível) poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
9.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema eletrônico implica responsabilidade legal do licitante ou do seu representante legal e na 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no item próprio deste edital.
9.7 O uso da senha de acesso pelo licitante para efetuar qualquer transação diretamente ou por intermédio do seu representante será de 
sua exclusiva responsabilidade, pelo que assumirá como firme e verdadeira sua proposta, assim como seus lances, não cabendo ao provedor 
do sistema eletrônico ou ao CIGA qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha do licitante, ainda 
que por terceiros.

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS
10.1 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível concedida ao licitante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias ou diretamente do licitante) no Sistema de Licitação Eletrônica da BLL e envio da proposta de preços 
por meio do sistema eletrônico, observados a data e o horário-limite estabelecidos no CRONOGRAMA.
10.2 O envio da proposta pelo licitante, por meio do sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das condições 
estabelecidas neste edital, em especial no tocante à documentação de habilitação e às especificações previstas no Termo de Referência – 
Anexo I deste Edital.
10.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico.
10.4 O preço ofertado pelo licitante deverá ser cotado em REAL, com até duas casas decimais após a vírgula, incluindo todas as despesas 
incidentes sobre a execução do objeto da licitação.
10.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias (art. 6.º, da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002), tendo por 
termo inicial a data da sessão.
10.6 Qualquer esclarecimento em relação ao acesso no sistema operacional pode ser feito pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3042-9909, 
e-mail: contato@bll.org.br, ou por meio de uma corretora de mercadorias associada.
10.7 Serão desclassificadas as propostas que contiverem qualquer elemento que possibilite a identificação do licitante.
10.8 Os licitantes deverão informar no campo “OFERTA” o preço unitário do item, para com este participar da disputa de lances.

11. DO ANEXO DA PROPOSTA ELETRÔNICA
11.1 Imediatamente após a inserção das informações da proposta eletrônica, deverá, obrigatoriamente, ser inserido o Anexo III – For-
mulário da Proposta de Preço, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, sem qualquer dado que possibilite 
a sua identificação, pois qualquer informação que identifique o proponente (como telefone, endereço, logo da empresa, etc) implicará 
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DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.
11.1.1 Qualquer documento anexado será analisado após a fase de lances, e, havendo divergência entre as informações constantes é fa-
cultada a realização de diligências pelo Pregoeiro, não podendo haver, entretanto, alteração da marca e modelo e/ou referência informados.

12. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
12.1 Recebidas as propostas apresentadas no endereço www.bll.org.br e encerrado o prazo para sua apresentação, terá início a sessão pú-
blica do pregão eletrônico, ocasião em que serão divulgadas as propostas recebidas em perfeito atendimento às especificações e condições 
previstas neste edital.
12.2 Serão desclassificadas as propostas:
12.2.1 que não atendam às exigências formais e materiais previstas neste edital;
12.2.2 inexequíveis, ou seja, aquelas que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade por meio de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
(art. 48, inc. II, da Lei n.º 8.666/93); e
12.2.3 que apresentarem, após superadas a disputa de lances e a negociação, preço superior ao máximo informado no Termo de Referência 
– Anexo I deste Edital.
12.3 A decisão motivada de desclassificação será proferida e registrada no sistema em tempo real.
12.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e somente estas participarão da fase de lances.
12.5 O critério de julgamento e de aceitabilidade dos preços da presente licitação será o de menor preço por item.
12.6 A etapa competitiva ocorrerá no dia e hora marcados no CRONOGRAMA e terá o tempo de duração definido a critério do Pregoeiro, 
durante o qual os licitantes poderão encaminhar seus lances pelo sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebi-
mento do seu lance e valor, com o respectivo horário de registro no sistema.
12.6.1 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas.
12.7 Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante detentor do lance.
12.7.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo 
sistema eletrônico.
12.8 Esgotado o tempo inicial da fase de lances, o Pregoeiro anunciará o encerramento desta fase, momento no qual o sistema eletrônico da 
BLL encaminhará aviso de tempo randômico (período de até 30 minutos, aleatoriamente determinado) para fechamento da etapa de lances.
12.9 Ao final do tempo randômico de que trata o subitem anterior, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
12.10 Caso não haja oferta de lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço lançada no sistema e o preço máximo 
do item da licitação, observando-se sempre o atendimento das especificações técnicas do objeto.
12.11 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico da BLL, contra-
proposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, com vistas a obter melhor proposta, observado o critério de julgamento 
e mantidas as condições estipuladas neste edital.
12.12 A negociação prevista no subitem anterior poderá ser utilizada também nos casos em que não houver formulação de lances.
12.13 Depois de encerrada a etapa de lances e negociada a redução de preço, se for o caso, e, ainda, após ter constatado a compatibilidade 
da proposta classificada em primeiro lugar com as condições e preços estabelecidos para a contratação, o Pregoeiro anunciará, em decisão 
motivada, a razão de sua aceitabilidade e passará à verificação da habilitação e das exigências para cumprimento do objeto, nos termos 
deste edital, do licitante cuja proposta tenha sido a primeira classificada.
12.14 Constatado o atendimento das exigências habilitatórias pelo licitante que ofertou a melhor proposta, será este declarado vencedor 
da licitação.
12.14.1 O licitante classificado em primeiro lugar deverá, no momento da Sessão Pública do Pregão, quando indagado pelo Pregoeiro, definir 
o preço unitário e total por itens, conforme descrição apresentada no Termo de Referência e na Estimativa de Valor da Contratação (Anexos I 
e II), sendo que este preço não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido para os itens, bem como não poderá em hipótese alguma, 
ser superior ao preço apresentado na proposta inicial (Anexo III – Formulário da Proposta de Preços);
12.14.2 Caso não seja possível a imediata recomposição dos preços resultantes dos lances, o Pregoeiro estabelecerá um prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas para que o licitante apresente nova proposta à Comissão de Licitação, no endereço citado no subitem 3.5 do Edital, 
em original assinado, ou envie para e-mail: ciga@ciga.sc.gov.br assinada e digitalizada, sob pena de desclassificação.
12.15 Se a melhor proposta não for aceita ou, ainda, se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará, segundo 
a ordem de classificação na etapa competitiva, os lances subsequentes, verificando a sua exequibilidade, até apurar uma oferta que atenda 
a todos os requisitos expressos no Edital, sendo este declarado vencedor da etapa competitiva.
12.16 Na hipótese de haver desconexão apenas com o Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico da BLL permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos já realizados.
12.17 Quando a desconexão com o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa 
e reiniciada somente após a comunicação expressa aos participantes, por meio de mensagem eletrônica no mesmo endereço eletrônico 
utilizado para a divulgação da licitação, ocasião em que serão anunciadas a data e a hora da reabertura da sessão.
12.18 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, sendo o único responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, ou de sua própria 
desconexão, inclusive no que tange às disposições do subitem anterior.

13. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
13.1 Encerrada a disputa de lances, o licitante detentor da proposta melhor classificada poderá enviar para análise prévia cópia dos docu-
mentos de habilitação elencados abaixo, digitalizadas, para o e-mail: ciga@ciga.sc.gov.br a fim de que sejam identificadas eventuais falhas:
13.1.1 Tal procedimento é facultativo e não substitui a documentação de habilitação original ou cópia autenticada, que deverá ser entregue 
ou remetida ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data da sessão, na forma prevista no subitem 
3.5 do edital.
13.1.2 No caso de remessa postal da documentação de habilitação original, ou cópia autenticada, esta deverá ser comprovada mediante o 
envio do Recibo de Postagem ou Código de Rastreamento Postal, da E.C.T, por e-mail, em até 3 (três) dias úteis contados da data da sessão, 
aos cuidados do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

http://www.bll.org.br/
mailto:ciga@ciga.sc.gov.br
mailto:ciga@ciga.sc.gov.br
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13.2 A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO deverá conter os documentos abaixo relacionados:
13.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
13.2.1.1 Ato constitutivo do licitante:
13.2.1.1.1 Quando se tratar de EMPRESÁRIO deverá ser apresentado documento comprobatório de inscrição do mesmo no REGISTRO 
PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS da Junta Comercial do local de sua sede.
13.2.1.1.2 Quando se tratar de SOCIEDADE SIMPLES deverá ser apresentado Contrato acompanhado das modificações averbadas, tudo 
devidamente registrado no REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS do local de sua sede.
13.2.1.1.3 Quando se tratar de SOCIEDADE EMPRESÁRIA deverá ser apresentado o Estatuto ou o Contrato Social (documento consolidado 
ou acompanhado de todas as alterações), tudo devidamente registrado no REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS da Junta Co-
mercial do local de sua sede.
13.2.1.2 As SOCIEDADES POR AÇÕES também deverão apresentar cópia da Ata da eleição de seus administradores registrada na Junta 
Comercial.
13.2.1.3 As sociedades estrangeiras em funcionamento no País deverão apresentar o respectivo decreto de autorização e, quando a ativi-
dade o exigir, o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
13.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
13.2.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
13.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, perti-
nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
13.2.2.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Nacional, a ser realizada mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal;
13.2.2.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
13.2.2.4.1 Caso o licitante seja de outra Unidade da Federação deverá apresentar, também, a regularidade para com a Fazenda do Estado 
de Santa Catarina;
13.2.2.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante expedida pelo órgão competente;
13.2.2.5.1 Para os municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, as proponentes deverão apresentar as duas certi-
dões, isto é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão sobre Tributos Mobiliários;
13.2.2.5.2 As empresas que não possuem imóveis cadastrados e/ou isentas, caso se enquadrem no item 13.2.2.5.1, deverão apresentar 
documento(s) emitido(s) por órgão(s) da Prefeitura que comprovem as respectivas situações;
13.2.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
13.2.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal n.º 12.440, de 7 
de julho de 2011;
13.2.2.8 Declaração de cumprimento do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal – modelo sugerido no Anexo VI;
13.2.2.9 Serão aceitas certidões positivas, com efeito de negativas, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
13.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
13.2.3.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da 
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da sede da pessoa jurídica, com prazo de validade expresso.
13.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.2.4.1 Comprovante de capacidade técnica, consistente na apresentação de, pelo menos, 2 (dois) atestados de capacidade técnica, ex-
pedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa prestou ou vem prestando serviços pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto deste edital.
13.2.4.2 Os atestados de capacidade técnico-operacional, referido no subitem anterior, deverão conter ainda os seguintes elementos:
13.2.4.2.1 Nome do órgão ou empresa responsável pela emissão do atestado, com o CNPJ/CGC, inscrição estadual, endereço completo, o 
período de execução dos serviços e o número do contrato;
13.2.4.2.2 Manifestação acerca do conteúdo e da qualidade dos serviços prestados, atestando que os serviços foram cumpridos satisfato-
riamente e que não consta dos arquivos da contratante nenhum registro desabonador de aspectos comerciais ou técnicos da contratada; e
13.2.4.2.3 Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome, função e telefone para solicitação de informações adicionais.
13.2.5 OUTROS DOCUMENTOS:
13.2.5.1 Deverão ser apresentadas juntamente com os documentos de habilitação Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação – modelos sugeridos nos Anexos V e VII do Edital, 
sob pena de desclassificação.
13.3 DA Forma de apresentação e regras de aceitação da documentação de habilitação:
13.3.1 Todos os documentos deverão ser apresentados em originais, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou, ainda, 
cópias simples que poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro e/ou pela Equipe de Apoio no ato da apresentação da documentação de habi-
litação, caso estejam acompanhadas dos respectivos documentos originais.
13.3.2 Os documentos de habilitação apresentados pelo licitante, quanto obtidos via Internet, serão validados pelo Pregoeiro após verifica-
ção de sua autenticidade no site da entidade que os emitiu:
13.3.2.1 Na hipótese de divergência de informações entre o documento apresentado e as constantes no site da entidade que o emitiu, 
prevalecerão estas em relação àquelas.
13.3.3 Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação.
13.3.4 Os documentos de habilitação que não possuírem prazo de validade deverão conter data de expedição não anterior a 90 (noventa) 
dias contados da data da sessão, exceto para os documentos de qualificação jurídica, de qualificação técnica, CPF e CNPJ.
13.3.5 O licitante que optar em participar mediante apresentação de proposta elaborada por uma de suas filiais, deverá apresentar todos 
os documentos exigidos para habilitação, referentes à matriz, acrescidos, especificamente em relação à filial, das provas de regularidade 
com as Fazendas Estadual e Municipal:
13.3.5.1 Quando a matriz for sediada no estrangeiro, também deverá ser apresentada a Certidão Negativa de Falência e de Recuperação 
Judicial da filial.
13.3.6 Deverá o licitante indicar, juntamente com os documentos comprobatórios da habilitação, endereço eletrônico para onde serão enca-
minhadas todas as comunicações pertinentes ao processo de licitação e à execução das obrigações dele decorrentes, expedidas pelo CIGA 



11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 299

e a ele endereçadas.
13.3.7 O licitante se responsabilizará pelo endereço fornecido, de modo que, qualquer alteração deste endereço eletrônico deverá ser co-
municada ao CIGA, considerando-se válida toda correspondência enviada ao endereço constante dos autos.
13.3.8 Em se tratando de comunicação enviada pelo correio eletrônico, considera-se intimado o licitante no primeiro dia útil seguinte ao 
envio, iniciando-se a contagem do prazo no dia imediatamente posterior ao da intimação.

14. DO PROCEDIMENTO PARA SANAR FALHAS ESCUSÁVEIS
14.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, no prazo de 30 (trinta) minutos e motivadamente, em campo próprio do 
sistema de licitações da BLL, a intenção de recorrer, a partir de quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 
razões de recurso, por meio de formulário específico do sistema.
15.1.1 Apresentadas as razões de recurso, será disponibilizada a todos os participantes, ficando os demais licitantes, nessa data, intimados 
para apresentar contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias, pelo meio indicado no item anterior, sendo-lhes assegurada vista dos autos no 
endereço constante no subitem 3.5 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
15.2 A falta de manifestação no prazo determinado no item 15.1 importará decadência do direito de recurso.
15.3 Sempre que for interposto recurso, deverão ser juntados aos autos os documentos, por ventura, apresentados pelo recorrente, regis-
trando-se a data e a hora em que foram entregues.
15.4 Não será recebido ou conhecido recurso intempestivo, meramente protelatório, que não seja interposto pelo licitante ou por seu repre-
sentante credenciado, ou quando os respectivos fundamentos não possuírem justificativa e motivação em direito admissíveis:
15.4.1 A decisão que negar seguimento ao recurso será fundamentada.
15.5 O Pregoeiro lançará sua manifestação, de forma motivada, pelo não provimento ou provimento do recurso, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, e nesse mesmo prazo encaminhará o recurso ao Diretor Executivo do CIGA que, por sua vez, proferirá decisão em 5 (cinco) dias úteis.
15.6 O acolhimento do recurso somente importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
16.1 Declarado o vencedor da licitação para cada item e não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de 
recurso, o Pregoeiro Adjudicará o objeto ao vencedor, e o processo será remetido ao Diretor Executivo do CIGA para homologação.
16.2 No caso de interposição de recurso, o Diretor Executivo do CIGA adjudicará o objeto ao vencedor e homologará o processo.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ATA DE RP) é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 
eventual e futura contratação, na qual se registra o(s) licitante(s) classificado(s) e o(s) item(ns) com os respectivo(s) preço(s) unitário(s).
17.2 O prazo de validade da ATA DE RP será de 12 (doze) meses, conforme Minuta da Ata de Registro de Preços, ficando o seu detentor 
obrigado a manter o seu preço registrado por igual período.
17.3 Após a homologação do resultado deste pregão, o CIGA, respeitada a ordem de classificação, poderá convocar o(s) licitante(s) habili-
tado(s), para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
17.3.1 A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da intimação, pror-
rogável apenas uma vez a critério do CIGA, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas;
17.3.2 Ao assinar a ATA DE RP, o licitante habilitado passará à denominação de DETENTOR DA ATA, comprometendo-se a cumprir todas as 
condições a serem praticadas, determinadas neste edital e na proposta apresentada.
17.4 Na hipótese do licitante convocado não se apresentar para assinar a ATA DE RP, observado o subitem 17.3, ficará sujeito, mediante 
processo administrativo, à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado para a contratação, obtido por meio da aplicação do 
valor unitário do(s) item(ns) sobre a quantidade máxima estimada para os 12 (doze) meses de registro:
17.4.1 Ocorrendo a situação prevista no subitem anterior, o CIGA emitirá NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA ao licitante convocado, que deverá 
fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, no prazo definido no respectivo Processo Administrativo;
17.5 Ocorrendo a situação prevista no item 17.4, o CIGA poderá convocar, para habilitação, os demais licitantes classificados, segundo a 
ordem de classificação na etapa de lances, observado o procedimento e os prazos estabelecidos no subitem 17.3.1, e, após habilitado, para 
assinar a ATA DE RP, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
17.6 No caso de inexecução do objeto, por qualquer motivo, durante a vigência da ATA DE RP, o CIGA poderá, mediante processo adminis-
trativo, cancelar seu registro, inclusive em caso fortuito ou de força maior, e convocar os demais licitantes classificados, segundo a ordem 
de classificação na etapa de lances, observado o procedimento e os prazos estabelecidos no subitem 17.3.1, e, após habilitado, para assinar 
a ATA DE RP pelo quantitativo e prazo remanescentes, e nas mesmas condições da ATA DE RP anterior.

18. DA REVISÃO DE PREÇOS
18.1 O preço pactuado pelas partes para fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação poderá ser revisado a fim de se manter o equilí-
brio econômico-financeiro inicial da proposta, sempre que for verificada alteração substancial e prejudicial a qualquer delas na relação entre 
os encargos do DETENTOR DA ATA e a retribuição financeira do CIGA para justa remuneração do fornecedor.
18.1.1. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que não esteja pendente a execução de serviço já solici-
tado;
18.1.2 O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser ende-
reçado à Gerência Administrativa do CIGA, Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro 
Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, com identificação do número da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, ou ainda, por e-mail: ciga@ciga.
sc.gov.br;
18.1.3 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro sofrido.
18.2 Constatado que o preço registrado na ATA DE RP está superior ao praticado pelo mercado, o CIGA poderá convocar o DETENTOR DA 
ATA para, no processo da licitação, negociar a redução do preço registrado:
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18.2.1 Na hipótese de a negociação não resultar satisfatória, o CIGA poderá convocar os demais licitantes classificados, observado o pro-
cedimento estabelecido no Edital, para, no processo de licitação, e segundo a ordem de classificação nas etapas de lances, negociar com 
estes a redução do preço registrado;
18.2.2 Sendo exitosa a negociação para redução do preço, nova ordem de classificação deverá ser estabelecida entre os preços registrados;
18.2.3 O licitante melhor classificado, após a negociação de preço, será convocado, observado o procedimento e o prazo estabelecido no 
subitem 17.3, para habilitação e, após habilitado, para assinatura da ATA de RP, para o prazo remanescente da Ata de Registro de Preço 
anterior.
18.3 Quando o DETENTOR DA ATA demonstrar que o preço de mercado é superior ao registrado e que não pode cumprir o compromisso, 
o CIGA poderá liberá-lo do compromisso sem a aplicação de penalidade. Nesta hipótese, o CIGA poderá negociar o preço com os demais 
licitantes classificados, respeitada a média do preço de mercado, obedecido ao procedimento disposto no Edital.

19. DA RESPONSABILIDADE DO DETENTOR DA ATA E DO CONTRATADO
19.1 O DETENTOR DA ATA tem o dever de:
19.1.1 executar o objeto nas condições, no preço, nas quantidades, e no prazo estipulados na proposta e no Contrato firmado com o CIGA;
19.1.2 manter, durante o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
19.2 Impossibilitado de cumprir o(s) prazo(s) de entrega, o CONTRATADO deverá adotar os seguintes procedimentos:
19.2.1 Protocolar o pedido de prorrogação de prazo antes da data limite para entrega, junto à Gerência Administrativa do CIGA, no ende-
reço: Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/
SC, ou ainda, pelo e-mail: ciga@ciga.sc.gov.br, devendo, no mínimo, constar:
19.2.1.1 identificação do objeto, número do pregão e da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
19.2.1.2 justificativa, plausível, quanto à necessidade da prorrogação;
19.2.1.3 documentação comprobatória; e
19.2.1.4 indicação do novo prazo a ser cumprido.
19.2.2 O(s) pedido(s) de prorrogação de prazo, em conformidade com o disposto no subitem anterior, será(ão) apreciado(s) com base na 
justificativa apresentada, na documentação acostada e no interesse público envolvido, ficando a critério do CIGA seu deferimento;
19.2.3 Caso o CIGA conceda a prorrogação do prazo, nova data-limite será estabelecida, em conformidade com o deferido;
19.2.4 Caso o CIGA não conceda a prorrogação do prazo, o CONTRATADO estará sujeito às sanções administrativas pertinentes;
19.2.5 Serão considerados intempestivos os pedidos de prorrogação efetuados após a expiração do prazo de entrega; e
19.2.6 O não cumprimento do disposto nos subitens anteriores facultará ao CIGA a adoção de medidas objetivando possível rescisão con-
tratual, incorrendo o DETENTOR DA ATA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis.

20. DA RESPONSABILIDADE DO CIGA
20.1 O CIGA tem o dever de:
20.1.1 assinar a Ata de Registro de Preços, obedecendo à ordem de classificação;
20.1.2 conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
20.1.3 acompanhar a execução dos serviços, verificando o cumprimento dos prazos, notificando ao CONTRATADO quaisquer reclamações 
ou solicitações havidas;
20.1.4 aplicar as penalidades previstas para o(s) caso(s) de descumprimento do pactuado nesta licitação;
20.1.5 empenhar os recursos necessários garantindo o pagamento das Notas Fiscais em dia;
20.1.6 publicar o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e de seus aditivos, bem como de cada Contrato realizado para a referida ATA, 
se ocorrerem, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

21. DA CONTRATAÇÃO
21.1 Fica estabelecido que com o(s) licitante(s) vencedor(es) o CIGA poderá celebrar contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, na Gerência Administrativa do CIGA, a partir da comunicação por escrito para este fim, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.
21.2 Ocorrendo a decadência de que trata o item anterior, serão convocados os demais licitantes para contratar o objeto desta licitação pelo 
preço registrado na sessão, observada a ordem de classificação para o item e em conformidade com o disposto neste Edital.

22. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
22.1 A execução dos serviços processar-se-á conforme previsto no Termo de Referência e na Minuta do Contrato (Anexos I e IX).

23. DO PAGAMENTO
23.1 Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados conforme previsto na Minuta do Contrato – Anexo IX deste Edital.

24. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO
24.1 Eventuais reajustes dos preços e reequilíbrio econômico-financeiro serão efetuados conforme previsto na Minuta do Contrato – Anexo 
IX deste Edital.

25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos do orçamento do CIGA, de acordo com a Atividade nº 2002 
– Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de TI, no elemento de despesa 3.3.90.39.57 (serviços de processamento de dados) para o 
exercício de 2016, e, para os exercícios seguintes, créditos próprios de igual natureza.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO
26.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o CIGA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:
25.0.1 cometer fraude fiscal;
25.0.2 apresentar documento falso;
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25.0.3 fizer declaração falsa;
25.0.4 comportar-se de modo inidôneo;
25.0.5 não assinar o contrato no prazo estabelecido;
25.0.6 deixar de entregar a documentação exigida no certame;
25.0.7 não mantiver a proposta.
26.2 Para os fins da Subcondição 26.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, todos da Lei 
n.º 8.666/93.
26.3 As demais hipóteses de rescisão e sanções administrativas estão previstas na Minuta do Contrato – Anexo IX deste Edital.
26.4 As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no contrato ou no 
edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo CIGA.

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1 Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelos licitantes implicará aceitação de todas as disposições do presente edital.
27.2 Assegura-se ao CIGA o direito de:
27.2.1 promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo (art. 43, pa-
rágrafo 3º, da Lei n.º 8.666/93);
27.2.2 anular ou revogar a presente licitação, bem como não homologar total ou parcialmente o objeto licitado, desde que não atendidas 
às exigências constantes neste Edital e seus Anexos, ou por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar o ato, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, com as devidas 
justificativas, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa;
27.2.2.1 a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera a obrigação de indenizar, por parte da Administração, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93.
27.2.3 adiar a data da sessão; e
27.2.4 acrescer ou suprimir quantitativamente o objeto desta licitação em até 25% (vinte e cinco por cento), por decisão unilateral, confor-
me dispõe o art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, e desde que verificada a existência de dotação orçamentária e financeira para os acréscimos 
que se fizerem necessários, respeitados os limites legais.
27.3 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época 
ou fase do processo licitatório.
27.4 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição 
da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública.
27.5 As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, desde que não 
comprometam o interesse da Administração e a segurança do certame.
27.6 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos à presente licitação.
27.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
27.8 Só se iniciam e vencem prazos em dias em que houver expediente no CIGA.
27.9 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medi-
da Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
27.10 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.
27.11 O resultado da presente licitação será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.
27.12 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir conflitos que não possam ser resolvidos de forma amigável.

Florianópolis, 11 de agosto de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresas especializadas em serviços dedicados para locação de servidores de rede e armazenamento de dados, possuindo 
infraestrutura própria (DATA CENTER), com alta disponibilidade dos dados e integridade das informações, para fornecimento dos seguintes 
itens:
Item Descrição Unidade Quantidade Estimada

01

Máquina virtual com as seguintes especificações:
- 2 vCPU com alcance de 1.500 pontos no CPU Benchmark por vCPU
- 4 GB de memória RAM
- Mínimo de 500 GB de armazenamento
- Tolerância a falha de disco
- Link de 5 Mb
- 1 endereço IP real

Unidade 8

02

Máquina virtual com as seguintes especificações:
- 4 vCPU com alcance de 1.500 pontos no CPU Benchmark por vCPU
- 8 GB de memória RAM
- Mínimo de 2 TB de armazenamento
- Tolerância a falha de disco
- Link de 5 Mb
- 1 endereço IP real

Unidade 8
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03

Máquina física com as seguintes especificações:
- 1 CPU que alcance pontuação mínima de 11.000 pontos no CPU Benchmark
- 8 GB de memória RAM
- 2 discos SSD com mínimo de 240 GB
- Tolerância a falha de disco
- Link de 10 Mb
- 1 endereço IP real

Unidade 5

04

Máquina física com as seguintes especificações:
- 1 CPU que alcance pontuação mínima de 11.000 pontos no CPU Benchmark
- 16 GB de memória RAM
- 4 discos SSD com mínimo de 240 GB
- Tolerância a falha de disco
- Link de 10 Mb
- 1 endereço IP real

Unidade 5

05

Armazenamento em nuvem
- Mínimo de 500 GB de armazenamento
- Acesso web para download e upload
- Acesso via API REST
- Sistema para gerenciar controle de acesso a nível de diretório e diretórios públicos/priva-
dos
- Link mínimo de 100Mb

Unidade 10

Requisitos comuns a todos os itens:
· O site para validação do CPU Benchmark é o https://www.cpubenchmark.net/;
· As máquinas virtuais e/ou máquinas físicas contratadas de uma mesma empresa deverão possuir tráfego ilimitado entre elas;
· Tráfego ilimitado com a rede mundial de computadores (Internet);
· Não deve haver nenhum tipo de técnica de “traffic shaping” que possa influenciar o comportamento do tráfego de dados; e
· Todos os itens deverão possuir sistema de backup nas seguintes condições:
· Cópia incremental diária com retenção de 1 semana;
· Cópia completa semanal com retenção de 3 meses;
· Cópia completa mensal com retenção de 12 meses;
· Cópia completa anual com retenção de 5 anos;
· Restauração com velocidade mínima de 100GB por hora deverá ser provida;
· Acesso imediato à última cópia completa; e
· Acesso em até 1 hora para qualquer cópia anterior.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação dos serviços de DATA CENTER é necessária para a manutenção e disponibilização dos diversos sistemas do CIGA ofertados 
aos municípios via internet. Além disso, é necessária uma alta disponibilidade de conexão, de processamento e de armazenamento em 
condições inexistentes no CIGA atualmente. Vale ressaltar, que a terceirização destes serviços, especialmente para os sistemas de alta 
demanda, é imprescindível para garantir que os sistemas estejam on-line em pelo menos 99,8% do tempo. Com o crescimento do consór-
cio, há uma necessidade clara no CIGA de possuir um ambiente seguro, funcional e altamente disponível para que possam ser entregues 
serviços de qualidade aos municípios.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. ESPEFICICAÇÕES DO DATACENTER
A estrutura do DATA CENTER a ser contratado deverá atender aos seguintes requisitos:
· Sistema via web de manutenção do tipo “lights off” que permita controle total do servidor contratado por parte da CONTRATANTE a qual-
quer momento, sem necessidade de contato com a CONTRATADA.
· O DATA CENTER deverá seguir as recomendações do UPTIME INSTITUTE (TIER III DE DC);
· Redundância em todos os equipamentos e conexões, com troca de dados (peering) com múltiplos ISPs; e
· A CONTRATADA deverá ser um AS (autonomous system) de internet.

3.2. REQUISITOS PARA A SEGURANÇA FÍSICA DO DATA CENTER
A segurança física do DATA CENTER deve possuir os seguintes requisitos:
· O DATA CENTER deverá possuir vigilância patrimonial 24 horas por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano, permitindo apenas a entrada 
de pessoas autorizadas e devidamente identificadas;
· O DATA CENTER deverá estar equipado com sistema de climatização adequada e de alta disponibilidade (Ar-condicionado com redundância 
n+1); e
· O DATA CENTER deverá possuir os controles de acesso em dois níveis e monitoramento físico.

3.3. REQUISITOS DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA A INFRAESTRUTURA CONTRATADA
A CONTRATADA deve atender aos seguintes requisitos relativos ao fornecimento de energia elétrica para a infraestrutura contratada:
· Redundância completa na alimentação elétrica dos equipamentos;
· Proteção contra surtos elétricos;
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· Sistema de geração autônoma com gerador e banco de baterias com capacidade para suprir falhas na rede pública por tempo indetermi-
nado;
· O acionamento da alimentação por baterias deve ser instantâneo e durar tempo suficiente para acionamento dos geradores elétricos;
· Todas as instalações elétricas devem conter mecanismos de proteção e contenção de incêndios; e
· Todos os incidentes elétricos devem ser reportados a CONTRATANTE para acompanhamento das ocorrências.

3.4. MONITORAMENTO E RELATÓRIO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
A CONTRATADA deverá atender às seguintes exigências:
· A CONTRATADA deverá possuir serviço de monitoramento de sua infraestrutura física, elétrica, térmica e lógica;
· Além disso, deverá possuir uma equipe de operadores em 4 turnos e serviço de suporte técnico 24 horas por dia e 365 dias por ano;
· O fluxo de atendimento da equipe de monitoramento do DATA CENTER deverá ser iniciado a partir de um chamado aberto pela CONTRA-
TANTE no serviço de Help Desk via telefone ou email a ser disponibilizado pela CONTRATADA;
· O DATA CENTER deverá disponibilizar, sempre que solicitado via chamado, pela CONTRATANTE, relatório dos serviços prestados infor-
mando:
· As ocorrências técnicas, data e hora da ocorrência, descrição da ocorrência e último status.

3.5. LOCALIZAÇÃO DO DATA CENTER
A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura de DATA CENTER em pelo menos 2 (dois) locais fisicamente diferentes e distantes entre si, 
de modo que a alocação de cada ambiente contratado em um determinado DATA CENTER possa ser determinada pela CONTRATANTE para 
fins de redundância.
A CONTRATANTE, por seu Pregoeiro, equipe de apoio ou servidor a ser designado, reserva-se o direito de, na forma do disposto no § 3° 
do art. 48 da Lei nº 8.666/93, promover diligência destinada a aferir, esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, bem 
como poderá realizar visita/vistoria nas instalações do licitante vencedor, anteriormente à convocação para celebração do contrato, para 
verificação do atendimento aos requisitos deste Edital.
A CONTRATANTE poderá realizar diligências a qualquer momento, mesmo após a assinatura do contrato, desde que devidamente agendado, 
para fins de verificar a regular execução do contrato.

3.6. EXPANSÃO DO SERVIÇO INICIALMENTE CONTRATADO
No caso de necessidade de expansão dos serviços contratados, será feita solicitação formal da CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá 
emitir proposta considerando como valor máximo os valores unitários propostos para os serviços previstos neste Edital.
Constitui-se, desde já, compromisso por parte da CONTRATADA de disponibilizar as facilidades mencionadas, bem como, outras correlacio-
nadas, assim como garantir os preços registrados na Ata de Registro de Preços.

3.7. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços contratados em até 15 dias da data de assinatura do contrato.

ANEXO II
ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

1. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DA ESTIMATIVA
A Planilha de Custos informa o preço máximo para o objeto desta licitação, em conformidade com a estimativa de custos realizada a partir 
da pesquisa de mercado, levando em consideração orçamentos obtidos junto a fornecedores dos itens em tela.

Item Descrição Unidade Quantidade Estimada Preço Unitário Máxi-
mo (R$)

Preço Total 
Máximo (R$)

01

Máquina virtual com as seguintes especificações:
- 2 vCPU com alcance de 1.500 pontos no CPU Benchmark 
por vCPU
- 4 GB de memória RAM
- Mínimo de 500 GB de armazenamento
- Tolerância a falha de disco
- Link de 5 Mb
- 1 endereço IP real

Unidade 8 600,00 4.800,00

02

Máquina virtual com as seguintes especificações:
- 4 vCPU com alcance de 1.500 pontos no CPU Benchmark 
por vCPU
- 8 GB de memória RAM
- Mínimo de 2 TB de armazenamento
- Tolerância a falha de disco
- Link de 5 Mb
- 1 endereço IP real

Unidade 8 1.100,00 8.800,00
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03

Máquina física com as seguintes especificações:
- 1 CPU que alcance pontuação mínima de 11.000 pontos 
no CPU Benchmark
- 8 GB de memória RAM
- 2 discos SSD com mínimo de 240 GB
- Tolerância a falha de disco
- Link de 10 Mb
- 1 endereço IP real

Unidade 5 3.000,00 15.000,00

04

Máquina física com as seguintes especificações:
- 1 CPU que alcance pontuação mínima de 11.000 pontos 
no CPU Benchmark
- 16 GB de memória RAM
- 4 discos SSD com mínimo de 240 GB
- Tolerância a falha de disco
- Link de 10 Mb
- 1 endereço IP real

Unidade 5 4.500,00 22.500,00

05

Armazenamento em nuvem
- Mínimo de 500 GB de armazenamento
- Acesso web para download e upload
- Acesso via API REST
- Sistema para gerenciar controle de acesso a nível de 
diretório e diretórios públicos/privados
- Link mínimo de 100Mb

Unidade 10 500,00 5.000,00

ANEXO III
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO

Nome: ______________________________________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________________________ 
Cidade: _____________________________________ UF: ___________________________________________  CEP: ________________
_________________  CNPJ N.º _____________________________
Telefone/Fax: ________________________________________ 
Dados Bancários:
Banco n.º: ____________ Agência n.º: _________________ Conta Corrente n.º: _________________ 

A presente proposta tem como objeto a execução dos serviços abaixo discriminados, de acordo com as especificações constantes do pre-
sente Edital:

Item Descrição Unidade Quantidade Estimada Preço Unitário 
(R$) Preço Total (R$)

Valor 
Total R$

________________________________ , ____ de ______________ de 20___ .

ANEXO IV
TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO – NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE 
OPERAÇÕES

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome:(Razão Social)
Endereço:
Complemento
Cidade:
CEP:
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Inscrição estadual:
Telefone comercial:
Celular:
Representante legal:
Cargo:
Ramo de Atividade:

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
I. tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que 
for vencedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo Único deste Termo, e pagar a taxa pela 
sua utilização;
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto 
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, 
nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões;
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo 
qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a 
sociedade corretora, para tanto:
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
II. apresentar lance de preço;
II. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;
IV. solicitar informações via sistema eletrônico;
V. interpor recursos contra atos do pregoeiro;
VI. apresentar e retirar documentos;
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
VIII. assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

Corretora:
Endereço:
CNPJ:

6. O presente Termo de Adesão é válido até ___/___/ ______ , podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
em andamento.

Local e data: ______________________________________________________________________

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Anexo Único ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (Licitante direto)
Indicação de Usuário do Sistema

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
1 Nome:

CPF:
Telefone:
Fax:

2 Nome:
CPF:
Telefone:
Fax:
RESPONSAVEL FINANCEIRO

3 Nome:
CPF:
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Telefone:
Fax:

O Licitante reconhece que:
I. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
II. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
III. perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário 
bloqueio de acesso; e o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu 
usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro 
de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA.

Local e data: ____________________________________________________________________

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 ______________________________________________________ , inscrito no CNPJ n.º ________________________, por inter-
médio de seu representante legal Sr(a). ________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
__________________ e inscrito(a) no CPF sob n.º ______________________, DECLARA que detém a condição de microempresa ou em-
presa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006.

Optante do SIMPLES/Nacional ( ) SIM ( ) NÃO

 _____________________ , ___ de ______________ de _______.

(Nome e assinatura do representante legal)

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação, no momento determinado no item 13 deste 
Edital.
ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 ........................................................................................................... , inscrito no CNPJ sob o n.° ................... , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade n.º ............................  e do CPF n.º 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, artigo 27, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n.º 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal).

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 ........................................... , .......... de ............................................. de 20___.

Diretor ou representante legal
CPF nº: .....................................................

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa ________________________________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o n.º ___________________ 
, com sede em ___________________________________ __________________________________________________(endereço com-
pleto), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4.º da Lei n.º 
10.520/2002 e para os fins do Pregão Eletrônico n.º 03/2016/CIGA – Registro de Preços, DECLARA expressamente que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no Edital.

 __________________ , ___ de ___________ de 2016.

Assinatura do representante da empresa
(nome e número da identidade)

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação, no momento determinado no item 13 deste 
Edital.

ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2016/CIGA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2016/CIGA
PROCESSO Nº 16/2016/CIGA
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VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, com sede na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Execu-
tivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato 
representado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, no uso de 
suas atribuições legais, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa ..........................., com sede na Rua ..........................., n.º 
............., Bairro ..........................., CEP ..........................., (Cidade/Estado), inscrita no CNPJ sob o n.º ..........................., representada 
neste ato por ..................................., doravante denominada simplesmente PROMITENTE CONTRATADA, nos termos das Leis n.º 8.666/93 
e n.º 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº XX/2016, do Processo Administrativo nº 16/2016/CIGA, Ata de Homologação, publicada no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina – DOM/SC, RESOLVEM registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços 
de hospedagem em data center, oferecidos pela licitante cuja proposta foi classificada, observadas as especificações, os preços e os quan-
titativos da licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

DO OBJETO
Cláusula Primeira. Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas em serviços dedicados para locação 
de servidores de rede e armazenamento de dados, possuindo infraestrutura própria (DATA CENTER), com alta disponibilidade dos dados e 
integridade das informações, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital, e demais condições 
estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame.
Parágrafo Único. Relação dos itens a serem fornecidos pela empresa:

Item Descrição Unidade Quantidade Estimada Preço Unitário Regis-
trado (R$)

Preço Total Registra-
do (R$)

Valor Total Registrado R$

DA VALIDADE DOS PREÇOS
Cláusula Segunda. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua Publicação no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública 
e satisfazendo os demais requisitos da norma, nos termos do art. 57, § 4.º, da Lei 8.666/93.
Parágrafo Único. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CIGA não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláu-
sula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

DAS PENALIDADES
Cláusula Terceira. As hipóteses de rescisão e as sanções administrativas estão previstas tanto no instrumento convocatório quanto na Minuta 
do Contrato – Anexo IX do Edital.
§1.º A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na prestação do serviço 
for devidamente justificado pela firma vencedora, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela 
autoridade competente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
§2.º Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado da fatura ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada pela via administrativa ou judicialmente, se necessário.

DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS
Cláusula Quarta. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente com-
provadas, obedecidas as disposições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
§1.º Constatado que o preço registrado na ATA DE RP está superior ao praticado pelo mercado, o CIGA poderá convocar o DETENTOR DA 
ATA para, no processo da licitação, negociar a redução do preço registrado:
a) Na hipótese de a negociação não resultar satisfatória, o CIGA poderá convocar os demais licitantes classificados, observado o procedi-
mento estabelecido no Edital de Licitação, para, no processo de licitação, e segundo a ordem de classificação nas etapas de lances, negociar 
com estes a redução do preço registrado;
b) Sendo exitosa a negociação para redução do preço, nova ordem de classificação deverá ser estabelecida entre os preços registrados;
c) O licitante melhor classificado, após a negociação de preço, será convocado, observado o procedimento e o prazo estabelecido no Edital 
de Licitação, para habilitação e, após habilitado, para assinatura da ATA de RP, para o prazo remanescente da Ata de Registro de Preço 
anterior.
§2.º Quando o DETENTOR DA ATA demonstrar que o preço de mercado é superior ao registrado e que não pode cumprir o compromisso, 
o CIGA poderá liberá-lo do compromisso sem a aplicação de penalidade. Nessa hipótese, o CIGA poderá negociar o preço com os demais 
licitantes classificados, respeitada a média do preço de mercado, obedecido ao procedimento disposto no Edital de Licitação.

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula Quinta. O objeto de que trata esta Ata de Registro de Preços será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Cláusula Sexta. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência; e
- quando não restarem prestadores de serviço registrados;
§1.º O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
§2.º A solicitação dos licitantes vencedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Terceira, caso não aceitas as razões do pedido.
Por iniciativa do CIGA, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; e
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
§3.º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deu origem ao registro de preços.
§4.º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da PROMITENTE CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

DA CONTRATAÇÃO
Cláusula Sétima. Fica estabelecido que com o(s) licitante(s) vencedor(es) o CIGA poderá celebrar contrato, que deverá ser assinado no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, na Gerência Administrativa do CIGA, a partir da comunicação por escrito para este fim, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.
Parágrafo Único. Ocorrendo a decadência de que esta Cláusula, serão convocados os demais licitantes para contratar o objeto desta licitação 
pelo preço registrado na sessão, observada a ordem de classificação para o item e em conformidade com o disposto no Edital.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula Oitava. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 03/2016/CIGA e a proposta da empresa classificada no certame 
supranumerado.
§1.º Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis 10.520/2002 e 8.666/1993 e demais legisla-
ções pertinentes.
§2.º As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julga-
das no foro da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.

Florianópolis/SC, ____/____/____.

Assinaturas:

DIRETOR EXECUTIVO DO CIGA DETENTOR DA ATA

Testemunhas:

1. ___________________________ NOME/CPF

2. ___________________________ NOME/CPF

ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA) E _________________, 
VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM DATA CENTER.

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Execu-
tivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste 
ato representado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, no 
uso de suas atribuições legais, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado ______________________________________, 
com sede à Rua _______________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
_______________________, (nacionalidade), (estado civil), (cargo ou função), inscrito(a) no CPF sob o n.º _________________, no uso de 
suas atribuições legais, e daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o contido no Edital de Pregão Eletrônico 
n.º 03/2016/CIGA – Registro de Preços, considerando as disposições estabelecidas nas Leis n.ºs 8.666/93 e 10.520/02 e nas demais normas 
aplicáveis, conforme a Ata de Registro de Preços n.º XX/2016/CIGA, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/
SC e devidamente homologada, resolvem celebrar CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as seguintes cláusulas e condições:

da vinculação e DA legislação aplicável
Cláusula Primeira. O presente Contrato vincula-se, independentemente de transcrição, ao Processo Administrativo n.º 16/2016/CIGA, ao 
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Pregão Eletrônico n.º 03/2016/CIGA – Registro de Preços, às Atas da Sessão Pública e de Registro de Preços, e à proposta da CONTRATADA, 
sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA aos preceitos de direito público e à presente legislação:
a) Lei n.º 10.520/02;
b) Lei n.º 8.666/93;
c) Lei n.º 9.610/98;
d) Código de Defesa do Consumidor;
e) Código Civil;
f) Código Penal;
g) Código Processo Civil;
h) Código Processo Penal;
i) Legislação trabalhista e previdenciária; e
j) demais normas aplicáveis.
Parágrafo Único. Aplicam-se, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54 combinado com o inciso XII do artigo 55, ambos da Lei n.º 8.666/93.

Do regime de execução do contrato
Cláusula Segunda. O objeto será executado de forma indireta e sob regime de empreitada por preço global, conforme determina o art. 6º, 
inciso VIII, alínea “a”, e o art. 10, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.666/93.

do Objeto do Contrato
Cláusula Terceira. O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços dedicados para locação de 
servidores de rede e armazenamento de dados, possuindo infraestrutura própria (DATA CENTER), com alta disponibilidade dos dados e in-
tegridade das informações, conforme especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º 03/2016/
CIGA – Registro de Preços.
Parágrafo único. Novos equipamentos poderão ser incluídos, ou retirados os já constantes neste contrato durante a sua vigência, mediante 
formalização por meio de Termo Aditivo. A inclusão ou exclusão de equipamentos terá a proporcional alteração no valor do presente instru-
mento, sendo limitado ao máximo de 25%, conforme art. 65 da Lei n.º 8.666/1993.

Do valor
Cláusula Quarta. Dá-se a este contrato o valor global estimado de R$ ___________ (valor por extenso), para os serviços previstos na Cláu-
sula Terceira e para a totalidade do período mencionado na Cláusula Sexta, sendo:

Item Descrição Unidade Quantidade Estimada Preço Unitário Regis-
trado (R$)

Preço Total Registra-
do (R$)

Valor Total Registrado R$

Da Dotação Orçamentária
Cláusula Quinta. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos do orçamento do CIGA, de acordo com a Atividade 
nº 2002 – Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de TI, no elemento de despesa 3.3.90.39.57 (serviços de processamento de dados) 
para o exercício de 2016, e, para os exercícios seguintes, créditos próprios de igual natureza.

do prazo de execução DO OBJETO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Sexta. O prazo de execução dos serviços será mensal, iniciando a partir da assinatura deste contrato.
Parágrafo único. Este contrato terá duração até o dia 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
nos termos do art. 57, inc. IV, da Lei nº 8.666/93, até o limite de 48 meses, e desde que atendidos a todos os requisitos abaixo:
a) prestação regular dos serviços;
b) não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
c) manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;
d) manutenção da vantagem econômica do valor do contrato para a Administração; e
e) concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Sétima. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para 
assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

DOS ENCARGOS DAS PARTES
Cláusula Oitava. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexe-
cução total ou parcial.
Cláusula Nona. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n.º 03/2016/CIGA – Registro 
de Preços, deve:
a) dar integral cumprimento à sua proposta, a qual passa a integrar o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição;
b) executar, integralmente e com perfeição técnica, o objeto deste contrato;
c) cumprir os prazos estabelecidos, sob pena de multa, sem prejuízo de outras cominações cabíveis;
d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços e dos fornecimentos sem prévia e expressa anuência do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L9610.htm
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CONTRATANTE;
e) responsabilizar-se pelo sigilo e confidencialidade, por si e seus empregados alocados na execução dos serviços, dos documentos e/ou 
informações que lhe chegarem ao conhecimento por força da execução do contrato, não podendo divulgá-los, sob qualquer pretexto;
f) permitir ao CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato, 
além de esclarecer dúvidas e prestar outras informações técnicas durante a vigência contratual;
g) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, in-
clusive, às recomendações aceitas pela boa técnica;
h) informar ao CONTRATANTE todo e qualquer problema com os equipamentos objeto do presente contrato
i) reparar, consertar ou substituir componentes, placas, dispositivos resultantes de acidentes, negligência, imperícia, bem como de controle 
de temperatura e umidade e atos de terceiros, exceto os autorizados pelo CONTRATANTE a ter acesso aos equipamentos;
j) permitir ao CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier a indicar, acesso às dependências do DATA CENTER, em casos de problemas 
críticos (paradas não programadas de serviços críticos);
k) apresentar faturas e demonstrativos;
l) suportar todos os encargos envolvidos na prestação dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribui-
ções, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
m) disponibilizar o endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as partes, mantendo-os atualizados;
n) impossibilitada de cumprir o(s) prazo(s) de execução dos serviços, a CONTRATADA deverá adotar os seguintes procedimentos:
n.1) protocolar o pedido de prorrogação de prazo antes da data-limite para entrega, junto à Gerência de Tecnologia da Informação, ou, 
ainda, pelo e-mail:ciga@ciga.sc.gov.br, devendo, no mínimo, constar:
n.1.1) identificação do objeto, número do Pregão Eletrônico, número Contrato;
n.1.2) justificativa, plausível, quanto à necessidade da prorrogação;
n.1.3) documentação comprobatória; e
n.1.4) indicação do novo prazo a ser cumprido.
n.2) o(s) pedido(s) de prorrogação de prazo, em conformidade com o disposto no subitem anterior, será(ão) apreciado(s) com base na 
justificativa apresentada, na documentação acostada e no interesse público envolvido, ficando a critério do CIGA seu deferimento;
n.3) caso o CONTRATANTE conceda a prorrogação do prazo, nova data-limite será estabelecida, em conformidade com o deferido;
n.4) caso o CONTRATANTE não conceda a prorrogação do prazo, a CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas pertinentes;
n.5) serão considerados intempestivos os pedidos de prorrogação efetuados após a expiração do prazo de entrega; e
o) o não cumprimento do disposto nas alíneas anteriores facultará ao CONTRATANTE a adoção de medidas objetivando possível rescisão 
contratual, incorrendo a CONTRATADA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis.
Parágrafo único. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou 
de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º 
grau, durante a vigência deste contrato; e
d) não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão contratual.
Cláusula Décima. O CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n.º 03/2016/CIGA – Re-
gistro de Preços, deve:
a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou preposto da CONTRATADA;
b) efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
c) exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;
d) comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; e
e) publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, órgão oficial de divul-
gação dos atos administrativos do CONTRATANTE, veiculado no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Décima Primeira. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo representante do 
CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
Cláusula Décima Segunda. O exercício pelo CONTRATANTE do direito de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas obrigações, nem 
de qualquer forma diminui sua responsabilidade.
Cláusula Décima Terceira. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração do CONTRA-
TANTE, para representá-la sempre que for necessário.

Das Alterações
Cláusula Décima Quarta. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

do reajuste
Cláusula Quinta. O reajuste do valor pactuado no presente contrato atenderá às normas a seguir e dependerá de proposta escrita da 
CONTRATADA, passando a vigorar apenas após a decisão administrativa favorável do CONTRATANTE e nos termos da respectiva decisão 
administrativa.
§1.º Havendo prorrogação do presente contrato, o valor do objeto, constante na Cláusula Quarta, poderá ser reajustado anualmente, após 
cada período de doze meses a contar da data de início de sua vigência.
§2.º Cumprido o requisito do parágrafo anterior, o reajuste será efetuado de acordo com a variação do INPC, publicado pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, aplicado a partir da data limite de apresentação da proposta, 
conforme determinação contida no art. 3º, §1.º, da Lei n.º 10.192/01 e inciso XI do art. 40 da Lei n.º 8.666/93.
§3.º Em face do disposto no §1.º do art. 2º da Lei n.º 10.192/01, não é admitido reajuste, sobre o valor a que se refere o parágrafo primeiro, 
no prazo inferior a 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura do contrato.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Cláusula Décima Sexta. Este contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encar-
gos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual.
§1.º O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser endere-
çado à Gerência Administrativa do CIGA, situada à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, 
Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, com identificação do número DO CONTRATO, ou ainda, por e-mail: ciga@ciga.sc.gov.br.
§2.º Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Cláusula Décima Sétima. O atraso injustificado na execução do contrato, por culpa da CONTRATADA, sujeitar-lhe-á ao pagamento de multa 
de mora, sem prejuízo das demais sanções, que será aplicada na forma seguinte:
I - atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2% do valor atualizado do Contrato;
II - atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4% do valor atualizado do Contrato, calculada sobre o total dos dias em atraso, sem 
prejuízo da rescisão unilateral por parte do CONTRATANTE;
III - no caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,2% até 10 (dez) dias 
de atraso e 0,4% acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso;
IV - os valores cobrados, a título de multa moratória, ficam limitados a 20% do valor total do Contrato.
V - na hipótese da aplicação de multa atingir ou ultrapassar o limite previsto acima, caracterizar-se-á a inexecução contratual, sujeitando a 
CONTRATADA às demais implicações legais.
§1.º Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar, sem prejuízo das demais 
cominações legais, multas e penalidades previstas no contrato, as seguintes sanções:
I - advertência por escrito, quando a CONTRATADA deixar de atender a determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos 
concernentes à execução dos serviços ou fornecimentos;
II - multa compensatória com percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do Contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o CONTRATANTE por prazo não superior a 2 (dois) 
anos. Esta sanção sempre será aplicada, ressalvadas outras hipóteses não arroladas neste item, quando a CONTRATADA, convocada dentro 
do prazo de validade da proposta: não celebrar o contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o contrato; 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar a execução do contrato; comportar-se de 
modo inidôneo; ou cometer fraude fiscal;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública (conforme definição contida no art. 6º, inciso XI, da 
Lei 8.666/93) enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade.
§2.º A multa será descontada pelo CONTRATANTE dos créditos existentes em nome da CONTRATADA e, não havendo esses, ou sendo ela 
maior do que o crédito, deverá ser recolhida no setor administrativo do CONTRATANTE, dentro do prazo de 30 dias após a respectiva noti-
ficação. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela cobrada judicialmente com ônus ao devedor.
§3.º As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no Contrato ou no 
Edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.
§4.º Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e as constantes do art. 
7º da Lei nº 10.520/02, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente na Imprensa Oficial do CONTRATANTE.
§5.º De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 do referido diploma 
normativo à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei:
1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;
2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; ou
3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
§6.º Da aplicação das penas definidas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da data de intimação do ato.
§7.º No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, caberá pedido de reconsideração à autori-
dade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de sua aplicação.
§8.º Na comunicação da aplicação da penalidade de que trata o item anterior, serão informados o nome e a lotação da autoridade que 
aplicou a sanção, bem como daquela competente para decidir sobre o recurso.
§9.º O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues, mediante recibo, na _______________________ do CONTRATANTE, 
localizada no (endereço), nos dias úteis, das (horário de expediente).
§10.º As penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativa-
mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida prévia defesa (art. 87, § 2.º, da Lei n.º 8.666/93).

DA RESCISÃO
Cláusula Décima Oitava. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93.
§1.º No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos de-
correntes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
§2.º No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada 
a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 
de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

mailto:ciga@ciga.sc.gov.br
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Cláusula Décima Nona. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.º 03/2016/CIGA – Registro de Preços, de acordo com o art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 
8.666/93.

DO PAGAMENTO
Cláusula Vigésima. O CONTRATANTE procederá ao pagamento apenas dos serviços efetivamente realizados, única e exclusivamente por 
meio de sua Gerência Administrativa.
§1.º A CONTRATADA deverá entregar, a partir do 1º dia útil do mês subsequente aos dos serviços efetivamente prestados, a nota fiscal ao 
representante do CONTRATANTE que encaminhará à Gerência Administrativa.
§2.º Os pagamentos devidos ao CONTRATADO serão efetuados por intermédio do Banco do Brasil SA, Agência 3174-7, Florianópolis, SC, na 
conta corrente indicada pela CONTRATADA, até o 5º dia útil após o recebimento e aceite da nota fiscal pelo representante credenciado do 
CONTRATANTE, ou, ainda, por meio de boleto bancário.
§3.º A CONTRATADA que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante 
crédito em conta corrente do favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação.
§4.º A conta corrente indicada pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente referente ao CNPJ do licitante vencedor, ou seja, se o CNPJ 
for da matriz, a conta corrente não poderá ser da filial e vice-versa.
§5.º As notas fiscais que forem apresentadas com erro serão devolvidas à CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescendo-se 
ao prazo fixado no parágrafo anterior os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.
§6.º O CONTRATANTE só efetuará o pagamento mediante a apresentação de nota fiscal emitida de forma correta, razão pela qual os lici-
tantes deverão observar os casos em que é obrigatório emitir nota fiscal eletrônica.
§ 7.º A devolução da Nota Fiscal não aprovada pelo CONTRATANTE em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA sus-
penda os fornecimentos e/ou serviços.
§ 8.º A não apresentação da documentação de que trata o art. 27, incisos IV e V, da Lei 8.666/93 implica necessariamente suspensão do 
pagamento da nota fiscal / fatura, até a apresentação dos mesmos, não incidindo, neste caso, em hipótese alguma, quaisquer acréscimos 
de valores, referentes a juros, multa e correção monetária.
§9.º Fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir do pagamento devido qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais penalidades pre-
vistas na Lei.

Da Atualização Monetária
Cláusula Vigésima Primeira. Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto na Cláusula Vigésima deste Contrato, e tendo 
a CONTRATADA, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a 
nota fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo 
os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS
Cláusula Vigésima Segunda. A CONTRATADA não pode interromper os serviços sob a alegação de não estar recebendo os pagamentos 
devidos. Pode ela, contudo, suspender o cumprimento de suas obrigações se os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE atrasarem por 
mais de 90 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra (art. 78, inciso XV, Lei n.º 8.666/93).

DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO
Cláusula Vigésima Terceira. O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE se, após ter sido dado o aceite nos serviços, for consta-
tado que eles não foram realizados na forma estipulada neste contrato, e a CONTRATADA esteja se omitindo ou se recusando a adequá-los.
Parágrafo Único. O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE quando os serviços não estiverem de acordo com o estipulado, ou 
por inadimplemento de qualquer Cláusula deste Contrato.

Das Prerrogativas do Contratante
Cláusula Vigésima Quarta. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este 
Contrato:
I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei 8.666/93;
III - fiscalizar a execução; e
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Dos Representantes daS Partes
Cláusula Vigésima Quinta. As partes credenciarão, por escrito, responsáveis com poderes para representá-las em todos os atos praticados 
referentes à execução do contrato, conforme Anexos I e II deste contrato.
Parágrafo Único. O representante do CONTRATANTE terá poderes para solicitar, fiscalizar, receber e aceitar os serviços, e especialmente 
para:
I - sustar os serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, a seu critério, considerar esta medida necessária à sua boa 
execução ou à salvaguarda dos interesses do CONTRATANTE;
II - recusar os serviços realizados que não atendam às boas normas técnicas;
III - questionar todos os problemas técnicos constatados;
IV - ajustar com o representante da CONTRATADA, nas hipóteses comprovadas de caso fortuito e força maior, alterações na ordem de se-
quência ou no prazo de realização dos serviços; e
V - solicitar a substituição do representante credenciado pela CONTRATADA, na hipótese de sua atuação vir a prejudicar a qualidade da 
execução do contrato.

DA PUBLICAÇÃO
Cláusula Vigésima Sexta. O extrato deste Contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
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Catarina – DOM/SC, órgão oficial de divulgação dos atos administrativos do CONTRATANTE, veiculado no endereço www.diariomunicipal.
sc.gov.br, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

DO FORO
Cláusula Vigésima Sétima. As partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.
Parágrafo único. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis, ___ de ___________________ de 201__.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

XXXXXXXXX
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:
BRUNO MACHADO SOARES
Gerente de Tecnologias da Informação do CIGA

NOME COMPLETO
Representante da Contratada

ANEXO I DO CONTRATO
TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO CONTRATANTE

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) constitui o Gerente de Tecnologias da Informação como 
representante do CIGA para fiscalizar a execução do Contrato n.º ___/2016/CIGA.

Florianópolis – SC, (dia) de (mês) de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

ANEXO II DO CONTRATO
TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATADA

(Empresa) constitui o(a) Senhor(a) _______________________, (nacionalidade), (estado civil), (cargo ou função), inscrito no CPF sob o 
n.º _________________, como seu representante no Contrato n.º ____/2016/CIGA celebrado com o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA).

Florianópolis – SC, (dia) de (mês) de 2016.

(NOME)
(Cargo ou função)
(EMPRESA)
CONTRATADA

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Cimvi

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2016/006 - LICITAÇÃO Nº 010/2016 - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA SOLDAGEM E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE – PEAD NOS SETORES A E B DO ATERRO SANITÁRIO DO CIMVI
-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2016/006
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016 PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
FORNECEDOR: JL Soluções Ambientais Ltda EPP
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de serviços técnicos para soldagem e instalação de geomembrana de polietileno de 
alta densidade – PEAD nos setores A e B do Aterro Sanitário do CIMVI, conforme segue:

Item Quantidade Unidade Descrição
Preço (R$)

Unitário Total

01 35 DIÁRIA
Serviços Técnicos para Soldagem e Instalação de 
Geomembrana de Polietileno de Alta Densidade – 
PEAD

1.800,00 63.000,00

VALIDADE DA ATA: até 31 de dezembro de 2016.

Integra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>licitações

Timbó, 25 de Julho de 2016.
HARTWIG PERSUHN
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------

LICITAÇÃO Nº 013/2016 - ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ- CIMVI
ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Às 09h10min do dia 10/08/2016, no escritório do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí, situado na Rua Tupiniquim, nº 1.070 
– Zona Rural, cidade de Timbó, realizou-se sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes, contendo as propostas de preços 
e a documentação de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial em referência, cujo 
objeto é a seleção de propostas para fornecimento de mão de obra e material/insumos para realização de cobertura vegetal dos taludes, 
nas dependências do Aterro Sanitário do CIMVI, através do Sistema de Registro de Preços. Presentes a pregoeira Patricia Barbaresco, bem 
como a equipe de apoio:

Equipe de Apoio
JAMES SCHMITT

Que estes subscrevem designados pela Resolução nº 144-16 publicada no Diário Oficial dos Municípios. Presente também, o representante 
da sociedade empresária licitante, conforme relação abaixo:

Empresas Participantes (Credenciadas)
EVERGREEN – EIRELI ME

Representada respectivamente por seu representante:

Representantes (Credenciados)
MICHEL ANTÔNIO CAMPESTRINI

Dando início à sessão, o pregoeiro recebeu os envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Em seguida o 
pregoeiro abriu o envelope contendo a proposta de preços e realizou a classificação, cujo valor foi o seguinte:
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Item: 00001 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PICOTEAMENTO COM ESPAÇAMENTO MÉDIO DE 20 (VINTE) CENTÍMETROS, ADUBAÇÃO, 
CALAGEM, NEUTRALIZAÇÃO DO ALUMÍNIO TRIVALENTE E PLANTIO COM APLICADOR DE SEMENTES, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
SEMENTES DE ESPÉCIE PERMANENTE - GRAMA AMENDOIM (ARACHIS REPENS) CONSORCIADA COM SEMENTES DE ESPÉCIES TRANSITÓ-
RIAS (LOLIUM MULTIFLORUM AVENA SATIVA), E DEMAIS MATERIAIS/INSUMOS, PARA EXECUÇÃO DA COBERTURA VEGETAL DOS TALUDES 
DO ATERRO SANITÁRIO, CONFORME LICITAÇÃO Nº 13/2016

Fornecedor Proposta
EVERGREEN – EIRELI ME 3,50

Submetida a proposta de preços ao crivo do representante da licitante, nenhuma falha foi observada em relação as mesmas. Em continui-
dade ao certame abriu-se a fase de lances verbais e de negociação direta com a licitante classificada conforme os critérios estabelecidos no 
Edital, ficando determinado o seguinte valor final.

Item Vencedor Valor final
01 EVERGREEN – EIRELI ME 3,50

Ato contínuo procedeu-se a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação da licitante, estando todas em conformidade 
com o edital.

Consultados pelo pregoeiro sobre o interesse em interpor recurso, nenhuma empresa manifestou-se. Nada mais havendo a relatar, deu-se 
por encerrada a sessão às 09h20min. Lavrei a presente ata que após lida, será por todos assinada.

Assinantes

Comissão do Pregão Assinatura

JAMES SCHMITT

PATRICIA BARBARESCO

Empresas

EVERGREEN – EIRELI ME

CiS/amarP

EXTRATO CONTRATO 98/2016
EXTRATO DE CONTRATO 98/ 2016

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Manoel Roque, 99 e CLÍNICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. SEIKO S/S LTDA, CNPJ 
07.182.522/0002-81, situada na rua Emília Gioppo Brasil, 351 - Bairro Gioppo, Caçador-SC.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Consultas e Exames Especializados na área de Oftalmologia.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 98/2016.
Prazos: inicia-se em 10 de Agosto de 2016, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 10/08/2016
Signatários: Prefeito Luciano Paganini contratante e Joran Seiko Aguni contratado.

RESOLUÇÃO 21/2016
Resolução nº 21/2016

Luciano Paganini, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal de Iomerê, 
usando da competência que lhe confere o inciso I e VIII, art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços a seguir:

CLÍNICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. SEIKO S/S LTDA, CNPJ 07.182.522/0002-81, situada na rua Emília Gioppo Brasil, 351 - Bairro Gioppo, 
Caçador-SC, em conformidade com o edital 01/2010, Termo de credenciamento 98/2016.
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Código Procedimento Valor R$

0.21.10.60.01-1 Biometria Ultrassonica (monocular) 24,24

0.21.10.60.03-8 Campimetria Computadorizada ou manual com gráfico (Monocular) 40,00

0.21.10.60.05-4 Ceratometria (Monocular) 3,37

0.21.10.60.06-2 Curva Diária de Pressão Ocular CDPO (mínimo 3 medidas) (Monocular) 10,11

0.21.10.60.07-0 Eletrooculografia (Oftalmologia) 24,24

0.21.10.60.08-9 Eletroretinografia (Oftalmo) 24,24

0.21.10.60.12-7 Mapeamento de Retina (Monocular) 24,24

0.21.10.60.14-3 Microscopia Especular de Cornea (Monocular) 24,24

0.20.50.20.02-0 Paquimetria Ultrassonica (Monocular) 14,81

0.21.10.60.16-0 Potencial Visual Evocado (Monocular) 24,24

0.21.10.60.18-6 Retinografia Fluorescente (Binocular) 64,00

0.21.10.60.17-8 Retinografia Colorida (Binocular) 24,68

0.21.10.60.19-4 Teste de Adaptação de Visão Sub-Normal (Binocular) 24,68

0.21.10.60.20-8 Teste de Provocação de Glaucoma (Binocular) 6,74

0.21.10.60.24-0 Teste para Adaptação de Lente de Contato (Binocular) 12,34

0.21.10.60.25-9 Tonometria 17,74

0.21.10.60.23-2 Teste Ortóptico (Binocular) 12,34

0.21.10.60.26-7 Topografia Computadorizada de cornea (Binocular) 24,24

0.21.10.60.15-1 Potencial de Acuidade Visual 3,37

0.21.10.60.21-6 Teste de Schirmer (Monocular) 3,37

0.21.10.60.22-4 Teste de Visão de Cores 3,37

03.01.01.007-2 Consulta Médica em atenção especializada Oftalmologia** 60,00

0.20.50.20.08-9 Ultrassonografia de Globo Ocular/orbita 62,37

(**)Na consulta de oftalmologia estão incluídos os exames de: Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e Tonometria.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 09 de agosto de 2016.
Luciano Paganini
Presidente CISAMARP

RESOLUÇÃO CPL 11/2016
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISAMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
http://www.cisamarp.sc.gov.br cis@amarp.org.br
CNPJ 11.023.771/0001-10

Resolução nº. 11/2016 - CPL

Vera Matheus de Castro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 
Peixe - CISAMARP, usando da competência que lhe confere a Portaria 01/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os documentos, 
Homologa o credenciamento de CLÍNICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. SEIKO S/S LTDA, CNPJ 07.182.522/0002-81, situada na rua Emília 
Gioppo Brasil, 351 - Bairro Gioppo, Caçador-SC, em conformidade com o edital 01/2010 para Credenciamento de Serviços de procedimentos 
em:

Código Procedimento Valor R$

0.21.10.60.01-1 Biometria Ultrassonica (monocular) 24,24

0.21.10.60.03-8 Campimetria Computadorizada ou manual com gráfico (Monocular) 40,00

0.21.10.60.05-4 Ceratometria (Monocular) 3,37

mailto:cis@amarp.org.br


11/08/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 317

0.21.10.60.06-2 Curva Diária de Pressão Ocular CDPO (mínimo 3 medidas) (Monocular) 10,11

0.21.10.60.07-0 Eletrooculografia (Oftalmologia) 24,24

0.21.10.60.08-9 Eletroretinografia (Oftalmo) 24,24

0.21.10.60.12-7 Mapeamento de Retina (Monocular) 24,24

0.21.10.60.14-3 Microscopia Especular de Cornea (Monocular) 24,24

0.20.50.20.02-0 Paquimetria Ultrassonica (Monocular) 14,81

0.21.10.60.16-0 Potencial Visual Evocado (Monocular) 24,24

0.21.10.60.18-6 Retinografia Fluorescente (Binocular) 64,00

0.21.10.60.17-8 Retinografia Colorida (Binocular) 24,68

0.21.10.60.19-4 Teste de Adaptação de Visão Sub-Normal (Binocular) 24,68

0.21.10.60.20-8 Teste de Provocação de Glaucoma (Binocular) 6,74

0.21.10.60.24-0 Teste para Adaptação de Lente de Contato (Binocular) 12,34

0.21.10.60.25-9 Tonometria 17,74

0.21.10.60.23-2 Teste Ortóptico (Binocular) 12,34

0.21.10.60.26-7 Topografia Computadorizada de cornea (Binocular) 24,24

0.21.10.60.15-1 Potencial de Acuidade Visual 3,37

0.21.10.60.21-6 Teste de Schirmer (Monocular) 3,37

0.21.10.60.22-4 Teste de Visão de Cores 3,37

03.01.01.007-2 Consulta Médica em atenção especializada Oftalmologia** 60,00

0.20.50.20.08-9 Ultrassonografia de Globo Ocular/orbita 62,37

(**)Na consulta de oftalmologia estão incluídos os exames de: Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e Tonometria.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC

Videira, 08 de agosto de 2016.
VERA MATHEUS DE CASTRO
Presidente Comissão Permanente de Licitação CISAMARP
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